
Prefeitura Municipal de Jatobá 
PERNAMBUCO 

OFÍCIO GAB-PMJ/N*» 087/2015 

Jatobá/PE, 26 de março de 2015. 

Ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO - INSPETORIA DE SALGUIERO 
INSPETOR REGIONAL - IVAN CAMELO ROCHA 

Assunto: Encaminhar a Prestação de CONTAS DE GOVERNO da Prefeitura 
IVIunicpal de Jatobá, conforme a Resolução TC 18/2014. ^ 

Encaminho ao Tribunal de Contas, em atendimento a Lei Estadual n.° 15.092 de 19 

de setembro de 2013, a Lei de Responsabilidade Fiscal e as Resoluções do TCE n.° 

21/2013, n.° 11/2014 e n.° 18/2014, a Prestação de CONTAS DE GOVERNO da 

Prefeitura Municipal de Jatobá - PE, do Exercício de 2014. 1 

Transmitida via programa e-TCE, com certificação digital. 
} 

Circunscrito ao assunto, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

RUA BOM JARDIM, 01 - CEP: 56470-000 - FONES: (87) 3851-3116 / 3851-3119 - FAX: (87) 3851-3114 - CNPJ: 01.614.878/0001-80 
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DEZEMBRO

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA SALDO
PREVISÃO

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(a)
REALIZADAS

(b) c = (b-a)

RECEITAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

1 de 3Exercício de  2014

CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES 31.107.000,00 -4.306.605,1026.800.394,9031.107.000,00
  RECEITA TRIBUTARIA 500.000,00 1.022.209,211.522.209,21500.000,00
    Impostos 473.000,00 996.110,571.469.110,57473.000,00
    Taxas 27.000,00 26.098,6453.098,6427.000,00
  RECEITA DE CONTRIBUICOES 30.000,00 -16.818,9613.181,0430.000,00
    Contribuição de Iluminação Pública 30.000,00 -16.818,9613.181,0430.000,00
  RECEITA PATRIMONIAL 230.000,00 53.643,41283.643,41230.000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 230.000,00 53.643,41283.643,41230.000,00
  RECEITA DE SERVIÇOS 213.000,00 -187.070,6125.929,39213.000,00
  TRANSFERENCIAS CORRENTES 30.067.000,00 -5.725.726,9824.341.273,0230.067.000,00
    Transferências Intergovernamentais 28.572.000,00 -4.234.776,9824.337.223,0228.572.000,00
    Transferências de Convênios 1.495.000,00 -1.490.950,004.050,001.495.000,00
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 67.000,00 547.158,83614.158,8367.000,00
    Multas e Juros de Mora 12.000,00 -11.613,76386,2412.000,00
    Indenizações e Restituições 10.000,00 590.489,58600.489,5810.000,00
    Receita da Dívida Ativa 15.000,00 -1.716,9913.283,0115.000,00
    Receitas Correntes Diversas 30.000,00 -30.000,000,0030.000,00
RECEITAS DE CAPITAL 2.883.000,00 -2.001.196,01881.803,992.883.000,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 35.000,00 -35.000,000,0035.000,00
    Alienação de Bens Móveis 10.000,00 -10.000,000,0010.000,00
    Alienação de Bens Imóveis 25.000,00 -25.000,000,0025.000,00
  TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 2.840.000,00 -1.958.196,01881.803,992.840.000,00
    Transferências Intergovernamentais 1.379.000,00 -844.497,73534.502,271.379.000,00
    Transferências de Convênios 1.461.000,00 -1.113.698,28347.301,721.461.000,00
  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 8.000,00 -8.000,000,008.000,00
    Receitas de Capital Diversas 8.000,00 -8.000,000,008.000,00
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 33.990.000,00 -6.307.801,1127.682.198,8933.990.000,00
REFINANCIAMENTO (II) 10.000,00 -10.000,000,0010.000,00
   Operações de Crédito Internas 10.000,00 -10.000,000,0010.000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 10.000,00 -10.000,000,0010.000,00
   Operações de Crédito Externas 0,00 0,000,000,00
      Mobiliária 0,00 0,000,000,00
      Contratual 0,00 0,000,000,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II) 34.000.000,00 -6.317.801,1127.682.198,8934.000.000,00
DÉFICIT (IV) 1.794.217,07
TOTAL (V) = (III+IV) 34.000.000,00 29.476.415,9634.000.000,00
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00
(UTILIZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 0,00 0,00
   Superávit Financeiro 0,00 0,00
   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m
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DEZEMBRO 2 de 3

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(i)=(e-f)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Exercício de  2014

DESPESAS CORRENTES 30.479.400,00 26.613.324,30 25.410.477,94 3.866.075,7026.394.000,00 23.415.813,09
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.019.100,00 14.740.668,47 14.583.181,34 1.278.431,5315.336.500,00 14.138.217,11
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 1.500,00 0,00 0,00 1.500,0021.500,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.458.800,00 11.872.655,83 10.827.296,60 2.586.144,1711.036.000,00 9.277.595,98
DESPESAS DE CAPITAL 4.179.600,00 2.863.091,66 2.127.852,66 1.316.508,347.306.000,00 1.998.786,79
     INVESTIMENTOS 3.904.600,00 2.658.593,75 1.923.354,75 1.246.006,256.954.000,00 1.794.288,88
     INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00 0,00 0,00 10.000,0045.000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 265.000,00 204.497,91 204.497,91 60.502,09307.000,00 204.497,91
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00300.000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS 34.660.000,00 29.476.415,96 27.538.330,60 5.183.584,0434.000.000,00 25.414.599,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII)=(VI+VII) 34.660.000,00 29.476.415,96 27.538.330,60 5.183.584,0434.000.000,00 25.414.599,88

SUPERÁVIT (IX) 0,00

TOTAL (X)=(VIII + IX) 34.660.000,00 29.476.415,96 27.538.330,60 5.183.584,0434.000.000,00 25.414.599,88

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(c)(a)
EXERCÍCIO

SALDO

(f)=(a+b-d-e)

LIQUIDADOS PAGOS

(d) (e)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

DESPESAS CORRENTES 1.518.281,29 1.202.846,36 1.149.520,31 1.149.520,31 308.757,41 1.262.849,93

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 207.375,18 157.487,13 207.375,18 207.375,18 0,00 157.487,13

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.310.906,11 1.045.359,23 942.145,13 942.145,13 308.757,41 1.105.362,80

DESPESAS DE CAPITAL 556,29 735.239,00 556,29 556,29 0,00 735.239,00

     INVESTIMENTOS 556,29 735.239,00 556,29 556,29 0,00 735.239,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.518.837,58 1.938.085,36 1.150.076,60 1.150.076,60 308.757,41 1.998.088,93

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

(a)
EXERCÍCIO

SALDO

(e)=(a+b-c-d)

PAGOS

(C) (d)

CANCELADOS

INSCRITOS

(b)

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES 31.318,63 1.994.664,85 31.318,63 0,00 1.994.664,85

     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 444.964,23 0,00 0,00 444.964,23

     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.318,63 1.549.700,62 31.318,63 0,00 1.549.700,62

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 129.065,87 0,00 0,00 129.065,87

     INVESTIMENTOS 0,00 129.065,87 0,00 0,00 129.065,87

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 31.318,63 2.123.730,72 31.318,63 0,00 2.123.730,72

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m
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DEZEMBRO 3 de 3

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Exercício de  2014

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTACAO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

DESPESAS

(d) (e)

DESPESAS

DA DOTAÇÃO
(i)=(e-f)

SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS
(g) (h)

PAGAS

DESPESAS

ANEXO B

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m
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DEZEMBRO
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

1 de 2

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

0,00RECEITA ORÇAMENTÁRIA 27.682.198,89

0,005.227.176,16

0,00228.141,67EDUCAÇÃO

0,004.795.546,99ORDINARIO

0,00203.487,50SAÚDE

0,0025.908.781,58TESOURO

0,00224.168,67ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,0017.754.261,48EDUCAÇÃO

0,00235.438,50GERAL

0,00528.286,60GERAL TOTAL

0,005.226.065,90ORDINARIO

0,001.892.889,03SAÚDE

0,0047.671,40SAÚDE-GERAL

0,00-3.453.758,85(-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 8.562.276,09

0,008.562.276,09TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

0,008.562.276,09REPASSE RECEBIDO

0,00EXTRA-ORÇAMENTARIA 7.458.513,73

0,004.061.816,08RESTOS A PAGAR (INSCRIÇÃO)

0,001.938.085,36RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,002.123.730,72RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,003.205.132,06CONSIGNAÇÕES

0,00318.093,75IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0,001.072.774,75INSS

0,0014.682,85ISS

0,0019.742,56OUTROS CONSIGNATÁRIOS

0,008.379,00OUTROS DEPÓSITOS

0,00786.655,63OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

0,0031.868,67PENSÃO ALIMENTÍCIA

0,005.825,71PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

0,00912.462,56RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,0034.646,58RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

0,00191.565,59CRÉDITOS À RECEBER

0,00191.565,59CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO

0,00DESPESA ORÇAMENTÁRIA 29.476.415,96

0,0029.476.415,96TESOURO

0,001.522.769,66ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,005.164.642,86EDUCAÇÃO

0,00257.043,10EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,00149.300,43EDUCAÇÃO INFANTIL

0,003.335.921,32ENSINO FUNDAMENTAL

0,005.218.625,17GERAL

0,001.129.806,37GERAL TOTAL

0,005.150.414,04ORDINARIO

0,007.547.893,01SAÚDE

0,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 8.561.316,09

0,008.561.316,09TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

0,008.561.316,09REPASSE CONCEDIDO

0,00EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 5.547.978,73

0,001.181.395,23RESTOS A PAGAR (PAGOS)

0,001.150.076,60RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

0,0031.318,63RP PROCESSADOS PAGOS

0,004.253.263,12CONSIGNAÇÕES

0,00419.574,56IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0,001.392.653,71INSS

0,0020.238,16ISS

0,0027.325,22OUTROS CONSIGNATÁRIOS

0,00213.159,96OUTROS DEPÓSITOS

0,00786.655,63OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

0,0051.487,94PENSÃO ALIMENTÍCIA

0,006.211,02PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

0,001.273.097,68RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,0062.859,24RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

0,00113.320,38CRÉDITOS À RECEBER

0,00113.320,38CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA
PAGO

0,00SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 6.408.993,80

0,00365.287,66CAIXA

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 60823b32-ba59-4d93-98cd-b881d2a29d7e



DEZEMBRO
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

2 de 2

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

CONSOLIDADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

0,00SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 6.291.715,87

0,009,52CAIXA

0,006.291.706,35CONTA ÚNICA

0,00TOTAL 49.994.704,58

0,006.043.706,14CONTA ÚNICA

0,00TOTAL 49.994.704,58

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 60823b32-ba59-4d93-98cd-b881d2a29d7e
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DEZEMBRO
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

1 de 2

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

CONSOLIDADO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.535.390,25
0,00IMPOSTOS 1.469.110,57
0,00TAXAS 53.098,64
0,00CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.181,04
0,00EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 25.929,39
0,00EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 25.929,39
0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 284.029,65
0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 386,24
0,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 283.643,41
0,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 34.385.842,68
0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 8.562.276,09
0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 25.223.077,01
0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 600.489,58

TOTAL DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 36.231.191,97 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL (DÉFICIT) 6.115.299,47 0,00

0,00TOTAL 42.346.491,44

0,00PESSOAL E ENCARGOS 15.153.352,54
0,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL 12.729.214,36
0,00ENCARGOS PATRONAIS 2.424.138,18

0,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 53.018,94
0,00APOSENTADORIAS E REFORMAS 53.018,94

0,00USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 9.976.075,17
0,00USO DE MATERIAL DE CONSUMO 3.254.709,64
0,00SERVIÇOS 6.721.365,53

0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 8.074.501,11
0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 741.366,97
0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 7.333.134,14

0,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 8.831.889,89
0,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 8.561.316,09
0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 270.573,80

0,00TRIBUTÁRIAS 257.653,79
0,00CONTRIBUIÇÕES 257.653,79

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 42.346.491,44 0,00

0,00TOTAL 42.346.491,44

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d66ecd79-4ed7-4bea-ad3c-9ee5ed4468b0



VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual Exercício AnteriorESPECIFICAÇÃO

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA)

DEZEMBRO
ANEXO 15 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

2 de 2Exercício de  2014

CONSOLIDADO

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 1.923.354,75 0,00
0,00INVESTIMENTOS 1.923.354,75

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 204.497,91 0,00
0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 204.497,91

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: d66ecd79-4ed7-4bea-ad3c-9ee5ed4468b0



JANEIRO A DEZEMBRO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

1 de 2Exercício de  2014

CONSOLIDADO

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 39.322.939,66 0,00
  RECEITAS DERIVADAS 1.549.059,50 0,00
     Receita Tributária 1.522.209,21 0,00
     Receita de Contribuições 13.181,04 0,00
     Outras Receitas Derivadas 13.669,25 0,00
  RECEITAS ORIGINÁRIAS 910.062,38 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00
     Receita Agropecuária 0,00 0,00
     Receita Industrial 0,00 0,00
     Receita de Serviços 25.929,39 0,00
     Outras Receitas Originárias 600.489,58 0,00
     Remuneração das Disponibilidades 283.643,41 0,00
  TRANSFERÊNCIAS 36.863.817,78 0,00
     Intergovernamentais 24.099.361,74 0,00
        da União 20.565.350,64 0,00
        de Estados e Distrito Federal 3.534.011,10 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     Intragovernamentais (Repasses Financeiros Recebidos) 8.562.276,09 0,00
     Outras Transferências 4.202.179,95 0,00

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 36.236.432,80 0,00
  PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 24.342.139,49 0,00
     LEGISLATIVA 1.076.200,86 0,00
     ADMINISTRAÇÃO 5.094.965,86 0,00
     ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.295.719,35 0,00
     SAÚDE 7.196.003,90 0,00
     EDUCAÇÃO 7.708.438,58 0,00
     CULTURA 912.285,42 0,00
     URBANISMO 703.153,83 0,00
     SANEAMENTO 207.587,79 0,00
     AGRICULTURA 117.422,00 0,00
     DESPORTO E LAZER 30.361,90 0,00
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 254.512,54 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00 0,00
     Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00 0,00
     Outros Encargos da Dívida 254.512,54 0,00
  TRANSFERÊNCIAS 11.639.780,77 0,00
     Intergovernamentais 3.078.464,68 0,00
        da União 0,00 0,00
        de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00
        de Municípios 0,00 0,00
     FUNDEB (Retenções) 3.078.464,68 0,00
     Outras Deduções de Receita(Renuncia,Rest,Desc) 0,00 0,00
     Intragovernamentais (Repasses Financeiros Concedidos) 8.561.316,09 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 3.086.506,86 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 0,00 0,00
  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 1.794.845,17 0,00
  AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.794.845,17 0,00
  CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00
  OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -1.794.845,17 0,00

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m
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JANEIRO A DEZEMBRO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

2 de 2Exercício de  2014

CONSOLIDADO

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

INGRESSOS 0,00 0,00
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00
DESEMBOLSOS 204.497,91 0,00
  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 204.497,91 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO -204.497,91 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO
EXERCÍCIO

ATUAL ANTERIOR
EXERCÍCIO

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 6.291.715,87 0,00

(+)GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 1.087.163,78 0,00

(+)INGRESSOS Extra-orçamentários 3.396.697,65 0,00

(-)DESEMBOLSOS Extra-orçamentários 4.366.583,50 0,00

(=)CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 6.408.993,80 0,00

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIOR
EM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

1 de 1

DEZEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Exercício de  2014

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA
OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS 0,00 0,00 17.012,03 -17.012,03

0,00 0,00 17.012,03 -17.012,03Sub-total

ENTIDADES CREDORAS
INSS - DÉBITO PARCELADO 0,00 7.386.014,62 130.000,00 7.256.014,62

OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 6.442,06 -6.442,06

0,00 7.386.014,62 136.442,06 7.249.572,56Sub-total

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS  - DÉBITO PARCELADO 0,00 31.132,40 135.056,70 -103.924,30

0,00 31.132,40 135.056,70 -103.924,30Sub-total

T O T A L 0,00 7.417.147,02 288.510,79 7.128.636,23

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 3172f92d-b27a-44ce-8cec-50e0412b0420



Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTEINSCRIÇÃOT I T U L O S BAIXA

1 de 1

M O V I M E N T O  D O  P E R I O D O

SALDO ANTERIOR

DEZEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

Exercício de  2014

CONSOLIDADO

RESTOS A PAGAR
Processados 31.318,63 2.123.730,72 31.318,63 2.123.730,72

Não Processados 1.518.837,58 1.938.085,36 1.458.834,01 1.998.088,93

1.550.156,21 4.061.816,08 1.490.152,64 4.121.819,65Sub-total

DEPÓSITOS/CONSIGNAÇÕES
INSS 1.232.791,96 1.072.774,75 1.392.653,71 912.913,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 101.480,81 318.093,75 419.574,56 0,00

ISS 5.555,31 14.682,85 20.238,16 0,00

PENSÃO ALIMENTÍCIA 19.619,27 31.868,67 51.487,94 0,00

PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA 385,31 5.825,71 6.211,02 0,00

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 28.212,66 34.646,58 62.859,24 0,00

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 803.971,88 912.462,56 1.273.097,68 443.336,76

OUTROS CONSIGNATÁRIOS 7.582,66 19.742,56 27.325,22 0,00

OUTROS DEPÓSITOS 204.780,96 8.379,00 213.159,96 0,00

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 786.655,63 786.655,63 0,00

2.404.380,82 3.205.132,06 4.253.263,12 1.356.249,76Sub-total

T O T A L 3.954.537,03 7.266.948,14 5.743.415,76 5.478.069,41

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  09h e 38m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 2f66159f-7e55-4ad4-ad98-f9f69964a32c



CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 12.757.051,42 0,00

2 Pessoal Ativo 12.757.051,42 0,00

3 Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

4
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º  do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00

5
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

45.318,94 0,00

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

7 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

8
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração 

45.318,94 0,00

9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.711.732,48 0,00

11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 12.711.732,48

 

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 26.222.880,52

13
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

48,48

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - ( 54,00%) 14.160.355,48

15
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
(51,30%)

13.452.337,71

16
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) -  (
48,60%)

12.744.319,93

 

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO

(Diário Oficial, Edital, etc)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
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17

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados
encontram-se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o
art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir    

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força inciso II art. 35 da Lei nº 4.320/64.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte

1 .      

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DTP

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DTP (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (a)
% DTP (i)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro e segundo quadrimestres seguintes Terceiro e quarto quadrimestres seguintes

3 .      

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DTP

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DTP (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (a)
% DTP (i)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05
de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

TRAJETÓRIA DE RETORNO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124
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Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 47c2c659-df85-48c0-b497-410712e24cfe



CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Dívida Contratual = (4+5) 0,00 0,00 0,00 0,00

4 Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

6
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) -
Vencidos e não Pagos

0,00 0,00 0,00 0,00

7 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

8 DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11) 10.040.716,16 9.302.331,36 5.841.123,15 3.692.099,27

9 Disponibilidade de Caixa Bruta 6.291.715,87 9.043.059,34 5.692.563,55 3.834.130,32

10 Demais Haveres Financeiros 3.922.349,97 290.590,65 290.590,65 0,00

11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 173.349,68 31.318,63 142.031,05 142.031,05

12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-
II)

-10.040.716,16 -9.302.331,36 -5.841.123,15 -3.692.099,27

13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 25.435.749,67 26.963.114,24 25.915.772,48 26.222.880,52

14 % da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00

15 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -39,47 -34,50 -22,54 -14,08

16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL -  120%

31.467.456,62

17
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - 108%

28.320.710,96

 

CAMPO DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

18 DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 DÍVIDA DE PPP = (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

20
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) =
(21+22+25+26)

0,00 0,00 0,00 0,00

21 De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

22 De Contribuições Sociais = ( 23+24) 0,00 0,00 0,00 0,00

23 Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

26 Com Institução Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

27
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII)
= (28+29)

0,00 0,00 0,00 0,00

28 Interna. 0,00 0,00 0,00 0,00

29 Externa. 0,00 0,00 0,00 0,00

30 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

32 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - - -

33 DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00

34 RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

35
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -
ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA

PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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36
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) =
(37+38)

0,00 0,00 0,00 0,00

37 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

38 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

39 DEDUÇÕES (X)¹  = (40+41+42-43) 0,00 0,00 0,00 0,00

40 Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

41 Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

42 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

43 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

44 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

45
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da  Insuficiência Financeira , das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada -   DC.
Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " - " (traço) nessa linha.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara
com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos
no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS
DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56
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Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte Terceiro quadrimestre seguinte

1 .        

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DCL

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite.

(e) = (b - d)
% DCL (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro e segundo quadrimestres seguintes Terceiro e quarto quadrimestres seguintes Quinto e sexto quadrimestres seguintes

3 .        

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DCL

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DCL (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52
da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO
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CAMPO

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício Financeiro

2001 2002

3º Quadrimestre Quadrimestre

DCL Excedente¹ Redutor 1° 2° 3°

1 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2003 2004

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

3 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2005 2006

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

5 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

7 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2009 2010

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

9 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

11 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2013 2014

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

13 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

15 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15
(um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em
seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio
eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________
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CAMPO
GARANTIAS

CONCEDIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 EXTERNAS (I) = (2+3) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

4 INTERNAS (II) = (5+6) 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

7
TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =
(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00

8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 25.435.749,67 26.963.114,24 25.915.772,48 26.222.880,52

9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL - (22%)

5.595.864,93 5.931.885,13 5.701.469,95 5.769.033,71

11
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - (19,80%)

5.036.278,43 5.338.696,62 5.131.322,95 5.192.130,34

 

CAMPO
CONTRAGARANTIAS

RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

12 EXTERNAS (V) = (13+14) 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

15 INTERNAS (VI) = (16+17) 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

18
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =
(V+VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 MEDIDAS CORRETIVAS :  

¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara
com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos
no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS
DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA
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Técnica Contabil
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RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de

Referência

Até o Quadrimestre de

Referência

(a)

1
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) =
(2+5)

0,00 0,00

2 Mobiliária = (3+4) 0,00 0,00

3 Interna 0,00 0,00

4 Externa 0,00 0,00

5 Contratual = (6+16) 0,00 0,00

6 Interna. = (7+8+11+14+15) 0,00 0,00

7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro = (9+10)

0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00

10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

11 Antecipação de Receita = (12+13) 0,00 0,00

12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,
§ 1°) 

0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

16 Externa. = (17+18+19+22+23) 0,00 0,00

17 Abertura de  Crédito 0,00 0,00

18
Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro 

0,00 0,00

19 Antecipação de Receita. = (20+21) 0,00 0,00

20 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços. 0,00 0,00

21 Outras Antecipações de Receita 0,00 0,00

22
Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art.
29, § 1º) 

0,00 0,00

23 Outras Operações  de  Crédito 0,00 0,00

24
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO (II) = (25+31+32+33)

0,00 0,00

25 Parcelamento de Dívidas = (26+27+30) 0,00 0,00

26 De Tributos 0,00 0,00

27 De Contribuições Sociais = (28+29) 0,00 0,00

28 Previdenciárias 0,00 0,00

29 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

30 Do FGTS 0,00 0,00

31
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal,
Financeira e Patrimonial 

0,00 0,00

32 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00

33 Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

 

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

34 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 26.222.880,52 -

35 OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37) 0,00 0,00

36 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00

37 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

38
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia+III)

0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS 

4.195.660,88 16,00

40 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF) 3.776.094,79 14,40

41
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

0,00 0,00

42

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

1.835.601,64 7,00

 

43
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00 0,00

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no
cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES

FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 0,00

2 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00

3 RECURSOS NÃO VINCULADOS 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

4 Recursos Ordinarios 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

5 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

6 TOTAL (III) = (I+II) 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

 

7
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE

 DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS

CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR

INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

De Exercícios

Anteriores.
Do Exercício.

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 RECURSOS NÃO VINCULADOS 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

4 Recursos Vinculados 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

5 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

6 TOTAL (III) = (I+II) 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

 

7
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em
seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio
eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

1 Despesa Total com Pessoal - DTP 12.711.732,48 48,48

2 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%) 14.160.355,48 54,00

3 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 13.452.337,71 51,30

 

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

4 Dívida Consolidada Líquida -3.692.099,27 -14,08

5 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 31.467.456,62 120,00

 

CAMPO GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

6 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

7 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.769.033,71 22,00

 

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

8 Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

9 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

10
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e
Externas 

4.195.660,88 16,00

11
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da
Receita 

1.835.601,64 7,00

 

CAMPO RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

12 Valor Total 0,00 0,00

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 7 (LRF, art. 48) R$ 1,00
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) = (2+3+4) 12.757.051,42 0,00

2 Pessoal Ativo 12.757.051,42 0,00

3 Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

4
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (§ 1º  do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00

5
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º, art. 19 da LRF) (II) =
(6+7+8+9)

45.318,94 0,00

6 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

7 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

8
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração 

45.318,94 0,00

9 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

10 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 12.711.732,48 0,00

11 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb) 12.711.732,48

 

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 26.222.880,52

13
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) =
(IV/V)*100

48,48

14 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - ( 54,00%) 14.160.355,48

15
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) -
(51,30%)

13.452.337,71

16
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) -  (
48,60%)

12.744.319,93

 

CAMPO ATO DECLARATÓRIO DATA DA PUBLICAÇÃO
MEIO DA PUBLICAÇÃO

(Diário Oficial, Edital, etc)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
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17

Os abaixo-assinados declaram que publicaram o relatório cujos dados
encontram-se resumidos neste demonstrativo, conforme determina o
art. 48 da Lei Compl. nº 101/00, na data e meio indicados a seguir    

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força inciso II art. 35 da Lei nº 4.320/64.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte

1 .      

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DTP

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DTP (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (a)
% DTP (i)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro e segundo quadrimestres seguintes Terceiro e quarto quadrimestres seguintes

3 .      

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DTP

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

1/3 do Excedente

(d) = (1/3 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DTP (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (a)
% DTP (i)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: DTP corresponde à Despesa Total com Pessoal.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05
de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

TRAJETÓRIA DE RETORNO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124
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CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) = (2+3+6+7) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Dívida Contratual = (4+5) 0,00 0,00 0,00 0,00

4 Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

6
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) -
Vencidos e não Pagos

0,00 0,00 0,00 0,00

7 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

8 DEDUÇÕES (II)¹ = (9+10-11) 10.040.716,16 9.302.331,36 5.841.123,15 3.692.099,27

9 Disponibilidade de Caixa Bruta 6.291.715,87 9.043.059,34 5.692.563,55 3.834.130,32

10 Demais Haveres Financeiros 3.922.349,97 290.590,65 290.590,65 0,00

11 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 173.349,68 31.318,63 142.031,05 142.031,05

12
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-
II)

-10.040.716,16 -9.302.331,36 -5.841.123,15 -3.692.099,27

13 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 25.435.749,67 26.963.114,24 25.915.772,48 26.222.880,52

14 % da DC sobre a RCL (I/RCL) 0,00 0,00 0,00 0,00

15 % da DCL sobre a RCL (III/RCL) -39,47 -34,50 -22,54 -14,08

16
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL -  120%

31.467.456,62

17
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - 108%

28.320.710,96

 

CAMPO DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

18 DÍVIDA CONTRATUAL (IV ) =( V+VI+VII+VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 DÍVIDA DE PPP = (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

20
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) =
(21+22+25+26)

0,00 0,00 0,00 0,00

21 De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

22 De Contribuições Sociais = ( 23+24) 0,00 0,00 0,00 0,00

23 Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

24 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

26 Com Institução Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

27
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA = (VII)
= (28+29)

0,00 0,00 0,00 0,00

28 Interna. 0,00 0,00 0,00 0,00

29 Externa. 0,00 0,00 0,00 0,00

30 DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS = ( VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

32 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - - - -

33 DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00

34 RP PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

35
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -
ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA

PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
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36
DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX) =
(37+38)

0,00 0,00 0,00 0,00

37 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

38 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

39 DEDUÇÕES (X)¹  = (40+41+42-43) 0,00 0,00 0,00 0,00

40 Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

41 Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00

42 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

43 (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00

44 OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

45
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX-X) 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta somada aos os Demais Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar
Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da  Insuficiência Financeira , das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada -   DC.
Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um " - " (traço) nessa linha.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara
com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos
no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS
DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56
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Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5
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CVA: 2015020517491000103124
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CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro quadrimestre seguinte Segundo quadrimestre seguinte Terceiro quadrimestre seguinte

1 .        

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DCL

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite.

(e) = (b - d)
% DCL (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

2 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

CAMPO
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - SITUAÇÃO ESPECIAL DE BAIXO CRESCIMENTO

. Quadrimestre/Ano em que o ente excedeu o limite Primeiro e segundo quadrimestres seguintes Terceiro e quarto quadrimestres seguintes Quinto e sexto quadrimestres seguintes

3 .        

CAMPO .
Limite Máximo

(a)

% DCL

(b)

% Excedente

(c) = (b - a)

Redutor mínimo de

25% do Excedente

(d) = (0,25 * c)

Limite

(e) = (b - d)
% DCL (f)

Redutor Residual

(g) = (f - a)

Limite.

(h) = (e)
% DCL (i)

Redutor Residual.

(j) = (i - a)
Limite (k) = (a) % DCL (l)

4 . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52
da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________
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CAMPO

TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

Exercício Financeiro

2001 2002

3º Quadrimestre Quadrimestre

DCL Excedente¹ Redutor 1° 2° 3°

1 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2003 2004

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

3 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2005 2006

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

5 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2007 2008

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

7 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2009 2010

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

9 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2011 2012

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

11 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2013 2014

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

13 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

 

CAMPO Exercício Financeiro

2015 2016

Quadrimestre Quadrimestre

1° 2° 3° 1°. 2°. 3°.

15 % da DCL sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 % Limite de Endividamento 0,00 0,00

¹ O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução anual, 1/15
(um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em
seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio
eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________
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CAMPO
GARANTIAS

CONCEDIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

1 EXTERNAS (I) = (2+3) 0,00 0,00 0,00 0,00

2 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

3 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

4 INTERNAS (II) = (5+6) 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

7
TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) =
(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00

8 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 25.435.749,67 26.963.114,24 25.915.772,48 26.222.880,52

9 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

10
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL - (22%)

5.595.864,93 5.931.885,13 5.701.469,95 5.769.033,71

11
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da
LRF) - (19,80%)

5.036.278,43 5.338.696,62 5.131.322,95 5.192.130,34

 

CAMPO
CONTRAGARANTIAS

RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

12 EXTERNAS (V) = (13+14) 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Aval ou Fiança em Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outras Garantias nos Termos da LRF¹ 0,00 0,00 0,00 0,00

15 INTERNAS (VI) = (16+17) 0,00 0,00 0,00 0,00

16 Aval ou Fiança em Operações de Crédito. 0,00 0,00 0,00 0,00

17 Outras Garantias nos Termos da LRF¹. 0,00 0,00 0,00 0,00

18
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) =
(V+VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

19 MEDIDAS CORRETIVAS :  

¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara
com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos
no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS
DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5
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RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
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CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de

Referência

Até o Quadrimestre de

Referência

(a)

1
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I) =
(2+5)

0,00 0,00

2 Mobiliária = (3+4) 0,00 0,00

3 Interna 0,00 0,00

4 Externa 0,00 0,00

5 Contratual = (6+16) 0,00 0,00

6 Interna. = (7+8+11+14+15) 0,00 0,00

7 Abertura de Crédito 0,00 0,00

8
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro = (9+10)

0,00 0,00

9 Derivadas de PPP 0,00 0,00

10 Demais Aquisições Financiadas 0,00 0,00

11 Antecipação de Receita = (12+13) 0,00 0,00

12 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

13 Demais Antecipações de Receita 0,00 0,00

14
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,
§ 1°) 

0,00 0,00

15 Outras Operações de Crédito 0,00 0,00

16 Externa. = (17+18+19+22+23) 0,00 0,00

17 Abertura de  Crédito 0,00 0,00

18
Aquisição  Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil
Financeiro 

0,00 0,00

19 Antecipação de Receita. = (20+21) 0,00 0,00

20 Pela Venda a Termo de Bens e Serviços. 0,00 0,00

21 Outras Antecipações de Receita 0,00 0,00

22
Assunção, Reconhecimento e  Confissão de Dívidas (LRF, art.
29, § 1º) 

0,00 0,00

23 Outras Operações  de  Crédito 0,00 0,00

24
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO (II) = (25+31+32+33)

0,00 0,00

25 Parcelamento de Dívidas = (26+27+30) 0,00 0,00

26 De Tributos 0,00 0,00

27 De Contribuições Sociais = (28+29) 0,00 0,00

28 Previdenciárias 0,00 0,00

29 Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

30 Do FGTS 0,00 0,00

31
Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal,
Financeira e Patrimonial 

0,00 0,00

32 Programa de Iluminação Pública - RELUZ 0,00 0,00

33 Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite 0,00 0,00

 

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

34 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 26.222.880,52 -

35 OPERAÇÕES VEDADAS = (36+37) 0,00 0,00

36 Do Período de Referência (III) 0,00 0,00

37 De Períodos Anteriores ao de Referência 0,00 0,00

38
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia+III)

0,00 0,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS 

4.195.660,88 16,00

40 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1° do art. 59 da LRF) 3.776.094,79 14,40

41
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

0,00 0,00

42

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

1.835.601,64 7,00

 

43
TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS
OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V) = (IV + IIa) 0,00 0,00

1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no
cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso financeiro.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III,
alínea "c")

R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES

FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE

DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 0,00

2 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00

3 RECURSOS NÃO VINCULADOS 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

4 Recursos Ordinarios 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

5 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

6 TOTAL (III) = (I+II) 12.814.556,32 8.157.454,40 4.657.101,92

 

7
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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CAMPO DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE

 DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS

CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS

POR

INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios

Anteriores
Do Exercício

De Exercícios

Anteriores.
Do Exercício.

1 RECURSOS VINCULADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 RECURSOS NÃO VINCULADOS 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

4 Recursos Vinculados 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

5 TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

6 TOTAL (III) = (I+II) 142.031,05 0,00 2.003.904,11 0,00 0,00 1.691.552,03

 

7
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados para a câmara com o intuito de que seja publicado em
seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de 2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio
eletrônico cujo, o endereço para consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b") R$ 1,00
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CAMPO DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

1 Despesa Total com Pessoal - DTP 12.711.732,48 48,48

2 Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (54,00%) 14.160.355,48 54,00

3 Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - (51,30%) 13.452.337,71 51,30

 

CAMPO DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

4 Dívida Consolidada Líquida -3.692.099,27 -14,08

5 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 31.467.456,62 120,00

 

CAMPO GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

6 Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

7 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.769.033,71 22,00

 

CAMPO OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

8 Operações de Crédito Externas e Internas 0,00 0,00

9 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

10
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e
Externas 

4.195.660,88 16,00

11
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da
Receita 

1.835.601,64 7,00

 

CAMPO RESTOS A PAGAR

INSCRIÇÃO EM RESTOS

A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

12 Valor Total 0,00 0,00

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - Consolidado

Nota: Os demonstrativos fiscais do RGF 3º Quadrimestre de 2014,respectivamente, foram publicados com afixação no mural da prefeitura, e enviados
para a câmara com o intuito de que seja publicado em seu mural localizado no átrio no período de 05 de fevereiro de 2015 à 05 de Março de
2015,contendo os elementos dispostos no art.52 da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000. A publicação em meio eletrônico cujo, o endereço para
consultas www.stn.fazenda.gov.br, SISTN/COLETAS DE DADOS

JATOBA, 05/02/2015

______________________________ ______________________________

ROBSON SILVA BARBOSA NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA

PREFEITO CONTROLE INTERNO

CRC.: 747.474.954 - 87 CPF.: 036.224.664-56

______________________________

Ludja Suely Braga Silva

Técnica Contabil

CRC.: 021117/0-5

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICÍPIO: JATOBA/PE - PODER EXECUTIVO

CNPJ: 01.614.878/0001-80

Exercício: 2014

Período de referência: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014.

CVA: 2015020517491000103124

RGF - ANEXO 7 (LRF, art. 48) R$ 1,00
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA

D I F E R E N C A S

PARA MAIS PARA MENOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   10

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

CONSOLIDADO
Página 1

34.145.000,00 29.878.859,58 4.266.140,421000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

500.000,00 1.522.209,21 1.022.209,211100.00.00.00 RECEITA TRIBUTáRIA

473.000,00 1.469.110,57 996.110,571110.00.00.00 IMPOSTOS

242.000,00 626.009,30 384.009,301112.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMôNIO E A RENDA

2.000,00 6.006,52 4.006,521112.01.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL

2.000,00 6.006,52 4.006,521112.01.01.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL

11.000,00 19.925,66 8.925,661112.02.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E
TERRITORIAL URBANA

10.000,00 16.545,53 6.545,531112.02.01.00 IPTU Predial

1.000,00 3.380,13 2.380,131112.02.02.00 IPTU Territorial

204.000,00 560.321,33 356.321,331112.04.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE
QUALQUER NATUREZA

59.000,00 78.424,12 19.424,121112.04.31.00 IMP. DE RENDA RETIDO NAS FONTES S/  
RENDIMENTOS DO TRABALHO

50.000,00 61.045,26 11.045,261112.04.31.01 IRRF Sobre Rendimento do Trabalho - Poder Executivo

9.000,00 17.378,86 8.378,861112.04.31.02 IRRF Sobre Rendimentos do Trabalho - Poder
Legislativo

145.000,00 481.897,21 336.897,211112.04.34.00 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE
OUTROS RENDIMENTOS

110.000,00 423.355,72 313.355,721112.04.34.01 IRRF s/Outros Rendimentos - PF

35.000,00 58.541,49 23.541,491112.04.34.02 IRRF Sobre Outros Rendimento - PJ

25.000,00 39.755,79 14.755,791112.08.00.00 IMP. S/ TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMOV. E DE
DIREITOS REAIS

20.000,00 38.228,89 18.228,891112.08.00.01 ITBI - PF

5.000,00 1.526,90 3.473,101112.08.00.02 ITBI - PJ

231.000,00 843.101,27 612.101,271113.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUçãO E A CIRCULAçãO

231.000,00 843.101,27 612.101,271113.05.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER
NATUREZA

80.000,00 236.261,61 156.261,611113.05.01.00 ISS - PF

151.000,00 606.839,66 455.839,661113.05.02.00 ISS - PJ

27.000,00 53.098,64 26.098,641120.00.00.00 TAXAS

15.000,00 15.998,81 998,811121.00.00.00 TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA

5.000,00 14.358,89 9.358,891121.25.00.00 TAXA DE LIC. P/ FUNC. DE ESTABELEC. COM., IND.
E PREST. SERV

5.000,00 14.358,89 9.358,891121.25.00.01 TAXA DE LICENÇA
LOCALIZAÇÃO/FUNCIONAMENTO

5.000,00 1.528,54 3.471,461121.29.00.00 TAXA DE LICENçA PARA EXECUçãO DE OBRAS

5.000,00 1.528,54 3.471,461121.29.00.01 TAXA DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO

2.000,00 2.000,001121.36.00.00 TAXA DE APREENSãO, DEPóSITO OU LIBERAçãO
DE ANIMAIS

2.000,00 2.000,001121.36.00.01 TAXA DE APREENSãO, DEPÓSITO OU LIBERAçãO
DE ANIMAIS

3.000,00 111,38 2.888,621121.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE
POLíCIA

3.000,00 111,38 2.888,621121.99.00.01 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE
POLíCIA

12.000,00 37.099,83 25.099,831122.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS

3.000,00 8,34 2.991,661122.21.00.00 TAXAS DE SERVIçOS CADASTRAIS

3.000,00 8,34 2.991,661122.21.00.01 TAXAS DE SERVIçOS CADASTRAIS

3.000,00 3.000,001122.28.00.00 TAXA DE CEMITéRIOS

3.000,00 3.000,001122.28.00.01 TAXA DE CEMITéRIOS

3.000,00 3.000,001122.90.00.00 TAXA DE LIMPEZA PúBLICA

3.000,00 3.000,001122.90.00.01 TAXA DE LIMPEZA PúBLICA

3.000,00 37.091,49 34.091,491122.99.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS

3.000,00 37.091,49 34.091,491122.99.00.01 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS

30.000,00 13.181,04 16.818,961200.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIçõES

CONTRIBUIçãO PARA O CUSTEIO DO SERVIçO DE
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T I T U L O S O R C A D A ARRECADADA

D I F E R E N C A S

PARA MAIS PARA MENOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   10

COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA

CONSOLIDADO
Página 2

30.000,00 13.181,04 16.818,961230.00.00.00 ILUMINAçãO PúBLICA

230.000,00 283.643,41 53.643,411300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

230.000,00 283.643,41 53.643,411320.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIáRIOS

230.000,00 283.643,41 53.643,411325.00.00.00 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCáRIOS

130.000,00 59.276,03 70.723,971325.01.00.00 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS DE RECURSOS
VINCULADOS

15.000,00 3.227,13 11.772,871325.01.01.00 REC. DE REM. DE DEPóSITOS BANC. DE
RECURSOS VINC.- ROYALTIES

5.000,00 5.000,001325.01.01.01 REMUNERAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDEB

10.000,00 3.227,13 6.772,871325.01.01.02  REMUNERAçãO DE RECURSOS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

15.000,00 44.444,32 29.444,321325.01.03.00 REC. DE REM. DEPóSITOS BANC. DE RECURSOS
VINC - FUNDO SAúDE

5.000,00 0,05 4.999,951325.01.03.01 REMUNERAÇÃO DE RECURSOS DO
MDE/EDUCAÇÃO

364,96 364,961325.01.05.00 REC. DE REM. DE DEPóSITOS BANC. DE
RECURSOS VINC.- MDE

100.000,00 11.239,62 88.760,381325.01.10.00 REC. DE REM. DE DEPóSITOS BANC. DE
RECURSOS VINC.- FNAS

100.000,00 224.367,38 124.367,381325.02.00.00 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS DE RECURSOS
NãO VINCULADOS

100.000,00 224.367,38 124.367,381325.02.99.00 REMUNERAçãO DE OUTROS DEPóSITOS DE
RECURSOS NãO VINCULADOS

213.000,00 25.929,39 187.070,611600.00.00.00 RECEITA DE SERVIçOS

5.000,00 5.000,001600.04.00.00 SERVIçOS DE COMUNICAçãO

203.000,00 25.929,39 177.070,611600.05.00.00 SERVIçOS DE SAúDE

55.000,00 55.000,001600.05.01.00 SERVIçOS HOSPITALARES

5.000,00 5.000,001600.05.03.00 SERVIçOS RADIOLóGICOS E LABORATORIAIS

5.000,00 5.000,001600.05.10.00 SERVIçOS AMBULATORIAIS

138.000,00 25.929,39 112.070,611600.05.99.00 OUTROS SERVIçOS DE SAúDE

5.000,00 5.000,001600.13.00.00 SERVIçOS ADMINISTRATIVOS

5.000,00 5.000,001600.13.07.00 SERVIçOS DE FOTOCóPIAS OU CóPIAS
HELIOGRáFICAS

33.105.000,00 27.419.737,70 5.685.262,301700.00.00.00 TRANSFERêNCIAS CORRENTES

31.610.000,00 27.415.687,70 4.194.312,301720.00.00.00 TRANSFERêNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

24.040.000,00 19.679.496,65 4.360.503,351721.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

12.005.000,00 12.296.495,33 291.495,331721.01.00.00 PARTICIPAçãO NA RECEITA DA UNIãO

12.000.000,00 12.296.453,79 296.453,791721.01.02.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS
MUNICíPIOS

228.141,67 228.141,671721.01.02.01 AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS

5.000,00 41,54 4.958,461721.01.05.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

5.700.000,00 4.597.626,63 1.102.373,371721.22.00.00 TRANSFERêNCIA DA COMPENSAçãO FINANCEIRA
PELA EXPLORAçãO DE R

4.792.591,62 4.792.591,621721.22.11.00 COTA-PARTE DA COMPENSAçãO FINANCEIRA DE
RECURSOS HíDRICOS

5.500.000,00 -375.294,17 5.875.294,171721.22.30.00 COTA-PARTE ROYALT. COMP. FINANCEIRA PELA
PROD. DE PETRóLEO

200.000,00 180.329,18 19.670,821721.22.70.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRóLEO
- FEP

3.845.000,00 1.866.918,10 1.978.081,901721.33.00.00 TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS -

370.000,00 335.543,00 34.457,001721.33.01.00 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

172.000,00 58.028,90 113.971,101721.33.02.00 AÇÕES BÁSICAS DE VIGILÂNCIA SANITARIA

120.000,00 36.852,60 83.147,401721.33.03.00 PROGRAMA DE ASSSTIÊNCIA FARMACÊUTICA
BÁSICA

765.000,00 427.800,00 337.200,001721.33.04.00 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

342.000,00 332.198,00 9.802,001721.33.05.00 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE - PACS

248.000,00 170.014,67 77.985,331721.33.06.00 SAÚDE BUCAL
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304.000,00 304.000,001721.33.07.00 SAMU

69.000,00 69.000,001721.33.08.00 EPIDEMIOLOGIA

114.000,00 123.052,63 9.052,631721.33.09.00 PROGRAMA DE MELHORIA DE ACESSO A
QUALIDADE - PMAQ

75.000,00 80.170,93 5.170,931721.33.10.00 PISO VARIÁVEL DE VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO DA
SAÚDE -PFVPS

43.000,00 32.869,67 10.130,331721.33.11.00 ATENçãO BáSICA

388.000,00 137.000,70 250.999,301721.33.12.00 ATENçãO DE MéDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  HOPITALAR

40.000,00 51.852,60 11.852,601721.33.14.00 ASSISTêNCIA FARMACêUTICA

105.000,00 47.480,35 57.519,651721.33.15.00 GESTãO DO SUS

85.000,00 85.000,001721.33.16.00 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIçOS DE
SAúDE

105.000,00 105.000,001721.33.17.00 PROGRAMA DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL

500.000,00 34.054,05 465.945,951721.33.18.00 CONTRA PARTIDA ESTADUAL P/ ATENÇÃO
PRIMÁRIA

951.000,00 201.373,62 749.626,381721.34.00.00 TRANSF. DE REC.  FUNDO NACIONAL DE
ASSISTêNCIA SOCIAL - FNAS

175.000,00 62.775,00 112.225,001721.34.01.00 PROGRAMA CONVIVÊNCIA FORTALECIMENTO DE
VINCULO - SCFC

70.000,00 70.000,001721.34.02.00 PROGRAMA LEITE E NUTRIÇÃO

240.000,00 51.977,50 188.022,501721.34.03.00 PROGRAMA CRÁS/PAIF

209.000,00 209.000,001721.34.04.00 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E O
ADOLESCENTE

145.000,00 53.156,65 91.843,351721.34.05.00 BOLSA FAMÍLIA IGD

43.000,00 20.745,23 22.254,771721.34.06.00 PROGRAMA IGD-SUAS

9.000,00 9.000,001721.34.07.00 PROGRAMA BBC NA ESCOLA

60.000,00 12.719,24 47.280,761721.34.99.00 OUTROS PROGRAMAS DO FNAS

1.110.000,00 691.181,90 418.818,101721.35.00.00 TRANSF. DE RECURSOS FUNDO NACIONAL
DESENV. DA EDUCAçãO-FNDE

250.000,00 130.986,65 119.013,351721.35.01.00 TRANSFERêNCIAS DO SALáRIO-EDUCAçãO

45.000,00 45.000,001721.35.02.00 TRANSF. DIRETAS FNDE REF. PROGR. DINHEIRO
DIRETO ESCOLA-PDDE

400.000,00 70.008,00 329.992,001721.35.03.00 TRANSF. DIRETAS FNDE REF. PROGR. NAC.
ALIMENT. ESCOLAR-PNAE

290.000,00 237.317,74 52.682,261721.35.04.00 TRANSF. DIRETAS FNDE REF. PROGR. NAC.
TRANSPOR.ESCOLAR-PNATE

125.000,00 252.869,51 127.869,511721.35.99.00 OUTRAS TRANSF.  DIRETAS DO FUNDO NAC.
DESENV. EDUCAçãO-FNDE

15.000,00 10.904,94 4.095,061721.36.00.00 TRANSFERêNCIA FINANCEIRA DO ICMS
DESONERAçãO L.C. Nº 87/96

414.000,00 14.996,13 399.003,871721.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

10.030,08 10.030,081721.99.00.01 SIMPLES NACIONAL

2.955,37 2.955,371721.99.00.02 FEX - AUXILIO FINANCEIRO PARA FOMENTO
EXPORTAÇÕES

414.000,00 2.010,68 411.989,321721.99.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

3.170.000,00 3.534.011,10 364.011,101722.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS

3.120.000,00 3.514.751,90 394.751,901722.01.00.00 PARTICIPAçãO NA RECEITA DOS ESTADOS

3.000.000,00 3.272.851,46 272.851,461722.01.01.00 COTA-PARTE DO ICMS

50.000,00 226.608,45 176.608,451722.01.02.00 COTA-PARTE DO IPVA

20.000,00 12.778,63 7.221,371722.01.04.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAçãO

50.000,00 2.513,36 47.486,641722.01.13.00 COTA-PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENçãO NO
DOMíNIO ECONôMICO

11.176,55 11.176,551722.33.00.00 TRANSF. REC. ESTADO P/ PROG. DE SAúDE
REPASSE FUNDO A FUNDO

50.000,00 8.082,65 41.917,351722.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS

50.000,00 942,18 49.057,821722.99.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS

7.140,47 7.140,471722.99.35.00 TRANSFERENCIAS DO FDS

4.400.000,00 4.202.179,95 197.820,051724.00.00.00 TRANSFERêNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS
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3.950.000,00 4.202.179,95 252.179,951724.01.00.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB

3.950.000,00 4.202.179,95 252.179,951724.01.01.00 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB

450.000,00 450.000,001724.02.00.00 TRANSF. DE RECURSOS DA COMPLEMENTAçãO
DA UNIãO AO FUNDEB

450.000,00 450.000,001724.02.01.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DA
COMPLEMENTAçãO DA UNIãO FUNDEB

1.495.000,00 4.050,00 1.490.950,001760.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS

1.405.000,00 4.050,00 1.400.950,001761.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA UNIãO E DE
SUAS ENTIDADES

465.000,00 465.000,001761.01.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DA UNIãO P/ O SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

465.000,00 465.000,001761.01.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO
PARA O SUS

200.000,00 200.000,001761.02.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DA UNIãO DESTINADAS A
PROGRAM. DE EDUCAçãO

200.000,00 200.000,001761.02.01.00 PARTICIPAÇÃO NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

450.000,00 4.050,00 445.950,001761.03.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DA UNIãO DESTINADAS A
PROG. ASSIST. SOCIAL

450.000,00 4.050,00 445.950,001761.03.01.00 PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

30.000,00 30.000,001761.04.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DA UNIãO DESTINADAS
PROG. DE COMB. à FOME

30.000,00 30.000,001761.04.01.00 PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE COMBATE A
FOME

10.000,00 10.000,001761.05.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DA UNIãO DESTINADAS  
PROG. SANEAMENTO BAS.

10.000,00 10.000,001761.05.01.00 PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE SANEAMENTO
BÁSICA

250.000,00 250.000,001761.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA
UNIãO

250.000,00 250.000,001761.99.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA
UNIÃO

90.000,00 90.000,001762.00.00.00 TRANSFERêNCIA DE CONVêNIOS DOS ESTADOS E
DO DISTRITO FEDERAL

50.000,00 50.000,001762.01.00.00 TRANSF. CONVêNIO DOS ESTADOS P/ SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

50.000,00 50.000,001762.01.01.00 PARTICIPAÇÃO NA SECRETARIA DE SAÚDE

20.000,00 20.000,001762.02.00.00 TRANSF. CONVêNIO DOS ESTADOS DESTINADAS A
PROGRAM. EDUCAçãO

20.000,00 20.000,001762.02.01.00 PARTICIPAÇÃO NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

20.000,00 20.000,001762.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS
ESTADOS

20.000,00 20.000,001762.99.01.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS
ESTADOS

67.000,00 614.158,83 547.158,831900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

12.000,00 386,24 11.613,761910.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

12.000,00 386,24 11.613,761911.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

3.000,00 386,24 2.613,761911.38.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA IMP. S/ A PROP. PRED.
TER.URB - IPTU

3.000,00 386,24 2.613,761911.38.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU

3.000,00 3.000,001911.39.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI

3.000,00 3.000,001911.39.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE ITBI

3.000,00 3.000,001911.40.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMP. S/
SERV.QUALQ. NATUREZA - ISS

3.000,00 3.000,001911.40.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE
SERVIçOS DE QUALQUER

3.000,00 3.000,001911.99.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS

3.000,00 3.000,001911.99.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS
TRIBUTOS

10.000,00 600.489,58 590.489,581920.00.00.00 INDENIZAçõES E RESTITUIçõES

5.000,00 5.000,001921.00.00.00 INDENIZAçõES

1921.99.00.00 OUTRAS INDENIZAçõES
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5.000,00 5.000,00
5.000,00 5.000,001921.99.01.00 OUTRAS INDENIZAçõES

5.000,00 600.489,58 595.489,581922.00.00.00 RESTITUIçõES

5.000,00 600.489,58 595.489,581922.99.00.00 OUTRAS RESTITUIçõES

5.000,00 384.244,60 379.244,601922.99.01.00 OUTRAS RESTITUIçõES

15.000,00 13.283,01 1.716,991930.00.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA

10.000,00 13.283,01 3.283,011931.00.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA TRIBUTáRIA

5.000,00 13.083,01 8.083,011931.11.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA DO IPTU

5.000,00 13.083,01 8.083,011931.11.01.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA DO IPTU

5.000,00 200,00 4.800,001931.99.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS

5.000,00 200,00 4.800,001931.99.01.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS -
PRINCIPAL

5.000,00 5.000,001932.00.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NãO TRIBUTáRIA

5.000,00 5.000,001932.99.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NãO TRIBUTáRIA DE
OUTRAS RECEITAS

5.000,00 5.000,001932.99.01.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NãO-TRIBUTáRIA DE
OUTRAS RECEITAS -

30.000,00 30.000,001990.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS

30.000,00 30.000,001990.99.00.00 OUTRAS RECEITAS

30.000,00 30.000,001990.99.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

2.893.000,00 881.803,99 2.011.196,012000.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

10.000,00 10.000,002100.00.00.00 OPERAçõES DE CRéDITO

10.000,00 10.000,002110.00.00.00 OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS

10.000,00 10.000,002114.00.00.00 OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS -
CONTRATUAIS

10.000,00 10.000,002114.99.00.00 OUTRAS OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS -
CONTRATUAIS

10.000,00 10.000,002114.99.01.00 OUTRAS OPERAçõES DE CRéDITO INTERNAS -
CONTRATUAIS

35.000,00 35.000,002200.00.00.00 ALIENAçãO DE BENS

10.000,00 10.000,002210.00.00.00 ALIENAçãO DE BENS MóVEIS

10.000,00 10.000,002219.00.00.00 ALIENAçãO DE OUTROS BENS MóVEIS

25.000,00 25.000,002220.00.00.00 ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS

25.000,00 25.000,002229.00.00.00 ALIENAçãO DE OUTROS BENS IMóVEIS

2.840.000,00 881.803,99 1.958.196,012400.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL

1.379.000,00 534.502,27 844.497,732420.00.00.00 TRANSFERêNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

820.000,00 534.502,27 285.497,732421.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

400.000,00 400.000,002421.01.00.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

400.000,00 400.000,002421.01.01.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

10.000,00 6.215,67 3.784,332421.02.00.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS
PROGRAMAS DE EDUCAçãO

10.000,00 6.215,67 3.784,332421.02.01.00 TRANSFERÊNCIAS RECEITA DESTINADOS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

410.000,00 528.286,60 118.286,602421.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

10.000,00 528.286,60 518.286,602421.99.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

559.000,00 559.000,002422.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS

150.000,00 150.000,002422.01.00.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

150.000,00 150.000,002422.01.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

299.000,00 299.000,002422.02.00.00 TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS
PROGRAMAS DE EDUCAçãO

299.000,00 299.000,002422.02.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃ

110.000,00 110.000,002422.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS

110.000,00 110.000,002422.99.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
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1.461.000,00 347.301,72 1.113.698,282470.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS

560.000,00 347.301,72 212.698,282471.00.00.00 TRANSFERêNCIA DE CONVêNIOS DA UNIãO E DE
SUAS ENTIDADES

500.000,00 500.000,002471.01.00.00 TRANSF. CONVêNIO DA UNIãO P/ O SISTEMA
ÚNICO DE SAúDE - SUS

500.000,00 500.000,002471.01.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA
O SUS

50.000,00 347.301,72 297.301,722471.02.00.00 TRANSF. CONVêNIO DA UNIãO DESTINADAS A
PROGRAMAS DE EDUCAçãO

50.000,00 347.301,72 297.301,722471.02.01.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO PARA OS
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

10.000,00 10.000,002471.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA
UNIãO

10.000,00 10.000,002471.99.01.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DA
UNIãO

901.000,00 901.000,002472.00.00.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERA

301.000,00 301.000,002472.01.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DOS ESTADOS P/ O SISTEMA
ÚNICO SAúDE - SUS

301.000,00 301.000,002472.01.01.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS
PARA O SUS

250.000,00 250.000,002472.02.00.00 TRANSF. CONVêNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS
A PROGRA.  EDUCAçãO

250.000,00 250.000,002472.02.01.00 TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIOS DOS ESTADOS
DESTINADAS A PROGRAM

350.000,00 350.000,002472.99.00.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS
ESTADOS

350.000,00 350.000,002472.99.01.00 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS
ESTADOS

8.000,00 8.000,002500.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

8.000,00 8.000,002590.00.00.00 OUTRAS RECEITAS

-3.038.000,00 -3.075.039,13 37.039,1391000.00.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES

-3.038.000,00 -3.075.039,13 37.039,1391700.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERêNCIAS CORRENTES

-3.038.000,00 -3.075.039,13 37.039,1391720.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERêNCIAS
INTERGOVERNAMENTAIS

-2.404.000,00 -2.496.629,72 92.629,7291721.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERêNCIAS DA UNIãO

-2.401.000,00 -2.494.475,10 93.475,1091721.01.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPAçãO NA RECEITA DA
UNIãO

-2.400.000,00 -2.494.466,80 94.466,8091721.01.02.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE
PARTICIPAçãO DOS MUNI

-1.000,00 -8,30 991,7091721.01.05.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TE

-3.000,00 -2.154,62 845,3891721.36.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERêNCIA FINANCEIRA
DO ICMS DESONERAçãO

-634.000,00 -578.409,41 55.590,5991722.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERêNCIAS DOS
ESTADOS

-634.000,00 -578.409,41 55.590,5991722.01.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPAçãO NA RECEITA
DOS ESTADOS

-600.000,00 -552.209,13 47.790,8791722.01.01.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS

-30.000,00 -24.285,09 5.714,9191722.01.02.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA

-4.000,00 -1.915,19 2.084,8191722.01.04.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI SOBRE
EXPORTAçãO

T O T A L  G E R A L      27.682.198,89     34.000.000,00       6.317.801,11
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COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

CAMARA MUNICIPAL0101

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,000,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

500,00 0,00 500,00 0,00 500,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

890.000,00 0,00 890.000,00 748.292,09 141.707,910,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

216.000,00 0,00 216.000,00 165.835,68 50.164,320,00

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

100.000,00 0,00 100.000,00 35.017,00 64.983,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00 0,00 50.000,00 11.220,18 38.779,820,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

18.000,00 0,00 18.000,00 15.782,90 2.217,100,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

60.000,00 0,00 60.000,00 38.500,00 21.500,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

50.000,00 0,00 50.000,00 16.728,88 33.271,120,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

100.000,00 0,00 100.000,00 43.311,04 56.688,960,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.000,00 0,00 2.000,00 1.513,09 486,910,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

36.000,00 0,00 36.000,00 0,00 36.000,000,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

35.000,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.668.000,00 0,00 1.668.000,00 1.076.200,86 591.799,140,00

GABINETE DO PREFEITO0201

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,000,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

483.900,00 0,00 483.900,00 425.206,23 58.693,770,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

20.000,00 0,00 20.000,00 16.998,48 3.001,520,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00 0,00 5.000,00 33,51 4.966,490,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

57.000,00 0,00 57.000,00 56.282,30 717,700,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13.000,00 0,00 13.000,00 12.673,80 326,200,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
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CREDITO ESP
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Página 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

73.000,00 0,00 73.000,00 69.522,42 3.477,580,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

184.350,00 0,00 184.350,00 174.687,23 9.662,770,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,000,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2.000,00 0,00 2.000,00 1.508,40 491,600,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

47.000,00 0,00 47.000,00 41.082,66 5.917,340,00

T O T A L  D O  ORGAO 892.250,00 0,00 892.250,00 797.995,03 94.254,970,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO0203

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

48.000,00 0,00 48.000,00 44.499,81 3.500,190,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

828.000,00 0,00 828.000,00 827.609,65 390,350,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

380.000,00 0,00 380.000,00 377.794,42 2.205,580,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
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Página 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

15.000,00 0,00 15.000,00 12.993,96 2.006,040,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

466.000,00 0,00 466.000,00 465.448,36 551,640,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

146.250,00 0,00 146.250,00 136.364,79 9.885,210,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

845.000,00 0,00 845.000,00 747.119,27 97.880,730,00

3.3.90.41.00 Contribuições

130.000,00 0,00 130.000,00 127.642,69 2.357,310,00

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

115.000,00 0,00 115.000,00 113.696,66 1.303,340,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

88.750,00 0,00 88.750,00 87.147,40 1.602,600,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

72.000,00 0,00 72.000,00 71.113,86 886,140,00

T O T A L  D O  ORGAO 3.134.000,00 0,00 3.134.000,00 3.011.430,87 122.569,130,00

SECRETARIA DE FINANÇAS0204

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
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Página 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

90.000,00 0,00 90.000,00 88.429,97 1.570,030,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

18.000,00 0,00 18.000,00 1.819,19 16.180,810,00

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

15.000,00 0,00 15.000,00 14.569,31 430,690,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00 0,00 30.000,00 27.287,01 2.712,990,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

25.000,00 0,00 25.000,00 21.268,00 3.732,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

289.400,00 0,00 289.400,00 279.247,27 10.152,730,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
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Página 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

8.000,00 0,00 8.000,00 7.900,00 100,000,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

35.000,00 0,00 35.000,00 33.489,40 1.510,600,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

5.000,00 0,00 5.000,00 1.485,45 3.514,550,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.000,00 0,00 5.000,00 2.613,00 2.387,000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

258.000,00 0,00 258.000,00 204.497,91 53.502,090,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 789.400,00 0,00 789.400,00 692.606,51 96.793,490,00

SEC. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES0205

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

570.100,00 0,00 570.100,00 442.711,53 127.388,470,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

43.200,00 0,00 43.200,00 0,00 43.200,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

4.473.565,89 0,00 4.473.565,89 4.313.925,94 159.639,950,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

961.834,11 0,00 961.834,11 799.820,70 162.013,410,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

78.000,00 0,00 78.000,00 30.440,34 47.559,660,00
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A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.1.90.96.00 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

52.000,00 0,00 52.000,00 19.728,66 32.271,340,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.077.320,00 0,00 1.077.320,00 949.869,18 127.450,820,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

56.000,00 0,00 56.000,00 54.682,00 1.318,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

41.000,00 0,00 41.000,00 0,00 41.000,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

293.000,00 0,00 293.000,00 225.039,15 67.960,850,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2.391.302,70 0,00 2.391.302,70 2.262.988,88 128.313,820,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

193.000,00 0,00 193.000,00 152.445,39 40.554,610,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

264.000,00 0,00 264.000,00 119.707,35 144.292,650,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

736.000,00 0,00 736.000,00 665.354,96 70.645,040,00

4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00
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A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

T O T A L  D O  ORGAO 11.243.322,70 0,00 11.243.322,70 10.036.714,08 1.206.608,620,00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL0207

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

217.000,00 0,00 217.000,00 148.260,65 68.739,350,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

584.000,00 0,00 584.000,00 533.296,31 50.703,690,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

132.700,00 0,00 132.700,00 131.943,85 756,150,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

7.300,00 0,00 7.300,00 0,00 7.300,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

65.000,00 0,00 65.000,00 9.293,38 55.706,620,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

422.697,30 0,00 422.697,30 139.445,27 283.252,030,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

360.100,00 0,00 360.100,00 130.850,75 229.249,250,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

32.000,00 0,00 32.000,00 4.807,71 27.192,290,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

59.000,00 0,00 59.000,00 26.500,00 32.500,000,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

206.000,00 0,00 206.000,00 93.849,00 112.151,000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

484.900,00 0,00 484.900,00 248.328,90 236.571,100,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

8.000,00 0,00 8.000,00 2.850,04 5.149,960,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

68.000,00 0,00 68.000,00 0,00 68.000,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

173.000,00 0,00 173.000,00 53.343,80 119.656,200,00

T O T A L  D O  ORGAO 2.826.697,30 0,00 2.826.697,30 1.522.769,66 1.303.927,640,00

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  AGRICULTURA0208

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

109.000,00 0,00 109.000,00 88.909,85 20.090,150,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 13.000,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

471.000,00 0,00 471.000,00 459.346,17 11.653,830,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

30.000,00 0,00 30.000,00 22.303,65 7.696,350,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

20.000,00 0,00 20.000,00 8.692,86 11.307,140,00
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CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

293.200,00 0,00 293.200,00 263.996,57 29.203,430,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

3.500,00 0,00 3.500,00 0,00 3.500,000,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

230.000,00 0,00 230.000,00 150.960,10 79.039,900,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

2.400.430,00 0,00 2.400.430,00 2.364.776,30 35.653,700,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

145.000,00 0,00 145.000,00 112.525,42 32.474,580,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1.372.500,00 250.000,00 1.622.500,00 1.318.145,02 304.354,980,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

23.000,00 0,00 23.000,00 1.150,00 21.850,000,00

4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 5.130.630,00 250.000,00 5.380.630,00 4.790.805,94 589.824,060,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE0209

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.637.500,00 0,00 1.637.500,00 1.506.306,45 131.193,550,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,000,00
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CONSOLIDADO
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

2.510.000,00 0,00 2.510.000,00 2.423.417,73 86.582,270,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

452.800,00 0,00 452.800,00 433.672,62 19.127,380,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

7.000,00 0,00 7.000,00 2.626,70 4.373,300,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

969.500,00 0,00 969.500,00 781.773,48 187.726,520,00

3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

179.000,00 0,00 179.000,00 148.391,65 30.608,350,00

3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

133.000,00 0,00 133.000,00 120.957,42 12.042,580,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

772.800,00 0,00 772.800,00 596.298,59 176.501,410,00

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

6.000,00 0,00 6.000,00 3.141,25 2.858,750,00

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.000,00 0,00 1.000,00 404,00 596,000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

190.000,00 0,00 190.000,00 97.468,10 92.531,900,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

535.600,00 0,00 535.600,00 285.881,00 249.719,000,00
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A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

T O T A L  D O  ORGAO 7.399.200,00 0,00 7.399.200,00 6.400.338,99 998.861,010,00

SECRETARIA DE SAÚDE0306

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

705.000,00 0,00 705.000,00 694.948,56 10.051,440,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,000,00

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

15.000,00 0,00 15.000,00 14.845,09 154,910,00

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

60.000,00 0,00 60.000,00 58.821,30 1.178,700,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

190.000,00 0,00 190.000,00 96.701,22 93.298,780,00

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

125.000,00 0,00 125.000,00 122.020,32 2.979,680,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

150.000,00 0,00 150.000,00 131.639,31 18.360,690,00

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

30.000,00 0,00 30.000,00 25.844,22 4.155,780,00

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



COD TOTAL REALIZADAESPECIFICACAO
CREDITO ORC
E SUPLEMENT

CREDITO ESP
E EXTRA DIFERENCAS

Página 13

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   11

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA

CONSOLIDADO

REMANEJAMENTO

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

35.000,00 0,00 35.000,00 0,00 35.000,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.500,00 0,00 8.500,00 2.734,00 5.766,000,00

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

T O T A L  D O  ORGAO 1.326.500,00 0,00 1.326.500,00 1.147.554,02 178.945,980,00

T O T A L 
34.410.000,00 250.000,00 34.660.000,00 29.476.415,96 5.183.584,040,00

O R C A M E N T A R I O

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 87d74bc0-dcf3-44f1-ba98-a8a884b5a7cd



CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014
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Página 1CONSOLIDADO

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 26.613.324,30
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3. 14.740.668,47

90 APLICAÇÕES DIRETAS1.3. 14.740.668,47

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 2.230.688,29
3.1.90.04.01 PROFESSORES SUBSTITUTOS / VISITANTES 176.897,82
3.1.90.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 274.625,46
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO1.779.165,01

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL90.1.3. 10.514.472,65
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 8.261.239,18
3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES 1.323.455,49
3.1.90.11.07 ABONO DE PERMANÊNCIA 67.500,00
3.1.90.11.08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO 33.750,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO 217.639,51
3.1.90.11.60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 513.000,00
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 97.888,47

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 1.950.188,59
3.1.90.13.01 FGTS 25.656,65
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.924.283,94
3.1.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS 248,00

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.1.3. 45.318,94
3.1.90.92.02 INATIVO - PESSOAL CIVIL 45.318,94

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.872.655,83

90 APLICAÇÕES DIRETAS3.3. 11.872.655,83

14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL90.3.3. 218.025,47
3.3.90.14.14 DIÁRIAS NO PAIS 218.025,47

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 2.748.415,07
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 904.939,50
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 7.826,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 307.300,66
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 18.134,18
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 66.936,69
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 119,88
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 177.667,49
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 455,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 278.524,98
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.571,58
3.3.90.30.19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 466,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.859,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 20.715,60
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO 36.836,58
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 29.002,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 28.788,18
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 65.935,44
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.154,72
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 92,00
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 78.291,01
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 224.507,43
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 192.826,15
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 96.434,10
3.3.90.30.50 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS 368,00
3.3.90.30.52 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO * 205.662,90

32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT90.3.3. 333.924,40
33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO90.3.3. 20.590,61

3.3.90.33.01 PASSAGENS PARA O PAÍS 20.494,90
3.3.90.33.99 OUTRAS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 95,71

35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA90.3.3. 75.000,00
3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA 51.000,00
3.3.90.35.99 OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 24.000,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
Página 2CONSOLIDADO

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 26.613.324,30
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.872.655,83

90 APLICAÇÕES DIRETAS3.3. 11.872.655,83

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 956.710,08
3.3.90.36.01 CONDOMÍNIOS 500,00
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 55.702,27
3.3.90.36.13 ARMAZENAGEM 35.404,00
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 4.990,32
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 82.834,41
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 36.737,90
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS13.718,58
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.100,00
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.568,00
3.3.90.36.21 SERVIÇOS DE CARÁTER SECRETO OU RESERVADO 2.105,00
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 63.618,13
3.3.90.36.23 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 20.093,64
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 52.864,00
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 7.181,60
3.3.90.36.26 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 19.741,91
3.3.90.36.27 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 17.336,00
3.3.90.36.30 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI229.837,84
3.3.90.36.32 CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALA2.000,00
3.3.90.36.33 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS 896,00
3.3.90.36.35 ENCARGOS FINANCEIROS DEDUTÍVEIS 74.208,07
3.3.90.36.38 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS 1.405,00
3.3.90.36.39 MULTAS INDEDUTÍVEIS 5.655,00
3.3.90.36.42 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 7.900,00
3.3.90.36.43 MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES, SERVIÇO EXTERIOR 7.672,00
3.3.90.36.45 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 202.640,41
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
Página 3CONSOLIDADO

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 26.613.324,30
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES3. 11.872.655,83

90 APLICAÇÕES DIRETAS3.3. 11.872.655,83

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA90.3.3. 6.848.396,79
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 629.499,25
3.3.90.39.08 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 10.608,33
3.3.90.39.10 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 16.183,00
3.3.90.39.11 LOCAÇÃO DE SOFTWARES 88.150,14
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.111.740,16
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE375.638,99
3.3.90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. DE BENS IMÓVEIS 307.069,94
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO10.350,58
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 16.234,74
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS22.436,01
3.3.90.39.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 191.081,24
3.3.90.39.19 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 35.886,47
3.3.90.39.20 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 161.625,16
3.3.90.39.21 MULTAS DEDUTÍVEIS 421.448,15
3.3.90.39.22 MULTAS INDEDUTÍVEIS 110,00
3.3.90.39.23 JUROS 238.300,75
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.350,00
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 91.622,27
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 155.683,14
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 262.089,41
3.3.90.39.34 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 4.600,00
3.3.90.39.36 SERVIÇO MÉDICOHOSPITAL, ODONTOLÓGICO E LABORATORIA20.862,60
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.685,74
3.3.90.39.41 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS 8.324,27
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 91.940,34
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 182.484,83
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 181.663,42
3.3.90.39.48 SERVIÇOS GRÁFICOS 21.256,00
3.3.90.39.50 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 47.871,50
3.3.90.39.51 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 5.416,00
3.3.90.39.53 SEGUROS EM GERAL 8.203,74
3.3.90.39.57 TRANSPORTE DE SERVIDORES 1.506,19
3.3.90.39.58 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 53.902,11
3.3.90.39.59 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS 4.536,00
3.3.90.39.61 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 598.473,69
3.3.90.39.62 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI16.700,00
3.3.90.39.63 HOSPEDAGENS 90.635,20
3.3.90.39.64 SERVIÇOS BANCÁRIOS 10.353,15
3.3.90.39.66 SERVIÇOS EM ITENS REPARÁVEIS DE AVIAÇÃO 6.838,40
3.3.90.39.67 SERVIÇOS RELACIONADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO AEROESPAC7.790,00
3.3.90.39.69 MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES  SERVIÇO EXTERIOR 40.467,16
3.3.90.39.74 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA1.284.778,72

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 127.642,69
47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 113.696,66

3.3.90.47.12 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 113.696,66
48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA90.3.3. 3.141,25
91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.3.3. 7.900,00

3.3.90.91.02 PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA 7.900,00
92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 415.814,96

3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 415.814,96
93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 3.397,85

3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 3.397,85
4 DESPESAS DE CAPITAL 2.863.091,66

4 INVESTIMENTOS4. 2.658.593,75

90 APLICAÇÕES DIRETAS4.4. 2.658.593,75

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 1.535.320,47
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 1.535.320,47
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
Página 4CONSOLIDADO

DESDOBRO

4 DESPESAS DE CAPITAL 2.863.091,66
4 INVESTIMENTOS4. 2.658.593,75

90 APLICAÇÕES DIRETAS4.4. 2.658.593,75

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.123.273,28
4.4.90.52.04 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICOODONTOLÓ16.620,00
4.4.90.52.08 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 17.400,00
4.4.90.52.12 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 445,00
4.4.90.52.16 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 1.946,00
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 2.734,00
4.4.90.52.19 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 47.750,72
4.4.90.52.20 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO 18.499,00
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 36.092,00
4.4.90.52.26 SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 325,80
4.4.90.52.27 VEÍCULOS DIVERSOS 917.616,00
4.4.90.52.28 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 445,00
4.4.90.52.34 ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 14.504,96
4.4.90.52.36 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS 15.789,00
4.4.90.52.39 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 33.105,80

6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA4. 204.497,91

90 APLICAÇÕES DIRETAS6.4. 204.497,91

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA90.6.4. 204.497,91
4.6.90.71.01 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM INSTITUIÇÃO F4.512,03
4.6.90.71.02 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS187.485,88
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA 12.500,00

T O T A L 29.476.415,96
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 1CONSOLIDADO

DESDOBRO

01 PODER LEGISLATIVO 1.076.200,86

3 DESPESAS CORRENTES 1.076.200,86
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 914.127,773.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 914.127,771.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL90.1.3. 748.292,09
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 235.292,09
3.1.90.11.60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 513.000,00

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 165.835,68
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 165.587,68
3.1.90.13.99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS 248,00

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 162.073,093.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 162.073,093.3.

14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL90.3.3. 35.017,00
3.3.90.14.14 DIÁRIAS NO PAIS 35.017,00

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 11.220,18
3.3.90.30.52 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO * 11.220,18

33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO90.3.3. 15.782,90
3.3.90.33.01 PASSAGENS PARA O PAÍS 15.782,90

35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA90.3.3. 38.500,00
3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA38.500,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 16.728,88
3.3.90.36.45 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 16.728,88

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA90.3.3. 43.311,04
3.3.90.39.74 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA43.311,04

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 1.513,09
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.513,09
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 2CONSOLIDADO

DESDOBRO

02 PODER EXECUTIVO 24.392.303,42

3 DESPESAS CORRENTES 24.392.303,42
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.116.747,053.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 13.116.747,051.3.

04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO90.1.3. 2.230.688,29
3.1.90.04.01 PROFESSORES SUBSTITUTOS / VISITANTES 176.897,82
3.1.90.04.15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 274.625,46
3.1.90.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO1.779.165,01

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL90.1.3. 9.071.232,00
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 7.543.207,09
3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES 1.168.040,78
3.1.90.11.07 ABONO DE PERMANÊNCIA 67.500,00
3.1.90.11.08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO 33.750,00
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO 196.727,18
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 62.006,95

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS90.1.3. 1.784.352,91
3.1.90.13.01 FGTS 25.656,65
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.758.696,26

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.1.3. 30.473,85
3.1.90.92.02 INATIVO - PESSOAL CIVIL 30.473,85

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.275.556,373.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 11.275.556,373.3.

14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL90.3.3. 124.187,17
3.3.90.14.14 DIÁRIAS NO PAIS 124.187,17

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 2.640.493,67
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS888.654,65
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 6.326,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 307.300,66
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLÓGICO 18.134,18
3.3.90.30.10 MATERIAL ODONTOLÓGICO 66.936,69
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 119,88
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 177.667,49
3.3.90.30.15 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 455,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 245.048,98
3.3.90.30.17 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.571,58
3.3.90.30.19 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 466,00
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1.859,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 7.435,14
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO36.836,58
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 21.728,00
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS28.788,18
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 41.049,53
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1.154,72
3.3.90.30.30 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 92,00
3.3.90.30.35 MATERIAL LABORATORIAL 78.291,01
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 224.507,43
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 192.826,15
3.3.90.30.41 MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 96.434,10
3.3.90.30.50 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS 368,00
3.3.90.30.52 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO * 194.442,72

32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT90.3.3. 333.924,40
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit 333.924,40

33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO90.3.3. 4.807,71
3.3.90.33.01 PASSAGENS PARA O PAÍS 4.712,00
3.3.90.33.99 OUTRAS DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 95,71

35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA90.3.3. 36.500,00
3.3.90.35.01 ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA12.500,00
3.3.90.35.99 OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 24.000,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 3CONSOLIDADO

DESDOBRO

02 PODER EXECUTIVO 24.392.303,42

3 DESPESAS CORRENTES 24.392.303,42
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.275.556,373.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 11.275.556,373.3.

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 817.960,88
3.3.90.36.01 CONDOMÍNIOS 500,00
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 51.848,27
3.3.90.36.13 ARMAZENAGEM 35.404,00
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 3.990,32
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 63.584,41
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS28.027,90
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS8.266,78
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS1.100,00
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.167,00
3.3.90.36.21 SERVIÇOS DE CARÁTER SECRETO OU RESERVADO1.200,00
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 62.618,13
3.3.90.36.23 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 15.855,14
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 52.624,00
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 6.457,60
3.3.90.36.27 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 16.476,00
3.3.90.36.30 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI180.657,73
3.3.90.36.32 CONFECÇÃO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALA2.000,00
3.3.90.36.33 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS896,00
3.3.90.36.35 ENCARGOS FINANCEIROS DEDUTÍVEIS 74.208,07
3.3.90.36.38 ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS 1.405,00
3.3.90.36.39 MULTAS INDEDUTÍVEIS 4.280,00
3.3.90.36.42 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 7.900,00
3.3.90.36.43 MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES, SERVIÇO EXTERIOR7.672,00
3.3.90.36.45 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 180.822,53
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 4CONSOLIDADO

DESDOBRO

02 PODER EXECUTIVO 24.392.303,42

3 DESPESAS CORRENTES 24.392.303,42
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.275.556,373.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 11.275.556,373.3.

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA90.3.3. 6.673.446,44
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 625.179,25
3.3.90.39.08 MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 10.608,33
3.3.90.39.10 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 16.183,00
3.3.90.39.11 LOCAÇÃO DE SOFTWARES 88.150,14
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.106.340,16
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVE375.638,99
3.3.90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. DE BENS IMÓVEIS227.949,98
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO10.350,58
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 16.234,74
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS21.736,01
3.3.90.39.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS191.081,24
3.3.90.39.19 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 35.886,47
3.3.90.39.20 FESTIVIDADES E HOMENAGENS 161.625,16
3.3.90.39.21 MULTAS DEDUTÍVEIS 421.448,15
3.3.90.39.22 MULTAS INDEDUTÍVEIS 110,00
3.3.90.39.23 JUROS 238.300,75
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.350,00
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 91.622,27
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 155.683,14
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 262.089,41
3.3.90.39.34 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 4.600,00
3.3.90.39.36 SERVIÇO MÉDICOHOSPITAL, ODONTOLÓGICO E LABORATORIA20.862,60
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.685,74
3.3.90.39.41 SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS8.324,27
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 67.936,81
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 175.576,86
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 177.572,73
3.3.90.39.48 SERVIÇOS GRÁFICOS 21.256,00
3.3.90.39.50 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 45.991,50
3.3.90.39.51 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 5.416,00
3.3.90.39.53 SEGUROS EM GERAL 8.203,74
3.3.90.39.57 TRANSPORTE DE SERVIDORES 1.506,19
3.3.90.39.58 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 53.885,04
3.3.90.39.59 CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS 4.536,00
3.3.90.39.61 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 598.473,69
3.3.90.39.62 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI16.700,00
3.3.90.39.63 HOSPEDAGENS 90.335,20
3.3.90.39.64 SERVIÇOS BANCÁRIOS 10.353,15
3.3.90.39.66 SERVIÇOS EM ITENS REPARÁVEIS DE AVIAÇÃO 6.838,40
3.3.90.39.67 SERVIÇOS RELACIONADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO AEROESPAC7.790,00
3.3.90.39.69 MANUTENÇÃO DE REPARTIÇÕES  SERVIÇO EXTERIOR40.467,16
3.3.90.39.74 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA1.236.567,59

41 CONTRIBUIÇÕES90.3.3. 127.642,69
3.3.90.41.00 Contribuições 127.642,69

47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS90.3.3. 113.696,66
3.3.90.47.12 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 113.696,66

48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA90.3.3. 3.141,25
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA3.141,25

91 SENTENÇAS JUDICIAIS90.3.3. 7.900,00
3.3.90.91.02 PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA 7.900,00

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 388.457,65
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 388.457,65

93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES90.3.3. 3.397,85
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 3.397,85
4 DESPESAS DE CAPITAL 2.860.357,66

4 INVESTIMENTOS 2.655.859,754.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 2.655.859,754.4.
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 5CONSOLIDADO

DESDOBRO

02 PODER EXECUTIVO 2.860.357,66

4 DESPESAS DE CAPITAL 2.860.357,66
4 INVESTIMENTOS 2.655.859,754.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 2.655.859,754.4.

51 OBRAS E INSTALAÇÕES90.4.4. 1.535.320,47
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 1.535.320,47
4.4.90.51.99 OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 1.120.539,28
4.4.90.52.04 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICOODONTOLÓ16.620,00
4.4.90.52.08 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 17.400,00
4.4.90.52.12 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO445,00
4.4.90.52.16 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 1.946,00
4.4.90.52.19 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS47.750,72
4.4.90.52.20 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENS. DE ESCRITÓRIO18.499,00
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 36.092,00
4.4.90.52.26 SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA 325,80
4.4.90.52.27 VEÍCULOS DIVERSOS 917.616,00
4.4.90.52.28 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS 445,00
4.4.90.52.34 ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS 14.504,96
4.4.90.52.36 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS15.789,00
4.4.90.52.39 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 33.105,80

6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 204.497,914.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 204.497,916.4.

71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA90.6.4. 204.497,91
4.6.90.71.01 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM INSTITUIÇÃO F4.512,03
4.6.90.71.02 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS187.485,88
4.6.90.71.99 OUTRAS AMORTIZAÇÕES DA DÍVIDA CONTRATADA12.500,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 6CONSOLIDADO

DESDOBRO

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.144.820,02

3 DESPESAS CORRENTES 1.144.820,02
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 709.793,653.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 709.793,651.3.

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL90.1.3. 694.948,56
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 482.740,00
3.1.90.11.05 INCORPORAÇÕES 155.414,71
3.1.90.11.43 13º SALÁRIO 20.912,33
3.1.90.11.99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.881,52

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.1.3. 14.845,09
3.1.90.92.02 INATIVO - PESSOAL CIVIL 14.845,09

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 435.026,373.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 435.026,373.3.

14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL90.3.3. 58.821,30
3.3.90.14.14 DIÁRIAS NO PAIS 58.821,30

30 MATERIAL DE CONSUMO90.3.3. 96.701,22
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 16.284,85
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 1.500,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 33.476,00
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 13.280,46
3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 7.274,00
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 24.885,91
3.3.90.30.52 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO * 0,00

36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA90.3.3. 122.020,32
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 3.854,00
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.000,00
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 19.250,00
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS8.710,00
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS5.451,80
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 401,00
3.3.90.36.21 SERVIÇOS DE CARÁTER SECRETO OU RESERVADO 905,00
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.000,00
3.3.90.36.23 SERVIÇOS DOMÉSTICOS 4.238,50
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 240,00
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 724,00
3.3.90.36.26 SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 19.741,91
3.3.90.36.27 SERVIÇOS DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 860,00
3.3.90.36.30 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACI49.180,11
3.3.90.36.39 MULTAS INDEDUTÍVEIS 1.375,00
3.3.90.36.45 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 5.089,00

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA90.3.3. 131.639,31
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 4.320,00
3.3.90.39.12 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5.400,00
3.3.90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO. DE BENS IMÓVEIS79.119,96
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS700,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 24.003,53
3.3.90.39.44 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 6.907,97
3.3.90.39.47 SERVIÇOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL 4.090,69
3.3.90.39.50 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 1.880,00
3.3.90.39.58 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 17,07
3.3.90.39.63 HOSPEDAGENS 300,00
3.3.90.39.74 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA4.900,09

92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES90.3.3. 25.844,22
3.3.90.92.99 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.844,22
4 DESPESAS DE CAPITAL 2.734,00

4 INVESTIMENTOS 2.734,004.

90 APLICAÇÕES DIRETAS 2.734,004.4.

52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE90.4.4. 2.734,00
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS2.734,00
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CODIGO ESPECIFICACAO MODALIDADE GRUPO
CATEGORIA

ECONOMICA
ELEMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO
Página 7CONSOLIDADO

DESDOBRO

T O T A L    G E R A L 29.476.415,96
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   7

PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES
CONSOLIDADO Página 1

01 Legislativa 0,00 1.076.200,86 1.076.200,86

031 Ação Legislativa 0,00 1.076.200,86 1.076.200,86

0001 0,00 1.076.200,86 1.076.200,86Processo Legislativo

04 Administração 15.632,98 5.985.339,97 6.000.972,95

091 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 7.200,00 7.200,00

0004 0,00 7.200,00 7.200,00Assistência Juridica

121 Planejamento e Orçamento 0,00 2.770.091,52 2.770.091,52

0006 0,00 2.770.091,52 2.770.091,52Gestão de Política da Sec. de Administração

122 Administração Geral 15.632,98 2.719.939,85 2.735.572,83

0003 15.632,98 775.162,05 790.795,03Gestão de Políticas do Gab do Prefeito

0058 0,00 1.944.777,80 1.944.777,80Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

123 Administração Financeira 0,00 488.108,60 488.108,60

0009 0,00 488.108,60 488.108,60Gestão de Políticas da Sec. de Finanças

08 Assistência Social 0,00 1.522.769,66 1.522.769,66

122 Administração Geral 0,00 3.250,00 3.250,00

0113 0,00 3.250,00 3.250,00Desenvolvimento Social

128 Formação de Recursos Humanos 0,00 6.210,00 6.210,00

0056 0,00 6.210,00 6.210,00Treinamento e Capacitação

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 1.367,63 1.367,63

0113 0,00 1.367,63 1.367,63Desenvolvimento Social

244 Assistência Comunitária 0,00 1.511.942,03 1.511.942,03

0113 0,00 1.511.942,03 1.511.942,03Desenvolvimento Social
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
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A N E X O   7

PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES
CONSOLIDADO Página 2

08 Assistência Social 0,00 1.522.769,66 1.522.769,66

10 Saúde 441.116,06 7.106.776,95 7.547.893,01

122 Administração Geral 0,00 1.151.219,02 1.151.219,02

0029 0,00 1.147.554,02 1.147.554,02Gestão da Política da Sec. de Saúde

0040 0,00 3.665,00 3.665,00Atividades do Conselho Municipal de Saúde

301 Atenção Básica 343.647,96 5.862.691,96 6.206.339,92

0029 0,00 4.384.692,28 4.384.692,28Gestão da Política da Sec. de Saúde

0030 230.223,00 0,00 230.223,00Manutenção Servi~ços de Transportes

0035 0,00 717.695,13 717.695,13Apoio ao Programa Médico da Familia

0036 0,00 148.391,65 148.391,65Medicamentos para Distribuição Gratuíta

0039 0,00 383.375,78 383.375,78Apoio ao Programa Agente Comunitário de Saúde

0043 0,00 57.875,09 57.875,09Saúde Bucal

0102 66.469,71 0,00 66.469,71Convênios com Clínicas e Laboratórios

0107 46.955,25 0,00 46.955,25Tratamento Fora do Município

0582 0,00 170.662,03 170.662,03Atenção Básica

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 97.468,10 10.007,00 107.475,10

0013 97.468,10 0,00 97.468,10Conservação de Bens Imóveis

0582 0,00 10.007,00 10.007,00Atenção Básica

304 Vigilância Sanitária 0,00 69.785,84 69.785,84

0041 0,00 69.785,84 69.785,84Apoio as Ações de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica 0,00 13.073,13 13.073,13

0089 0,00 13.073,13 13.073,13Programa de Vigilância Epidemiologica

12 Educação 3.118.096,22 5.788.811,49 8.906.907,71

122 Administração Geral 0,00 889.809,33 889.809,33

0012 0,00 889.809,33 889.809,33PROGRAMA 0012
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   7

PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES
CONSOLIDADO Página 3

12 Educação 3.118.096,22 5.788.811,49 8.906.907,71

244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00

0053 0,00 0,00 0,00PROGRAMA 0053

306 Alimentação e Nutrição 0,00 194.961,88 194.961,88

0019 0,00 194.961,88 194.961,88PROGRAMA 0019

361 Ensino Fundamental 2.959.673,78 4.383.371,23 7.343.045,01

0012 0,00 127.175,63 127.175,63PROGRAMA 0012

0016 0,00 3.335.921,32 3.335.921,32Atividades a Cargo do Fundeb

0021 2.959.673,78 920.274,28 3.879.948,06PROGRAMA 0021

364 Ensino Superior 0,00 26.611,60 26.611,60

0207 0,00 26.611,60 26.611,60PROGRAMA 0207

365 Educação Infantil 115.918,77 33.381,66 149.300,43

0016 82.319,84 33.381,66 115.701,50Atividades a Cargo do Fundeb

0020 33.598,93 0,00 33.598,93PROGRAMA 0020

366 Educação de Jovens e Adultos 42.503,67 8.535,23 51.038,90

0016 0,00 8.535,23 8.535,23Atividades a Cargo do Fundeb

0022 42.503,67 0,00 42.503,67PROGRAMA 0022

367 Educação Especial 0,00 252.140,56 252.140,56

0016 0,00 252.140,56 252.140,56Atividades a Cargo do Fundeb

13 Cultura 0,00 999.650,52 999.650,52

392 Difusão Cultural 0,00 999.650,52 999.650,52

0017 0,00 999.327,89 999.327,89PROGRAMA 0017

0028 0,00 322,63 322,63PROGRAMA 0028
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   7

PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES
CONSOLIDADO Página 4

15 Urbanismo 1.594.362,21 0,00 1.594.362,21

451 Infra-Estrutura Urbana 1.594.362,21 0,00 1.594.362,21

0058 454.432,88 0,00 454.432,88Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

0070 1.139.929,33 0,00 1.139.929,33Serviços de Utilidade PúblicaA

16 Habitação 863.712,14 0,00 863.712,14

482 Habitação Urbana 863.712,14 0,00 863.712,14

0013 863.712,14 0,00 863.712,14Conservação de Bens Imóveis

17 Saneamento 0,00 270.331,79 270.331,79

512 Saneamento Básico Urbano 0,00 270.331,79 270.331,79

0062 0,00 270.331,79 270.331,79Abastecimento de Água

20 Agricultura 0,00 117.622,00 117.622,00

122 Administração Geral 0,00 117.622,00 117.622,00

0058 0,00 117.622,00 117.622,00Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

27 Desporto e Lazer 119.707,35 10.448,50 130.155,85

122 Administração Geral 0,00 10.448,50 10.448,50

0018 0,00 10.448,50 10.448,50PROGRAMA 0018

812 Desporto Comunitário 119.707,35 0,00 119.707,35

0018 119.707,35 0,00 119.707,35PROGRAMA 0018

28 Encargos Especiais 204.497,91 241.339,35 445.837,26

846 Outros Encargos Especiais 204.497,91 241.339,35 445.837,26

0007 0,00 241.339,35 241.339,35Formação do Patrimonio do Servidor

0011 204.497,91 0,00 204.497,91Encargos e Juros do Município
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ESPECIFICACAO ATIVIDADES T O T A LCODIGO PROJETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   7

PROGRAMA   DE   TRABALHO    DO     GOVERNO
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÕES E
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES
CONSOLIDADO Página 5

28 Encargos Especiais 204.497,91 241.339,35 445.837,26

846 Outros Encargos Especiais 204.497,91 241.339,35 445.837,26

6.357.124,87 23.119.291,09TOTAL 29.476.415,96
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ESPECIFICACAO VINCULADO T O T A LCODIGO ORDINARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME
VINCULO COM RECURSOS
CONSOLIDADO Página 1

01 Legislativa 1.076.200,860,001.076.200,86

031 Ação Legislativa01 1.076.200,860,001.076.200,86

000101 031 1.076.200,861.076.200,86Processo Legislativo

04 Administração 6.000.972,950,006.000.972,95

091 Defesa da Ordem Jurídica04 7.200,000,007.200,00

000404 091 7.200,007.200,00Assistência Juridica

121 Planejamento e Orçamento04 2.770.091,520,002.770.091,52

000604 121 2.770.091,522.770.091,52Gestão de Política da Sec. de Administração

122 Administração Geral04 2.735.572,830,002.735.572,83

000304 122 790.795,03790.795,03Gestão de Políticas do Gab do Prefeito
005804 122 1.944.777,801.944.777,80Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

123 Administração Financeira04 488.108,600,00488.108,60

000904 123 488.108,60488.108,60Gestão de Políticas da Sec. de Finanças

129 Administração de Receitas04 0,000,000,00

001004 129 Assistência Financeira

131 Comunicação Social04 0,000,000,00

000504 131 Divulgação Oficial

08 Assistência Social 1.522.769,660,001.522.769,66

122 Administração Geral08 3.250,000,003.250,00

011308 122 3.250,003.250,00Desenvolvimento Social

128 Formação de Recursos Humanos08 6.210,000,006.210,00

005608 128 6.210,006.210,00Treinamento e Capacitação

243 Assistência à Criança e ao Adolescente08 1.367,630,001.367,63

011308 243 1.367,631.367,63Desenvolvimento Social

244 Assistência Comunitária08 1.511.942,030,001.511.942,03

011308 244 1.511.942,031.511.942,03Desenvolvimento Social

482 Habitação Urbana08 0,000,000,00

011308 482 Desenvolvimento Social

10 Saúde 7.547.893,017.547.893,010,00

122 Administração Geral10 1.151.219,021.151.219,020,00
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ESPECIFICACAO VINCULADO T O T A LCODIGO ORDINARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME
VINCULO COM RECURSOS
CONSOLIDADO Página 2

002910 122 1.147.554,021.147.554,020,00Gestão da Política da Sec. de Saúde
004010 122 3.665,003.665,000,00Atividades do Conselho Municipal de Saúde

301 Atenção Básica10 6.206.339,926.206.339,920,00

002910 301 4.384.692,284.384.692,280,00Gestão da Política da Sec. de Saúde
003010 301 230.223,00230.223,000,00Manutenção Servi~ços de Transportes
003510 301 717.695,13717.695,130,00Apoio ao Programa Médico da Familia
003610 301 148.391,65148.391,650,00Medicamentos para Distribuição Gratuíta
003910 301 383.375,78383.375,780,00Apoio ao Programa Agente Comunitário de Saúde
004310 301 57.875,0957.875,090,00Saúde Bucal
009010 301 Povos Indígenas
010210 301 66.469,7166.469,710,00Convênios com Clínicas e Laboratórios
010710 301 46.955,2546.955,250,00Tratamento Fora do Município
058210 301 170.662,03170.662,030,00Atenção Básica

302 Assistência  Hospitalar e Ambulatorial10 107.475,10107.475,100,00

001310 302 97.468,1097.468,100,00Conservação de Bens Imóveis
003310 302 Gabinete Odontológico
058210 302 10.007,0010.007,000,00Atenção Básica

304 Vigilância Sanitária10 69.785,8469.785,840,00

004110 304 69.785,8469.785,840,00Apoio as Ações de Vigilância Sanitária

305 Vigilância Epidemiológica10 13.073,1313.073,130,00

008910 305 13.073,1313.073,130,00Programa de Vigilância Epidemiologica

12 Educação 8.906.907,710,008.906.907,71

122 Administração Geral12 889.809,330,00889.809,33

001212 122 889.809,33889.809,33PROGRAMA 0012

244 Assistência Comunitária12 0,000,000,00

005312 244 0,00PROGRAMA 0053

306 Alimentação e Nutrição12 194.961,880,00194.961,88

001912 306 194.961,88194.961,88PROGRAMA 0019

361 Ensino Fundamental12 7.343.045,010,007.343.045,01

001212 361 127.175,63127.175,63PROGRAMA 0012
001612 361 3.335.921,323.335.921,32Atividades a Cargo do Fundeb
002112 361 3.879.948,063.879.948,06PROGRAMA 0021
023912 361 PROGRAMA 0239
058112 361 PROGRAMA 0581

364 Ensino Superior12 26.611,600,0026.611,60

020712 364 26.611,6026.611,60PROGRAMA 0207

365 Educação Infantil12 149.300,430,00149.300,43
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ESPECIFICACAO VINCULADO T O T A LCODIGO ORDINARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME
VINCULO COM RECURSOS
CONSOLIDADO Página 3

001612 365 115.701,50115.701,50Atividades a Cargo do Fundeb
002012 365 33.598,9333.598,93PROGRAMA 0020
005312 365 PROGRAMA 0053

366 Educação de Jovens e Adultos12 51.038,900,0051.038,90

001612 366 8.535,238.535,23Atividades a Cargo do Fundeb
002212 366 42.503,6742.503,67PROGRAMA 0022

367 Educação Especial12 252.140,560,00252.140,56

001612 367 252.140,56252.140,56Atividades a Cargo do Fundeb
002312 367 PROGRAMA 0023

13 Cultura 999.650,520,00999.650,52

392 Difusão Cultural13 999.650,520,00999.650,52

001713 392 999.327,89999.327,89PROGRAMA 0017
002813 392 322,63322,63PROGRAMA 0028
036313 392 PROGRAMA 0363

15 Urbanismo 1.594.362,210,001.594.362,21

122 Administração Geral15 0,000,000,00

005815 122 Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

451 Infra-Estrutura Urbana15 1.594.362,210,001.594.362,21

005815 451 454.432,88454.432,88Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura
007015 451 1.139.929,331.139.929,33Serviços de Utilidade PúblicaA
007115 451 Parques, Praças e Jardins
008115 451 Projetos Ambientais

695 Turismo15 0,000,000,00

005815 695 Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura

16 Habitação 863.712,140,00863.712,14

482 Habitação Urbana16 863.712,140,00863.712,14

001316 482 863.712,14863.712,14Conservação de Bens Imóveis
005016 482 Casas Populares e Centro Social

17 Saneamento 270.331,790,00270.331,79

512 Saneamento Básico Urbano17 270.331,790,00270.331,79

006217 512 270.331,79270.331,79Abastecimento de Água
007517 512 Esgotos Sanitários
007817 512 Aterro Sanitário
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ESPECIFICACAO VINCULADO T O T A LCODIGO ORDINARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME
VINCULO COM RECURSOS
CONSOLIDADO Página 4

18 Gestão Ambiental 0,000,000,00

541 Preservação  e Conservação  Ambiental18 0,000,000,00

007318 541 Abastecimento Urbano e Rural
008218 541 Resíduos Sólidos

542 Controle Ambiental18 0,000,000,00

011418 542 Fundo Municipal do Meio Ambiente

20 Agricultura 117.622,000,00117.622,00

122 Administração Geral20 117.622,000,00117.622,00

005820 122 117.622,00117.622,00Gestão Política da Sec. de Infra/Agricultura
007420 122 Logradouros e Matadouros Públicos

605 Abastecimento20 0,000,000,00

006720 605 Sistema de Distribuição de Prod. Agricola
007320 605 Abastecimento Urbano e Rural

662 Promoção de Produção Animal20 0,000,000,00

007220 662 Desenvolvimento Animal

23 Comércio e Serviços 0,000,000,00

692 Comercialização23 0,000,000,00

006123 692 Industria, Comércio e Serviços

25 Energia 0,000,000,00

752 Energia Elétrica25 0,000,000,00

006025 752 Eletrificação

26 Transporte 0,000,000,00

782 Transporte Rodoviário26 0,000,000,00

006426 782 Terminal Rodoviário
006626 782 Passagem Molhada
008326 782 Abrigo de Ônibus

27 Desporto e Lazer 130.155,850,00130.155,85

122 Administração Geral27 10.448,500,0010.448,50

PROGRAMA 0018
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ESPECIFICACAO VINCULADO T O T A LCODIGO ORDINARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80 Balanço Exercício: 2014

A N E X O   8

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES,
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME
VINCULO COM RECURSOS
CONSOLIDADO Página 5

001827 122 10.448,5010.448,50

812 Desporto Comunitário27 119.707,350,00119.707,35

001827 812 119.707,35119.707,35PROGRAMA 0018

28 Encargos Especiais 445.837,260,00445.837,26

846 Outros Encargos Especiais28 445.837,260,00445.837,26

000728 846 241.339,35241.339,35Formação do Patrimonio do Servidor
001128 846 204.497,91204.497,91Encargos e Juros do Município

99 Reserva de Contingência 0,000,000,00

999 Reserva de Contingência99 0,000,000,00

001199 999 Encargos e Juros do Município

TOTAL 29.476.415,967.547.893,0121.928.522,95
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BANCO DEBITOCREDITO SALDOCONTA DESC. RESUMIDA CONTA P. CONTAS

Exercício: 2014

LISTA DE CONTAS CADASTRADAS
Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

ENT. VINCULO

3111 - TESOURARIA                  
CAIXA 1-9 CAIXA 311101 3.280.164,04 3.280.164,04 0,002 001 - 001
SATELITE 10476-0 CONSTRUÇÃO DE CRECHES( PAC II PROG. PRO-INFANCIA)311101 365.287,66 0,00 365.287,662 001 - 001
CAIXA 1-3 CAIXA 311101 1.608.405,47 1.608.405,47 0,003 001 - 001
CAIXA 1-32 SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR (REAJUSTE)311101 340.097,87 340.097,87 0,003 001 - 001
CAIXA 1-4 CAIXA 311101 229.819,39 229.819,39 0,004 001 - 001
CAIXA 1-40 REAJUSTE DE SALDO DE EXERC. ANTERIOR A IDENTIFICAR311101 55.362,23 55.362,23 0,004 001 - 001

365.287,66

3112 - BANCOS, CONTA MOVIMENTO     
SATELITE 35243-8 CAMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ 311201 1.079.566,48 1.076.200,86 3.365,621 001 - 001
SATELITE 1037-9 A.F.M 311201 175.882,76 175.882,76 0,002 001 - 001
SATELITE 10651-8 B.B ESTRUTURA ESPORTIVA ESCOLAR311201 160.414,01 0,00 160.414,012 001 - 001
BRADESCO 540827-0 BRADESCO 311201 16.444,22 1.344,00 15.100,222 001 - 001
BRADESCO 54045-7 BRADESCO DIVERSOS 311201 105.429,86 1.108,16 104.321,702 001 - 001
SATELITE 7116-1 C PROD CABR CORD ORG PMJ 311201 0,00 0,00 0,002 110 - 000
ECONOMICA 6530-7 C.E.F CENTRO DE A. ECONÔMICA 311201 0,00 0,00 0,002 001 - 001
ECONOMICA 00580-3 C.E.F FDS 311201 3.608,05 0,00 3.608,052 001 - 001
ECONOMICA 00045-3 C.E.F FDS 311201 8.595,48 6.239,20 2.356,282 001 - 001
ECONOMICA 000579-0 C.E.F ICMS/IPI 311201 69.403,09 0,00 69.403,092 001 - 001
ECONOMICA 00044-5 C.E.F ICMS/IPI 311201 3.803.201,36 3.492.276,75 310.924,612 001 - 001
ECONOMICA 60365-7 C.E.F IPVA 311201 9.976,96 0,00 9.976,962 001 - 001
SATELITE 10364A-0 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 311201 124.041,01 92.400,00 31.641,012 001 - 001
SATELITE 10585-6 CONV. PAVIMENTAÇÃO 311201 311.306,27 307.537,72 3.768,552 001 - 001
SATELITE 9712-8 CONV. SETRA/PASSAGEM 311201 2.888,14 864,91 2.023,232 001 - 001
SATELITE 35234-9 DIVERSOS 311201 4.703.834,24 4.544.864,79 158.969,452 001 - 001
SATELITE 9796-9 ESGOTO SANETÁRIO 311201 169.294,14 0,00 169.294,142 001 - 001
SATELITE 1284-X F.C.A 311201 1.462,03 0,00 1.462,032 001 - 001
SATELITE 35224-1 F.P.M 311201 12.804.768,00 12.567.349,22 237.418,782 001 - 001
SATELITE 10262-8 FDM-FUNDO DES MU 311201 427.482,36 427.482,36 0,002 001 - 001
SATELITE 10583-X FEM II REX E CAP ASFA 311201 231.724,89 226.407,47 5.317,422 001 - 001
SATELITE 10343-8 FENTIJA 311201 50.153,38 50.153,38 0,002 001 - 001
SATELITE 352373-2 FOPAG 311201 2.560.172,29 2.445.504,46 114.667,832 001 - 001
SATELITE 6806-3 FUNDEB 311201 5.184.544,76 5.098.210,96 86.333,802 001 - 001
SATELITE 10040-4 FUNDEB 40% 311201 1.447.906,99 1.354.262,21 93.644,782 001 - 001
SATELITE 1163-0 FUNDO ESPECIAL 311201 229.488,38 213.769,82 15.718,562 001 - 001
SATELITE 35236-5 I.C.M.S 311201 125.141,35 124.868,91 272,442 001 - 001
SATELITE 6716-4 I.P.T.U 311201 215.784,24 215.784,24 0,002 001 - 001
SATELITE 10003-X I.T.R 311201 6.168,02 6.127,89 40,132 001 - 001
SATELITE 283142-2 ICMS/EXPORTAÇÃO 311201 23.169,72 22.719,53 450,192 001 - 001
SATELITE 10034-X MDE/R.P 311201 1.862.075,14 1.770.258,89 91.816,252 001 - 001
SATELITE 7930-8 MELHORIAS SANITÁRIAS 311201 957,54 0,00 957,542 001 - 001
SATELITE 8112-4 MERENDA INDIGENA 311201 313,17 0,00 313,172 001 - 001
SATELITE 9825-6 ÔNIBUS ESCOLAR 311201 127.004,17 84.978,00 42.026,172 001 - 001
SATELITE 5272-8 P.N.A.T 311201 214.599,50 142.229,63 72.369,872 001 - 001
SATELITE 10001-3 PM JATOBA MANUTENÇÃO 311201 43.545,85 0,00 43.545,852 001 - 001
SATELITE 10379-9 PM JATOBA-AFM 311201 228.541,77 228.541,77 0,002 001 - 001
ECONOMICA 5000-8 PMJ - APORTE FINANCEIRA 311201 92.174,37 92.174,37 0,002 100 - 000
SATELITE 8829-9 PMJ/CEHAB 311201 89.273,17 0,00 89.273,172 001 - 001
SATELITE 5125-X PMJ/CEX 311201 3.030,83 3.030,83 0,002 001 - 001
SATELITE 5366-X PMJ/CIDE 311201 2.655,71 2.655,71 0,002 001 - 001
SATELITE 5273-6 PMJ/EDUCAÇÃO/EJA 311201 3.432,55 0,00 3.432,552 001 - 001
SATELITE 9503-6 PMJ/EMPETUR 311201 299,87 299,87 0,002 001 - 001
SATELITE 9615-6 PMJ/IPA/MAQUINA 311201 3.227,45 3.227,45 0,002 001 - 001
SATELITE 8111-6 PMJ/MERENDA 311201 230.296,97 219.970,23 10.326,742 001 - 001
SATELITE 6755-5 PMJ/PDDE 311201 7.048,75 0,00 7.048,752 001 - 001
CAIXA 2-0 REAJUSTE RESTO A PAGAR 311201 0,00 0,00 0,002 001 - 001
SATELITE 1020-0 ROYALTIES 311201 6.694.393,64 6.326.067,04 368.326,602 001 - 001
SATELITE 5085-7 SALÁRIO EDUCAÇÃO 311201 271.809,34 247.579,13 24.230,212 001 - 001
CAIXA 1-2 SALDO DE EXERCICIO ANTERIO - IDENTIFICAR311201 3.074.403,77 468.259,61 2.606.144,162 001 - 001
BANSANDER 00109-1 SANTANDER ICMS 311201 1.591,26 0,00 1.591,262 001 - 001
SATELITE 7024-6 SIMPLES NACIONAL 311201 18.300,41 17.647,83 652,582 001 - 001
SATELITE 35235-7 TELEFONE 311201 31,21 0,00 31,212 001 - 001
SATELITE 13719-7 TRANSPORTE ESCOLAR 311201 290.377,77 164.354,30 126.023,472 001 - 001
SATELITE 9658-X CONSTRUÇÃO POLOS DA ACADEMIA311201 22.707,13 0,00 22.707,133 001 - 001
SATELITE 8910-9 CONVÊNIO SAÚDE 311201 21.998,13 21.998,13 0,003 001 - 001
SATELITE 9829-9 ENDEMIAS 311201 1.404,19 1.140,89 263,303 001 - 001
SATELITE 9823-X F.M.S 311201 56.163,67 56.163,67 0,003 001 - 001
SATELITE 10007-2 FARMÁCIA BÁSICA 311201 8.678,62 3.471,90 5.206,723 001 - 001
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BANCO DEBITOCREDITO SALDOCONTA DESC. RESUMIDA CONTA P. CONTAS

Exercício: 2014

LISTA DE CONTAS CADASTRADAS
Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

ENT. VINCULO

3112 - BANCOS, CONTA MOVIMENTO     
SATELITE 9384-X FMS-JATOBA-FNS BLINV 311201 9.962,04 0,00 9.962,043 001 - 001
SATELITE 10455-8 FNS - QLFAR 311201 21.830,41 11.200,00 10.630,413 001 - 001
SATELITE 8960-5 FNS ACADEMIA/CIDADE 311201 4.516,24 0,00 4.516,243 001 - 001
SATELITE 9903-1 FNS BLMAC 311201 136.596,36 90.000,00 46.596,363 001 - 001
SATELITE 8672-X FNS/BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE 311201 373.093,55 213.795,80 159.297,753 001 - 001
SATELITE 9107-3 FNS/CER 311201 64,57 0,00 64,573 001 - 001
SATELITE 8672-1 FNS/DIV. ACADEMIA 311201 2.953,89 0,00 2.953,893 001 - 001
SATELITE 8671-1 FNS/DIV. PAB 311201 1.967.151,80 1.869.766,94 97.384,863 001 - 001
SATELITE 9111-1 FNS/PSFI 311201 13,62 4,00 9,623 001 - 001
SATELITE 352373-3 FOPAG SAUDE 311201 2.011.893,54 1.894.459,63 117.433,913 300 - 000
SATELITE 13053-2 FUS - RECURSOS PRÓPRIOS 311201 5.248.469,48 5.078.863,75 169.605,733 001 - 001
SATELITE 58040-6 P.A.B 311201 798,56 798,56 0,003 001 - 001
SATELITE 10005-6 P.A.C.S 311201 394.523,62 394.042,46 481,163 001 - 001
SATELITE 10006-4 P.S.F 311201 721.907,24 677.302,92 44.604,323 001 - 001
SATELITE 10364-0 PM JATOBA-PAC I 311201 136.105,90 136.105,90 0,003 001 - 001
SATELITE 10385-3 PM JATOBA-PAC I 311201 47.345,41 0,00 47.345,413 001 - 001
SATELITE 8673-8 PMJ/FNS/RECURSOS FARMACÊUTICA311201 115.124,21 108.340,25 6.783,963 001 - 001
SATELITE 12593-8 PSF/BUCAL 311201 2.041,21 2.041,21 0,003 001 - 001
SATELITE 5313-9 SIA/SUS/TFD 311201 7.638,97 6.867,44 771,533 001 - 001
SATELITE 8941-9 UNIDADE BÁSEICA DE SAÚDE 311201 120.449,63 120.435,57 14,063 001 - 001
SATELITE 10008-0 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 311201 965,64 0,00 965,643 001 - 001
SATELITE 5226-4 FMAS - RECURSOS PRÓPRIOS 311201 950.905,35 949.587,10 1.318,254 001 - 001
SATELITE 352373-4 FOPAG 311201 206.921,70 206.921,70 0,004 001 - 001
SATELITE 10305-5 FUN M A SOCI-PAIF-ESTADO 311201 15.237,67 13.659,50 1.578,174 001 - 001
SATELITE 9323-8 I.G.D 311201 145.739,44 126.675,04 19.064,404 001 - 001
SATELITE 9623-7 IGD/SUAS 311201 9.993,23 9.198,25 794,984 001 - 001
SATELITE 7990-1 P.E.T.I 311201 56,36 0,00 56,364 001 - 001
SATELITE 6306-1 PISO BÁSICO AGENTE JOVEM 311201 10.129,69 0,00 10.129,694 001 - 001
SATELITE 9294-0 PISO BÁSICO FIXO FAIF 311201 187.757,90 123.488,52 64.269,384 001 - 001
SATELITE 6305-3 PISO BÁSICO IDOSO/PACS 311201 1.811,45 0,00 1.811,454 001 - 001
SATELITE 9295-9 PISO BÁSICO VARIAVEL CRAS 311201 25.624,20 10.601,36 15.022,844 001 - 001
SATELITE 9296-7 PISO BÁSICO VARIAVEL PRO-JOVEM 311201 89.075,99 51.740,96 37.335,034 001 - 001
SATELITE 10312-8 PISO BÁSICO VARIÁVEL/SCFV 311201 167.263,90 119.823,44 47.440,464 001 - 001
SATELITE 9297-5 PISO VARIAVEL COMPLEXIDADE 311201 7.226,07 0,00 7.226,074 001 - 001
SATELITE 6303-7 PJATOBA FMAS BAJ 311201 194,81 0,00 194,814 001 - 001
SATELITE 6031-3 PMJ/CADASTRO ÚNICO 311201 902,18 0,00 902,184 001 - 001
SATELITE 8986-9 PMJ/PAIF 311201 12,24 0,00 12,244 001 - 001
SATELITE 12478-8 PMJ/RECOMEÇO 311201 348,79 0,00 348,794 001 - 001

6.043.706,14

TOTAL 6.408.993,80
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Arrecadação do dia: Orçamentária:

Extra Orçamentária:

Total Arrecadado:

928.684,63

1.211.215,73

2.139.900,36

Saldo Anterior:

Total Geral: 

8.876.807,27

11.016.707,63

Resumo da Receita e Despesa

Pagamentos do dia: Orçamentária:

Extra Orçamentária:

Total Pago:

2.815.070,28

1.792.643,55

4.607.713,83

Saldo:

Saldo para o dia seguinte: 

11.016.707,63

6.408.993,80

Boletim de Caixa e Bancos

Bco Conta Depósito Saldo AtualRecur Saldo anterior Retirada

3.365,621Entidade CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ 1.076.200,860,001.079.566,48

CAMARA DE JATOBÁ001 1.076.200,86 3.365,620,001.079.566,4835243-8

5.450.524,472Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE
JATOBÁ

2.048.883,401.845.239,275.654.168,60

SALDO BALANÇO ID000 11.324,12 2.606.144,1624.092,762.593.375,521-2

CAIXA000 1.599.884,98 0,00855.197,10744.687,881-9

PM JATOBA MANUT001 43.545,8543.545,8510001-3

I.T.R001 0,00 40,130,2439,8910003-X

MDE/R.P001 91.816,2591.816,2510034-X

FUNDEB 40%001 93.644,7893.644,7810040-4

ROYALTIES001 86.809,85 368.326,60379.886,2975.250,161020-0

CONST. DE QUADRA001 0,00 31.641,01565,3731.075,6410364A-0

CONST.DE CRECHES001 0,00 365.287,664.059,83361.227,8310476-0

FEM II REC. CAP.001 0,00 5.317,4231,945.285,4810583-X

CON. PAVIMENTAÇÃ001 0,00 3.768,5522,633.745,9210585-6

ESPORT.ESCOLAR001 160.414,01160.414,0110651-8

FUNDO ESPECIAL001 15,60 15.718,560,9215.733,241163-0

F.C.A001 1.462,031.462,031284-X

TRANSPORTE ESCOL001 126.023,47126.023,4713719-7

ICMS/EXPORTAÇÃO001 106,37 450,19539,1317,43283142-2

F.P.M001 636,00 237.418,78575.980,47-337.925,6935224-1

DIVERSOS001 158.969,45158.969,4535234-9

TELEFONE001 31,2131,2135235-7

I.C.M.S001 0,00 272,44631,94-359,5035236-5

FOPAG001 350.106,48 114.667,830,00464.774,31352373-2

SALÁRIO EDUCAÇÃO001 0,00 24.230,2118,0624.212,155085-7
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P.N.A.T001 72.369,8772.369,875272-8

PMJ/EDUCAÇÃO/EJA001 0,00 3.432,5591,583.340,975273-6

I.P.T.U001 0,00 0,0011,09-11,096716-4

PMJ/PDDE001 0,00 7.048,7542,337.006,426755-5

FUNDEB001 0,00 86.333,80721,0285.612,786806-3

SIMPLES NACIONAL001 0,00 652,582,66649,927024-6

MELHORIAS SANIT.001 0,00 957,545,75951,797930-8

PMJ/MERENDA001 0,00 10.326,7462,0110.264,738111-6

MERENDA INDIGENA001 0,00 313,171,88311,298112-4

PMJ/CEHAB001 0,00 89.273,17536,0988.737,088829-9

CONV. SETRA/PASS001 2.023,232.023,239712-8

ESGOTO SANETÁRIO001 0,00 169.294,141.016,63168.277,519796-9

ÔNIBUS ESCOLAR001 0,00 42.026,170,0042.026,179825-6

C.E.F ICMS/IPI104 0,00 310.924,61201,98310.722,6300044-5

C.E.F FDS104 2.356,282.356,2800045-3

C.E.F ICMS/IPI104 69.403,0969.403,09000579-0

C.E.F FDS104 3.608,053.608,0500580-3

APORTE FINANCEIR104 0,00 0,001.519,57-1.519,575000-8

C.E.F IPVA104 9.976,969.976,9660365-7

BRADESCO DIVERSO237 104.321,70104.321,7054045-7

BRADESCO237 15.100,2215.100,22540827-0

SANTANDER ICMS502 1.591,261.591,2600109-1

747.598,613Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.367.708,41324.219,761.791.087,26

CAIXA000 737.308,39 0,00305.992,54431.315,851-3

SALDO DO EXERCIC000 340.097,87 0,0011.200,00328.897,871-32

P.A.C.S001 7,80 481,160,80488,1610005-6

P.S.F001 0,00 44.604,32102,5544.501,7710006-4

FARMÁCIA BÁSICA001 0,00 5.206,7246,655.160,0710007-2

VIGILÂNCIA SANIT001 0,00 965,64321,78643,8610008-0

PM JATOBA-PAC I001 47.345,4147.345,4110385-3

FNS - QLFAR001 11.200,00 10.630,4163,8421.766,5710455-8

FUS - REC. PRÓPR001 0,00 169.605,73100,99169.504,7413053-2

FOPAG SAUDE001 279.094,35 117.433,910,00396.528,26352373-3

SIA/SUS/TFD001 0,00 771,534,63766,905313-9

FNS/DIV. PAB001 97.384,8697.384,868671-1

FNS/DIV. ACADEMI001 2.953,892.953,898672-1

FNS/BLOCO VIG EM001 0,00 159.297,75705,71158.592,048672-X

PMJ/FNS/RECURSO001 0,00 6.783,9611,856.772,118673-8

UNIDADE B. DE SA001 0,00 14,060,0813,988941-9

FNS ACADEMIA/CID001 0,00 4.516,2441,434.474,818960-5

FNS/CER001 0,00 64,570,3964,189107-3
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FNS/PSFI001 0,00 9,620,039,599111-1

FMS-JATOBA-FNS B001 0,00 9.962,04-41,2110.003,259384-X

CONST. POLOS  DA001 0,00 22.707,13136,3622.570,779658-X

ENDEMIAS001 0,00 263,300,58262,729829-9

FNS BLMAC001 0,00 46.596,365.530,7641.065,609903-1

207.505,104Entidade FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

192.412,3947.932,56351.984,93

CAIXA000 156.237,88 0,0045.490,47110.747,411-4

REAJUSTE DE SALD000 10.940,06 0,000,0010.940,061-40

FUN M A SOCI-PAI001 157,80 1.578,1714,381.721,5910305-5

PISO BÁSICO VARI001 1.398,60 47.440,46176,0048.663,0610312-8

PMJ/RECOMEÇO001 0,00 348,792,77346,0212478-8

FOPAG001 7.892,99 0,000,007.892,99352373-4

FMAS - REC. PRÓP001 6.089,72 1.318,250,007.407,975226-4

PMJ/CADASTRO UNI001 0,00 902,1826,44875,746031-3

PJATOBA FMAS BAJ001 0,00 194,811,17193,646303-7

PISO B. IDOSO/PC001 0,00 1.811,4510,881.800,576305-3

PISO B. A. JOVEM001 0,00 10.129,6960,8310.068,866306-1

P.E.T.I001 56,3656,367990-1

PMJ/PAIF001 12,2412,248986-9

PISO B. F. PAIF001 3.406,98 64.269,381.589,4866.086,889294-0

PISO B. V. CRAS001 0,00 15.022,84133,2814.889,569295-9

PISO B. V. P. JO001 2.816,96 37.335,0330,1540.121,849296-7

PISO V. COMPLEXI001 0,00 7.226,0743,397.182,689297-5

I.G.D001 3.455,80 19.064,40352,0022.168,209323-8

IGD/SUAS001 15,60 794,981,32809,269623-7

8.876.807,27 2.217.391,59 4.685.205,06 6.408.993,80

Label39

ROBSON SILVA BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR

MARCIO VINICIUS DE S. ALMEIDA

TESOUREIRA
MIRELHA ALVES DE SOUZA
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Consistência de Lançamentos: Receitas/Despesas

+ Saldo Anterior:

+ Receita Arrecadada no dia:

+ Anulação de Despesa:

- Anulação de Receita:

- Empenhos Pagos no dia:

+ Saldo Atual:

8.876.807,27

2.140.377,43

0,00

54,05

4.607.713,83

6.408.993,80

- Deduções do FUNDEB: 423,02
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Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADO DE PERNAMBUCO

Resolução TCE nº 18/2014

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - DÍVIDA ATIVA

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PUBLICO (PODER EXECUTIVO)

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - FUNDEB

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ESPECÍFICOS - PARTE III MCASP

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - DÍVIDA ATIVA

Registro de Procedimento Contábeis  Específicos - PRECATÓRIOS

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS - PARTE II MCASP

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes 

para perdas

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e instangíveis
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Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Em andamento

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Ação

Subação Produto Responsável Prazo Final Situação Atual

Concluida 

Implementação do sistema de custos

Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos fenômenos de depreciação, amortização e exaustão 

Adoção das Demonstração Contábeis Aplicadas ao Setor Público

Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO - PARTE IV MCASP

Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a consolidação das contas nacionais

DEMONSTRAÇAÕ CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLICO - PARTE V MCASP
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NE Exerc. Credor Saldo
Saldo
Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

CONSOLIDADO

2014

Página 1

1080007 2014 FOPAG FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL CONTRATADO0,00 337,88 0,20 338,080,00 0,00

2010128 2014 FOPAG SEC EDUCAÇÃO - CONTRATADO 0,00 0,00 0,08 0,080,00 0,00

8120006 2014 FOPAG GABINETE COMISSIONADO 0,00 3.750,00 0,00 3.750,000,00 0,00

2010022 2014 FOPAG FUNDO MUNICIPAL DE AS. SOCIAL COMISSIONADO0,00 0,00 130.259,80 130.259,800,00 0,00

2060016 2014 FOPAG MANUTENÇÃO FUNDO M. SAÚDE CONTRATADO0,00 0,00 26.876,00 26.876,000,00 0,00

2010136 2014 FOPAG FUNDEB 40% EFETIVO 0,00 4.037,01 0,00 4.037,010,00 0,00

281100042014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 3.010,18 0,00 3.010,180,00 0,00

311200162014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 308.085,98 0,00 308.085,980,00 0,00

101100082014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 1.553,91 0,00 1.553,910,00 0,00

101100102014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 6.888,86 0,00 6.888,860,00 0,00

101100072014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 13.666,35 0,00 13.666,350,00 0,00

101100112014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 16.290,79 0,00 16.290,790,00 0,00

101100122014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 18.423,15 0,00 18.423,150,00 0,00

101100092014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 28.502,68 0,00 28.502,680,00 0,00

101100272014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 18.275,87 0,00 18.275,870,00 0,00

101100152014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 13.879,34 0,00 13.879,340,00 0,00

101100142014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 0,00 0,14 0,140,00 0,00

101100132014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 0,00 350,91 350,910,00 0,00

101100282014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 5.689,11 0,00 5.689,110,00 0,00

110700012014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 2.573,12 0,00 2.573,120,00 0,00

1080017 2014 TACITO LEITE RODRIGUES 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

3120002 2014 TACITO LEITE RODRIGUES 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

240400062014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 91,47 0,00 91,470,00 0,00

260500042014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

240400052014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 133,20 0,00 133,200,00 0,00

240400082014 ROBSON SILVA BARBOSA 0,00 377,15 0,00 377,150,00 0,00

140500122014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

250700072014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 91,47 0,00 91,470,00 0,00

250800022014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 266,40 0,00 266,400,00 0,00
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NE Exerc. Credor Saldo
Saldo
Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

CONSOLIDADO

2014

Página 2

290900012014 JACKSON BARBOSA BEZERRA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

1100008 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

250800012014 ROBSON SILVA BARBOSA 0,00 755,00 0,00 755,000,00 0,00

101000062014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

101200032014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

231200012014 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

3120001 2014 IVAN TOLENTINO VARJAO 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

1120052 2014 IVAN TOLENTINO VARJAO 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

8120001 2014 DOUGLAS GOMES DE MOURA 0,00 115,54 0,00 115,540,00 0,00

111100012014 MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS 0,00 182,94 0,00 182,940,00 0,00

8080009 2014 ANA PAULA BARBOSA BEZERRA 0,00 67,40 0,00 67,400,00 0,00

5120001 2014 MARIA DE LOURDES DE S. NOGUEIRA ARAÚJO0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

5120002 2014 RONALDO LEAL DE SOUZA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

241000052014 RONALDO LEAL DE SOUZA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

101200012014 JAYNA KELLI ARAÚJO ANDRÉ 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

8120001 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

141100012014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

201000092014 ERIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS 0,00 208,60 0,00 208,600,00 0,00

241000022014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

241000042014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

5120003 2014 MARIA CÍCERA DOS SANTOS 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

5120005 2014 GENECY ALVES DE LIMA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

5120004 2014 DORILANDIA ALVES DE ARAÚJO PEREIRA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

231200022014 MARIA IRANEIDE GOMES 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

101200022014 SANDRA GOMES DE SÁ 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

101200042014 LIZZIANE GOIS ARCANJO 0,00 133,20 0,00 133,200,00 0,00

200600122014 JOSE IRAN DA CRUZ 0,00 125,16 0,00 125,160,00 0,00

6060003 2014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 398,00 0,00 398,000,00 0,00

140500062014 ELISA URBANO RAMOS 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00
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290400022014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 0,00 398,00 398,000,00 0,00

140700042014 ELISA URBANO RAMOS 0,00 251,00 0,00 251,000,00 0,00

121200042014 MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS 0,00 151,82 0,00 151,820,00 0,00

121200032014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 151,82 0,00 151,820,00 0,00

121200022014 EDJANE GOMES DE SOUZA SOARES 0,00 268,98 0,00 268,980,00 0,00

291000012014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 274,41 0,00 274,410,00 0,00

241000072014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 351,45 0,00 351,450,00 0,00

101200012014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 67,40 0,00 67,400,00 0,00

1120020 2014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 269,60 0,00 269,600,00 0,00

1120019 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 398,00 0,00 398,000,00 0,00

140800022014 POSTO RICAL LTDA 0,00 81,00 0,00 81,000,00 0,00

4070008 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 2.939,11 0,00 2.939,110,00 0,00

1080002 2014 JOSE SOUZA JUNIOR ME 0,00 7.480,00 0,00 7.480,000,00 0,00

150900042014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 14.866,64 0,00 14.866,640,00 0,00

151200022014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 195,18 0,00 195,180,00 0,00

1120012 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 460,00 0,00 460,000,00 0,00

151200012014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 1.816,69 0,00 1.816,690,00 0,00

3110039 2014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 0,00 16.495,80 16.495,800,00 0,00

191200042014 POSTO RICAL LTDA 0,00 258,29 0,00 258,290,00 0,00

291200022014 POSTO RICAL LTDA 0,00 4.493,66 0,00 4.493,660,00 0,00

191200032014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.954,09 0,00 7.954,090,00 0,00

241200052014 LEOPOLDO CAVALCANTE LEAL - ME 0,00 1.490,00 0,00 1.490,000,00 0,00

100400032014 FERNANDO ALEXANDRE BEZERRA ME 0,00 7.900,00 0,00 7.900,000,00 0,00

191200012014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 368,00 0,00 368,000,00 0,00

270500132014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 13.516,90 0,00 13.516,900,00 0,00

190500032014 EDSON CONSTRUCOES & CIA. LTDA. ME. 0,00 38.207,48 10.000,00 48.207,480,00 0,00

220500092014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 0,00 11.574,00 11.574,000,00 0,00

3110044 2014 JOAO BATISTA MACHADO JUNIOR-ME. 0,00 19.857,00 57.931,00 77.788,000,00 0,00

9060001 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 160,80 0,00 160,800,00 0,00
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3060001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 1.034,35 0,00 1.034,350,00 0,00

2050001 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 19.405,63 0,00 19.405,630,00 0,00

121100012014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 608,00 0,00 608,000,00 0,00

9120001 2014 MARCILIO MARQUES LIMA-ME 0,00 7.020,00 0,00 7.020,000,00 0,00

111100062014 POSTO RICAL LTDA 0,00 244,39 0,00 244,390,00 0,00

1120012 2014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 455,00 0,00 455,000,00 0,00

8120005 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 580,96 0,00 580,960,00 0,00

8120002 2014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.013,53 0,00 1.013,530,00 0,00

271100012014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

2060007 2014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 718,00 0,00 718,000,00 0,00

8050004 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 6.726,19 0,00 6.726,190,00 0,00

150900032014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 537,60 0,00 537,600,00 0,00

1100011 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 6.465,40 0,00 6.465,400,00 0,00

150800012014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.745,67 0,00 7.745,670,00 0,00

150900042014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 14.329,04 0,00 14.329,040,00 0,00

240900012014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 18.259,89 0,00 18.259,890,00 0,00

7110001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 50,00 0,00 50,000,00 0,00

7110002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 162,16 0,00 162,160,00 0,00

2120001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 2.085,54 0,00 2.085,540,00 0,00

2120002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 2.085,54 0,00 2.085,540,00 0,00

281100012014 POSTO RICAL LTDA 0,00 6.505,40 0,00 6.505,400,00 0,00

7110003 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 10.751,52 0,00 10.751,520,00 0,00

111100022014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 0,00 4.596,48 4.596,480,00 0,00

191200012014 POSTO RICAL LTDA 0,00 319,05 0,00 319,050,00 0,00

291200022014 POSTO RICAL LTDA 0,00 1.011,20 0,00 1.011,200,00 0,00

291200012014 POSTO RICAL LTDA 0,00 4.654,58 0,00 4.654,580,00 0,00

241200022014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.381,32 0,00 1.381,320,00 0,00

241200012014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.860,00 0,00 1.860,000,00 0,00

2050001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 37.808,80 0,00 37.808,800,00 0,00
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2050004 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 15.045,00 0,00 15.045,000,00 0,00

2050002 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 8.350,00 0,00 8.350,000,00 0,00

241100042014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 25.530,90 0,00 25.530,900,00 0,00

9060002 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 6.548,00 0,00 6.548,000,00 0,00

241100052014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 10.007,00 0,00 10.007,000,00 0,00

3110040 2014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 40.366,40 6.633,30 46.999,700,00 0,00

271100022014 MARIA APARECIDA ANDRADE SILVA 0,00 100,00 0,00 100,000,00 0,00

271100032014 MARIA CLEIDE PEREIRA 0,00 255,00 0,00 255,000,00 0,00

151000082014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 49.263,81 736,19 50.000,000,00 0,00

241000012014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 750,00 750,000,00 0,00

241000022014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 1.504,00 1.504,000,00 0,00

241000042014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 1.533,38 1.533,380,00 0,00

241000032014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 13.730,75 13.730,750,00 0,00

241000052014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 20.772,45 20.772,450,00 0,00

150900062014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 874,00 0,00 874,000,00 0,00

270500122014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 4.443,50 0,00 4.443,500,00 0,00

1090018 2014 EKIPSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA0,00 0,00 3.201,52 3.201,520,00 0,00

1090017 2014 EDULAB-COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME0,00 0,00 8.034,39 8.034,390,00 0,00

281100012014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 1.748,00 0,00 1.748,000,00 0,00

211000092014 POSTO RICAL LTDA 0,00 13.520,76 0,00 13.520,760,00 0,00

101200052014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 6.315,00 0,00 6.315,000,00 0,00

291200032014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.190,80 0,00 7.190,800,00 0,00

101200062014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 7.780,00 0,00 7.780,000,00 0,00

101200042014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 8.909,50 0,00 8.909,500,00 0,00

191200022014 POSTO RICAL LTDA 0,00 10.002,31 0,00 10.002,310,00 0,00

1040005 2014 JOSÉ DOS SANTOS 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

1040015 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 2.648,00 0,00 2.648,000,00 0,00

241000012014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 3.936,00 0,00 3.936,000,00 0,00

3060002 2014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 303,30 0,00 303,300,00 0,00
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250400022014 FURP 0,00 748,00 0,00 748,000,00 0,00

220500042014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 1.870,00 0,00 1.870,000,00 0,00

220500052014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 3.180,00 0,00 3.180,000,00 0,00

220500062014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 5.906,00 0,00 5.906,000,00 0,00

120900012014 NIVANE ML CALADO 0,00 11.147,00 0,00 11.147,000,00 0,00

240700012014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 19.971,10 0,00 19.971,100,00 0,00

281000032014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 22.234,80 0,00 22.234,800,00 0,00

1120002 2014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 1.792,00 0,00 1.792,000,00 0,00

2010111 2014 FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO DELGADO 0,00 310,00 0,00 310,000,00 0,00

2010109 2014 MARIA JOSE DOS SANTOS 0,00 579,26 0,00 579,260,00 0,00

6080008 2014 MACILENE MARIA DA SILVA 0,00 648,00 0,00 648,000,00 0,00

210800032014 NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA 0,00 1.215,00 0,00 1.215,000,00 0,00

141100012014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

3110023 2014 MARIA DAS DORES SILVA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

8120013 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 451,80 0,00 451,800,00 0,00

101100262014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

221200022014 JANAÍNA MARIANNE DE CARVALHO LIMA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

101200072014 JACKSON BARBOSA BEZERRA 0,00 2.217,60 0,00 2.217,600,00 0,00

2060013 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 240,00 0,00 240,000,00 0,00

2060011 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 320,00 0,00 320,000,00 0,00

2060012 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 320,00 0,00 320,000,00 0,00

200600182014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

290500032014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

290800132014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

200600172014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 665,00 0,00 665,000,00 0,00

290500022014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 665,00 0,00 665,000,00 0,00

111200032014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

221200042014 MARINETE TEREZINHA DA SILVA 0,00 1.450,00 0,00 1.450,000,00 0,00

5060005 2014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 510,00 0,00 510,000,00 0,00
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2010032 2014 PEDRO GUIPSON FERREIRA DE LIMA JUNIOR 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000,00 0,00

3110037 2014 EVANDRO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

151200052014 JOSE ROBERTO DA SILVA 0,00 2.522,88 0,00 2.522,880,00 0,00

1120044 2014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 276,00 0,00 276,000,00 0,00

1120045 2014 GEAN WELLTON JOSE BEZERRA 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120046 2014 PEDRITO DANTAS 0,00 808,60 0,00 808,600,00 0,00

1120051 2014 MANOEL M. DA SILVA 0,00 868,80 0,00 868,800,00 0,00

1120050 2014 MANOEL MESSIAS DA SILVA 0,00 868,80 0,00 868,800,00 0,00

1120047 2014 JURANDIR DA SILVA ARAUJO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

1120048 2014 EGILLIARDES MACHADO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1120049 2014 EVANDRO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

2010040 2014 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

2010075 2014 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

210800012014 RANNA SUÉLEN DA SILVA XAVIER 0,00 724,00 0,00 724,000,00 0,00

1040001 2014 ROMUALDO ALVES MONTEIRO 0,00 380,00 0,00 380,000,00 0,00

1040004 2014 CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1040003 2014 JERONIMO ABÍLIO DE BARROS 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

1120013 2014 MARIA DE LOURDES DE SOUZA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120014 2014 MARIA CICERA DOS SANTOS SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120015 2014 CLERISVANIA MARIA DO NASCIMENTO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120026 2014 ANDRESSA CORDEIRO VIEIRA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120034 2014 MARIA FRANCISCA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120035 2014 MARIA EULALIA ALVES ARAUJO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120032 2014 HELENILDA SOUZA DOS SANTOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120033 2014 ERIMAR BEZERRA DOS SANTOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1040002 2014 MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

1120024 2014 ELIZABETE MARIA RAMOS DE VASCONCELOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1090002 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

311000012014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00
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3110009 2014 GERALDO MANOEL DE LIMA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

1100010 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

1120005 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

211100012014 LUCIANA MARTINS VIANA 0,00 895,68 0,00 895,680,00 0,00

1120031 2014 MARIA DA SAÚDE SILVA COSTA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120039 2014 ODAIR DA SILVA ARAÚJO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120037 2014 ANA LÚCIA SANTOS DE JESUS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120038 2014 SOLANGE GOMES DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120036 2014 MARIA MÔNICA DOS SANTOS 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

2060010 2014 MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 0,00 0,00 1.500,00 1.500,000,00 0,00

1120016 2014 EDLEIA MARIA BARBOSA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120017 2014 ROBERTA CRISTINA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1050007 2014 ALEXSANDRA TEIXEIRA LEMOS DE SOUZA 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

1090012 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

221000052014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

171100012014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

301000042014 DENILSON MANOEL CARDOSO 0,00 1.020,00 0,00 1.020,000,00 0,00

1100016 2014 DANIEL JOSEPH ROSENBERG 0,00 31.559,11 0,00 31.559,110,00 0,00

101200032014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

1120013 2014 EDIMIR DE LIMA OLIVEIRA JUNIOR 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120012 2014 SHEILA ALVES DA NATIVIDADE 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120015 2014 ANGELA ALVES DE SOUZA 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120014 2014 ANA MARIA DOS SANTOS CAMPOS 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120022 2014 ANA PAULA BARBOSA BEZERRA 0,00 808,60 0,00 808,600,00 0,00

1120020 2014 FÁBIO CESAR DE SOUZA LEANDRO 0,00 1.094,00 0,00 1.094,000,00 0,00

1120018 2014 MAYARA SANTANA CARVALHO 0,00 2.064,00 0,00 2.064,000,00 0,00

311200092014 ONDINA MARIA DE SOUZA SILVA 0,00 864,00 0,00 864,000,00 0,00

1120035 2014 GILVAN DE SOUZA CAVALCANTE 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

311200022014 MARCIA VIRGINIA DE CASTRO GALINDO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00
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311200072014 MARIA LETICIA GOMES DA NATIVIDADE SANTOS0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

311200082014 LIZZIANE GOIS ARCANJO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

311200102014 SAMUEL RODRIGUES DA SILVA ARAUJO 0,00 1.509,00 0,00 1.509,000,00 0,00

311200062014 ANA PAULA JERONIMO DE SOUZA 0,00 1.509,00 0,00 1.509,000,00 0,00

311200052014 JACKELINE BARROS SILVA 0,00 3.694,00 0,00 3.694,000,00 0,00

311200032014 DIANA MARIA ALEXANDRINO PINHEIRO 0,00 4.144,00 0,00 4.144,000,00 0,00

311200042014 FABRICIO MACARIO XAVIER DO CRMO 0,00 4.569,00 0,00 4.569,000,00 0,00

1120005 2014 JOSEMAR GERALDO GOMES DE MENEZES 0,00 591,80 0,00 591,800,00 0,00

1120007 2014 ARNALDO ADERINO CONCEIÇAO 0,00 900,00 0,00 900,000,00 0,00

1120030 2014 LEONICE MARIA DA SILVA 0,00 977,26 0,00 977,260,00 0,00

1120021 2014 ELIANE DIAS DE ALENCAR 0,00 1.577,00 0,00 1.577,000,00 0,00

1120008 2014 MIRELE COSTA SILVA 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120011 2014 ALINE KELLY DE ASSIS CAVALCANTI 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120009 2014 INGRID CAROLINE SILVA NASCIMENTO 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120010 2014 JOICIARA FERREIRA CRUZ 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120017 2014 CAMILA NAIRELI GUIMARÃES FREIRE 0,00 3.144,00 0,00 3.144,000,00 0,00

1120016 2014 LÍDIA RAYANNA GOMES DA SILVA 0,00 3.144,00 0,00 3.144,000,00 0,00

1120029 2014 ARNALDO ADERINO CONCEIÇAO 0,00 10.644,00 0,00 10.644,000,00 0,00

1120032 2014 PAULO NOÉ PIRIS DE CARVALHO 0,00 10.644,00 0,00 10.644,000,00 0,00

1120025 2014 MARISA SILVA 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120023 2014 SHIRLEY CARLA DE LIMA LEITE 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120024 2014 ROSOILTON PAES DE LIMA 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120027 2014 RITA DE CÁSSIA ARAÚJO 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120026 2014 ELIENE VIEIRA DE SOUZA 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120028 2014 FRANCISCA ELIZETE DINIZ FERREIRA 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120031 2014 CÍCERO DE ASSIS DA SILVA SÁ 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120019 2014 FELIPE GOMES DO PRADO 0,00 2.144,00 0,00 2.144,000,00 0,00

1120036 2014 MARCIA VIRGINIA DE CASTRO GALINDO 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

1120037 2014 MARIA EUNICE DOS SANTOS 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00
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2010113 2014 JANICLEIDE SILVA TORRES 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

2010115 2014 IZANETE DA SILVA DAMASCENO 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

2010116 2014 REGINALDO RAMIRO ANTUNES 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00

2010117 2014 LUCIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DUARTE 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

290800402014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

121200012014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 710,00 0,00 710,000,00 0,00

250300052014 JURACI ANDRE 0,00 560,00 0,00 560,000,00 0,00

180800062014 JACKELINE MARIA DOS SANTOS 0,00 262,00 0,00 262,000,00 0,00

230700012014 MANOEL JUSTINO DE SOUZA 0,00 864,00 0,00 864,000,00 0,00

141100032014 ROSIMERE DE LIMA ISÍDIO 0,00 585,36 0,00 585,360,00 0,00

270600022014 CORNELIO CECILIO DA SILVA NETO 0,00 954,00 0,00 954,000,00 0,00

1120022 2014 CORNELIO CECILIO DA SILVA NETO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120024 2014 CLEITON DE SOUZA ARAÚJO 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

2010114 2014 LUIZ FERNANDO BATISTA DOS SANTOS 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00

110600022014 JOSÉ DO SANTO DE LIMA 0,00 5.953,00 0,00 5.953,000,00 0,00

7100005 2014 CÉLIA ALVES FEITOSA DOS SANTOS 0,00 3.600,00 0,00 3.600,000,00 0,00

7100002 2014 FÁBIO DOS SANTOS SILVA 0,00 4.965,00 0,00 4.965,000,00 0,00

7100006 2014 MILTON JACKSON SANDES 0,00 6.000,00 0,00 6.000,000,00 0,00

7100004 2014 ANDERSON DE SOUSA SANTOS 0,00 8.000,00 0,00 8.000,000,00 0,00

161000032014 ANTÔNIO FERRAZ DA SILVA 0,00 4.965,00 0,00 4.965,000,00 0,00

290800412014 MANOEL JUSTINO DE SOUZA 0,00 230,00 0,00 230,000,00 0,00

170900032014 NEILTON PEREIRA DE LIMA 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000,00 0,00

2010112 2014 LUZIA GONCALVES ANDRE 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

2010089 2014 CELPE 0,00 8,39 0,00 8,390,00 0,00

100600172014 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO -0,00 72,06 0,00 72,060,00 0,00

2010120 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 370,19 0,00 370,190,00 0,00

9060003 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 424,00 0,00 424,000,00 0,00

200500082014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 6.600,00 0,00 6.600,000,00 0,00

270500012014 COMPESA 0,00 0,00 51.988,13 51.988,130,00 0,00
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6080003 2014 ZS AUTO PECAS EIRELI ME 0,00 1.451,92 0,00 1.451,920,00 0,00

7100001 2014 MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR - ME0,00 4.750,00 0,00 4.750,000,00 0,00

6100003 2014 LIDER CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA. 0,00 7.300,00 0,00 7.300,000,00 0,00

130600082014 NAE NORDESTE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP0,00 12.751,73 0,00 12.751,730,00 0,00

280700012014 LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA 0,00 0,00 51,15 51,150,00 0,00

8050004 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 0,00 8.200,00 8.200,000,00 0,00

4110001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 830,00 0,00 830,000,00 0,00

1120011 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 2.020,00 0,00 2.020,000,00 0,00

1100029 2014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 0,00 600,00 600,000,00 0,00

311000012014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 0,00 600,00 600,000,00 0,00

291200012014 LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA 0,00 51,05 0,00 51,050,00 0,00

1120043 2014 COMPESA 0,00 85,32 0,00 85,320,00 0,00

311200072014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 273,79 0,00 273,790,00 0,00

301200282014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 3.116,60 0,00 3.116,600,00 0,00

1120039 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 6.600,00 0,00 6.600,000,00 0,00

151000132014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 6.600,00 6.600,000,00 0,00

160500032014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 2.414,00 0,00 2.414,000,00 0,00

200500052014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 7.350,00 0,00 7.350,000,00 0,00

260900122014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

240900012014 MONICA CARVALHO CORDEIRO 0,00 2.000,00 0,00 2.000,000,00 0,00

1120016 2014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

1120015 2014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 1.913,52 0,00 1.913,520,00 0,00

8100002 2014 CLEBSON DA SILVA 0,00 2.000,00 0,00 2.000,000,00 0,00

141100022014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 1.828,03 0,00 1.828,030,00 0,00

191200052014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

1090028 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 7.350,00 7.350,000,00 0,00

1100034 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 7.350,00 7.350,000,00 0,00

2010088 2014 CELPE 0,00 159,65 0,00 159,650,00 0,00

9050006 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 672,00 0,00 672,000,00 0,00
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1050007 2014 COMPESA 0,00 1.656,33 0,00 1.656,330,00 0,00

1120007 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

3110014 2014 CELPE 0,00 8.292,57 0,00 8.292,570,00 0,00

1120023 2014 CELPE 0,00 33.897,74 0,00 33.897,740,00 0,00

261200012014 COMPESA 0,00 0,00 15.422,23 15.422,230,00 0,00

311200012014 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PER0,00 63,64 0,00 63,640,00 0,00

1120053 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

1120038 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 25.630,00 0,00 25.630,000,00 0,00

311000132014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 25.630,00 25.630,000,00 0,00

2020001 2014 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 6,00 0,00 6,000,00 0,00

1050005 2014 COMPESA 0,00 524,53 0,00 524,530,00 0,00

1080001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

9090003 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 2.300,00 23.000,00 25.300,000,00 0,00

9090004 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 0,00 55.000,00 55.000,000,00 0,00

3110015 2014 CELPE 0,00 442,48 0,00 442,480,00 0,00

1120008 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

3110004 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

3110022 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

1120021 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

301200262014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

301200272014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.290,00 0,00 1.290,000,00 0,00

1120040 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

311200092014 CELPE 0,00 0,00 90,29 90,290,00 0,00

311200082014 CELPE 0,00 0,00 257,73 257,730,00 0,00

311000102014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 2.200,00 2.200,000,00 0,00

1120029 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 1.200,00 0,00 1.200,000,00 0,00

111100052014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

141000032014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

1120004 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00
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1040007 2014 COMPESA 0,00 195,01 0,00 195,010,00 0,00

280400012014 CELPE 0,00 868,35 0,00 868,350,00 0,00

6010004 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 0,00 50,00 50,000,00 0,00

1100005 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 1.800,00 0,00 1.800,000,00 0,00

1120006 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 1.200,00 0,00 1.200,000,00 0,00

191200012014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

191200022014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

301200032014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.885,00 0,00 1.885,000,00 0,00

1120030 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 8.800,00 0,00 8.800,000,00 0,00

1120009 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

1120010 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 900,00 0,00 900,000,00 0,00

1120011 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 1.800,00 0,00 1.800,000,00 0,00

1120008 2014 FABRÍCIO BEZERRA DO AMARAL 0,00 707,00 0,00 707,000,00 0,00

1050001 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 1.251,51 0,00 1.251,510,00 0,00

270600022014 J A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 0,00 10.364,00 0,00 10.364,000,00 0,00

1080009 2014 FUNERÁRIA JUBILEU DE OURO 0,00 5.416,00 0,00 5.416,000,00 0,00

2010043 2014 COMPESA 0,00 695,16 0,00 695,160,00 0,00

2010041 2014 CELPE 0,00 1.258,15 0,00 1.258,150,00 0,00

301200092014 P & C Serviços em Saúde LTDA -ME 0,00 4.200,00 0,00 4.200,000,00 0,00

290500012014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

290500022014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

290500032014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

100600062014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 109,96 0,00 109,960,00 0,00

290400022014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

290400032014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

9060004 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

2010042 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 2.226,09 0,00 2.226,090,00 0,00

260900022014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

1100003 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 1.790,00 0,00 1.790,000,00 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

SO
N

 SIL
V

A
 B

A
R

B
O

SA
, L

U
D

JA
 SU

E
L

Y
 B

R
A

G
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f2c2073c-ad7e-4f5d-bd9f-ff11c265a138



NE Exerc. Credor Saldo
Saldo
Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

CONSOLIDADO

2014

Página 14

2060015 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 10.875,00 0,00 10.875,000,00 0,00

270600042014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 45.486,20 0,00 45.486,200,00 0,00

5110001 2014 CONASEMS CONTRIBUIÇÃO 0,00 210,00 0,00 210,000,00 0,00

4120001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 110,00 0,00 110,000,00 0,00

4120002 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 180,00 0,00 180,000,00 0,00

191200022014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

101100052014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 2.720,00 0,00 2.720,000,00 0,00

101100022014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 3.467,00 0,00 3.467,000,00 0,00

101100042014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 3.813,00 0,00 3.813,000,00 0,00

101100032014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 6.418,00 0,00 6.418,000,00 0,00

1120033 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 26.400,00 0,00 26.400,000,00 0,00

1050010 2014 J. S. LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA- LTDA0,00 7.500,00 0,00 7.500,000,00 0,00

220900042014 INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALID0,00 334,00 0,00 334,000,00 0,00

140800012014 INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALID0,00 1.052,50 0,00 1.052,500,00 0,00

101100012014 UNIMAGEM- UNIDADE DE IMAGEM MÉDICA S/C LTDA0,00 975,00 0,00 975,000,00 0,00

240900022014 PHARMED LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 0,00 14.244,60 0,00 14.244,600,00 0,00

130500032014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 2.296,00 0,00 2.296,000,00 0,00

200500032014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 9.328,00 0,00 9.328,000,00 0,00

260600012014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 5.592,00 0,00 5.592,000,00 0,00

4080003 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 4.633,00 0,00 4.633,000,00 0,00

7050001 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 140,00 0,00 140,000,00 0,00

7050002 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 420,00 0,00 420,000,00 0,00

140500012014 MARIA FRANCISCA DA SILVA 0,00 334,00 0,00 334,000,00 0,00

130600032014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00

130600022014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 560,00 0,00 560,000,00 0,00

4070004 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 670,00 0,00 670,000,00 0,00

1120013 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 3.045,80 0,00 3.045,800,00 0,00

1050008 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 102,40 0,00 102,400,00 0,00

9050005 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 210,00 0,00 210,000,00 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

O
B

SO
N

 SIL
V

A
 B

A
R

B
O

SA
, L

U
D

JA
 SU

E
L

Y
 B

R
A

G
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f2c2073c-ad7e-4f5d-bd9f-ff11c265a138



NE Exerc. Credor Saldo
Saldo
Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1
01614878/0001-80

CONSOLIDADO

2014

Página 15

7050006 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 540,00 0,00 540,000,00 0,00

1050006 2014 COMPESA 0,00 1.965,71 0,00 1.965,710,00 0,00

2010090 2014 CELPE 0,00 4.014,87 0,00 4.014,870,00 0,00

140500142014 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA 0,00 5.700,00 0,00 5.700,000,00 0,00

311000112014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 11.880,00 11.880,000,00 0,00

200500042014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 143.392,92 0,00 143.392,920,00 0,00

1120042 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 114.762,66 0,00 114.762,660,00 0,00

311000122014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 120.802,80 120.802,800,00 0,00

300900282014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 126.842,94 126.842,940,00 0,00

110800092014 NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME 0,00 25.000,00 0,00 25.000,000,00 0,00

191100012014 TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA - ME 0,00 10.491,10 0,00 10.491,100,00 0,00

5080002 2014 MOVIE COMUNICAÇÃO LTDA 0,00 1.600,00 0,00 1.600,000,00 0,00

8080008 2014 MOVIE COMUNICAÇÃO LTDA 0,00 1.600,00 0,00 1.600,000,00 0,00

5080001 2014 REDE NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 0,00 6.400,00 0,00 6.400,000,00 0,00

270800052014 MONICA CARVALHO CORDEIRO 0,00 0,00 7.900,00 7.900,000,00 0,00

8010001 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 0,00 377.505,49 377.505,490,00 0,00

2050035 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 3.000,00 0,00 3.000,000,00 0,00

101100232014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 0,00 5.275,21 5.275,210,00 0,00

3120003 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 50.994,80 0,00 50.994,800,00 0,00

1120041 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 31.372,00 0,00 31.372,000,00 0,00

1100031 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 31.372,00 31.372,000,00 0,00

300700012014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 963,25 0,00 963,250,00 0,00

151000032014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 668,25 0,00 668,250,00 0,00

111100012014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 891,00 0,00 891,000,00 0,00

301000022014 CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA0,00 0,00 70.000,00 70.000,000,00 0,00

2010107 2014 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP 0,00 25.288,72 0,00 25.288,720,00 0,00

121100032014 GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 0,00 14.948,30 0,00 14.948,300,00 0,00

230600012014 VIACON CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. 0,00 14.707,35 0,00 14.707,350,00 0,00

3110046 2014 PIMENTELCOFRES E MÓVEIS LTDA-ME 0,00 29.648,00 0,00 29.648,000,00 0,00
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270500022014 LEOPOLDO CAVALCANTE LEAL - ME 0,00 0,00 7.999,00 7.999,000,00 0,00

8120003 2014 PIMENTELCOFRES E MÓVEIS LTDA-ME 0,00 14.111,00 0,00 14.111,000,00 0,00

8120004 2014 ELETROLEO MOVEIS E ELETRO LTDA 0,00 2.118,00 0,00 2.118,000,00 0,00

250800012014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 2.600,00 0,00 2.600,000,00 0,00

4090001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 3.500,00 0,00 3.500,000,00 0,00

241100062014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 10.520,00 0,00 10.520,000,00 0,00

2050007 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 11.624,50 0,00 11.624,500,00 0,00

3110041 2014 IVECO LATIN AMERICA LTDA 0,00 0,00 157.740,00 157.740,000,00 0,00

3110042 2014 MAN LATIN AMERICA IND. E COMERCIO DE VEICULOS0,00 0,00 499.500,00 499.500,000,00 0,00

Total 0,00 2.123.730,72 1.938.085,36 0,00 0,00 4.061.816,080,00
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1463 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL10.234,95 0,00 0,00 0,00 0,000,00 10.234,95

1465 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL16.534,79 0,00 0,00 0,00 0,000,00 16.534,79

64 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL10.580,35 0,00 0,00 0,00 0,000,00 10.580,35

587 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL91.132,16 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91.132,16

1461 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL16.248,81 0,00 0,00 0,00 0,000,00 16.248,81

1462 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL14.633,26 0,00 0,00 0,00 0,000,00 14.633,26

1460 2013 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL40.310,86 0,00 0,00 0,00 0,000,00 40.310,86

71 2013 EDUARDINHO VEICULOS E CIA LTDA ME 7.700,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.700,00

1378 2013 ALINE CRUZ FERREIRA 91,47 0,00 0,00 0,00 0,0091,47 0,00

1377 2013 JACKSON BARBOSA BEZERRA 117,15 0,00 0,00 0,00 0,000,00 117,15

26 2013 ADAILTON MATIAS DE SÁ 125,16 0,00 0,00 0,00 0,000,00 125,16

506 2013 RONALDO LEAL DE SOUZA 57,77 0,00 0,00 0,00 0,000,00 57,77

5 2013 JANDERSON MAGNO SILVA DANTAS 83,44 0,00 0,00 0,00 0,000,00 83,44

7 2013 JOSIMAR AERMÍNIO DA SILVA 83,44 0,00 0,00 0,00 0,000,00 83,44

2 2013 ADILSON GOMES DA SILVA 86,66 0,00 0,00 0,00 0,000,00 86,66

12 2013 VALDOMIRO INÁCIO DA SILVA 215,04 0,00 0,00 0,00 0,000,00 215,04

9 2013 LINDOMAR PEREIRA MONTEIRO 215,04 0,00 0,00 0,00 0,000,00 215,04

8 2013 JOSIVAL JOÃO MEIRELES 346,64 0,00 0,00 0,00 0,000,00 346,64

10 2013 MARCOS ANTÔNIO CAMPOS ASSIS 433,30 0,00 0,00 0,00 0,000,00 433,30

4 2013 DINILSON GOMES DINIZ 433,30 0,00 0,00 0,00 0,000,00 433,30

6 2013 JOSÉ IRANDES BIZERRA DA SILVA 503,83 0,00 0,00 0,00 0,000,00 503,83

5 2013 DOUGLAS CORREIA DA SILVA 519,96 0,00 0,00 0,00 0,000,00 519,96

11 2013 MARCOS ELIAS DA COSTA BEZERRA 603,40 0,00 0,00 0,00 0,000,00 603,40

1 2013 ADAILTON MATIAS DE SÁ 433,30 0,00 0,00 0,00 0,000,00 433,30

3 2013 ANTONIO JOSE DE FIGUEIREDO 433,30 0,00 0,00 0,00 0,000,00 433,30

559 2013 JOSÉ VALDIR GONÇALVES DOS SANTOS 239,20 0,00 0,00 0,00 0,000,00 239,20

582 2013 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

502 2013 EDIMIR DE LIMA OLIVEIRA JUNIOR 41,72 0,00 0,00 0,00 0,000,00 41,72

64 2013 TATIANY DANTAS ARAUJO 57,77 0,00 0,00 0,00 0,000,00 57,77
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503 2013 TATIANY DANTAS ARAUJO 57,77 0,00 0,00 0,00 0,000,00 57,77

386 2013 FELIPE GOMES DO PRADO 91,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,00

583 2013 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

478 2013 FELIPE GOMES DO PRADO 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

479 2013 FELIPE GOMES DO PRADO 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

480 2013 FELIPE GOMES DO PRADO 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

544 2013 ANDREIA OLIVEIRA BATOMARCO 117,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 117,00

545 2013 ANDREIA OLIVEIRA BATOMARCO 117,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 117,00

546 2013 ANDREIA OLIVEIRA BATOMARCO 377,94 0,00 0,00 0,00 0,000,00 377,94

1401 2013 MARIA DE FATIMA CARDOSO 166,90 0,00 0,00 0,00 0,000,00 166,90

1428 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 5.631,40 0,00 0,00 0,00 0,000,00 5.631,40

583 2013 POSTO RICAL LTDA 2.153,57 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.153,57

1302 2013 S.R MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - LTDA - ME13.277,56 0,00 0,00 0,00 0,0013.277,56 0,00

1363 2013 DELGADO CONSTRUCOES 269,40 0,00 0,00 0,00 0,000,00 269,40

135 2013 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 499,62 0,00 0,00 0,00 0,000,00 499,62

141 2013 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.500,00

337 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME4.793,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.793,00

87 2013 MERCADINHO NOVA CIDADE LTDA 19.597,79 0,00 0,00 -756,28 0,000,00 18.841,51

88 2013 MERCADINHO NOVA CIDADE LTDA 12.331,23 0,00 0,00 -3.833,02 0,000,00 8.498,21

138 2013 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 1.583,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.583,00

146 2013 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 4.350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.350,00

166 2013 POSTO RICAL LTDA 5.217,14 0,00 0,00 -1.881,77 0,000,00 3.335,37

444 2013 FELIPE GOMES DO PRADO 91,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 91,47

529012 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 436,23 0,00 0,00 0,00 0,000,00 436,23

392029 2013 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA596,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 596,00

242014 2013 POSTO RICAL LTDA 1.038,98 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.038,98

529008 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 1.857,65 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.857,65

529014 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 2.519,04 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.519,04

392028 2013 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA2.533,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.533,00
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529011 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 2.679,29 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.679,29

529009 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 2.718,83 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.718,83

529013 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 4.247,43 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.247,43

529010 2013 POSTO PROGRESSO LTDA. 4.574,14 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.574,14

411002 2013 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 6.784,57 0,00 0,00 0,00 0,000,00 6.784,57

39222 2013 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA23.654,16 0,00 0,00 0,00 0,000,00 23.654,16

242013 2013 POSTO RICAL LTDA 7.858,41 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.858,41

576 2013 J A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 33.921,50 0,00 0,00 0,00 0,000,00 33.921,50

26 2013 POSTO RICAL LTDA 7.964,55 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.964,55

25 2013 MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA7.999,70 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.999,70

395005 2013 NIVANE ML CALADO 750,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 750,00

395002 2013 NIVANE ML CALADO 2.028,60 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.028,60

327002 2013 FURP 3.471,90 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.471,90

395003 2013 NIVANE ML CALADO 12.894,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 12.894,80

395004 2013 NIVANE ML CALADO 18.900,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 18.900,00

523001 2013 J. S. LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA- LTDA7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.500,00

523002 2013 J. S. LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA- LTDA7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.500,00

125 2013 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA35.863,07 0,00 0,00 -6.087,51 0,000,00 29.775,56

816 2013 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 3.630,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.630,00

1409 2013 J A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 17.949,60 0,00 0,00 0,00 0,0017.949,60 0,00

584 2013 POSTO RICAL LTDA 2.846,62 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.846,62

584 2013 POSTO RICAL LTDA 7.483,71 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.483,71

486 2013 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 43.398,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 43.398,00

1300 2013 J J PEREIRA NETO 19.913,40 0,00 0,00 0,00 0,000,00 19.913,40

493 2013 AMAURI RODRIGUES BARROS ME 7.999,70 0,00 0,00 -3.999,85 0,000,00 3.999,85

1296 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME8.264,00 0,00 0,00 0,00 5.764,000,00 2.500,00

1295 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME8.264,00 0,00 0,00 0,00 8.264,000,00 0,00

1299 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME2.264,00 0,00 0,00 0,00 2.264,000,00 0,00

1297 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME8.264,00 0,00 0,00 0,00 4.764,000,00 3.500,00
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1298 2013 MARCOS ALFREDO SOUZA BARROS JUNIOR - ME8.264,00 0,00 0,00 0,00 379,000,00 7.885,00

124 2013 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA10.935,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 10.935,00

2432 2012 RGD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 84.978,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 84.978,00

13 2013 ROMUALDO ALVES MONTEIRO 380,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 380,00

18 2013 FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO DELGADO 310,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 310,00

561 2013 MARISA SILVA 949,20 0,00 0,00 0,00 0,000,00 949,20

560 2013 EDNAIDE DOS SANTOS FERREIRA 949,20 0,00 0,00 0,00 0,000,00 949,20

562 2013 JOSE ORLANDO SOARES 949,20 0,00 0,00 0,00 0,000,00 949,20

1467 2013 IZANETE DA SILVA DAMASCENO 300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 300,00

1407 2013 CLAUDILENE MARIA DE OLIVEIRA 2.678,57 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.678,57

1404 2013 CORNELIO CECILIO DA SILVA NETO 480,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 480,00

1444 2013 JOSÉ DO SANTO DE LIMA 839,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 839,00

1410 2013 GENIVAL FERREIRA 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,00

1456 2013 MARIA JOSE DOS SANTOS 579,26 0,00 0,00 0,00 0,000,00 579,26

585 2013 MARIA APARECIDA DA SILVA 350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 350,00

586 2013 GILVAN DE SOUZA CAVALCANTE 750,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 750,00

584 2013 MARIA EUNICE DOS SANTOS 300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 300,00

1328 2013 REGINALDO RAMIRO ANTUNES 350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 350,00

1164 2013 REGINALDO RAMIRO ANTUNES 350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 350,00

1453 2013 JANICLEIDE SILVA TORRES 300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 300,00

1455 2013 REGINALDO RAMIRO ANTUNES 350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 350,00

1466 2013 LUCIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DUARTE500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 500,00

1454 2013 LUIZ FERNANDO BATISTA DOS SANTOS 350,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 350,00

1331 2013 KLEUBY QUEIROZ DO NASCIMENTO 450,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 450,00

338 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 250,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 250,00

329 2013 CLAUDILENE MARIA DE OLIVEIRA 400,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 400,00

341 2013 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 186,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 186,00

330 2013 JOSE RINALDO PEREIRA 600,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 600,00

542 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 200,00
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543 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 700,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 700,00

578 2013 FRANCISCO ELIESIO ARAÚJO DE SOUZA 160,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 160,00

579 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 200,00

580 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 200,00

581 2013 DENILSON MANOEL CARDOSO 200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 200,00

1406 2013 CLAUDILENE MARIA DE OLIVEIRA 2.083,33 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.083,33

577 2013 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 400,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 400,00

1405 2013 VERIDIANO CARVALHO DA SILVA 3.233,71 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.233,71

66 2013 EDUARDINHO VEICULOS E CIA LTDA ME 7.640,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.640,00

723 2013 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS175,89 0,00 0,00 0,00 0,000,00 175,89

1452 2013 COMPESA 2.245,92 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.245,92

1457 2013 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 3.337,97 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.337,97

1468 2013 COMPESA 22.120,95 0,00 0,00 0,00 13.272,570,00 8.848,38

1221 2013 EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A 12,43 0,00 0,00 0,00 0,000,00 12,43

403 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME2.920,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.920,00

523 2013 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA4.100,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.100,00

522 2013 MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR - ME7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.000,00

112 2013 LIDER CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA.7.300,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.300,00

214 2013 WS CAVALCANTI LTDA ME 12.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 10.000,00

587 2013 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA13.824,00 0,00 0,00 0,00 4.056,000,00 9.768,00

1205 2013 EDITORA N D J LTDA 4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.500,00

1464 2013 LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA 49,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 49,00

1294 2013 CLEBSON DA SILVA 6.650,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 6.650,00

1279 2013 NAE NORDESTE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.200,00

22 2013 JOSENILTON LEANDRO ME 600,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 600,00

90 2013 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 2.800,00 0,00 0,00 0,00 600,000,00 2.200,00

121 2013 COMPESA 55,18 0,00 0,00 -27,59 0,000,00 27,59

50 2013 CELPE 892,63 0,00 0,00 0,00 0,000,00 892,63

255 2013 ELLO LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS3.018,56 0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.018,56
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78 2013 WS CAVALCANTI LTDA ME 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.000,00

331 2013 OUT DOOR ATIR PROMOCOES E PUBLICIDADES600,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 600,00

7 2013 JOSENILTON LEANDRO ME 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.200,00

168 2013 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA 4.416,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.416,00

177015 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 670,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 670,00

537 2013 COMPESA 330,27 0,00 0,00 0,00 0,000,00 330,27

212008 2013 BIOSYSTEMS DE COM PROD L AB E HOSP LTDA700,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 700,00

212009 2013 BIOSYSTEMS DE COM PROD L AB E HOSP LTDA1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.800,00

212010 2013 BIOSYSTEMS DE COM PROD L AB E HOSP LTDA1.800,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.800,00

527 2013 JOSEMAR GERALDO GOMES DE MENEZES 2.500,60 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.500,60

564 2013 EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S/A 12,25 0,00 0,00 0,00 0,000,00 12,25

558001 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 335,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 335,00

558002 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 335,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 335,00

12 2013 CELPE 591,47 0,00 0,00 0,00 0,000,00 591,47

558 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME1.160,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.160,00

397 2013 ELLO LOCACAO DE VEICULOS E SERVICOS TERCEIRIZADOS2.503,92 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.503,92

12063 2013 CELPE 2.977,43 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.977,43

105 2013 WS CAVALCANTI LTDA ME 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 6.000,00

246008 2013 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA26.496,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 26.496,00

1011 2013 JOSENILTON LEANDRO ME 600,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 600,00

1012 2013 JOSENILTON LEANDRO ME 600,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 600,00

563 2013 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 1.208,92 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.208,92

46 2013 CELPE 6.895,30 0,00 0,00 -3.865,92 0,000,00 3.029,38

547 2013 EDUARDINHO VEICULOS E CIA LTDA ME 4.960,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.960,00

261 2013 UNIMAGEM- UNIDADE DE IMAGEM MÉDICA S/C LTDA2.090,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.090,00

258012 2013 PHARMED LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA2.142,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.142,00

454005 2013 UNIMAGEM- UNIDADE DE IMAGEM MÉDICA S/C LTDA4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.000,00

258013 2013 PHARMED LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA4.974,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.974,00

524 2013 POUSADA SOLAR DO LAZER 13.009,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 13.009,00
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178007 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 60,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 60,00

402 2013 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME6.700,00 0,00 0,00 0,00 5.360,000,00 1.340,00

588 2013 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA17.696,00 0,00 0,00 0,00 13.280,000,00 4.416,00

1458 2013 PASEP 4.867,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 4.867,80

1459 2013 PASEP 8.305,39 0,00 0,00 0,00 0,000,00 8.305,39

2013 2013 FUNDO M. DE AÇÃO SOCIAL 244.337,52 0,00 0,00 -233.397,46 0,000,00 10.940,06

2013 2013 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 322.083,96 0,00 0,00 -54.908,01 0,000,00 267.175,95

813 2013 JJ E D SERVICOS GERAIS 54,71 0,00 0,00 0,00 0,000,00 54,71

814 2013 JJ E D SERVICOS GERAIS 501,58 0,00 0,00 0,00 0,000,00 501,58

Total 1.550.156,21 0,00 0,00 31.318,63 -308.757,41 60.003,571.150.076,60
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DEZEMBRO
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

1 de 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2014

ISOLADO:3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

0,00RECEITA ORÇAMENTÁRIA 2.144.006,39

0,00203.487,50

0,00203.487,50SAÚDE

0,001.940.518,89TESOURO

0,001.892.847,49SAÚDE

0,0047.671,40SAÚDE-GERAL

0,00TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 5.752.493,95

0,005.752.493,95TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

0,005.752.493,95REPASSE RECEBIDO

0,00EXTRA-ORÇAMENTARIA 1.644.685,09

0,00658.787,29RESTOS A PAGAR (INSCRIÇÃO)

0,004.596,48RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,00654.190,81RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO

0,00929.911,15CONSIGNAÇÕES

0,00315.424,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0,00300.245,73INSS

0,009.762,40ISS

0,0017.684,57OUTROS CONSIGNATÁRIOS

0,00568,42OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

0,0019.872,81PENSÃO ALIMENTÍCIA

0,001.999,50PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

0,00264.353,72RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,0055.986,65CRÉDITOS À RECEBER

0,0055.986,65CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO

0,00SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 841.745,31

0,00841.745,31CONTA ÚNICA

0,00TOTAL 10.382.930,74

0,00DESPESA ORÇAMENTÁRIA 7.547.893,01

0,007.547.893,01TESOURO

0,007.547.893,01SAÚDE

0,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 416.070,27

0,00416.070,27TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

0,00416.070,27REPASSE CONCEDIDO

0,00EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.671.368,85

0,00664.736,78RESTOS A PAGAR (PAGOS)

0,00664.736,78RP NÃO PROCESSADOS PAGOS

0,00968.900,55CONSIGNAÇÕES

0,00415.590,73IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF

0,00187.639,78INSS

0,0013.216,88ISS

0,0024.961,83OUTROS CONSIGNATÁRIOS

0,00568,42OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS

0,0034.034,60PENSÃO ALIMENTÍCIA

0,00689,00PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MÉDICA

0,00292.199,31RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

0,0037.731,52CRÉDITOS À RECEBER

0,0037.731,52CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA
PAGO

0,00SALDOS P/O EXERC. SEGUINTE 747.598,61

0,000,00CAIXA

0,00747.598,61CONTA ÚNICA

0,00TOTAL 10.382.930,74

Data/hora da emissão: 27/mar/2015  10h e 33m

Documento Assinado Digitalmente por: ROBSON SILVA BARBOSA, LUDJA SUELY BRAGA SILVA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6ca09067-15a0-44ff-ada7-23765223a394



Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 29 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 29, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
D

JA
 SU

E
L

Y
 B

R
A

G
A

 SIL
V

A
, R

O
B

SO
N

 SIL
V

A
 B

A
R

B
O

SA
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2b640817-f72f-4d96-bc22-030e05595878



Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 30 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 30, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 31 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 31, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 32 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 32, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 33 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 33, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 34 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 34, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 35 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 35, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

Item 36 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro para os devidos fins de comprovação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Pernambuco, que o regime previdenciário adotado 
pelo município de Jatobá está vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social - GPPS,  bem como o quadro efetivo do município, 
consequentemente não possui Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS, em atendimento ao Item 36, Anexo I da Resol 18/2014 .   
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
PERNAMBUCO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, qóe foi devidamente apreciado e aprovado por 

unanimidade o Plano Municipal de Saúde do município de Jatobá, Estado de 

Pernambuco, para o quadriénio 2014-2017, em consonância com o Decreto Federal n° 

7.508/2011, sendo este submetido ao conselho municipal de saúde na 73° (septuagésima 

terceira) reunião ocorrida em 31 de outubro de 2013. J te 

Circunscrito ao assunto, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Jatobá/PE, 17 de março de 2015 

Arnaldo Aderino Conceição Júnior 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RUA BOM JARDIM, 01 - C E P : 56470-000 - F O N E S : (87) 3851-3116 / 3851-3119 - FAX: (87) 3851-3114 - CNPJ: 01.614.878/0001-80 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
PERNAMBUCO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que foi devidamente realizada no dia 24 de 

setembro de 2014, no auditório da Câmara de Vereadores do município de Jatobá, 

Estado de Pernambuco, audiência pública referente apresentação do Relatório de 
Gestão Fiscal e as metas da execução orçamentária em atendimento ao receituado 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Circunscrito ao assunto, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Jatobá/PE, 17 de março de 2015 

COORQENAD€RDq/0. C^^TE IvkDOi :0NTROLE INTERNO 

RUA BOM JARDIM, 01 - CEP: 56470-000 - FONES: (87) 3851-3116 / 3851-3119 - FAX: (87) 3851-3114 - CNPJ: 01.614.878/0001-80 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
PERNAMBUCO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que foi devidamente protocolizado junto a 

Câmara de Vereadores do município de Jatobá, Estado de Pernambuco, os projetos de 

lei referente as diretrizes orçamentária (LDO-2015), ao orçamento anual (LOA-2015) e a 

revisão do Plano Plurianual (PPA-2015) em atendimento ao receituado pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com as respectivas datas: 

^ Projeto de Lei n° 9/2014, encaminhado por meio do expediente n° 252/2014 datado 

de 22/08/2014-LDO; 

Projeto de Lei n° 12/2014, encaminhado por meio do expediente n° 295/2014 

datado de 02/10/2014 - LOA; 

ci> Projeto de Lei n" 13/2014, encaminhado por meio do expediente n° 296/2014 

datado de 02/10/2014 - PPA. 

Circunscrito ao assunto, renovo protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Jatobá/PE, 17 de março de 2015 

COORD 

RUA BOM JARDIM, 01 - CEP: 56470-000 - FONES: (87) 3851-3116 / 3851-3119 - FAX: (87) 3851-3114 - CNPJ: 01.614.878/0001-80 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 

 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
MAPA DEMONSTRATIVO DAS LEIS E DECRETOS REFERENTE AOS CRÉDITOS ADICIONAIS DE 2014 

 
CONSOLIDADO 

 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº 355 DE 18/12/2003 
DESPESA TOTAL FIXADA: R$  34.000.000,00 
PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA SUPLEMENTAÇÃO: 50 % ( 17.000.000,00 ) 
 

AUTORIZAÇÃO MOVIMENTAÇÃO 2014 

LEI DECRETO VALOR 
SUPLEMENTADO 

VALOR 
ANULADO 

VALOR 
CONVÊNIOS 

TOTAL DE 
REDUÇÃO 

N.º DATA N.º DATA 

355 18/12/2013 1 02/01/2014 2.816.000,00 2.816.000,00  2.816.000,00 

355 18/12/2013 2 03/02/2014 228.000,00 228.000,00  228.000,00 

355 18/12/2013 3 03/03/2014 100.000,00 100.000,00  100.000,00 

355 18/12/2013 8 01/05/2014 4.207.000,00 4.207.000,00  5.496.206,90 

355 18/12/2013 13 01/07/2014 2.883.400,00 2.883.400,00  2.883.400,00 

355 18/12/2013 18 01/09/2014 1.907.193,19 1.907.193,19  1.907.193,19 

355 18/12/2013 21 15/10/2014 1.526.150,00 1.276.150,00 250.000,00 1.727.150,00 

355 18/12/2013 24 03/11/2014 2.149.000,00 1.489.000,00 660.000,00 2.538.500,00 

355 18/12/2013 26 01/12/2014 1.705.000,00 1.705.000,00  1.705.000,00 

        

TOTAL DE 2014   17.521.743,19 16.611.743,19  910.000,00   16.611.743,19 

 
DECRETO 08: O CONVÊNIO É COM O FNDE PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
DECRETO 24: O CONVÊNIO É COM O FNDE PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDI. 1
01.614.878/0001-80	Exercicio:	2014

.5,--"nt FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Plano Contas 311201 Recurso FUNDEB Banco 001 Conta 6806-3

Saldo em 31/12/2014 conforme extrato bancario

Página 1 de 1

401,35

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não correspondidas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)

10/01/2014
10/01/2014
15/08/2014
15/08/2014
15/08/2014
29/08/2014
03/09/2014
03/09/2014
02/10/2014
31/10/2014
07/10/2014
28/11/2014
10/12/2014
23/12/2014
23/12/2014
30/12/2014

85.932.45

Saldo em 31/12/2014 de acordo com a contabilidade	 86.333.80

MARCIO VINICIUS DE S. ALMEIDA	MIRELHA ALVES DE SOUZA
CONTADOR - CRC 016820/0-8/PE	TESOUREIRA

TRANSFERENCIA 1 105 78
TRANSFERENCIA 26 300.67
EMISSÃO DOC 160,69
EMISSÃO DOC 161.46
EMISSÃO DOC 834.05
TED TRANSF. ELET. 13 524,32
DOC 145.99
DOC 15.47
TED 17.290.85
TED 17.020.61
DOC 834.05
TDE TRANSF. 2.304.17
EMISSÃO DOC 1.596.23
EMISSÃO DOC 834.05
EMISSÃO DOC 161.46
TED TRANSF. ELETR. 3.642.60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDI. 1

) 01614.87810001 -80	Exercício:	2014

•``	FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
	

Página 1 de 1

Plano Contas 311201 Recurso FUNDEB Banco 001 Conta 6806-3

	Saldo em 31/12/2014 conforme extrato bancario	 401,35

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não correspondidas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias)
10/01/2014
10/01/2014
15/08/2014
15/08/2014
15/08/2014
29/08/2014
03/09/2014
03/09/2014
02/10/2014
31/10/2014
07/10/2014
28/11/2014
10/12/2014
23/12/2014
23/12/2014
30/12/2014

85 932 45

Saldo em 31/12/2014 de acordo com a contabilidade	 86.333.80

MARCIO VINICIUS DE S. ALMEIDA	MIRELHA ALVES DE SOUZA
CONTADOR - ORO: 016820/0-8/PE	TESOUREIRA

TRANSFERENCIA 1.105,78
TRANSFERENCIA 26.300,67
EMISSÃO DOC 160,69
EMISSÃO DOC 161,46
EMISSÃO DOC 834,05
TED TRANSF. ELET. 13.524,32
DOC 145,99
DOC 15,47
TED 17.290,85
TED 17.020,61
DOC 834.05
TDE TRANSF. 2.304,17
EMISSÃO DOC 1.596,23
EMISSÃO DOC 834,05
EMISSÃO DOC 161.46
TED TRANSF. ELETR. 3.642,60
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
t. RUA BOM JARDI, 1
): 01.614.878/0001-80
1 

Exercicio.	2014

4' Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2014 ate 31/12/2014 Página 1

Banco:

Conta:

NLanc

001

6806-3

Dtlan

Banco do Brasil S.A.

- FUNDEB

Ordem	Cheque

CONTA ÚNICA

Histórico Debito Crédito Saldo

Saldo Anterior	. 134.952,66

11876 01112/2014 00 04506 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - RE 0,00 401.35 135 354.01

11940 02/12/2014 OC 04512 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0,00 23.508,92 158.862.93

11939 02/12/2014 00 04511 TRANSFERéNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 1.561,58 160.424.51

11938 02/12/2014 00 04510 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0.00 330,26 160.754,77

11929 02/12/2014 TR 00860 TRANSF C1C 6806-3 P 35224-1 FPM 47.450.00 0,00 113.304,77

11968 03/12/2014 00 04513 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 27 681.39 140.986.16

12017 09/12;2014 OC 04515 TRANSFERéNCIAS DO FUNDEB -	R 0.00 37 222.28 178.208,44

12016 09/12/2014 OC 04514 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0,00 394.33 178.602,77

12054 10/12/2014 00 04518 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 38.327.47 216.930,24

12055 10/12/2014 00 04519 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 28.621,92 245.552,16

12053 10/12/2014 00 04517 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - RE 0.00 206.11 245.758,27

12052 10/12/2014 00 04516 TRANSFERéNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 33.57 245.791,84

12047 10/12/2014 TR 00905 TRANSFERENCIA C/C 6806-3 P/ 10040-4 31 927.98 O 00 213.863,86

12049 10/12/2014 TR 00906 TRANSFERENCIA C/C 6806-3 P/ 352373-2 95.760.85 0.00 118.103,01

12382 16/12/2014 00 04521 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R O 00 49.316.89 167.419,90

12381 16/12/2014 OC 04520 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0.00 332,18 167.752,08

12513 19/12/2014 00 04524 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 20.667,99 188.420,07

12514 19/12/2014 OC 04525 TRANSFERéNCIAS DO FUNDEB - REF 0,00 15.434,29 203.854,36

12512 19/12/2014 OC 04523 TRANSFERéNCIAS DO FUNDEB - RE 0,00 75,46 203.929,82

12511 19/12/2014 00 04522 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0,00 4,67 203.934,49

12454 19/12/2014 OP 03238 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 1.435,88 0.00 202.498,61

12478 19/12/2014 OP 03257 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 2.092,85 0,00 200.405,76

12461 19/12/2014 OP 03242 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 3.490,33 0,00 196.915,43

12453 19/12/2014 OP 03237 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 5.319,89 0,00 191.595,54

12501 19/12/2014 TR 00907 TRANSFERENCIA C/C 6806-3 Pi 10040-4 9.574,26 0,00 182.021,28

12455 19/12/2014 OP 03239 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 13.001,95 0,00 169.019,33

12459 19/12/2014 OP 03241 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 14.933,40 0,00 154 085.93

12561 22/12/2014 TR 00861 TRANSF. C/C 6806-3 P 35224-1 FPM 73.056,52 0,00 81.029.41

12620 23/12/2014 00 04527 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0,00 49.050,26 130.079,67

12610 23/12/2014 TR 00880 TRANSFERENCIAS C/C 35234-9 P 6806-3 0,00 2.211,33 132.291,00

12619 23/12/2014 00 04526 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0,00 349,64 132.640,64

12596 23/12/2014 OP 03515 SINDICATO DOS PROFESSORES DO EST/ 1.215,82 0.00 131.424,82

12649 26/12/2014 00 04528 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0,00 5,22 131.430.04

12698 30/12/2014 TR 00851 TRANSF. 0.0 35224-1 FPM P/6806-3 0.00 57.888.06 189.318.10

12745 30/12/2014 00 04533 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0.00 41.581.98 230.900,08

12746 30/12/2014 OC 04534 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 20.577,16 251.477,24

12747 30/12/2014 00 04535 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 15.366,46 266.843.70

12743 30/12/2014 OC 04531 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0.00 1.073,47 267.917,17

12742 30/12/2014 OC 04530 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - R 0.00 307.45 268.224,62

12744 30/12/2014 OC 04532 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - RE 0.00 43.88 268.268,50

12741 30/12/2014 OC 04529 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - REF 0,00 11.38 268.279,88

12738 30/12/2014 TR 00908 TRANSFERENCIA C/C 6806-3 P/ 352373-2 182 667.10 0,00 85.612,78

12809 31/12/2014 00 04536 TRANSFERêNCIAS DO FUNDEB - RE 0.00 401.35 86.014,13

12841 31/12/2014 00 04676 REMUNERAçãO DE OUTROS DEPÓSITO 0,00 319,67 86.333,80

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
D

JA
 SU

E
L

Y
 B

R
A

G
A

 SIL
V

A
, R

O
B

SO
N

 SIL
V

A
 B

A
R

B
O

SA
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8aa7c720-2b7b-4c4f-99fc-89dd2939c5ae



PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDI 1
01.614 878/0001-80	Exercicio:	2014

So,	Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2014 ate 31/12/2014 Página 2

Banco: 001	Banco do Brasil S.A.
Conta: 6806-3	- FUNDEB	 CONTA ÚNICA

NLanc	Dtlan	Ordem	Cheque	Histórico	 Debito	Crédito	Saldo

Saldo Anterior . 86.014,13

Total 481.926,83 433.307,97

Saldo Atual	. 86.333,80

Total Geral .. 481.926,83 433.307,97
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/,<,
GLINIERNO

- Conta atuai
Agência	 4196-3
Conta corrente	6806-3
Período do extrato	12/2014

Extrato conta corrente

PM JAT O BA -F E B

16/01/2015 00:51:45

UI movimento Dl balancete Histórico Documento Valor R$	Saldo
28,11/2014 Saldo Anterior 0.00 C
01/12/2014 I C M S-DES ONER.EXPORTACO 350 401,35 CO
01 • 12/2014 BB C P Admin Supremo 70 401,35 D -'00 C
0112/2014 ITCMD 350 1.561,58 04"6.
: : 2 . 12:2014 IPVA 350 330,26 c---
;J2 , 12.2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 23.508,92 C
ij2 , 12:2("14 - Transferência on line 664.196.000.035.224 47.450.00 D el

0212 4196 35224-1 PREF M JAT FPM
02/12/2014 B B C P Admin Supremo 70 22.049.24 C /0,00 C
03/1212014 COMPLEMENTO UNIA O 350 27.681.39 Cir.
03/12/2014 BB CP Admin Supremo 70 27.681,39 D 0...0,00 C
09:12/2014 IPVA 350 394.33 C --""
09:12 .. 2014 RECEBIMENTO DE ICM S 350 31.378.22 Cd
i) , i 12 . 104
09112 , 2014

RECEBIMENTO DE ICMS
BB CP Admin Supremo

350
70 375:44 06 C'37.616,61 D 4/5,00 C

10;12/2014 FPE/FPM 350 24.083.13 C 69
10/12/2014 FPE/FPM 350 3.111.41 C do
10;12/2014 ITR 350 33,57 C.ii.
10,12/2014 FPE/FPM 350 1.427,38 Co
10:12'2014 FPE/FPIVI 350 38.327.47 C"."1
W:12;2014 INEXPORTACAO 350 206,11 C ----
'0 . 12 . 2014 + Transferência on line 664.196.000.010.040 31.927.98 D e'.

10/12 4196 10040-4 PMJ-SME-FUNDEB
10/12/2014 + Transferência on line 664.196.000.035.237 95.760,85 D te°'

10/12 4196 35237-3 PMJ PAG PESSOA
10 : 12:2014 Emissão de DOC D 121.001 • 1.596,23 D
10/12:2014 BB CP Admin Supremo 70 62.095,99 C #'0,00 C
10,.12:2014 IPVA 350 332,18 C--...
1612;2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 49 316.89 C.....
16/12;2014 BB CP Admin Supremo 70 49.649,07 D „,,,r.00 C
19/12/2014 ITR 350 4,67 C ,,,
19/12;2014 FPEIFPM 350 12.986,76 C eP
15/12;2014 FPE/FPM 350 1.677,82 C
' r 12:2014 FPE;FPM 350 769.71 C ep
' , 1 2:2014 FPE/FPM 350 20.667,99 C~-

12:2014 IPIIEXPORTACAO 350 75.46 C,
19/12/2014 + Transferência on line 664.196.000.010.040 9.574.26 D 3

19/12 4196 10040-4 PMJ-SME-FUNDEB
19.12/2014 + Impostos 121.901 3.490,33 D-...e-

G PS - CODIGO DE BARRAS
19;12:2014 + Impostos 121.902 2.092,85 Di.p.-

G PS - CODIGO DE BARRAS
' 4. 	1 : ••• 2 '..^^ 4 + Impostos 121.903 14.933.40 O 15?

GPS - CODIGO DE BARRAS
19;12:2014 + Impostos 121.904 13.001.95 D O'

GPS - CODIGO DE BARRAS
19:12'2014 + Impostos 121.905 1.435.88 D G

GPS - CODIGO DE BARRAS
19/12/2014 + Impostos 121.906 5.319,89 D7

GPS - CODIGO DE BARRAS
19.12'2014 BB CP Admin Supremo 70 1 3.666.1 5 C 0°..0 .00 C
221212014 + Transferência on line 664.196.000.035.224 73.056,52 D ailn

22/12 4196 35224-1 PREF M JAT FPM
2212;2014 BB CP Admin Supremo 70 73.056.52 Cf ".1.00 C
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2312,2014 + Transferência on line
23/12 4196 35234-9 PMJ-SMF-MOVIME

664.196.000.035.234 2.211.33 C,

2312;2014 IPVA 350 349.64 C .
23/12/2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 49.050,26 C
2312:2014 + Transferência on line 660.007.000.073.115 1.215,82 D fe/

23/12 0007 73115-3 SIND DOS PROF
23.12/2014 Emissão de DOC 122.301 834.05 D
23,12i2014 Emissão de DOC 122.302 161.46 D
23112/2014 BB CP Admin Supremo 70 49.399,90 D,0.00 C
26112/2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 4.98 C 0
26/12/2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 0,24 a:1
201212014 BB CP Admin Supremo 70 5.22 D , 0y ,00 C
30/1212014 + Transferência on line 664.196.000.035.224 57.888.06 CO

30/12 4196 35224-1 PREF M JAT FPM
,3' •;;12.2014 ITR 350 11,38 C #
33/12:2014 FPEIFPM 350 12.929,69 Cke,
...i0'12;2014 FPE:FPM 350 1 670 44 L ei
30112;2014 FPE/FPM 350 766,33 CO
30/1212014 FPE/FPM 350 20.577,16 C 49
30/1212014 IPI/EXPORTACAO 350 43,88 CO
30/12/2014 ITCMD 350 1.073,47 C P
30/12/2014 IPVA 350 307,45 C 0
3T; 12/2014 RECEBIMENTO DE ICMS 350 41.581.98 C
31:;12;2014 Transferência on line 664.196.000.035.237 182.667,10 D c.""

30/12 4196 35237-3 PMJ PAG PESSOA
30;12;2014 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.001 3.642.60 D
30112/2014 BB CP Admin Supremo 70 49.459.86 C A,00 C
3'112/2014 ICMS-DESONER.EXPORTACO 350 401.35 C ?
31;12'2014 BB CP Admin Supremo 70 401,35 D /..
3112'2014 SALDO 0000 

Central de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 0088

Transação efetuada com sucesso por: J8105344 ROBSON SILVA BARBOSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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40,

iJGP
GOVERNO

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 16/01/2015 01:09:05   

Agência	 4196-3
Conta	 6806-3 PM JATOBA -FEB
Mês/ano referência	DEZEMBRO/2014

PREMO CNPJS PUBLICO SUPREMO

2e:11,2C14
Histórico
SAI DO ANTERIOR

Valor Valor IR Prej. Comp.
55.254.55

Valor IOF Quantidade cotas
19 752 781300

Valor cota Saldo cotas

..)11212014 APLICAÇÃO 401,35 143,439038 2,798052785 19.896,220338

..:2)12/2014 RESGATE 22.049,24 7.878,147277 2,798784946 12.018,073061
Aplicação 25/11/2014 21049,24 7.878.147277

0312'2014 APLICAÇÃO 27.681,39 9.887,932079 2.799512555 21.906,005140
19:12'2014 APLICAÇÃO 37.616.61 13.422,255485 2,802555058 35.328,260625
H	:'2014 RESGATE 62.095.99 22 150,798198 2.803329679 13.177,462427

Aplicação 25/11/2014 33.288,51 11.874,634023
Aplicação 01/12/2014 402,11 143,439038
Aplicação 03/12/2014 27.719,13 9.887,932079
Aplicação 09/12/2014 686,24 244,793058

611212014 APLICAÇÃO 49.649,07 17.691,483489 2,806382519 30.868,945916
',-)12,2014 RESGATE 13.666,15 4.865.623895 2.808714832 26.003.322021

Aplicação 09/12/2014 13.666,15 4.865,623895
.). m.2014 RESGA TE 73.056.52 26.003.322021 2.809507092

Aplicação 09/12/2014 23.352,17 8.311.838532
Aplicação 16/12/2014 49.704.35 17.691.483489

2::;12/2014 APLICAÇÃO 49.399,90 17.578,222446 2,810289843 17.578,222446
26/1212014 APLICAÇÃO 5,22 1.856428 2.811850841 17.580.078874
30/12/2014 RESGATE 49.459.86 17.580.078874 2,813404105

Aplicação 23/12/2014 49.454,64 17.578.222446
Aplicação 26/12/2014 5,22 1,856428

31:12/2014 APLICAÇÃO 401,35 142.615802 2,814204259 142,615802
31/ 2/2014 SALDO ATUAL 401,35 142,615802 142,615802

ano do tiles
SALDO ANTERIOR 55.254,55
A P LICAÇÕES (l-) 165.154.89
RESGATES (-) 220.327,76
RENDIMENTO BRUTO (+) 319,67#
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LIQUIDO 319.67
SALDO ATUAL 401,35

28/11/2014 2,797304670
31;12/2014 2,814204259

I	a.iclead e

No mês 0,6041
No ano 6.4619
Últimos 12 meses 6,4619

Transação efetuada com sucesso por: J8105344 ROBSON SILVA BARBOSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722	 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
D

JA
 SU

E
L

Y
 B

R
A

G
A

 SIL
V

A
, R

O
B

SO
N

 SIL
V

A
 B

A
R

B
O

SA
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 8aa7c720-2b7b-4c4f-99fc-89dd2939c5ae



Cedente

trato, não Contabilizado
S!A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

S!A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

Data

SALDO CONTÁBIL

Débitos Constantes no Ex
14/0212013 BANCO DO BRASIL

25,0212013 BANCO DO BRASIL

23103'2013 BANCO DO BRASIL

31103/2013 BANCO DO BRASIL

31/03/2013 BANCO DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
PERNAMBUCO

CONCILIAÇÃO BANCARIA

Referência - Dezembro12013
Conta Bancaria - B.B. FUNDEB - 6.806-3

31/03/2013 BANCO DO BRASIL S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

15/0412013 BANCO DO BRASIL S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

6104/2013 BANCO DO BRASIL S/A VALOR DEBITADO E NAO CONTABILIZADO

)6/0512013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

)6/05/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

29/05;2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE. ONLINE

10106/2013 BANCO DO BRASIL S/A COTA DAF DEBBITO

11/06/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

11/06/2013 BANCO DO BRASIL SiA TRANSE ONLINE

11/06/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

11/06/2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

01,03/2013 BANCO DO BRASIL 3/A TRANSE.ONLINE

01,08/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

01:0812013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

01I08/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSE ONLINE

01/08,2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

01/0812013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

06/08/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSE ONLINE

06/0&1 2013 BANCO 00 BRASIL SIA TRANSE ONLINE

06108/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSE ONLINE-

06108/2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

06/0812013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

30/0812013 BANCO DO BRASIL SIA TED

30108:2013 BANCO DO BRASIL S IA VALOR PAGO A MAIOR PELO BANCO

03109/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

03/09/2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

03/09/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

03/09/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSF.ONLINE

03/09/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSF.ONLINE

04109/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

05109/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

05/09/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSF.ONLINE

05109/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSF.ONLINE

05,09:2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

24109'2013 BANCO DO BRASIL S'A TRANSE ONLINE

30109:2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

07110/2013 BANCO DO BRASIL S/A

07110,2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

07/10/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSE ONLINE

Documento Valor

574.503,96

-27 097.75

.1 176,71

-1.912.72

-734.66

-26.831 70

-215.90

-734.66

-27 012.98

DOC -734.66

TRANSF.ONLINE -27 948,70

TED -3.019.43

DEBITADO .12 703.16

TRANSE -28.016.29

TRANSE -111 76

DOC -69.33

DOC -186.44

TRANSE -6 500.00

TRANSE -203.80

TRANSE -1 106.50

TRANSE -27 769.06

DOC .134 08

DOC -69.33

TRANSE -111.76

TRANSE -26.61

TRANSE -18.30

DOC -14.28

DOC -764,72

TED -2 482.84

TRANSE -20.210.98

TRANSE .111 76

DOC -764.72

DOC -14.28

TRANSE -26.61

TRANSE -18.30

TRANSE -28 199 85

DOC -69.33

TRANSE -203.80

TRANSE -1 092.22

DOC -134.08

TRANSE -15 000.00

DOC -305 04

DOC -69.3:

TRANSE -28 151 71

TRANSE -111.7C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

PERNAMBUCO

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
Referência • Dezembro/2 0 1 3

Conta Bancária - 5.5 FUNDES - 6.806-3

o

Débitos Constantes no Extrato, não Contabilizado

7110:2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

411012013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

4!10/2013 BANCO DO BRASIL SIA DOC

4/10:2013 BANCO DO BRASIL S!A TRANSF.ONLINE

4/10/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

4/1012013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSF.ONLINE

4/10:2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSF ONLINE

08111/2013 BANCO DO BRASIL S.A TRANSF ONLINE

08/1112013 BANCO 00 BRASIL S'A DOC

08/11/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

08111/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSE ONLINE

20111/2013 BANCO DO BRASIL SIA IMPOSTOS

20/11/2013 BANCO DO BRASIL S/A VALOR PAGO A MAIOR PELO BANCO

25/11;2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSF.ONLINE

25111;2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

25/11/2013 BANCO DO BRASIL SIA TRANSF.ONLINE

25/11/2013 BANCO DO BRASIL SA DOC

28/11/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

28/11/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

13/12/2013 BANCO DO BRASIL S!A DOC

13/12/2013 BANCO DO BRASIL S/A DOC

1 3:12/ 2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

13+12)2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE ONLINE

13112:2013 BANCO 00 BRASIL SIA TRANSE ONLINE

20/12/2013 BANCO DO BRASIL SIA IMPOSTOS

30/12/2013 BANCO DO BRASIL S/A TRANSE. ONLINE

30/12'2013 BANCO DO BRASIL S/A TED
31/12/2013 BANCO DO BRASIL S/A APLICAÇÂO FINANCEIRA

1

Créditos Constantes no Extrato, não Contabilizado

Documento Valor

574.5 03,9 6

DOC -764 72

DOC -119,08

DOC -14.28

TRANSE -26.61

TRANSE -1 077.22

TRANSE -18.30

TRANSF -203,80

TRANSF •111.76

DOC -764,72

DOC -69 33

TRANSE -27 108.86

DEBITADO -5 862.65

DEBITADO -0.06

TRANSE -18.30

TRANSE -1 062,22

TRANSE -203.80

DOC -14.28

TRANSE -22.388.78

DOC -305.04

DOC -1 530,90

DOC -764.72

TRANSE ONLINE -111 76

TRANSF.ONLINE -25 625,43

TRANSE ONLINE -108 409,50

DEBITADO -14 453 88

TRANSF.ONLINE -187 087.42

TED -2 106,21

DEBITADO -4547

-692.471,00

Data
	 Cedente

ALDO CONTÁBIL

74,96

16 228.60

516,43

15 509 48

686 45

534:90

0.01

1.519.33

380,87

380.87

10 05

2.4E

41.7;

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

31/01/2013

21/02/2013

28/02/2013

28/02+2013

31/03/2013

30/04;2013

20/05/2013

29/05/2013

31/05/2013

31/07/2013

20;09,2013

30/10,2013

10/12;2013

S/A REDIMENTOS JAN./2013

S!A DIF DO INSS

S/A RENDIMENTOS - FEV/2013.

SiA DIF DE FOLPAG

S/A RENDIMENTOS DE MARCO/2013

S/A RENDIMENTOS - ABR/2013.

S/A VALOR PAGO A MENOR PELO BANCO

S/A VALOR PAGO A MENOR PELO BANCO

S/A CRÉDITO NÃO CONTABILIZADO

S/A CREDITO NÃO CONTABILIZADO

SIA CREDITO NÃO CONTABILIZADO

S'A CREDITO NÃO CONTABILIZADO

SIA CREDITO NÃO CONTABILIZADO

DEBITADO

TRANSE ONLINE

CREDITO

CREDITO

CREDITO

CREDITO

CREDITO

wom ^ net D,
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SALDO CONTÁBIL
574.503,96

C

3

3

réditos Constantes no Extrato, não Contabilizado
3112+2013 BANCO DO BRASIL S/A CREDITO NÃO CONTABILIZADO	 CREDITO	 21 944.16

3112/2013 BANCO DO BRASIL SIA CREDITO NÃO CONTABILIZADO	 CREDITO	 104 277,00

162.107,86

SALDO DO BANCO
44.140,82

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
PERNAMBUCO

CONCILIAÇÃO BANCARIA
Referencia - Dezembro/2013

Conta Bancána - B.B. FUNDEB - 6.806-3  
Documento	 valor 

Data Cedente 

,.1b,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
PERNAMBUCO

CONTA CORRENTE
Período de 01/12/2013 até 31/12/2013

Movimento Especificação	Cedente Saldo Abertura Débito Cred.to Saldo Atual

EB FUNDEB - 6.806-3

Recebimento	O	Saldo Anterior 648,59 3.460.860.60 3 144.973.14 316 536.05

0311212013 Recebimento	001455PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 205.67 0.00 316.741.72

03112'2013 Recebimento	001456PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 24.638.28 0,00 341 380.00

04/1212013 Recebimento	001463PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 21.304 73 0.00 362 684.73

10/12/2013 Recebimento	001476PF BANCO DO BRASIL SIA 0,00 35.861,45 0.00 398 546.18

10112/2013 Recebimento	001478PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 23.904.22 0.00 422 450.40

10/1212013 Recebimento	001475PF BANCO DO BRASIL SIA 0,00 302.57 0.00 422 752,97

10/1212013 Recebimento	001474PF BANCO DO BRASIL S/A 0,00 228,07 0,00 422 981.04

10/12/2013 Recebimento	001477FF BANCO DO BRASIL S/A 0,00 32 022.63 0.00 455 003.67

11/12/2013 Recebimento	001488PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 0.30 0.00 455 003.97

12112/2013 Transferencia	000175PF Lançamento 0,00 0.00 23.000 00 432 003.97

13112/2013 Transferé,ncia	000185PF Lançamento 0,00 21 122,53 0,00 453 126.50

17/1212013 Recebimento	001499PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 847.72 0.00 453 974.22

17/12/2013 Recebimento	001500PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 40.883.83 0.00 494.858.05

1711212013 Recebimento	001498PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 209.13 0.00 495.067 18

20/12/2013 Recebimento	001510PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 11.653.82 000 506 721.00

20/12/2013 Recebimento	001507PF AYSLAN LIMA MONTEIRO- ME 0,00 108.98 0.00 506 829,98

2011212013 Recebimento	001509PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 15 611,71 0.00 522 441.71

20/12/2013 Recebimento	001506PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 2.64 0,00 522 444.35

24/1212013 Recebimento	001516PF BANCO DO BRASIL S/A O 00 45 587.79 0.00 568 032.14

24112/2013 Recebimento	001515PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 207.29 0.00 568 239,43

26/12/2013 Pagamento	002188PF INSS-INSTITUTO NACIONAL DO 0.00 0.00 54.426.23 513 813.20

SEGURO SOCIAL Cheque(s)
TRANSFERENCIA

30/12/2013 Recebimento	001529PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 16 380.85 0.00 530 194.05

30112/2013 Recebimento	001526PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 157.61 0,00 530 351.66

30/12/2013 Recebimento	001528PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 43.647.75 0.00 573.999 41

30/12/2013 Recebimento	001527PF BANCO DO BRASIL SIA 0.00 123.48 0.00 574 122 89

30!12/2013 Recebimento	001530PF BANCO DO BRASIL SIA 0,00 380,87 0.00 574 503.76

31/12/2013 Recebimento	001572PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 10,06 0.00 574 513.82

31/1212013 Recebimento	001573PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 41.77 0,00 574 555.59

Rua Bom Jardim. 1 - CENTRO - (87) 3851-3114

CEP 56.470-000 - JATOBA - PE - CNPJ 01.614.878 0001-80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
PERNAMBUCO

CONTA CORRENTE
Período de 01/12/2013 até 31/12/2013

Movimento Especificaçáo Cedente Saldo Abertura Débito Crédito Saldo Atual

31/12/2013 Recebimento 001574P F BANCO DO BRASIL SIA 0.00 21 944.16 0.00 596 499.75

31/1212013 Recebimento 001570PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 380,87 O CO 596.880.62

31/12/2013 Recebimento 001547PF BANCO DO BRASIL S/A 0,00 0.20 0.00 596.880 62

31/12/2013 Recebimento 001571PF BANCO DO BRASIL S/A 0.00 380,87 0.00 597.261.69

3111212013	Estorno 000007PF Lançamento 0, 00 0.00 12 703.16 584 558.53

31112/2013 Pagamento 002241PF FOLPAG ENSINO FUNDAMENTAL 0.00 0.00 128.905.87 455 652.66
60%	EFETIVOS Cheque(s) TRANSE

31/1212013 Pagamento 002233PE FOLPAG ENSINO FUNDAMENTAL O 00 0.00 74.776.23 380 876,43
60% - EFETIVOS Cheque(s) TRANSE

31/12/2013 Pagamento 002240PF FOLPAG ENSINO INFANTIL 60% - 0,00 0,00 47.855.76 333.020,67
EFETIVO Cheque(s) TRANSE

31/12/2013 Pagamento 002235PF FOLPAG EDUCAÇÃO EJA 60% • 0.00 0,00 7.578.97 325 441.70
EFETIVOS Cheque(s) TRANSE

31/12/2013 Pagamento 002239PF FOLPAG EDUCAÇÃO EJA 60% - 0,00 0.00 12 432.00 313 009.70
EFETIVOS Chequeis) TRANSE

31/12/2013 Pagamento 002234PF FOLPAG ENSINO INFANTIL 60% - 0.00 0.00 27 585.20 285 424.50
EFETIVO Cheque(s) TRANSE

TOTAL 648.59 3.519.012.4? 3.534.236,56 285 424,50

Rua Bom Jardim, 1 - CENTRO - (87) 3851-3114
	 Dá.,.".n ac

CEP 56 470 .000 - JATOBA - PE - CNPJ 01.614 878 0001-80
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25103'201 4 15 12 0125103'201 4 15 12 01

Extrato conta corrente

GOvfaNO

Cliente - Conta atual

Agencia	 4196-3

Conta corrente	G806-3 PM JATOBA •FEB

Penedo do extinto	12.2013

Valor RS	 Saldo

O DE ICMS	
i'.•	i i:': 2.

8.0! C	zasn 39 s::

13

	121.301	1 530.90 0

13,12/2013	
Emissão de DOC O

2013	 Emissão de DOC C	
121.302	764.72 0

17/122013	 ITCD	
350	87.2 

171 22013	 IPVA	
350	22.9

171212013	 REC	
350	4

EBIMENTO DE (C101,15
0 883 51

13 C
C	42 130.59 i.

20'1212013	 ITR	
350	 2.54 C

	

350	15 61

201212013	 F PE/F PM	

1.73c

201	 350	1
2;2013	 FPE/FPM	

350	+ '• ,i53. 152 C

20'1212013	
IPliEXPORTAC AO	

0.8.9S C
453.88p

23,122013	 . impostos	 122	

14

20'12,2013	 + impostos	
122 002	13.451 52 t)

20'12/2013	 • Impostos	
122.003	3 676' 67

122 034	37 288 04 

O

2011212013	 • impostos	

0	 i,-:

24'1212013	 IPVA	
350	;..t..:- , ,, .

241212013	
RECEBIMENTO DE ICMS	

350	45 5S7 '9 C	4.5 :: i- = • -

	

30122013	
• Ttaiistmencia on iine	

554 196.000 001 020	t^'4277 ,..Y.) e.

	/2/2013	 F PE/1' PM	
350	2.• f.144 1?3 C

30
.30:1212013	

FPE/FPM	
350	tf. N'E' r:..	C

350

	

30=122013	
;PI:EXPOR TACAO 

	'."./ ' :-• e.

	

30'12x2013	 IPVA	
350		•	. 1 :.

1 
:3 r:•:

	

30'12;2013	
RECEBIMENTO DE ICMS	

350	. 	•

	

30'122013	
tCMS-DESONER.EXPORTACO	

350	:r.

	

1212013	
• Transferência on line	

554 196.000.035 237	197 IJE7 42

30 

	

30'1212013	 TED	
123 001	2 t e6 21 O

.

	

3112/2013	 SALDO	

..

Valor RS	 Saldo

11,122.013	
RECEBIMENTO DE ICMS	

350	 9,30 C	138 fkl9. 59 ::

1212/2013	
+ ;constatando on une	

554. 195 000.010 040	23 000.000	115 i'i'fi [.v

12'12/2013	
• Transfete	

00.035 224	9 '22 51
nda on tine	

554 196 0	 1•	t.,

1312/2013	
• Transferência on tine	

554 195 000.035 224	5 .:::.-::: '.7'):.

12:2013	 + rfarlSktfé riC ia on lute	
554 196 000.035 237	108 409 50 0

13/122313	
• Transfetencia en une	

554 196 031 027 001	25 625.43 O

13/122013	
• Transferencie on line	

554 196 031 027 001	 ilt 70 D

c3:1ERVAÇCES:c3:1ERVAÇCES:

Transação efetuada com sucesso por. J81043G 4 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS

Serviço ce Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722

Transação efetuada com sucesso por. J81043G 4 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS

Serviço ce Atendimento ao Consumidor • SAC 0800 729 0722
Ouvidoria EB 0800 729 5578
Para deficientes auditivos 0800 729 C088
Ouvidoria EB 0800 729 5578
Para deficientes auditivos 0800 729 C088

https://aapj.bb.corn.br/aapilnoticia.bb?tokenSessao=4985787b4ba4741785908b9c36(1411.
. 251312014

https://aapj.bb.corn.br/aapilnoticia.bb?tokenSessao=4985787b4ba4741785908b9c36(1411.
. 251312014
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 

 
DEMONSTRATIVO DO REPASSE DO DUODÉCIMO AO LEGISLATIVO 

EXERCÍCIO 2014 
 
 
 

SEQ. MÊS 
OFÍCIO 

 VALOR  
DATA 

Nº DATA REPASSE 

1 JANEIRO 02 05/01/14        85.434,62  20/1/14 

2 FEVEREIRO 04 06/02/14        94.495,06  20/2/14 

3 MARÇO 34 10/03/14        89.963,68  20/3/14 

4 ABRIL 49 07/04/14        89.963,68  20/4/14 

5 MAIO 68 06/05/14        89.963,68  20/5/14 

6 JUNHO 85 02/06/14        89.963,68  18/6/14 

7 JULHO 93 02/07/14        89.963,68  18/7/14 

8 AGOSTO 107 05/08/14        89.963,68  20/8/14 

9 SETEMBRO 125 04/09/14        89.963,68  19/9/14 

10 OUTUBRO 141 06/10/14        89.963,68  20/10/14 

11 NOVEMBRO 152 06/11/14        89.963,68  20/11/14 

12 DEZEMBRO 166 02/12/14        89.963,68  19/12/14 

TOTAL REPASSE ANO 2014   1.079.566,48  
 MÉDIA MENSAL DE 2014        89.963,87  
  

Fonte das informações: comprovantes bancários. 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

 
 

RESOLUÇÃO 18/2014 - ITEM 46 

PARECER DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO – ANO 2014 

 

 

Em atendimento à exigência do item 46, do Anexo I, da Resolução TC nº 

018/2014, no que se refere às contas de Governo do Município de JATOBÁ-PE, 

relativas ao exercício de 2014, notadamente no que diz respeito ao cumprimento das 

disposições constitucionais e legais relativas à forma e ao conteúdo dos 

demonstrativos e demais documentos apresentados. Foi utilizado como base as 

informações contábeis antes do fechamento final da Prestação de Contas, por isso 

poderá haver pequenas mudanças de valores e consequente de índices, mas foi 

possível observar que: 

1. A prestação de contas é elaborada com observância aos parâmetros da mencionada 

Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão fiscal de acordo com os 

modelos e orientações definidos pela Lei Federal nº. 4.320/1964, pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, e a normas da nova contabilidade pública e decisões emanadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.  

2. A aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino representou 

um montante equivalente a 31,78% da receita resultante de impostos, atendendo ao 

disposto no caput do artigo 212 da Constituição Federal; 

3. Os recursos aplicados nas ações e serviços públicos de saúde totalizaram 32,27% 

dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º, da Constituição Federal, atendendo o disposto no artigo 

77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e ao artigo 2º da Lei 

Complementar 141/2012; 

4. A Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica atendeu ao 

artigo 22 da Lei Federal nº 11.494/07, Atingindo no exercício 101,08%. 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
CNPJ 01.614.878/0001-80                                                            Estado de Pernambuco 
 

 

RUA BOM JARDIM, 01 – CEP 56.470-000 – FONE (87) 3851-3116/3851-3119 – Fax (87) 3851-3114  

5. O repasse do duodécimo normal para o Legislativo foi de R$ 1.079.566,48, 

baseando-se no cálculo realizado pela contabilidade. Obedecendo assim o artigo 29-A 

da Constituição Federal.  

  

6. O comportamento da despesa total com pessoal durante o exercício, em cada 

período de apuração, ocorreu da seguinte forma: no primeiro o índice atingiu 54,82, já 

no segundo atingiu 60,31. O que aconteceu foi uma mudança da assessoria contábil, o 

que ocasionou acumulo de despesas que não foram lançadas no primeiro e teve de ser 

acumulado no segundo, a comprovação fática e verídica é que no terceiro quadrimestre 

o índice caiu para 48,48, que pode ser retificado após a finalização da contabilidade de 

todos os lançamentos contábeis, mas não ultrapassará o limite prudencial. A 

explicação da grande redução é baseada no fato de que o segundo quadrimestre 

recebeu valores do primeiro e a demissão nos meses de novembro de dezembro dos 

contratados e a maioria dos comissionados. Considerando o último quadrimestre do 

ano de 2014 o município guardou compatibilidade com os limites estabelecidos 

nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n.º 101/2000.1 

 

7. A dívida consolidada liquida ficou negativa, considerando os métodos aplicados pela 

normativa pertinente, atingindo - 14,08% da Receita Corrente Liquida, atendendo assim 

o artigo 3º inciso II da Resolução 40/2001 do Senado Federal. 

8. O Município não realizou operação de crédito no exercício de 2014. 

É o parecer. 

 

Santa Maria da Boa Vista, 20 de março de 2015. 

 

                                                 
1 Caso contrário, especificar. 
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Prefeitura Municipal de Jatobá 
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Item 47 – Anexo I – Res. TCE – 18/2014 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco, e em atendimento ao anexo I  da Resolução nº  18/2014,  
Item  47, que a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Jatobá 
referente ao exercício de  2014,  encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: www.jatoba.pe.gov.br 
 

  

 
 
 

Jatobá, 26 de Março de 2015.  
 
 
 
 
 

Robson Silva Barbosa 
Prefeito de Jatobá 
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LISTAGEM DOS MUNICÍPIOS

N. MUNICÍPIO CÓD_MUNICÍPIO
1  
2 Abreu e Lima P001
3 Afogados da Ingazeira P002
4 Afrânio P003
5 Agrestina P004
6 Água Preta P005
7 Águas Belas P006
8 Alagoinha P007
9 Aliança P008

10 Altinho P009
11 Amaraji P010
12 Angelim P011
13 Araçoiaba P183
14 Araripina P012
15 Arcoverde P013
16 Barra de Guabiraba P014
17 Barreiros P015
18 Belém de Maria P016
19 Belém do São Francisco P017
20 Belo Jardim P018
21 Betânia P019
22 Bezerros P020
23 Bodocó P021
24 Bom Conselho P022
25 Bom Jardim P023
26 Bonito P024
27 Brejão P025
28 Brejinho P026
29 Brejo da Madre de Deus P027
30 Buenos Aires P028
31 Buíque P029
32 Cabo de Santo Agostinho P030
33 Cabrobó P031
34 Cachoeirinha P032
35 Caetés P033



36 Calçado P034
37 Calumbi P035
38 Camaragibe P036
39 Camocim de São Félix P037
40 Camutanga P038
41 Canhotinho P039
42 Capoeiras P040
43 Carnaíba P041
44 Carnaubeira da Penha P172
45 Carpina P042
46 Caruaru P043
47 Casinhas P178
48 Catende P044
49 Cedro P045
50 Chã de Alegria P046
51 Chã Grande P047
52 Condado P048
53 Correntes P049
54 Cortês P050
55 Cumaru P051
56 Cupira P052
57 Custódia P053
58 Dormentes P170
59 Escada P054
60 Exu P055
61 Feira Nova P056
62 Ferreiros P057
63 Flores P058
64 Floresta P059
65 Frei Miguelinho P060
66 Gameleira P061
67 Garanhuns P062
68 Glória do Goitá P063
69 Goiana P064
70 Granito P065
71 Gravatá P066
72 Iati P067
73 Ibimirim P068
74 Ibirajuba P069
75 Igarassu P070
76 Iguaracy P071
77 Inajá P072
78 Ingazeira P073
79 Ipojuca P074



80 Ipubi P075
81 Itacuruba P076
82 Itaíba P077
83 Itamaracá P078
84 Itambé P079
85 Itapetim P080
86 Itapissuma P081
87 Itaquitinga P082
88 Jaboatão dos Guararapes P083
89 Jaqueira P182
90 Jataúba P084
91 Jatobá P179
92 João Alfredo P085
93 Joaquim Nabuco P086
94 Jucati P169
95 Jupi P087
96 Jurema P088
97 Lagoa de Itaenga P089
98 Lagoa do Carro P171
99 Lagoa do Ouro P091
100 Lagoa dos Gatos P090
101 Lagoa Grande P177
102 Lajedo P092
103 Limoeiro P093
104 Macaparana P094
105 Machados P095
106 Manari P180
107 Maraial P096
108 Mirandiba P097
109 Moreilândia P147
110 Moreno P098
111 Nazaré da Mata P099
112 Olinda P100
113 Orobó P101
114 Orocó P102
115 Ouricuri P103
116 Palmares P104
117 Palmeirina P105
118 Panelas P106
119 Paranatama P107
120 Parnamirim P109
121 Passira P108
122 Paudalho P110
123 Paulista P111



124 Pedra P112
125 Pesqueira P113
126 Petrolândia P114
127 Petrolina P115
128 Poção P116
129 Pombos P117
130 Primavera P118
131 Quipapá P119
132 Quixaba P174
133 Recife P120
134 Riacho das Almas P121
135 Ribeirão P122
136 Rio Formoso P123
137 Sairé P124
138 Salgadinho P125
139 Salgueiro P126
140 Saloá P127
141 Sanharó P128
142 Santa Cruz P173
143 Santa Cruz da Baixa Verde P168
144 Santa Cruz do Capibaribe P129
145 Santa Filomena P184
146 Santa Maria da Boa Vista P130
147 Santa Maria do Cambucá P131
148 Santa Terezinha P132
149 São Benedito do Sul P133
150 São Bento do Una P134
151 São Caetano P135
152 São João P136
153 São Joaquim do Monte P137
154 São José da Coroa Grande P138
155 São José do Belmonte P139
156 São José do Egito P140
157 São Lourenço da Mata P141
158 São Vicente Férrer P142
159 Serra Talhada P143
160 Serrita P144
161 Sertânia P145
162 Sirinhaém P146
163 Solidão P148
164 Surubim P149
165 Tabira P150
166 Tacaimbó P151
167 Tacaratu P152



168 Tamandaré P181
169 Taquaritinga do Norte P153
170 Terezinha P154
171 Terra Nova P155
172 Timbaúba P156
173 Toritama P157
174 Tracunhaém P158
175 Trindade P159
176 Triunfo P160
177 Tupanatinga P161
178 Tuparetama P162
179 Venturosa P163
180 Verdejante P164
181 Vertente do Lério P176
182 Vertentes P165
183 Vicência P166
184 Vitória de Santo Antão P167
185 Xexéu P175



0
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COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 (item 48 da Resolução TC 018/2014)

MUNICÍPIO:

DOCUMENTOS CONTÁBEIS E DEMAIS INFORMAÇÕES: SITUAÇÃO:

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

HOMOLOGADO

01. Informações Inciais

02. Responsáveis (todos que assumiram o cargo de chefe do executivo no exercício 2014)

03. Receita Estimada e Despesa Fixada

04. Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

05. Demonstrativo da despesa realizada por funções e subfunções

06. Demonstrativo da Despesa Total com Pessoal (apenas o Poder Executivo, excluindo a Câmara)

07. Demonstrativo das despesas com ações típicas de manutenção e desenvolvimento do ensino

08. Pagamento dos Profissionais do Magistério com Recursos do FUNDEB

09. Saldo Conciliado da Conta do FUNDEB

10. Despesas com Saúde

11. Informações Diversas acerca do Ativo, do Passivo e da Dívida Ativa

12. Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida  -  RGF, ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

13. Repasse de Duodécimo para a Câmara Municipal

14. Subsídio Fixado - Prefeito

15. Ficha Financeira - Prefeito



Responsável: EDSON MACEDO LEITE

E-mail: edson_leite3@hotmail.com 

Telefone: 8738617966 Com DDD e sem espaços. Ex:  8131817900

www.prefeiturajatoba.pe.gov.brSítio eletrônico onde constam as informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira do ente (conforme exigência do inciso II do parágrafo único do 
art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal)

Dados do responsável pelo preenchimento das informações deste Aplicativo de Informações

Sítio eletrônico



Responsáveis (todos que assumiram o cargo de chefe do executivo no exercício 2014)

NOME CARGO CPF ESTADO ENDEREÇO DATA
CIVIL DESIGNAÇÃO

ROBSON SILVA BARBOSA PREFEITO 747.474.954-87 CASADO RUA SÃO SIMÕES, 05, B. ITAPARICA 01/01/2013



Responsáveis (todos que assumiram o cargo de chefe do executivo no exercício 2014)

DATA
AFASTAMENTO

31/12/2016



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

RECEITA TOTAL
1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES
1.1.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA
1.1.10.00.00 Impostos
1.1.12.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
1.1.12.02.00 IPTU
1.1.12.04.00 IR
1.1.12.04.31 IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho
1.1.12.04.34 IRRF sobre Outros Rendimentos
1.1.12.08.00 ITBI
1.1.13.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação
1.1.13.05.00 ISSQN
1.1.20.00.00 Taxas
1.1.21.00.00 Poder de Polícia
1.1.22.00.00 Prestação de Serviços
1.1.30.00.00 Contribuição de Melhoria
1.2.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
1.2.10.00.00 Contribuições Sociais
1.2.10.29.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público
1.2.10.29.01 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio
1.2.10.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar
1.2.10.29.03 Contribuição Patronal - Inativo Civil
1.2.10.29.04 Contribuição Patronal - Inativo Militar
1.2.10.29.05 Contribuição Patronal - Pensionista Civil
1.2.10.29.06 Contribuição Patronal - Pensionista Militar
1.2.10.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio
1.2.10.29.08 Contribuição de Servidor Ativo Militar
1.2.10.29.09 Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio
1.2.10.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar
1.2.10.29.11 Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio
1.2.10.29.12 Contribuições de Pensionista Militar
1.2.10.29.13 Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial
1.2.10.29.15 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos
1.2.10.29.16 Compensação Financeira entre Regimes de Previdência
1.2.10.29.99 Outras Contribuições Sociais para o RPPS
1.2.10.99.00 Outras Contribuições Sociais
1.2.20.00.00 Contribuições Econômicas
1.2.20.29.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
1.2.20.99.00 Outras Contribuições Econômicas 
1.3.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1.3.10.00.00 Receitas Imobiliárias
1.3.20.00.00 Receitas de Valores Mobiliários
1.3.20.01.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos do FUNDEB
1.3.20.02.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos de Convênios, Acordos e Congêneres para Educação

1.3.20.03.00

1.3.20.04.00 Outras Receitas de Aplicações Financeiras de Recursos do FMS
1.3.20.05.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários
1.3.30.00.00 Receitas de Concessões e Permissões
1.3.40.00.00 Compensações Financeiras

Receita de Aplicações Financeiras de Recursos Recebidos do SUS (recursos Fundo a Fundo, por Serviços 
Produzidos), de operações de crédito (internas e externas) e de Transferências de Convênios



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1.3.90.00.00 Outras Receitas Patrimoniais
1.4.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA
1.5.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL
1.6.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS
1.6.01.00.00 Receitas de Serviços de Saúde
1.6.02.00.00 Outras Receitas
1.7.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.20.00.00 Transferências Intergovernamentais
1.7.21.00.00 Transferências da União
1.7.21.01.00 Participação na Receita da União
1.7.21.01.02 Cota-Parte - FPM
1.7.21.01.05 Cota-Parte - ITR
1.7.21.01.32 Cota-Parte - IOF
1.7.21.22.00 Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
1.7.21.22.11 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos
1.7.21.22.20 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM
1.7.21.22.30 Cota-parte Royalties - Petróleo - Lei nº 7.990/89
1.7.21.22.40 Cota-Parte Royalties - Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e II
1.7.21.22.50 Cota-Parte Royalties - Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50
1.7.21.22.70 Cota-Parte - Fundo Especial do Petróleo - FEP
1.7.21.22.90 Outras Transferências - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais
1.7.21.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo
1.7.21.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
1.7.21.35.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE
1.7.21.35.01 Salário-Educação
1.7.21.35.02 Outras Transferências
1.7.21.36.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96
1.7.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
1.7.21.99.00 Outras Transferências da União
1.7.21.99.01 Apoio Financeiro - AFM
1.7.21.99.02 Outras Transferências
1.7.22.00.00 Transferências dos Estados
1.7.22.01.00 Participação na Receita dos Estados
1.7.22.01.01 Cota-Parte - ICMS
1.7.22.01.02 Cota-Parte - IPVA
1.7.22.01.04 Cota-Parte - IPI sobre Exportação
1.7.22.01.13 Cota-Parte - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
1.7.22.01.99 Outras Participações na Receita dos Estados
1.7.22.22.00 Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%)
1.7.22.22.11 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos
1.7.22.22.20 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM
1.7.22.22.30 Cota-Parte Royalties - Comp. Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89, artigo 9º
1.7.22.22.90 Outras Transferências - Compensações Financeiras
1.7.22.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo
1.7.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
1.7.22.99.00 Outras Transferências dos Estados
1.7.23.00.00 Transferências dos Municípios
1.7.23.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS
1.7.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
1.7.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios
1.7.24.00.00 Transferências Multigovernamentais



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1.7.24.01.00 Transferências de Recursos - FUNDEB
1.7.24.02.00 Complementação da União - FUNDEB
1.7.24.99.00 Outras Transferências Multigovernamentais
1.7.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas
1.7.40.00.00 Transferências do Exterior
1.7.50.00.00 Transferências de Pessoas
1.7.60.00.00 Transferências de Convênios
1.7.61.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades
1.7.61.01.00 Sistema Único de Saúde - SUS
1.7.61.02.00 Destinadas a Programas de Educação
1.7.61.03.00 Destinadas a Programas de Assistência Social
1.7.61.04.00 Destinadas aos Programas de Combate à Fome
1.7.61.05.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico
1.7.61.99.00 Outras Transferências de Convênios da União
1.7.62.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e de Suas Entidades
1.7.62.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS
1.7.62.02.00 Destinadas a Programas de Educação
1.7.62.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados
1.7.63.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades
1.7.63.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS
1.7.63.02.00 Destinadas a Programas de Educação
1.7.63.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios
1.7.64.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas
1.7.65.00.00 Transferência de Convênios do Exterior
1.7.70.00.00 Transferências para o Combate à Fome
1.7.71.00.00 Provenientes do Exterior
1.7.72.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas
1.7.73.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas
1.7.74.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados
1.9.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1.9.10.00.00 Multas e Juros de Mora
1.9.11.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos
1.9.11.10.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.9.11.20.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.9.11.30.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.9.11.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.9.11.50.00 Multas e Juros de Mora de outros tributos
1.9.13.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa
1.9.13.01.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos

1.9.13.01.10 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.9.13.01.20 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.9.13.01.30 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.9.13.01.40 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.9.13.02.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de outros tributos
1.9.15.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa Não Tributária
1.9.18.00.00 Multas e Juros de Mora de Receitas Não Tributárias
1.9.19.00.00 Multas de Outras Origens
1.9.20.00.00 Indenizações e Restituições
1.9.30.00.00 Receita da Dívida Ativa
1.9.31.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1.9.31.10.00 Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.9.31.20.00 Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 
1.9.31.30.00 Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
1.9.31.40.00 Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.9.31.50.00 Divida Ativa de outros tributos
1.9.32.00.00 Receita da Dívida Ativa Não Tributária
1.9.90.00.00 Receitas Diversas
2.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
2.1.00.00.00 Operações de Crédito
2.1.10.00.00 Operações de Crédito Internas
2.1.20.00.00 Operações de Crédito Externas
2.2.00.00.00 Alienação de Bens
2.2.10.00.00 Alienação de Bens Móveis
2.2.20.00.00 Alienação de Bens Imóveis
2.3.00.00.00 Amortização de Empréstimos
2.4.00.00.00 Transferências de Capital
2.4.20.00.00 Transferências Intergovernamentais
2.4.21.00.00 Transferências da União
2.4.21.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS
2.4.21.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2.4.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
2.4.21.99.00 Outras Transferências da União
2.4.22.00.00 Transferências dos Estados
2.4.22.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS
2.4.22.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2.4.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
2.4.22.99.00 Outras Transferências dos Estados
2.4.23.00.00 Transferências dos Municípios
2.4.23.01.00 Transferência de Recursos Destinados a Programas de Saúde
2.4.23.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2.4.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos
2.4.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios
2.4.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas
2.4.40.00.00 Transferências do Exterior
2.4.50.00.00 Transferências de Pessoas
2.4.60.00.00 Transferência de Outras Instituições Públicas
2.4.70.00.00 Transferências de Convênios
2.4.71.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades
2.4.71.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS
2.4.71.02.00 Destinadas a Programas de Educação
2.4.71.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico
2.4.71.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente
2.4.71.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte
2.4.71.99.00 Outras Transferências de Convênios da União
2.4.72.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e de suas Entidades
2.4.72.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS
2.4.72.02.00 Destinadas a Programas de Educação
2.4.72.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico
2.4.72.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente
2.4.72.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte
2.4.72.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados
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MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

2.4.73.00.00 Transferência de Convênios dos Municípios e de suas Entidades
2.4.73.01.00 Destinados a Programas de Saúde
2.4.73.02.00 Destinadas a Programas de Educação
2.4.73.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios
2.4.74.00.00 Transferência de Convênios de Instituições Privadas
2.4.75.00.00 Transferência de Convênios do Exterior
2.4.80.00.00 Transferências para o Combate à Fome
2.4.81.00.00 Provenientes do Exterior
2.4.82.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas
2.4.83.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas
2.4.84.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados
2.5.00.00.00 Outras Receitas de Capital
9.1.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
9.1.7.21.01.00 Dedução das Receitas de Transferências da União
9.1.7.21.01.02 FPM – FUNDEB e Redutor Financeiro
9.1.7.21.01.05 ITR
9.1.7.21.36.00 ICMS Desoneração – Lei Complementar 87/96
9.1.7.22.01.00 Dedução das Receitas de Transferência dos Estados
9.1.7.22.01.01 ICMS
9.1.7.22.01.02 IPVA
9.1.7.22.01.04 IPI - Exportação
9.x.x.xx.xx.xx Demais Deduções da Receita
7.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
7.1.00.00.00 Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil
7.2.00.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias
8.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

ARRECADADA

27,682,198.89
29,875,434.03

1,529,383.73
1,463,104.05

620,002.78
19,925.66

560,321.33
78,424.12

481,897.21
39,755.79

843,101.27
843,101.27

53,098.64
15,998.81
37,099.83
13,181.04

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

283,643.41
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00
0.00



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

ARRECADADA

283,643.41
0.00
0.00

25,929.39
25,929.39

0.00
27,422,318.67
27,418,268.67
19,682,077.62
12,070,934.63
12,064,886.57

6,048.06
0.00

4,597,626.63
4,792,591.62

0.00
-375,294.17

0.00
0.00

180,329.18
0.00

1,866,918.10
201,373.62
691,181.90
130,986.65
560,195.25

10,904.94
0.00

243,137.80
228,141.67

14,996.13
3,534,011.10
3,514,751.90
3,272,851.46

226,608.45
12,778.63

2,513.36
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

11,176.55
0.00

8,082.65
0.00
0.00
0.00
0.00

4,202,179.95



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

ARRECADADA

3,853,675.83
348,504.12

0.00
0.00
0.00
0.00

4,050.00
4,050.00

0.00
0.00

4,050.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

614,158.83
386.24
386.24
386.24

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

600,489.58
13,283.01
13,283.01



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

ARRECADADA

13,083.01
0.00
0.00
0.00

200.00
0.00
0.00

881,803.99
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

881,803.99
534,502.27
534,502.27

0.00
6,215.67

0.00
528,286.60

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

347,301.72
347,301.72

0.00
347,301.72

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada (Anexo 10 da Lei Federal nº. 4.320/64)

ARRECADADA

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

3,075,039.13
2,496,629.72
2,494,466.80

8.30
2,154.62

578,409.41
552,209.13

24,285.09
1,915.19

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00



DESPESA BRUTA COM PESSOAL  13,826,547.70
Ativo  13,826,540.70

Contratação por Tempo Determinado 2,230,688.29
Salário-Família 0.00
Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  9,766,180.56
Obrigações Patronais (para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto) 1,784,352.91
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0.00
Indenizações Trabalhistas 0.00
Sentenças Judiciais 0.00
Despesas de exercícios Anteriores  45,318.94
Outros  0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

Inativo e Pensionista  6.00
Aposentadoria e Reforma 1.00
Pensões 1.00
Outros Benefícios Previdenciários 1.00
Salário-Família 1.00
Sentenças Judiciais  1.00
Despesas de exercícios anteriores 1.00
Outros 0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

Outras despesas de pessoal (§ 1º, art. 18, da LRF)  1.00
DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 45,318.94

Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1o, I e II da LRF)  0.00
Decorrentes de Decisão Judicial 0.00
Despesas de exercícios anteriores 45,318.94
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (art. 19, VI, da LRF) 0.00
Outras deduções 0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP = (1-2) 13,781,228.76



DÍVIDA CONSOLIDADA (DC) 7,128,636.23
Dívida Mobiliária 0.00
Dívida Contratual 7,135,078.29

RPPS 0.00
INSS 7,243,514.62
PASEP -103,924.30
COMPESA -4,512.03
Outras dívidas contratuais 0.00

Precatórios 0.00
Demais Dívidas -6,442.06

DEDUÇÕES 5,641,512.84
Disponibilidade de Caixa Bruta 6,408,993.80
Demais Haveres Financeiros 1,356,249.76
(-) Restos a Pagar Processados 2,123,730.72

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) – (01 - 04) 1,487,123.39



DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Educação Infantil

Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 
Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos  
Restos a pagar não-processados, pagos no exercício

Ensino Fundamental
Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB
Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos
Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 

Diferença negativa do FUNDEB
Outras

Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)  
Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)
Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental) 
Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)  

DEDUÇÕES (2.1+...+2.8)
Diferença positiva do FUNDEB
Despesas realizadas com Complementação da União ao FUNDEB
Despesas realizadas com Salário Educação
Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados  
Restos a Pagar não-processados 
Despesas realizadas com Receitas de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB
Despesas realizadas com recursos transferidos através de convênios/acordos/congêneres  

Ensino Fundamental  
Educação Infantil
Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)
Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental) 
Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)  
Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)

Despesas realizadas com Complementação da União ao FUNDEB
Despesas realizadas com Salário Educação

TOTAL APLICADO NO SETOR DE ENSINO (1-2)  

Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)

Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e fundamental)  



10,077,500.97
149,300.43

82,319.70
66,980.73

0.00
9,928,200.54
2,651,899.35
7,276,301.19

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

1,170,593.26
691,102.49

479,490.77

479,490.77
348,504.12
130,986.65

8,906,907.71



PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
Educação Infantil
Ensino Fundamental  

DEDUÇÕES
Restos a pagar não-processados  

VALOR LÍQUIDO PAGO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (1-2)



2,734,219.05
82,319.70

2,651,899.35
1.00
1.00

2,734,218.05



Saldo conciliado da conta do FUNDEB  
Restos a pagar vinculados ao FUNDEB, cancelados no exercício
Restos a pagar processados vinculados ao FUNDEB  
Receitas do FUNDEB  
Saldo disponível para utilização no exercício seguinte (1+2-3)
SALDO DISPONÍVEL DO FUNDEB x RECEITA [(5/4)x100] 



179,978.58
0.00
0.00

4,202,179.95
179,978.58

4.28



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Despesas com Saúde

HIERARQUIA

01.
01.01.
01.02.
01.03.
01.04.
01.05.
01.06.
01.07.
02.
02.01.
02.02.
02.02.01.
02.02.02.
02.02.03.
02.03.
03.



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Despesas com Saúde

DESCRIÇÃO

DESPESAS COM SAÚDE  
Atenção Básica 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Suporte Profilático
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras subfunções  

(-) DEDUÇÕES  
Despesas com inativos e pensionistas 
Despesas custeadas com outros recursos da saúde 

Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde 
Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 
Despesas pagas com Outros Recursos 

Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício
DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2)



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Despesas com Saúde

EMPENHADO

7,547,893.01
6,206,339.92 0

107,475.10 0
0.00 0

69,785.84 0
13,073.13 0

0.00
1,151,219.02
1,866,918.10

0.00
1,866,918.10
1,866,918.10

0.00
0.00
0.00

5,680,974.91



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Repasse de Duodécimo para a Câmara Municipal

HIERARQUIA

01.
02.
03.
04.



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Repasse de Duodécimo para a Câmara Municipal

DESCRIÇÃO

Despesa Autorizada para a Câmara no Exercício de 2014
Valor repassado ao Poder Legislativo (incluindo os inativos)
Gastos com inativos do Poder Legislativo
Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (2-3)



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Repasse de Duodécimo para a Câmara Municipal

VALOR

1,668,000.00
1,079,566.48 0

0.00 0
1,079,566.48 0



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Receita Estimada e Despesa Fixada

HIERARQUIA

01.
02.

03.
03.01.
03.02.
03.03.
03.04.
03.05.
03.06.
03.07.

04.
04.01.
04.02.
04.03.
04.04.

05.



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Receita Estimada e Despesa Fixada

DESCRIÇÃO

IPTU Previsto 2014
ITBI Previsto 2014
ISS Previsto 2014
IRRF Previsto 2014
Taxas Previstas 2014
Contribuição de Iluminação Pública Prevista 2014
Dívida Ativa Tributária Prevista 2014

Despesa Fixada  - Orçamento Fiscal
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Saúde)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Assistência Social)
Despesa Fixada - Orçamento da Seguridade Social (Previdência Social)

Créditos Adicionais abertos no exercício

Receita Estimada Total (PREVISÃO INICIAL constante na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA)
Receita Estimada Total (PREVISÃO ATUALIZADA constante no BALANÇO ORÇAMENTÁRIO)

Receita Tributária Própria prevista para 2014

Despesas Fixadas para o MUNICÍPIO (constante na LOA, com as alterações orçamentárias)



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Receita Estimada e Despesa Fixada

VALOR

34,000,000.00
34,000,000.00

543,000.00
11,000.00
25,000.00

231,000.00
204,000.00
27,000.00
30,000.00
15,000.00

34,000,000.00
23,646,000.00 0

7,477,000.00 0
2,877,000.00 0

0.00

0.00



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Demonstrativo da despesa realizada por funções e subfunções

HIERARQUIA

01.
01.01.
01.02.
01.03.
01.04.
01.05.
01.06.
01.07.
01.08.
01.09.
01.10.
01.10.01.
01.10.02.
01.10.03.
01.10.04.
01.10.05.
01.10.06.
01.10.07.
01.11.
01.12.
01.12.01.
01.12.02.
01.12.03.
01.13.
01.14.
01.15.
01.16.
01.17.
01.18.
01.19.
01.20.
01.21.
01.22.
01.23.
01.24.
01.25.
01.26.
01.27.
01.28.
01.29.



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Demonstrativo da despesa realizada por funções e subfunções

DESCRIÇÃO EMPENHADO

TOTAL DAS DESPESAS EMPENHADAS 29,476,415.96
LEGISLATIVA 1,076,200.86
JUDICIÁRIA 0.00 0
ESSENCIAL À JUSTIÇA 0.00 0
ADMINISTRAÇÃO 6,000,972.95 0
DEFESA NACIONAL 0.00 0
SEGURANÇA PÚBLICA 0.00 0
RELAÇÕES EXTERIORES 0.00 0
ASSISTÊNCIA SOCIAL 1,522,769.66 0
PREVIDÊNCIA SOCIAL 0.00 0
SAÚDE 7,547,893.01 0

Atenção Básica 6,206,339.92 0
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 107,475.10 0
Suporte Profilático e Terapêutico 0.00 0
Vigilância Sanitária 69,785.84 0
Vigilância Epidemiológica 13,073.13 0
Alimentação e Nutrição 0.00 0
Demais Subfunções 1,151,219.02 0

TRABALHO 0.00 0
EDUCAÇÃO 8,906,907.71 0

Ensino Fundamental 7,343,045.01 0
Educação Infantil 149,300.43 0
Demais Subfunções 1,414,562.27 0

CULTURA 999,650.52 0
DIREITOS DA CIDADANIA 0.00 0
URBANISMO 1,594,362.21 0
HABITAÇÃO 863,712.14 0
SANEAMENTO 270,331.79 0
GESTÃO AMBIENTAL 0.00 0
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0.00 0
AGRICULTURA 117,622.00 0
ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0.00 0
INDÚSTRIA 0.00 0
COMÉRCIO E SERVIÇOS 0.00 0
COMUNICAÇÕES 0.00 0
ENERGIA 0.00 0
TRANSPORTE 0.00 0
DESPORTO E LAZER 130,155.85 0
ENCARGOS ESPECIAIS 445,837.26 0
OUTRAS FUNÇÕES 0.00 0



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Informações Diversas acerca do Ativo, do Passivo e da Dívida Ativa

HIERARQUIA

01.
01.01.
01.02.
01.03.

02.
02.01.
02.02.
02.03.

03.
03.01.
03.02.
03.03.
03.04.
03.05.



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Informações Diversas acerca do Ativo, do Passivo e da Dívida Ativa

DESCRIÇÃO

Ativo Circulante
Disponível
Passivo Circulante

Ativo Circulante do RPPS
Disponível do RPPS
Passivo Circulante do RPPS

Dívida Ativa do exercício
Saldo Inicial
Inscrições
Recebimentos
Cancelamentos
Saldo Final do Exercício

Ativo e Passivo (EXCLUINDO O RPPS)

Ativo e Passivo do RPPS (caso o município não possua RPPS, inserir o valor zero)



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Informações Diversas acerca do Ativo, do Passivo e da Dívida Ativa

VALOR

7,054,825.49
6,408,993.80 0
3,479,980.48 0

1.00 0
1.00
1.00

537,874.65
0.00
0.00
0.00

537,874.65



01 JANEIRO 289,733.15 289,733.15
02 FEVEREIRO 209,647.16 209,647.16
03 MARÇO 226,041.19 226,041.19
04 ABRIL 231,199.06 231,199.06
05 MAIO 241,227.14 241,227.14
06 JUNHO 243,216.11 243,216.11
07 JULHO 249,709.00 249,709.00
08 AGOSTO 240,566.95 240,566.95
09 SETEMBRO 261,041.58 261,041.58
10 OUTUBRO 244,885.36 244,885.36
11 NOVEMBRO 243,267.49 243,267.49
12 DEZEMBRO 244,626.76 244,626.76
13 13.º SALÁRIO 236,707.39 188,158.74

TOTAL 3,161,868.34 3,113,319.69



01 JANEIRO 466,997.20 387,560.79
02 FEVEREIRO 331,357.72 232,392.53
03 MARÇO 357,781.90 263,968.48
04 ABRIL 366,095.50 260,652.78
05 MAIO 382,258.94 278,160.21
06 JUNHO 392,020.18 271,856.23
07 JULHO 395,313.34 252,991.10
08 AGOSTO 387,750.97 230,759.22
09 SETEMBRO 412,541.97 233,153.42
10 OUTUBRO 386,501.08 221,126.71
11 NOVEMBRO 383,893.37 229,630.44
12 DEZEMBRO 386,084.25 243,088.68
13 13.º SALÁRIO 375,777.85 375,257.61

TOTAL 5,024,374.27 3,480,598.20



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Subsídio Fixado - Prefeito

HIERARQUIA MÊS CARGO NORMATIVO

01 JANEIRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
02 FEVEREIRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
03 MARÇO PREFEITO LEI MUNICIPAL
04 ABRIL PREFEITO LEI MUNICIPAL
05 MAIO PREFEITO LEI MUNICIPAL
06 JUNHO PREFEITO LEI MUNICIPAL
07 JULHO PREFEITO LEI MUNICIPAL
08 AGOSTO PREFEITO LEI MUNICIPAL
09 SETEMBRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
10 OUTUBRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
11 NOVEMBRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
12 DEZEMBRO PREFEITO LEI MUNICIPAL
13 13.º SALÁRIO PREFEITO



MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Subsídio Fixado - Prefeito

NUM. NORMATIVO VALOR FIXADO

N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00
N. 337/2012 13,500.00



TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO

APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Ficha Financeira - Prefeito

HIERARQUIA MÊS CARGO

01 JANEIRO PREFEITO
02 FEVEREIRO PREFEITO
03 MARÇO PREFEITO
04 ABRIL PREFEITO
05 MAIO PREFEITO
06 JUNHO PREFEITO
07 JULHO PREFEITO
08 AGOSTO PREFEITO
09 SETEMBRO PREFEITO
10 OUTUBRO PREFEITO
11 NOVEMBRO PREFEITO
12 DEZEMBRO PREFEITO
13 13.º SALÁRIO PREFEITO

CASO TENHA OCORRIDO SUBSTITUIÇÃO DO PREFEITO NO EXERCÍCIO, INFORMAR OS DADOS ABAIXO:

01 JANEIRO PREFEITO
02 FEVEREIRO PREFEITO
03 MARÇO PREFEITO
04 ABRIL PREFEITO
05 MAIO PREFEITO
06 JUNHO PREFEITO
07 JULHO PREFEITO
08 AGOSTO PREFEITO
09 SETEMBRO PREFEITO
10 OUTUBRO PREFEITO
11 NOVEMBRO PREFEITO
12 DEZEMBRO PREFEITO
13 13.º SALÁRIO PREFEITO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2014 - CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE JATOBÁ

Ficha Financeira - Prefeito

NOME DO AGENTE POLÍTICO VALOR PAGO

ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 13,500.00
ROBSON SILVA BARBOSA 1.00

CASO TENHA OCORRIDO SUBSTITUIÇÃO DO PREFEITO NO EXERCÍCIO, INFORMAR OS DADOS ABAIXO:
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL 
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 Rua Manoel Francisco Santiago, 300. Augusto Alencar Sampaio. Salgueiro/PE CEP 56.000000 
Telefone: (87) 3871 8355  email: irsa@tce.pe.gov.br  

 
 
OFÍCIO CIRCULAR TCE/IRSA Nº 08/2015 
PETCE 17303/2015 

Salgueiro, 25 de março de 2015. 
 
A Sua Excelência o (a) Senhor(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Senhor(a)  Prefeito(a), 

 
Com o objetivo de subsidiar às Prestações de Contas desta prefeitura, solicitamos os bons                           

préstimos de Vossa Excelência no sentido de apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apenas em                                 
formato digital (CD/ DVD), os documentos indicados abaixo. 
 

1. Lei de Diretrizes Orçamentárias ( LDO) do exercício de 2015; 

2. Lei Orçamentária Anual ( LOA) dos exercícios de  2014 e 2015; 

3. Instrumentos legais que promoveram alterações na legislação previdenciária do Município (leis, 
decretos, portarias, etc.) durante o exercício; 

4. Lei que regulamenta tratamento diferenciado para microempresa e empresa de pequeno porte; 

5. Plano de Saneamento Básico; 

6. Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS); 

7. Termo de Compromisso Ambiental (TCA), junto ao Ministério Público Estadual, visando a 
atender às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, caso o município não tenha 
atendido a Lei Federal nº 11.445/07 e a Lei Federal nº 12.305/10; 

8. Leis e decretos referentes aos créditos adicionais (suplementares, especiais ou extraordinários) 
abertos no exercício; 

9. Plano municipal de Saúde (20142017). 

 
A falta de qualquer informação deve ser justificada através de ofício dentro do mesmo prazo                             

estabelecido acima. 
 
Atenciosamente, 

 
 

        Ivan Camelo Rocha 
  Inspetor Regional  Mat. 1271 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87719/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssima Senhora, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Exma. Sra.  
Eugênia de Souza Araújo 
Prefeita do Município 
Betânia  PE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87720/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr 
José Mário Cassiano Bezerra  
Prefeito do Município  
Carnaíba  PE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87721/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 

 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Simão Lopes Gonçalves 
Prefeito do Município 
Carnaubeira da Penha  PE 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87722/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       
órgãos e entidades; 

6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Josenildo Leite Soares 
Prefeito do Município 
Cedro  PE 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87723/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssima Senhora, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Exma. Sra.  
Soraya Defensora Rodrigues de Medeiros 
Prefeita do Município 
Flores  PE 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87724/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssima Senhora, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Exma. Sra.  
Rosângela de Moura Maniçoba Novaes Ferraz 
Prefeita do Município 
Floresta  PE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87725/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 

 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S M
A

R
C

E
L

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

R
A

U
JO

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 24b25215-fefc-45a6-95a2-2043f25bf200



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Robson Silva Barbosa 
Prefeito do Município 
Jatobá  PE 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87726/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Bartolomeu Tirbutino de Carvalho Barros 
Prefeito do Município 
Mirandiba  PE 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87727/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Lourival Antônio Simões Neto 
Prefeito do Município 
Petrolândia  PE 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87728/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Julio Emilio Lossio de Macedo 
Prefeito do Município 
Petrolina  PE 
 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87729/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Tássio Bezerra dos Santos 
Prefeito do Município 
Santa Cruz da Baixa Verde  PE 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87730/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         

deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

Atenciosamente, 
 

____________________________________ 
Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Eugênio Marcelo Pereira Lins 
Prefeito do Município 
São José do Belmonte  PE 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87731/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
 
 
 
 
 
 
 
 

d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Luciano Duque de Godoy Souza 
Prefeito do Município 
Serra Talhada  PE 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87732/2014 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL  
INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO 

 

 
Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 

 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
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d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
Carlos Eurico Ferreira Cecílio 
Prefeito do Município 
Serrita  PE 
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Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87733/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
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d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Exmo. Sr.  
José Gerson da Silva 
Prefeito do Município 
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Tacaratu  PE 
 
 
 
 
 
Ofício Circular TC/IRSA nº 15/2014 
PETCE 87734/2014 
 

Salgueiro, 01 de dezembro de 2014. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
 

Solicitamos de Vossa Excelência, no prazo de 4 (quatro) dias, contados do recebimento                         
deste  ofício, as seguintes informações: 
 

a) Site eletrônico em que constam as seguintes informações e demonstrativos de que trata o                           
caput do art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal  LRF (Lei Complementar Federal nº                             
101/2000): 

1. Plano Plurianual; 
2. Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
3. Lei Orçamentária Anual; 
4. Prestação de Contas Anual; 
5. Parecer Prévio; 
6. Relatório de Gestão Fiscal  RGF; 
7. Relatório Resumido de Execução Orçamentária  RREO; 
8. Versões simplificadas do RGF e RREO; 

b) Site eletrônico em que constam as informações pormenorizadas sobre a execução                     
orçamentária e financeira de que tratam os incisos II e III do artigo 48 da LRF, com                                 
requisitos mínimos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 7.185/10; 

c) Site eletrônico em que constam as seguintes informações de que trata o artigo 8º da Lei                               
Federal nº 12.527/11: 

1. Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das                   
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

2. Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
3. Registro das despesas; 
4. Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos               

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
5. Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de                       

órgãos e entidades; 
6. Respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade; 
7. Indicação de local e instruções que permitam ao interessado comunicarse, por via                       

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; 
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d) Indicação do local e pessoal responsável pelo serviço de informações ao cidadão (com                         
nome, CPF e Cargo), nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei Federal nº 12.527/11; 

e) Cópia da norma que trata da criação do serviço de informações ao cidadão. 

 
Atenciosamente, 

 
____________________________________ 

Jorge Luis Pereira Portela  
Inspetor em substituição 
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Ao Exmo. Sr.  
Luciano Fernando de Souza 
Prefeito do Município 
Triunfo  PE 
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1. INTRODUÇÃO

O presente relatório de auditoria tem por objetivo analisar a prestação de contas do
Prefeito do Município de Jatobá, Sr. ROBSON SILVA BARBOSA, relativa ao exercício de
2014, e subsidiar a emissão pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do respectivo
parecer prévio, na forma dos artigos 86, § 1º, inciso III, da Constituição Estadual e 2º, II, da
Lei Estadual nº 12.600/2004.

A prestação de contas mencionada foi recebida por esta Corte em 27/03/2015, dentro
do prazo estabelecido no art.  24-A da Lei Estadual nº 12.600/2004. Foi autuada sob o nº
151000372 e consolidou as contas dos Poderes Executivo e Legislativo. As informações do
Poder Executivo, por sua vez, apresentam os resultados das administrações direta e indireta
constantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, incluindo os fundos especiais.

Os  exames  foram  conduzidos  de  acordo  com  as  normas  e  procedimentos  gerais
relacionados ao Controle Externo, segundo Resolução TC nº 13/96, compreendendo:

a) Análise quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial;

b) Análise  dos  resultados  consolidados  da  entidade  e  dos  instrumentos  de  planejamento
governamental;

c) Verificação quanto a conformidade às normas constitucionais,  legais e regulamentares,
bem  como  à  observância  de  limites  estabelecidos  nas  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais;

d) Observância às normas legais vigentes, incluídas as resoluções e decisões deste Tribunal;

e) Análise das peças que integram a prestação de contas, bem como dos demais documentos
posteriormente juntados ao processo.

A análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas Anuais de Governo
prestadas  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  ou  o  seu  julgamento  pela  Câmara
Municipal não eximem de responsabilidade os administradores, inclusive o Prefeito quando
ordenador de despesa, e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração
direta ou indireta, de qualquer dos Poderes e órgãos do Município, bem como aqueles que
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário, nem
obsta o posterior julgamento pelo Tribunal de Contas, em consonância com os arts. 29, § 2º e
30, inciso II, da Constituição Estadual.

Registre-se que o Sr. ROBSON SILVA BARBOSA atuou como ordenador de despesas
da Prefeitura Municipal de Jatobá, conforme relação dos responsáveis do processo de contas
de gestão, não formalizado.
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2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

2.1 Análise da Execução Orçamentária

A estimativa de receita e a fixação da despesa do exercício de 2014, conforme Lei
Municipal nº 355/2013, LOA/2014 (documento 56) foi aprovada da seguinte forma:

LOA Receita Estimada Despesa Fixada %
Orçamento Fiscal

34.000.000,00(1)

23.646.000,00(1) 69,55

Orçamento da 
Seguridade Social

Saúde 7.477.000,00(1) 21,99
Assistência Social 2.877.000,00(1) 8,46
Previdência Social 0,00(1) 0,00

Total 34.000.000,00(1) 34.000.000,00 100,00
Fonte: (1)Lei Orçamentária Anual

Quanto aos créditos adicionais, a  Lei Orçamentária dispôs que poderiam ser abertos
por  decreto  créditos  suplementares  até  o  limite  de  50%  da  despesa  total  autorizada  na
respectiva LOA.

A Programação Financeira visa compatibilizar a realização da receita e a execução da
despesa,  corresponde  ao  fluxo  de  caixa  para  o  exercício  de  referência,  enquanto  que  o
Cronograma de Desembolso Mensal corresponde ao desdobramento das dotações fixadas na
Lei Orçamentária Anual (LOA) em metas mensais de desembolso, com base na existência e
efetivo ingresso de receitas.

A elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolsos,
além de disciplinar o fluxo de caixa, visa ao controle do gasto público, frente a eventuais
frustrações na arrecadação da receita.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em seu artigo 8º, determina que o Poder
Executivo  estabeleça  a  programação  financeira  e  o  cronograma  de  execução  mensal  de
desembolso em até 30 dias após a publicação do orçamento, nos termos em que dispuser a Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

A programação financeira  e  o  cronograma de execução mensal  de  desembolso do
Município de Jatobá foram encaminhados na prestação de contas (documento 24 da PC).

A seguir têm-se algumas análises referentes à execução do orçamento.

2.1.1 Resultado Orçamentário

A execução  orçamentária  do  município  de  Jatobá,  no  exercício  de  2014,  ocorreu
conforme exposto:
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Descrição Previsão / Autorização Arrecadação / Execução % Executado

Receita 34.000.000,00(1) 27.685.624,44(2) 81,43
Despesa (considerando alterações 
orçamentárias)

34.660.000,00(1) 29.476.415,96(3) 86,70

Déficit de Execução Orçamentária -1.790.791,52     
Obs. 1: Créditos adicionais abertos no exercício: 660.000,00(4)
Obs. 2: A receita corrente evidenciada no Balanço Orçamentário já está líquida das respectivas deduções

Fonte: (1)Balanço Orçamentário do município (Anexo 12 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Item 2.1.3. deste relatório.
(4)Mapa demonstrativo das leis e decretos referentes aos créditos adicionais (suplementares, especiais ou extraordinários) abertos 
no exercício

Quanto aos créditos adicionais, que são as autorizações de despesa não previstas ou
insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, observou-se a abertura de R$ 660.000,00,
significando uma alteração do orçamento inicial na ordem de 1,94%.

Cabe ressaltar que os créditos adicionais abertos com fontes de recursos provenientes
do  excesso  de  arrecadação  ou  superávit  financeiro  apurado  no  Balanço  Patrimonial  do
exercício anterior, totalizaram R$ 660.000,00 e elevaram as autorizações iniciais aprovadas na
Lei do Orçamento de R$ 34.000.000,00 para R$ 34.660.000,00, representando um incremento
de 1,94,% em relação ao orçamento inicial.

A seguir são calculados os quocientes de desempenho da arrecadação e de execução da
despesa referente aos exercícios de 2011 a 2014:

a) Quociente de Desempenho da Arrecadação (QDA):

Exercício 2014 2013 2012 2011

Receita Arrecadada (I) 27.685.624,44(5) 26.129.736,18(2) 23.394.381,22(3) 21.650.507,22(4)

Receita Prevista (II) 34.000.000,00(1) 23.595.000,00(2) 21.450.000,00(3) 19.500.000,00(4)

QDA (I/II) 0,81     1,11     1,09     1,11     

Fonte: (1)Item 2.2.1. deste relatório (Balanço Orçamentário).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)
(5)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
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Receita Prevista x Receita Arrecadada - Jatobá (2011-2014) – Em milhões

O quociente  de  desempenho da  arrecadação foi  de  0,81,  indicando que  para  cada
R$1,00 previsto, foi arrecadado R$0,81, resultando insuficiência de arrecadação.

b) Quociente de Execução de Despesa (QED):

Exercício 2014 2013 2012 2011

Despesa Realizada (I) 29.476.415,96(5) 25.749.356,73(2) 23.840.223,14(3) 21.272.126,49(4)

Despesa Autorizada (II) 34.660.000,00(1) 26.095.000,00(2) 27.977.000,00(3) 19.500.000,00(4)

QED (I/II) 0,85     0,99     0,85     1,09     
  

Fonte: (1)Item 2.1.1. deste relatório (Resultado Orçamentário).
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)
(5)Item 2.1.3. deste relatório.
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Despesa Autorizada x Despesa Realizada - Jatobá (2011-2014) – Em milhões

Por este quociente, para cada R$1,00 de despesa autorizada, foi empenhado R$0,85,
resultando em economia orçamentária.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Considerável déficit de execução orçamentária, na ordem de R$1.790.791,52 (item 2.1.1).

2.1.2 Receita Arrecadada

A receita  arrecadada atingiu  o montante de  R$ 27.685.624,44,  conforme o quadro
abaixo. A composição das receitas no exercício se apresentou da seguinte forma:

Receita Arrecadação % do Total1

RECEITA CORRENTE 29.878.859,58 97,13

Receita Tributária 1.522.209,21(1) 4,95

Receita de Contribuições 13.181,04(1) 0,04

Receita Patrimonial 283.643,41(1) 0,92

Receita Agropecuária 0,00(1) 0,00

Receita Industrial 0,00(1) 0,00

Receita de Serviços 25.929,39(1) 0,08

Transferências Correntes 27.419.737,70(1) 89,14

Outras Receitas Correntes 614.158,83(1) 2,00

RECEITAS DE CAPITAL 881.803,99 2,87

1 As participações foram calculadas em função da receita bruta total (sem as deduções da receita).
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Receita Arrecadação % do Total

Operações de Crédito 0,00(1) 0,00

Alienação de Bens 0,00(1) 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00(1) 0,00

Transferências de Capital 881.803,99(1) 2,87

Outras Receitas de Capital 0,00(1) 0,00

DEDUÇÕES DA RECEITA -3.075.039,13(1) -10,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1) 0,00

TOTAL DA RECEITA 27.685.624,44 -

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

É necessário evidenciar as seguintes observações, que foram comentadas também no
item 2.3 (análise de consistência das informações prestadas pelo município): 

-  O valor total  geral  apresentado no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada -
CROA (documento 14 da PC) apresenta um erro sistêmico, pois os valores individuais e por
grupo estão corretos, sendo que o valor total geral considerado é R$27.685.624,44, enquanto
no  demonstrativo  supracitado  consta  o  valor  de  R$27.682.198,89,  uma  diferença  de
R$3.425,55, mesmo sendo imaterial;

-  Divergências  de  valores  entre  o  CROA (documento  14)  e  o  Balanço  Orçamentário
(documento 02), com erro sistêmico como relatado acima (salientando que a receita corrente
evidenciada no Balanço Orçamentário já está líquida das respectivas deduções).

As  receitas  tributárias  próprias  do  Município  de  Jatobá  perfizeram  um  total  de
R$1.548.673,26, equivalentes a 5,59% das receitas orçamentárias arrecadadas. Entre 2012 e
2014, a receita tributária própria apresenta o seguinte comportamento:

Receitas
Tributárias

Próprias

Estimativa de
Receita 2014

Receitas Tributárias Próprias Arrecadadas (Valores Nominais)

2014
Variação

(%)
2014/2013

2013 2012

IPTU 13.000,00(1) 25.932,18(2) 267,66 7.053,31(3) 4.289,19(4)

ITBI 25.000,00(1) 39.755,79(2) 94,97 20.391,22(3) 9.269,91(4)

ISS 231.000,00(1) 843.101,27(2) 177,01 304.355,07(3) 440.243,54(4)

IRRF 204.000,00(1) 560.321,33(2) 71,10 327.486,04(3) 401.695,71(4)

Taxas 27.000,00(1) 53.098,64(2) 619,85 7.376,38(3) 164.738,90(4)

Contribuição 
de Iluminação 
Pública

30.000,00(1) 13.181,04(2) 0,00 0,00(3) 0,00(4)

Dívida Ativa 
Tributária

15.000,00(1) 13.283,01(2) 1.092,49 1.113,89(3) 0,00(4)
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Receitas
Tributárias

Próprias

Estimativa de
Receita 2014

Receitas Tributárias Próprias Arrecadadas (Valores Nominais)

2014
Variação

(%)
2014/2013

2013 2012

Total 545.000,00     1.548.673,26     131,92 667.775,91     1.020.237,25     

Fonte: (1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)

Evolução da Receita Total e Receita Tributária Própria - Jatobá (2012-2014) – Em milhões

Fonte: Apêndice I (Análise da Receita Arrecadada) e item 2.1.1 (tabela QDA) deste relatório

O município possui uma população total de 14.526 habitantes, gerando uma receita
tributária  própria  por  habitante  de  R$  106,61.  Entre  2012  e  2014,  a  situação  da  receita
tributária própria por habitante foi a seguinte:
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Receita Tributária Própria por Habitante - Jatobá (2012-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2012 a 2014)

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a receita tributária própria por habitante possuiu o seguinte comportamento:

Receita Tributária Própria por Habitante - Jatobá (2014)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Prestações de Contas dos Municípios (2014)
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Pelo gráfico acima, constata-se que o município de Jatobá teve uma receita tributária
própria por habitante acima da média de municípios de faixa populacional semelhante.

Já as receitas de transferências correntes e, dentro destas o FPM (ambas deduzidas as
transferências  para  o  FUNDEB),  representaram  87,93%  e  34,58%,  respectivamente,  em
relação à receita total, conforme demonstrado a seguir:

Discriminação Valores (R$) % da receita

Receitas de Transferências Correntes 27.419.737,70(1)
87,93

Deduções da Receita de Transferência 3.075.039,13(1)

Receita do FPM 12.068.312,12(1)
34,58

Deduções do FPM 2.494.466,80(1)

Total da Receita Arrecadada 27.685.624,44(1)     -

 Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

A seguir observam-se os percentuais ao longo dos exercícios de 2011 a 2014:

Evolução das Receitas de Transferências Correntes e FPM pela receita total - Jatobá (2011-2014)

Fonte: Prestações de Contas 2011 a 2014 (Jatobá) e Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

2.1.3 Despesa Executada

A análise das despesas por função revelou que os recursos utilizados pelo município 
de Jatobá foram alocados conforme demonstrado a seguir:
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Função Empenhado % Participação

Legislativa 1.076.200,86(1) 3,65

Judiciária 0,00(1) 0,00

Essencial à Justiça 0,00(1) 0,00

Administração 6.000.972,95(1) 20,36

Defesa Nacional 0,00(1) 0,00

Segurança Pública 0,00(1) 0,00

Relações Exteriores 0,00(1) 0,00

Assistencial Social 1.522.769,66(1) 5,17

Previdência Social 0,00(1) 0,00

Saúde 7.547.893,01     25,61

   Atenção Básica 6.206.339,92(1) 21,06

   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 107.475,10(1) 0,36

   Suporte Profilático e Terapêutico 0,00(1) 0,00

   Vigilância Sanitária 69.785,84(1) 0,24

   Vigilância Epidemiológica 13.073,13(1) 0,04

   Alimentação e Nutrição 0,00(1) 0,00

   Demais Subfunções 1.151.219,02(1) 3,91

Trabalho 0,00(1) 0,00

Educação 8.906.907,71     30,22

   Ensino Fundamental 7.343.045,01(1) 24,91

   Educação Infantil 149.300,43(1) 0,51

   Demais Subfunções 1.414.562,27(1) 4,80

Cultura 999.650,52(1) 3,39

Direitos da Cidadania 0,00(1) 0,00

Urbanismo 1.594.362,21(1) 5,41

Habitação 863.712,14(1) 2,93

Saneamento 270.331,79(1) 0,92

Gestão Ambiental 0,00(1) 0,00

Ciência e Tecnologia 0,00(1) 0,00

Agricultura 117.622,00(1) 0,40

Organização Agrária 0,00(1) 0,00

Indústria 0,00(1) 0,00

Comércio e Serviços 0,00(1) 0,00

Comunicações 0,00(1) 0,00

Energia 0,00(1) 0,00
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Função Empenhado % Participação

Transporte 0,00(1) 0,00

Desporto e Lazer 130.155,85(1) 0,44

Encargos Especiais 445.837,26(1) 1,51

Outras Funções 0,00(1) 0,00

Total 29.476.415,96     100,00

Fonte: (1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 
4320/64)

Entre 2011 e 2014, a despesa executada comportou-se da seguinte forma:

Evolução da Despesa Total - Jatobá (2011-2014)

   Pela tabela acima, constata-se que os principais gastos foram em Educação, Saúde e
Administração, sendo que as gestões de educação e saúde serão analisadas especificamente
nos itens 5 e 6 deste relatório.

Quanto ao controle da despesa por fonte, os demonstrativos apresentados na respectiva
prestação de contas não evidenciam efetivamente e transparentemente a existência do registro
e controle das despesas por fonte, como devido.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não foi evidenciado transparentemente, nos demonstrativos apresentados, o atendimento do
controle da despesa por fonte, como devido (item 2.1.3).
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2.2 Análise Financeira e Patrimonial

2.2.1 Índices de Liquidez

2.2.1.1 Liquidez Imediata

A liquidez imediata demonstra a capacidade do município em honrar imediatamente
suas dívidas de curto prazo (passivo circulante) contando apenas com os recursos em caixa e
bancos,  ou  seja,  suas  disponibilidades.  A  seguir  observa-se  o  indicador  ao  longo  dos
exercícios de 2011 a 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Disponível 6.408.993,80(1) 6.291.715,87(2) 880.746,04(3) 4.923.850,10(4)

Disponível do RPPS 0,00 0,00(2) 0,00(3) 0,00(4)

Disponível (Exceto 

RPPS)
6.408.993,80     6.291.715,87     880.746,04     4.923.850,10     

Passivo Circulante 3.479.980,48(1) 6.321.224,07(2) 2.806.686,25(3) 1.386.756,39(4)

Passivo Circulante do

RPPS
0,00 0,00(2) 0,00(3) 0,00(4)

Passivo Circulante 

(Exceto RPPS)
3.479.980,48     6.321.224,07     2.806.686,25     1.386.756,39     

Liquidez Imediata 2.929.013,32     -29.508,20     -1.925.940,21 3.537.093,71

Índice de Liquidez 

Imediata
1,84     1,00     0,31     3,55     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)

Conforme declaração o município de Jatobá optou pelo Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, inexistindo portanto, Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

2.2.1.2 Liquidez Corrente

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de análise das contas
municipais a apuração da situação financeira no final do exercício, eis que a existência de
passivos circulantes superiores a ativos de mesma natureza revela restrições na capacidade de
pagamento do município frente as suas obrigações de curto prazo.
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O cálculo da liquidez corrente referente aos exercícios de 2011 a 2014 é demonstrado
no quadro a seguir:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Ativo Circulante 7.054.825,49(1) 10.214.065,84(2) 880.746,04(3) 1.821.323,70(4)

Ativo Circulante do 

RPPS
0,00 0,00(2) 0,00(3) 0,00(4)

Ativo Circulante 

(Exceto RPPS)
7.054.825,49     10.214.065,84     880.746,04     1.821.323,70     

Passivo Circulante 3.479.980,48(5) 6.321.224,07(2) 2.806.686,25(3) 1.386.756,39(4)

Passivo Circulante do 

RPPS
0,00(5) 0,00(2) 0,00(3) 0,00(4)

Passivo Circulante 

(Exceto RPPS)
3.479.980,48     6.321.224,07     2.806.686,25     1.386.756,39     

Superávit / Déficit 

Financeiro
3.574.845,01     3.892.841,77     -1.925.940,21     434.567,31     

Índice de Liquidez 

Corrente
2,03     1,62     0,31     1,31     

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)
(5)Item 2.2.1.1 deste relatório.

2.2.2 Dívida Ativa

As  importâncias  referentes  a  tributos,  multas  e  créditos  em  favor  do  município,
lançados e não recolhidos no exercício constituem a dívida ativa municipal, que alcançou no
exercício de 2014 o valor  de R$ 537.874,65(5).  Observa-se a  seguir  a  evolução entre  os
exercícios de 2011 e 2014:

Descrição 2014 2013 2012 2011

Valor da Dívida Ativa 537.874,65(5) 551.157,66(2) 0,00(3) 353.240,75(4)

Recebimentos 13.283,01(1) 1.113,89(2) 0,00(3) 0,00(4)

% Recebimento 2,47     0,20     0,00     0,00     

Fonte: (1)Demonstração das Variações Patrimoniais do município (Anexo 15 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)
(5)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
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A seguir  demonstra-se  o  comportamento  da  arrecadação  da  dívida  ativa  entre  os
exercícios de 2011 a 2014:

Receita da Dívida Ativa - Jatobá (2011-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2011 a 2014)

2.2.3 Passivo Circulante

O Passivo Circulante do município de Jatobá alcançou o montante de R$ 3.479.980,48
ao final do exercício de 2014, diminuindo 44,95% em relação ao exercício anterior, passando
de R$ 6.321.224,07, para R$ 3.479.980,48.
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Passivo Circulante - Jatobá (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

Passivo Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais

444.964,23(1) 12,79

Fornecedores e contas a pagar 1.678.766,49(1) 48,24

Demais obrigações a curto prazo 1.356.249,76(1) 38,97

Total 3.479.980,48 (2) 100,00

 Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Item 2.2.1.1 deste relatório.

No que se refere aos restos a pagar, observam-se os seguintes quocientes de inscrição:

Quociente de inscrição de restos a pagar processados (QIRPP):

QIRPP =
Restos a pagar processados inscritos

=
2.123.730,72(1)

= 0,07
Total da despesa empenhada 29.476.415,96(5)

Quociente de inscrição de restos a pagar não processados (QIRPNP):

QIRPNP =
Restos a pagar não processados inscritos

=
1.938.085,36(1)

= 0,07
Total da despesa empenhada 29.476.415,96(5)

A seguir demonstra-se o comportamento da inscrição em restos a pagar processados e
não processados entre os exercícios de 2011 a 2014:
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Inscrição em Restos a Pagar - Jatobá (2011-2014)

 Fonte (QIRPP/QIRPNP e 
gráfico):

(1)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 
2014
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1350047-8)
(4)Relatório de Auditoria (Processo N° 1250096-3)
(5)Item 2.1.3 deste relatório.

É importante salientar que a inscrição de restos a pagar não processados corresponde a
47,74% do total de restos a pagar inscrito, sendo um valor considerável.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Considerável inscrição de restos a pagar não processados que deve ser uma exceção, sem
apresentar nota explicativa (item 2.2.3).

2.2.4 Passivo não Circulante

O Passivo não Circulante do município de Jatobá no exercício de 2014 aumentou em
relação ao  exercício  anterior,  passando de  R$ 0,00(2),  para  R$ 7.128.636,23,  referente  a
débitos parcelados para com o INSS, já que o município não tem RPPS.
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Passivo não Circulante - Jatobá (2013-2014)

Fonte: Processos de Prestação de Contas (2013 e 2014)

A  tabela  seguinte  apresenta  os  componentes  mais  representativos  da  dívida  no
exercício:

Passivo não Circulante

Descrição Valor (R$) % do Total

Obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
assistenciais

7.145.648,26(1) 100,24

Empréstimos e financiamentos a longo 
prazo

-17.012,03(1) -0,24

Total 7.128.636,23     100,00

Fonte: (1)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)

Conforme informações supra, observa-se que o passivo não circulante do município é
constituído em sua totalidade de dívida para com o Regime Geral  de Previdência Social,
representando um valor  bem relevante de dívidas parceladas,  conforme Demonstrativo da
Dívida Fundada (documento 7 da PC).

O pagamento intempestivo das contribuições previdenciárias, ou seu não pagamento,
além das  restrições  previstas  no art.  56 da Lei  Federal  n° 8.212/91,  acarreta  aumento do
passivo do município ante o Regime Geral de Previdência, gerando ônus para o Erário em
virtude dos acréscimos pecuniários decorrentes e comprometem gestões futuras, que acabam
tendo  que  arcar  não  apenas  com  as  contribuições  ordinárias,  como  também  com  a
amortização, normalmente de longo prazo, de dívidas deixadas por administrações passadas.
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A Lei  Complementar  nº  101/2000  reforça  os  pressupostos  da  responsabilidade  na
gestão fiscal, conforme §1º do art. 1º:

Art. 1º Omissis
§  1º  A  responsabilidade  na  gestão  fiscal  pressupõe  a  ação  planejada  e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados
entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a
renúncia de receita,  geração de despesas com pessoal,  da seguridade social  e
outras,  dívidas  consolidada  e  mobiliária,  operações  de  crédito,  inclusive  por
antecipação de receita,  concessão de garantia  e  inscrição em Restos a  Pagar.
(grifos)

Por  fim,  ressalta-se  que  cabe  ao  governante  acompanhar  os  recolhimentos  das
contribuições e a situação da municipalidade junto ao RGPS de modo que haja segurança
jurídica do conjunto dos segurados que se encontram filiados ao sistema e no pleno gozo dos
seus direitos, bem como a garantia ao Município de que não haverá formação de passivos
futuros capazes de afetar o equilíbrio de contas públicas e o cumprimento das metas fiscais.

Também é necessário evidenciar, dívidas para com a CELPE no valor de R$52.234,57
não registradas (documento 51), contrariando o art. 85 da Lei nº 4.320/1964.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Reconhecimento no exercício de 2014 de dívida relevante para com o RGPS, no valor de
R$7.128.636,23 (item 2.2.4).

Dívidas para com a CELPE não contabilizadas, e portanto, não evidenciadas, como devido. E
também, valor  negativo apresentado no Demonstrativo  da Dívida  Fundada,  demonstrando
inconsistência contábil indevida (item 2.2.4).

2.3 Análise de consistência das informações prestadas pelo município

A partir do confronto entre as informações constantes das bases do Portal do Cidadão
do  TCE-PE2,  com base  nas  informações  encaminhadas  ao  Sistema  de  Gerenciamento  de
Recursos da Sociedade (SAGRES), do Sistema de Coleta de Dados Contábeis da Secretaria
de Tesouro Nacional (SISTN) e da presente prestação de contas, foi analisada a consistência
das informações prestadas pelo município ao TCE-PE.

Com base neste cruzamento, foram apuradas as seguintes divergências:

2 As informações deste item do relatório têm como fonte o Portal do Cidadão do TCE/PE, cujos dados são
alimentados a partir das remessas do SAGRES. Disponível em www.tce.pe.gov.br
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Item Prestação de Contas Sagres SISTN

Receitas

     IPTU 25.932,18(1) 19.925,66(2) 0,00(3)

     Imposto de Renda  560.321,33(1) 0,00(2) 0,00(3)

     Cota-Parte - FPM 12.068.312,12(1) 12.296.453,79(2) 0,00(3)

     Transf. Multigov. – FUNDEB  3.853.675,83(1) 4.202.179,95(2) 0,00(3)

     Complementação da União - FUNDEB 348.504,12(1) 4.202.179,95(2) 0,00(3)

Despesas por Função
     Educação 8.906.907,71(4) 8.906.907,71(2) 9.977.954,29(5)
     Saúde 7.547.893,01(4) 0,00(2) 8.426.160,86(5)
     Administração 6.000.972,95(4) 6.072.003,46(2) 6.009.068,40(5)
     Legislativa 1.076.200,86(4) 1.079.862,88(2) 0,00(5)
     Saneamento 270.331,79(4) 270.331,79(2) 0,00(5)
     Assistência Social 1.522.769,66(4) 0,00(2) 0,00(5)
     Cultura 999.650,52(4) 999.650,52(2) 979.377,17(5)
     Habitação 863.712,14(4) 863.712,14(2) 616.367,23(5)

Fonte: (1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(2)Sagres
(3)SISTN (dados da receita não disponíveis)
(4)Item 2.1.3. deste relatório.
(5)SISTN

Quanto  à  receita  constata-se  diversas  divergências  entre  a  PC  e  o  SAGRES.  É
necessário salientar que não foram disponibilizados os dados da receita pelo SISTN, conforme
nota do PAE.

Quanto à despesa constata-se algumas divergências entre a PC, o SAGRES e o SISTN.

Além destas divergências do sistema SAGRES, foram constatados outros indicativos
que revelam as deficiências nos serviços de contabilidade do município de Jatobá, conforme
abaixo:

-  O valor total  geral  apresentado no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada -
CROA (documento 14 da PC) apresenta um erro sistêmico, pois os valores individuais e por
grupo estão corretos, sendo que o valor total geral considerado é R$ 27.685.624,44, enquanto
no  demonstrativo  supracitado  consta  o  valor  de  R$  27.682.198,89,  uma  diferença  de
R$3.425,55, mesmo sendo imaterial;

-  Divergências  de  valores  entre  o  CROA (documento  14)  e  o  Balanço  Orçamentário
(documento 02), com erro sistêmico como relatado acima;

- No item 10 desta prestação de contas foi enviado o mesmo conteúdo do item 09 (RGF do 3º
quadrimestre/2014), quando deveria ser o RREO do 6º bimestre de 2014;

-  O  Balanço  Financeiro  e  a  Demonstração  das  Variações  Patrimoniais  apresentados,  não
evidenciam os dados do exercício anterior;
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-  Divergência  de  valores  entre  o  apurado  pela  auditoria  e  o  evidenciado  no  RGF do  3º
quadrimestre/2014, quanto ao percentual da Dívida Consolidada Líquida – DCL;

- Dívidas para com a CELPE não registradas,  e portanto,  não evidenciadas como devido,
como relatado no item 2.2.4. 

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Diversas  divergências  entre  os  valores  da  PC,  SAGRES  e  SISTN,  inclusive  quanto  ao
percentual da DCL apurado e o RGF do 3º quadrimestre apresentado e dívidas não registradas
(item 2.3).

Demonstrativos  apresentados  na  PC:  com  erro  sistêmico,  valores  divergentes  entre  si,  e
incompleto  e  repetido,  quando  deveria  ser  outro,  e  dados  de  exercício  anterior,  não
evidenciados em demonstrativos quando devido (item 2.3).

2.4 Instrumentos de Planejamento e Orçamento de 2015: elaboração e envio ao Poder
Legislativo

2.4.1 Plano Plurianual (PPA)

O PPA tem por finalidade estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração
pública  para  as  despesas  de  capital  e  para  aquelas  relativas  aos  programas  de  duração
continuada. Dessa forma, o PPA expressa a estratégia governamental de médio prazo e define
a alocação dos recursos do Orçamento Público para os próximos quatro anos, englobando na
esfera municipal as despesas do Poder Executivo e Legislativo.

O  projeto  de  Lei  de  Revisão  da  Parcela  Anual  do  PPA do  Município  de  Jatobá,
referente  ao  exercício  de  2015  foi  encaminhado  à  Câmara  Municipal  em  02/10/2015,
conforme documento 41 desta PC, cumprindo o prazo exigido no art. 124, § 1º, inciso II da
Constituição do Estado de Pernambuco. Não tendo sido apresentada a lei relativa a tal plano.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não apresentação da lei de revisão do PPA/2015 (item 2.4.1).

2.4.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

O  projeto  da  LDO  do  Município  de  Jatobá,  referente  ao  exercício  de  2015,  foi
encaminhado à Câmara Municipal em 22/08/2014, conforme documento 41 desta PC, não
cumprindo o prazo de envio até 01 de agosto, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso I da
Constituição do Estado de Pernambuco. O citado projeto de lei foi aprovado, transformando-
se na Lei Municipal nº 367/2014, publicada em 12/09/2014 (documento 50).
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou os requisitos
exigidos pela Constituição Federal art. 165, § 2º e art. 169, § 1º, II, conforme quadro a seguir.

Requisitos Estabelecidos pela Constituição
Federal

Identificação na LDO Observação

Especificação  das  metas  e  prioridades  da
administração pública para o exercício seguinte

Artigos 1º a 3º Anexo I

Orientações  para  elaboração  da  Lei  Orçamentária
Anual

Artigos 4º a 40

Disposições sobre alteração na legislação tributária Artigo 41

Autorização para a concessão de qualquer vantagem
ou  aumento  de  remuneração,  para  a  criação  de
cargos,  empregos  e  funções  ou  alterações  de
estrutura  de  carreiras,  bem  como  a  admissão  ou
contratação  de  pessoal,  a  qualquer  título,  pelos
órgãos  e  entidades  da  administração  direta  e
indireta,  ressalvadas  as empresas  públicas  e
sociedades de economia mista

Artigos 33 a 40

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015 apresentou parcialmente
os  requisitos  exigidos  pela  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  em seus  artigos  4°,  5°  e  8°,
conforme quadro a seguir.

Requisitos Estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal

Identificação na LDO Observação

Equilíbrio entre receitas e despesas Sim

Definição  da  forma  e  critérios  de  limitação  de
empenhos (LC Federal n° 101 (LRF), art. 4º, I, b) a
ser  efetivada  nas  hipóteses  de  risco  de  não
cumprimento das metas fiscais

Sim

Normas relativas ao controle de custos e à avaliação
dos resultados dos programas financiados  com os
recursos dos orçamentos

Não

Condições  e  exigências  para  transferências  de
recursos a entidades públicas e privadas

Parcialmente

Forma  de  utilização  e  montante  da  reserva  de
contingência a integrar a Lei Orçamentária, definida
com base na receita corrente líquida

Sim

Dispositivo  que  trate  acerca  da  programação
financeira e do cronograma de execução mensal de
desembolso,  a  serem  estabelecidos  pelo  Poder
Executivo  trinta  dias  após  a  publicação  da  lei
orçamentária.

Sim
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O  Anexo  de  Metas  Fiscais  foi  apresentado  conforme  o  disposto  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (Art. 4º), estabelecendo para o exercício de 2015:

• Como  meta  de  Resultado  Primário  a  valor  corrente  R$  186.575,00,  positivo,
significando que  as  Receitas  Primárias  projetadas  serão  suficientes  para  bancar  as
despesas primárias projetadas para o exercício;

• Como  meta  de  Resultado  Nominal  a  valor  corrente  R$  165.750,40,  negativo,
significando que a Dívida Fundada deverá diminuir ao final do exercício.

O Anexo de Riscos Fiscais não foi apresentado, contrariando o disposto na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Art. 4º).

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Envio do Projeto de Lei da LDO/2015 em data posterior ao determinado pela legislação (item
2.4.2).

A  LDO/2015  apresentou  parcialmente  os  requisitos  exigidos  pela  LRF,  inclusive  não
apresentando o Anexo de Riscos Fiscais (item 2.4.2).

2.4.3 Lei Orçamentária Anual (LOA)

O projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Jatobá, referente ao exercício
de 2015, foi encaminhado à Câmara Municipal em 02/10/2014, cumprindo o prazo de envio
até 05 de outubro, conforme exigência do art. 124, § 1º, inciso III da Constituição do Estado
de Pernambuco. O citado projeto de lei foi aprovado, transformando-se na Lei Municipal nº
371/2014, publicada em 27/11/2014 (documento 49).

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2015:

a) Não apresentou quadro resumo da receita e despesa por categoria econômica;

b) Apresentou quadros resumo da receita, segundo a classificação econômica, definida
na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

c) Não apresentou quadros resumo da despesa, segundo a classificação econômica,
definida na Portaria Interministerial nº 163/2001 e alterações;

d) Apresentou quadros resumo da despesa, segundo a classificação funcional, definida
na Portaria SOF nº42/1999 e não apresentou a programática (definida no âmbito municipal);

e) Apresentou um montante previsto para as receitas de operações de crédito inferior
ao das despesas de capital, não contrariando o artigo n° 12, § 2° da Lei de Responsabilidade
Fiscal.
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Em análise acerca da LOA encaminhada em meio digital, observou-se a ausência do
quadro demonstrativo da despesa segundo a classificação econômica, exigência prevista no
inciso  II  do  §  2º  do  art.  2º  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.  Tal  demonstrativo  constitui  um
importante quadro evidenciador das despesas e ações a serem realizadas pelo poder público
municipal, constantes da Lei Orçamentária Anual.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Apresentação parcial dos demonstrativos devidos referentes à LOA/2015 (item 2.4.3).

3 REPASSE DE DUODÉCIMOS À CÂMARA DE VEREADORES

O  artigo  29-A  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais  nº  25/00  e  58/09,  determina  que  a  despesa  total  do  Poder  Legislativo
Municipal,  incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o somatório da receita tributária e
das  transferências  previstas  no § 5º  do artigo  153 e nos  artigos  158 e 159,  efetivamente
realizado no exercício anterior:

• 7%  (sete  por  cento)  para  Municípios  com  população  de  até  100.000  (cem  mil)
habitantes;

• 6%  (seis  por  cento)  para  Municípios  com  população  entre  100.000  (cem  mil)  e
300.000 (trezentos mil) habitantes;

• 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos mil e
um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

• 4,5% (quatro inteiros  e  cinco décimos por  cento)  para  Municípios  com população
entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

• 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 3.000.001 (três milhões e
um) e 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

• 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com população acima
de 8.000.001 (oito milhões e um) habitantes.

O § 2º  do referido  artigo  dispõe ainda  que o prefeito  poderá  ser  responsabilizado
criminalmente na ocorrência de uma das seguintes hipóteses:

• Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

• Não enviar o repasse até o dia 20 de cada mês;
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• Enviá-lo a menor da proporção fixada na Lei Orçamentária.

É entendimento desta Corte de Contas, manifestado no Acórdão TC nº 154/2012, de
que o comando constitucional expresso no artigo 29-A é apenas um limite e não gera direito
de o Poder Legislativo receber, a título de duodécimo, o valor nele mencionado.

O repasse feito ao Legislativo não é necessariamente aquele decorrente da aplicação
dos percentuais positivados nos incisos I a VI do artigo 29-A, sobre somatório da receita
tributária  e  das  transferências  previstas  no  §  5°  do  artigo  153  e  nos  artigos  158  e  159,
efetivamente realizado no exercício anterior: ele (o repasse) está tão somente limitado a esse
valor.

O limite calculado conforme Apêndice XI deste relatório refere-se ao caput do art. 29-
A, ou seja, de 3,5% a 7% da receita efetivamente arrecadada no exercício anterior, variando
conforme a população do Município. Conforme dados do IBGE, a população estimada do
município  de  Jatobá  é  de  14.526  habitantes,  enquadrando-se  no  art.  29-A,  inciso  I  da
Constituição Federal, cujo percentual a ser aplicado é 7%.

Segundo  dados  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a  Arrecadada,  exercício
anterior ao fiscalizado e o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, exercício
2014 foi apurado o limite para o repasse de duodécimos ao Poder Legislativo chegando-se ao
seguinte:

Total de duodécimos repassados à Câmara de Vereadores

Especificação Valor (R$)

Limite Constitucional 1.071.350,25 (1)

Valor autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 1.668.000,00 (2)

Valor permitido 1.071.350,25

Valor efetivamente repassado à Câmara (sem considerar os inativos) 1.079.566,48 (3)

Diferença entre o valor permitido e o valor repassado -8.216,23     

Fonte: (1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).
(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).
(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a 
mês

Confrontando  o  valor  efetivamente  repassado  ao  Poder  Legislativo  com  o  valor
permitido,  constata-se  um  valor  repassado  a  maior  R$  8.216,23,  concluindo-se  que  a
Prefeitura  de  Jatobá  descumpriu  com  o  disposto  no  caput  do  artigo  29-A,  inciso  I,  da
Constituição Federal. O descumprimento do disposto neste artigo constitucional é passível de
enquadramento como crime de responsabilidade do prefeito,  de acordo com o § 2°,  I,  do
mesmo artigo 29-A, da Carta Magna.

Verificando as datas de repasse dos duodécimos ao Legislativo em 2014, a partir do
demonstrativo que evidenciou os repasses de duodécimo à Câmara (documento 45 da PC),
constatou-se que os repasses foram efetuados até o dia 20 de cada mês, conforme preceitua o
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inciso II do parágrafo 2º do artigo 29-A, com redação dada pela Emenda Constitucional n°
25/2000.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Repasse a maior de duodécimo, descumprindo a legislação pertinente (item 3).

4 GESTÃO FISCAL

4.1 Relatório Resumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal

Conforme  artigos  52  e  54  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal (LRF) – os titulares dos Poderes e Órgãos, referidos no artigo 20 da
mencionada Lei,  estão  obrigados a  emitir  Relatório Resumido de Execução Orçamentária
(RREO)  e  Relatório  de  Gestão  Fiscal  (RGF)  ao  final  de  cada  bimestre  e  quadrimestre,
respectivamente, os quais deverão ser publicados até 30 dias após o encerramento do período
a que corresponder.

A  Resolução  TCE-PE  nº  18/2013,  que  regulamenta  o  art.  39  da  Lei  Estadual
12.600/2004 (Lei Orgânica deste TCE), em seus artigos 3º, 5º e 7º, determina que os Poderes
obrigados à emissão do RREO e do RGF deverão encaminhá-lo ao Tribunal de Contas, de
forma  eletrônica,  via  Sistema  de  Coleta  de  Dados  Contábeis  da  Secretaria  de  Tesouro
Nacional (SISTN), até o 10º (décimo) dia após o encerramento do prazo legal para a sua
publicação.

Conforme consulta ao SISTN na data de 15/04/2015, observou-se a seguinte situação
quanto às remessas do RREO e RGF no decorrer do exercício de  2014 por parte do Poder
Executivo do Município de Jatobá:

Demonstrativo Período Prazo de Envio Data de Envio Situação

RREO        6º Bim./13 10/02/2014 10/02/2015 Tempestivo

       1º Bim./14 09/04/2014 10/06/2014 Intempestivo

       2º Bim./14 11/06/2014 10/06/2014 Tempestivo

       3º Bim./14 11/08/2014 14/08/2014 Intempestivo

       4º Bim./14 10/10/2014 13/10/2014 Intempestivo

       5º Bim./14 10/12/2014 03/12/2014 Tempestivo

RGF        3º Quad./13 10/02/2014 10/02/2015 Tempestivo

       1º Quad./14 11/06/2014 10/06/2014 Tempestivo

       2º Quad./14 10/10/2014 07/11/2014 Intempestivo

Fonte: (1)Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação - SISTN
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(2)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)
(3)Apêndice III deste relatório (Apuração da DTP).
(4)Apêndice II deste relatório (Receita Corrente Líquida).

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Envio intempestivo de alguns RREO e RGF (item 4.1).

4.2 Receita Corrente Líquida

Da análise  dos  valores  coligidos  no  Apêndice  II  deste  relatório,  apurou-se  que  a
Receita Corrente Líquida do Município de Jatobá, durante o exercício de 2014, alcançou o
total de R$ 26.803.820,45, divergente em R$ 580.939,93, a mais, do apresentado no RREO do
6º bimestre de 2014 (R$ 26.222.880,52).

Receita Corrente Líquida – Série Histórica (2013-2014) – Em milhões

Fonte: Relatórios de Auditoria e Apêndice II

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Inconsistência nas informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao valor da RCL apurado
pela auditoria e o respectivo valor do RREO 6º bimestre de 2014 (item 4.2).
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4.3 Despesa total com pessoal

4.3.1 Composição da estrutura de pessoal

Conforme  informações  obtidas  no  Sistema  de  Acompanhamento  da  Gestão  dos
Recursos  da Sociedade (SAGRES-PE),  módulo  de Pessoal,  observa-se a  composição,  por
vínculo, do quadro de servidores do Poder Executivo do Município de Jatobá em dezembro de
2014:

Vínculo Prefeitura Municipal

Cargo Comissionado 127

Contratação por excepcional

interesse público
159

Efetivo / Vitalício / Militar 440

Inativo 1

Eletivo 2

Total 729
Fonte: Sagres – Módulo de Pessoal.

De maneira consolidada, a estrutura apresentou as seguintes características:

Composição da Estrutura de Pessoal – Jatobá (2014)

Fonte: Sagres
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Faz-se  necessário  observar  a  tabela  a  seguir  que  contempla  o  gasto  com pessoal
efetivo e contratado durante o exercício:

Gastos com Folha de Pagamento
Prefeitura Municipal de Jatobá - 2014

Competência Remuneração

Efetivos Contratados

Janeiro 722.957,93 185.582,76

Fevereiro 655.072,47 209.922,86

Março 712.181,34 228.342,25

Abril 689.416,48 230.558,91

Maio 686.510,89 232.583,20

Junho 992.307,10 333.197,48

Julho 677.061,00 231.701,64

Agosto 683.941,58 235.671,72

Setembro 670.498,40 225.990,67

Outubro 655.684,95 220.031,93

Novembro 626.845,51 44.764,36

Dezembro 945.272,19 46.786,14

Total 8.717.749,84 2.425.133,92
              Fonte: Sagres.

Atenta-se que a remuneração dos cargos efetivos no exercício de 2014 representou
78,24%  do  gasto  com  pessoal  (R$  11.142.883,76).  Enquanto  isso,  a  remuneração  dos
contratados atingiu 21,76% deste mesmo total, e 27,82% da remuneração dos efetivos.

Mesmo estando em um patamar razoável quanto aos contratados, importa informar
que o art. 37, II, da Constituição Federal determina que a investidura em cargo ou emprego
público tem como regra a aprovação prévia em concurso público, pois é o instrumento mais
democrático e legítimo que garante a todos os cidadãos o acesso a cargos e empregos na
Administração Pública, uma vez que oferece iguais oportunidades de disputa.

Todavia, o texto constitucional prevê duas exceções à contratação mediante concurso
público: o preenchimento de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, previsto no
próprio inciso V, do art. 37; e a contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, disposta no inciso IX, do mesmo art. 37.

Quanto às exceções mencionadas acima cabe aqui discutir a referente ao art. 37, inciso
IX, da Constituição Federal que prescreve:

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público.
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O TCE-PE já abordou a questão em diversos julgados. Destaca-se a Decisão nº
1236/02 e o Acórdão TC nº 954/11 que esclarecem o instituto da contratação temporária:

DECISÃO T.C. Nº  1236/02  
(…)
b)- A contratação temporária só poderá ocorrer se estiverem presentes os requisitos
estabelecidos na Lei Municipal  disciplinadora   da matéria e estando devidamente
caracterizada  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público.  Tais
contratações  destinam-se  aos  casos  efetivamente  excepcionais,  sendo  o  uso
sistemático deste expediente uma burla aos princípios constitucionais constantes no
artigo 37, II e IX, da Constituição Federal.
(...)
ACÓRDÃO T.C. Nº 954/11  
(...)
I  -  O dispositivo  constitucional  que  possibilita  a contratação temporária deve ser
interpretado  de  maneira  restritiva,  ou  seja,  se  impõe  aos  casos  em  que
comprovadamente haja necessidade temporária de pessoal. Tal situação não abrange
aqueles serviços permanentes que estão a cargo do Estado nem aqueles de natureza
previsível, para os quais a Administração Pública deve alocar, de forma planejada,
os cargos públicos para isso suficientes,  a serem providos pela forma regular do
concurso público.(...)
(...)

Assim, a contratação para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, como exceção, não deve ser efetuada de forma indiscriminada pela Administração
Pública  em  detrimento  dos  princípios  administrativos  da  Proporcionalidade,  Moralidade,
Legalidade,  Impessoalidade  e  Eficiência,  sob  pena  de  burla  à  regra  constitucional  do
Concurso Público.

Diante disto, cabe ao Município de Jatobá proceder ao levantamento da necessidade de
pessoal  nas  áreas  que  estão  com  contratos  temporários  em  andamento,  objetivando  a
realização de concurso público para substituir os vínculos precários por servidores efetivos,
em  obediência  ao  disposto  no  artigo  37,  inciso  II,  da  Constituição  da  República  e  aos
princípios gerais balizadores da atividade estatal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Existência  de  servidores  contratados  por  tempo  determinado,  por  vínculos  precários,  no
montante de 159 contratados (item 4.3.1).

4.3.2 Cálculo da despesa total com pessoal

Conforme a Lei Complementar n° 101/2000, art. 20, inciso III, a despesa total com
pessoal do Poder Executivo não deve ultrapassar 54% da Receita Corrente Líquida do período
de apuração.
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O levantamento da auditoria (Apêndice III deste relatório) revelou que a despesa total
com pessoal do Poder Executivo,  no último quadrimestre do exercício de 2014, alcançou
R$13.781.221,76. Isto representou um percentual de 51,42% em relação à Receita Corrente
Líquida do Município,  apresentando diferença em relação àquela apresentada no RGF do 3°
quadrimestre de 2014, que foi de 48,48% da RCL.

Percentual da Despesa Total com Pessoal – Jatobá (2013 e 2014)

—– Limite Máximo
Fonte: Apêndice III deste relatório.

Conforme se observa no gráfico anterior, a Prefeitura de Jatobá desenquadrou-se no 3º
quadrimestre  de  2013,  continuando  desenquadrada  nos  1º  e  2º  quadrimestres  de  2014,
ultrapassando o limite previsto na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF). Voltando a enquadrar-se no 3º quadrimestre de 2014.

Visualiza-se a seguir o comportamento da receita corrente líquida e da despesa total 
com pessoal de forma conjunta:
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RCL x DTP – Série Histórica (2014-2013) – R$/1000

Em relação à consistência das informações apresentadas a este Tribunal, o Apêndice
III revela que a despesa total com pessoal do Poder Executivo, no último quadrimestre do
exercício de 2014, alcançou R$ 13.781.221,76, o que representou um percentual de 51,42%
em relação à Receita Corrente Líquida do Município, divergente do apresentado no RGF do
3° quadrimestre de 2014, que foi de 48,48% (documento 09).

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Inconsistência das informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao percentual da DTP, entre
o apurado pela auditoria e o apresentado no RGF 3º quadrimestre de 2014 (item 4.3.2).

4.4 Dívida consolidada líquida

Com objetivo de assegurar a transparência das obrigações contraídas pelo município e
verificar os limites de endividamento estabelecidos pela LRF, o Relatório de Gestão Fiscal do
Poder  Executivo  deve  conter  o  Demonstrativo  da  Dívida  Consolidada  Líquida  (DCL).  O
Senado Federal definiu, através do art. 3º, inciso I, da Resolução nº 40/2001, que a DCL dos
municípios está limitada a 120% da receita corrente líquida.

De acordo com o Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do Município de
Jatobá apurado no Apêndice IV deste relatório a relação entre DCL e RCL foi de 8,80%,
estando enquadrada em relação ao limite estabelecido pela Resolução nº 40/2001 do Senado
Federal. Percentual divergente do apresentado no RGF do 3º quadrimestre/2014, evidenciando
inconsistência nas informações prestadas a este tribunal (documento 09).
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4.5 Operações de crédito

Em  cumprimento  ao  que  determina  o  artigo  55,  inciso  I,  alínea  “d”,  da  Lei
Complementar nº 101/2000, o RGF do município de Jatobá deverá conter comparativo entre o
montante  de  operações  de  crédito  realizadas,  inclusive  por  antecipação  de  receita
orçamentária, e os limites definidos pelo Senado Federal. O artigo 7º, inciso I, da Resolução
do Senado Federal nº 43/2001, estabelece que em um exercício financeiro o município não
poderá exceder o limite de 16% de sua RCL com operações de crédito internas e externas,
além disso, o art. 10, da mesma resolução, limita o saldo devedor das operações de crédito por
antecipação de receita a 7% da RCL.

De acordo com o Apêndice  I  deste  relatório,  verifica-se que  a  Administração não
realizou operação de crédito no exercício de 2014.

5 GESTÃO DA EDUCAÇÃO

5.1 Indicadores da área de Educação

O Município deve atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil,
nos termos do § 2º do art. 211 da Constituição Federal, sendo uma das esferas responsáveis
por promover ações integradas com outras esferas federativas que conduzam erradicação do
analfabetismo, universalização do atendimento escolar, melhoria da qualidade do ensino entre
outros objetivos.

 A seguir, apresentam-se alguns indicadores de educação do Município de Jatobá, os
quais se relacionam com a qualidade do ensino, permitindo descrever a situação existente, as
mudanças  ao  longo  do  tempo  e,  ainda,  expressar  seu  comportamento  em comparação  a
municípios de porte semelhante.

5.1.1 Fracasso Escolar

O  Fracasso  Escolar  representa  a  proporção  de  alunos  na  matrícula  total,  em
determinada série e ano, que não lograram aprovação e é fornecido através da soma das taxas
de abandono e reprovação. A taxa de abandono consiste na proporção de alunos da matrícula
total,  em  determinada  série  e  ano,  que  abandonaram  a  escola,  enquanto  que  a  taxa  de
reprovação representa a proporção de alunos da matrícula total em determinada série e ano
que foram reprovados.

Até março de 2015 o MEC/INEP só tinha disponibilizado os dados relativos até o
exercício de 2013, no entanto, a análise possibilita avaliar o comportamento e a tendência do
indicador para os exercícios seguintes.
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A série  histórica  do  Fracasso  Escolar  do  município  de  Jatobá  possui  o  seguinte
comportamento:

Fracasso Escolar - Jatobá (2008-2013)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:
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Fracasso Escolar - Jatobá (2013)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.

Do gráfico depreende-se que o fracasso escolar no município de Jatobá até o exercício
de 2013 estava abaixo da média dos municípios de faixa populacional semelhante.

5.1.2 Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) é medido a cada 2 anos e é
um dos principais indicadores para aferir o resultado educacional de uma entidade. Sua escala
varia de zero a dez, tendo a média brasileira, nos anos iniciais e finais do Ensino Fundamental
se comportado da seguinte forma:

Média brasileira do IDEB – 2005 a 2013

Período 2005 2007 2009 2011 2013

Anos iniciais 3,8 4,2 4,6 5,0 5,2

Anos finais 3,5 3,8 4,0 4,1 4,2
  Fonte: MEC/INEP.

Através do Compromisso Todos pela Educação, o MEC definiu uma meta para que o
país atinja a pontuação 6,0 em 2021. Esta meta considerou o resultado obtido pelos países da
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), quando aplicada a
metodologia do IDEB em seus resultados educacionais. O levantamento do IDEB é feito a
cada dois anos.
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A série  histórica  do  IDEB  do  Ensino  Fundamental  (dependência  administrativa
municipal) do município de Jatobá apresenta o seguinte comportamento:

IDEB - Jatobá (2005, 2007, 2009, 2011 e 2013)

Fonte: MEC/INEP.

Pelo gráfico II, depreende-se a falta de dados referente ao IDEB dos anos finais.

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:
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IDEB I - Jatobá (2013)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

Fonte: MEC/INEP.

IDEB II - Jatobá (2013)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.
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5.1.3 Taxa de distorção idade-série

A  taxa  de  distorção  idade-série  apresenta  a  relação  dos  alunos  que  estavam
matriculados no Ensino Fundamental e que apresentam defasagem quanto à série matriculada
em função da idade do aluno. As principais causas da distorção idade-série são a reprovação e
o abandono escolar.

A  série  histórica  da  distorção  idade-série  do  Ensino  Fundamental  (dependência
administrativa municipal) do município de Jatobá apresenta o seguinte comportamento:

Distorção idade-série - Jatobá (2008-2014)

Fonte: MEC/INEP.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação foi a seguinte:
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Distorção idade-série - Jatobá (2014)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: MEC/INEP.

Pelo gráfico acima, constata-se que a taxa de distorção idade-série do exercício
de 2014 do município de Jatobá está abaixo da média dos municípios de faixa populacional
semelhante.

5.2 Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino

Conforme  determina  o  caput do  art.  212  da  Constituição  Federal,  os  municípios
deverão  aplicar  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no  mínimo 25% da  receita
proveniente de impostos, incluindo as transferências estaduais e federais.

Com base nos dados constantes no Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada,
apurou-se  a  receita  mínima  aplicável  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino
(R$4.268.519,24 - Apêndice V).

Para  apuração do  valor  aplicado  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino  no
exercício de 2014 foram utilizados os  demonstrativos  elencados nos  Apêndices  VI e VII,
donde se conclui que o município aplicou um montante de R$ 5.818.646,67, que corresponde
a um percentual de 34,08%, cumprindo a exigência de aplicação contida no caput do art. 212
da Constituição Federal (25%).
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Conforme apurado nos relatórios de auditorias relativos aos respectivos processos de
prestação de contas, o município de Jatobá vem aplicando na manutenção e desenvolvimento
do ensino os seguintes percentuais:

Exercício Percentual Processo

2009 29,10 TCE-PE nº 1050070-4

2010 26,76 TCE-PE nº 1150039-6

2011 32,20 TCE-PE nº 1250096-3

2012 43,34 TCE-PE nº 1350047-8

2013 35,86 TCE-PE nº 1450054-1

2014 34,08 TCE-PE nº 151000372

Fonte: Relatório de Auditoria

5.3 Aplicação na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

Conforme a Lei Federal nº 11.494/07, art. 22, dos recursos anuais totais do FUNDEB,
60%, no mínimo, devem ser destinados à remuneração dos profissionais do magistério da
educação  básica  em  efetivo  exercício  na  rede  pública.  Nesses  recursos,  incluem-se  a
complementação da União e as receitas de aplicação financeira dos valores recebidos pelo
Fundo.

Para apuração do valor aplicado na remuneração do magistério em efetivo exercício no
Ensino Fundamental foi utilizado o demonstrativo das despesas realizadas com recursos do
FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica e dos restos a
pagar processados e não processados na função educação. As receitas do FUNDEB foram
obtidas  a  partir  das  fontes  de  informação  apresentadas  no  Apêndice  VI  e  somaram
R$4.202.179,95.

Com base nessas informações, foi elaborado o Apêndice VIII, no qual se demonstra
que a Prefeitura de Jatobá aplicou, em 2014, R$ 2.713.944,52, equivalentes a 64,58% dos
recursos anuais totais na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em
efetivo exercício na rede pública, cumprindo a exigência contida no art. 22 da Lei Federal nº
11.494/07.

De  acordo  com o  apontado  nos  relatórios  de  auditoria  relativos  aos  processos  de
prestação de contas relacionados abaixo, o município de Jatobá tem o seguinte histórico de
aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais do magistério:

EXERCÍCIO PERCENTUAL PROCESSO

2009 62,93 TCE-PE nº 1050070-4

2010 68,31 TCE-PE nº 1150039-6

2011 78,86 TCE-PE nº 1250096-3
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EXERCÍCIO PERCENTUAL PROCESSO

2012 93,28 TCE-PE nº 1350047-8

2013 81,26 TCE-PE nº 1450054-1

2014 64,58 TCE-PE nº 151000372

Fonte: Relatório de Auditoria

5.4 Limite do saldo da conta do FUNDEB

Conforme o art. 21, da Lei Federal nº 11.494/07, os recursos do FUNDEB devem ser
utilizados no exercício financeiro em que forem creditados, em ações consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública. Entretanto, a citada
norma, em seu art. 21, § 2º, admite que até 5% dos recursos recebidos à conta do Fundo,
inclusive relativos à complementação da União, poderão ser utilizados no primeiro trimestre
do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.

Conforme apurado no Apêndice IX, a Prefeitura de Jatobá deixou um saldo contábil no
FUNDEB correspondente  a  2,05% dos recursos  anuais  do Fundo,  cumprindo a exigência
contida no art. 21, § 2º da Lei Federal nº 11.494/07.

6. GESTÃO DA SAÚDE

6.1. Instrumentos de planejamento

O Plano Municipal de Saúde, obrigatório nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei Federal
nº 8.142/90, é condição para o recebimento de recursos do SUS repassados de forma regular e
automática para os Municípios através do Fundo Nacional de Saúde (repasse fundo a fundo),
é definido como o “instrumento central de planejamento para definição e implementação de
todas as iniciativas no âmbito da saúde de cada esfera da gestão do SUS para o período de
quatro anos” (Portaria MS nº 2.135/13 do Ministério da Saúde, caput do art. 3º).

A Programação  Anual  de  Saúde  (PAS)  e  o  Relatório  Anual  de  Gestão  (RAG),
previstos na Portaria MS nº 2.135/13, são ferramentas interligadas e dependentes do Plano
Municipal de Saúde. A Programação Anual “operacionaliza as intenções expressas no Plano
de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos
recursos  orçamentários  a  serem  executados”  (caput do  Art.  4º).  O  Relatório  de  Gestão,
também previsto no art. 4º, inc. IV, da Lei Federal nº 8.142/90, “permite ao gestor apresentar
os resultados alcançados com a execução da PAS e orienta eventuais redirecionamentos que
se fizerem necessários no Plano de Saúde” (caput do art. 6º).

A Portaria nº 2.135/13 do Ministério da Saúde prevê que o Plano Municipal de Saúde
deve nortear a elaboração do planejamento e orçamento do governo no tocante à saúde e
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explicitar os compromissos para o setor saúde, refletindo, a partir da análise situacional, as
necessidades de saúde da população e as peculiaridades próprias de cada esfera. 

O Município de Jatobá elaborou o Plano Municipal de Saúde – PMS para vigorar
entre  2014  e  2017,  conforme  documento  em  meio  digital  apresentado  à  Inspetoria  de
Salgueiro e documento nº 38 desta respectiva PC.

6.2. Indicadores da área de Saúde

Em seu art. 196, a Constituição Federal assegura:

“Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.”

O Município é uma das esferas responsáveis por promover a articulação e interação
dentro do Sistema Único de Saúde (SUS). As políticas públicas de saúde no âmbito municipal
devem buscar condições de cumprir, entre outros, o princípio da universalidade, sobretudo se
organizando para atender a população mais carente.

A seguir, apresentam-se alguns indicadores de saúde do Município de Jatobá, os quais
se  relacionam com o  atendimento  a  essa  população,  pois  permitem descrever  a  situação
existente,  as  mudanças  ao  longo  do  tempo  e,  ainda,  expressar  seu  comportamento  em
comparação a municípios de porte semelhante.

6.2.1 Despesa per capita com saúde

O indicador de despesa per capita com saúde mede a dimensão do gasto público total
com saúde por habitante.

Este indicador é útil às análises de variações geográficas e temporais do gasto público
com saúde por habitante, identificando situações de desigualdade e tendências que demandem
ações  específicas,  além  de  subsidiar  processos  de  planejamento,  gestão  e  avaliação  de
políticas públicas de saúde.

Entre 2008 e 2014, de acordo com informações constantes no Sistema de Informações
sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), a despesa  per capita com saúde de Jatobá
possuiu o seguinte comportamento:
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Despesa per capita com saúde - Jatobá (2008-2014)

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/SIOPS.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  Municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

Despesa per capita com Saúde - Jatobá (2014)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Sagres.
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Pelo gráfico, constata-se que a despesa per capita com saúde no município de
Jatobá em 2014 está acima da média dos municípios de faixa populacional semelhante.

6.2.2 Cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família

A Estratégia de Saúde da Família foi concebida, principalmente, para garantir o acesso
da população carente aos serviços básicos de saúde.

Segundo o Ministério da Saúde3:

“A Saúde da Família é entendida como uma estratégia de reorientação do modelo
assistencial,  operacionalizada  mediante  a  implantação  de  equipes
multiprofissionais em unidades básicas de saúde. Estas equipes são responsáveis
pelo acompanhamento de um número definido de famílias, localizadas em uma
área geográfica delimitada. As equipes atuam com ações de promoção da saúde,
prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes, e na
manutenção  da  saúde  desta  comunidade.  A  responsabilidade  pelo
acompanhamento  das  famílias  coloca  para  as  equipes  de  saúde  da  família  a
necessidade  de  ultrapassar  os  limites  classicamente  definidos  para  a  atenção
básica no Brasil, especialmente no contexto do SUS.
(...) 
A Saúde da  Família  como estratégia  estruturante  dos sistemas  municipais  de
saúde tem provocado um importante movimento com o intuito de reordenar o
modelo de atenção no SUS. Busca maior racionalidade na utilização dos demais
níveis  assistenciais  e  tem  produzido  resultados  positivos  nos  principais
indicadores de saúde das populações assistidas às equipes de saúde da família.”

De acordo  com a  regulamentação contida  na  Portaria  nº  2.488/GM/MS,  de  21  de
outubro de 2011, que prova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS):

A estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Básica no País,
de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde, e é tida pelo Ministério
da Saúde e gestores estaduais e municipais, representados respectivamente pelo
CONASS  e  CONASEMS,  como  estratégia  de  expansão,  qualificação  e
consolidação da Atenção Básica por favorecer uma reorientação do processo de
trabalho  com  maior  potencial  de  aprofundar  os  princípios,  diretrizes  e
fundamentos  da  atenção  básica,  de  ampliar  a  resolutividade  e  impacto  na
situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma importante
relação custo-efetividade.

Tal  orientação  reforça  a  Atenção  Básica  “desenvolvida  com o  mais  alto  grau  de
descentralização e capilaridade, próxima da vida das pessoas”. 

Ainda segundo a Portaria n° 2.488/11 a Atenção Básica:

3 Disponível em <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php>.
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Deve ser  o  contato  preferencial  dos  usuários,  a  principal  porta  de  entrada  e
centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde. Orienta-se pelos princípios
da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade do cuidado, da
integralidade da atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e
da  participação  social.  A  Atenção  Básica  considera  o  sujeito  em  sua
singularidade e inserção sócio-cultural, buscando produzir a atenção integral.

O indicador de cobertura da população pela Estratégia de Saúde da Família é uma
proporção entre a população do município residente na área de abrangência e a população
total.

As equipes da Saúde da Família são compostas, no mínimo, por um médico de família,
um enfermeiro, um auxiliar de enfermagem e seis agentes comunitários de saúde. Quando
ampliada, conta ainda com: um dentista, um auxiliar de consultório dentário e um técnico em
higiene dental.

Nos termos da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, cada equipe da
Saúde da  Família  é  responsável  por  acompanhar,  no  máximo,  4  mil  habitantes  (a  média
recomendada  pelo  Ministério  da  Saúde  é  de  3  mil  habitantes/equipe)4.  A atuação  dessas
equipes caracteriza-se como “porta de entrada” do SUS, pois:

• Tem território definido e população delimitada sob a sua responsabilidade;

• Intervém sobre fatores de risco aos quais a comunidade está exposta; 

• Presta assistência integral, permanente e de qualidade;

• Realiza atividades de educação e promoção da saúde.

Convém destacar que o Ministério da Saúde constatou, através de pesquisa realizada
em parceria com a Universidade de São Paulo e com a Universidade de Nova York, que a
cada 10% de aumento de cobertura da Estratégia de Saúde da Família o índice de mortalidade
infantil cai em 4,6%5.

Entre 2008 e 2014, a cobertura da população de Jatobá pela Estratégia de Saúde da
Família possuiu o seguinte comportamento:

4 Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011
5 Extraído de: <http://dab.saude.gov.br/atencaobasica.php#saudedafamilia>
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Jatobá (2008-20146)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte:

6 O  parâmetro  relativo  ao  número  médio  de  pessoas  acompanhadas  por  equipe  da  ESF  utilizado  pelo
DAB/SAS/MS para  cálculo  da  cobertura  média  estimada é  de  3.000 hab./equipe.  Assim,  eventualmente,  o
resultado de algum município poderá ficar acima de 100%, caso suas equipes trabalhem com menos do que esse
nº de pessoas.
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Cobertura da Estratégia da Saúde da Família - Jatobá (2014)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

Pelo gráfico, constata-se que a taxa de cobertura da estratégia de saúde da família no
município de Jatobá está abaixo da média dos municípios de faixa populacional semelhante.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Taxa de cobertura da estratégia de saúde da família abaixo da média dos municípios de faixa
populacional semelhante (item 6.2.2).

6.2.3 Médico por habitante

O indicador da quantidade de médicos para cada mil habitantes mede a disponibilidade
deste profissional de saúde segundo a sua localização geográfica.

É  um  indicador  influenciado  pelas  condições  socioeconômicas  regionais  e  por
políticas públicas de atenção à saúde.

O indicador se refere ao número de médicos que prestam atendimento ao SUS no
município,  inclusive  em  caráter  complementar,  ou  seja,  contempla  todos  os  médicos
vinculados  às  políticas  municipais  de  saúde.  Os  dados  não  incluem os  médicos  da  rede
particular sem vínculo com o SUS.
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Este indicador deve ser utilizado para subsidiar processos de planejamento, gestão e
avaliação de políticas públicas voltadas à prestação de serviços de saúde e à formação de
profissionais de saúde para sua inserção no mercado de trabalho.

Entre 2008 e 2014, a quantidade de médicos per capita de Jatobá possuiu o seguinte
comportamento:

Quantidade de médicos por mil habitantes - Jatobá (2008-2014)

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

No  exercício  de  2014,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação é a seguinte: 
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Quantidade de médicos por mil habitantes - Jatobá (2014)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

—– Média da Faixa
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IBGE.

Pelo gráfico, constata-se que a quantidade de médicos por mil habitantes no
município  de  Jatobá  está  bem  abaixo  da  média  dos  municípios  com  faixa  populacional
semelhante.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Baixíssima Taxa de médicos por habitante, sendo bem abaixo da média dos municípios de
faixa populacional semelhante (item 6.2.3).

6.2.4 Mortalidade na infância e mortalidade infantil

Em 2000, a Organização das Nações Unidas (ONU), ao analisar os maiores problemas
mundiais,  estabeleceu 08 Objetivos  do Milênio (ODM) os  quais devem ser atingidos  por
todos os países até 2015.

A redução da mortalidade na infância é o quarto dos Objetivos do Milênio: “Reduzir
em dois terços, até 2015, a mortalidade de crianças menores de cinco anos”.

Altas taxas de mortalidade nessa faixa etária populacional refletem, de maneira geral,
baixos níveis de saúde e de desenvolvimento socioeconômico.

51

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal  - TCE-PE nº 151000372
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ – Exercício 2014

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S M
A

R
C

E
L

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

R
A

U
JO

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 294821aa-4577-4d18-8e3e-ee6af6cd2e14



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Até março de 2015 o Ministério da Saúde só tinha disponibilizado os dados relativos
até  o  exercício  de  2013,  no  entanto,  a  análise  possibilita  avaliar  o  comportamento  e  a
tendência do indicador para os exercícios seguintes.

No município de Jatobá, a taxa de mortalidade de menores de cinco anos a cada mil
nascidos vivos possuiu o seguinte comportamento entre 1995 e 20137:

Taxa de mortalidade de menores de cinco anos a cada mil nascidos vivos
Jatobá (1995-2013)

—– Faixa de Referência (redução de 2/3 da taxa de 1995)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Pelo gráfico, constata-se que a taxa de mortalidade de menores de cinco anos a cada
mil nascidos vivos no município de Jatobá em relação a faixa de referência ainda é muito
elevada.

Outro importante indicador das condições de vida e do acesso e qualidade das ações e
serviços de saúde é a taxa de mortalidade infantil, a qual informa o número de crianças que
vieram a óbito até um ano de idade para cada mil nascidas vivas.

No Brasil, a mortalidade de crianças com menos de um ano é fortemente decrescente:
foi, por exemplo, de 47,1 óbitos por mil nascimentos, em 1990, para 15,3 em 20118. 

7 A meta de redução da mortalidade na infância tem como ponto de partida a taxa de mortalidade existente no
município em 1995 ou no primeiro ano de medição do indicador.
8 Valor  extraído  de:  <http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2010/c01b.htm>,  considerando  a  média  das  taxas
estaduais, obtidas por método demográfico direto ou indireto. No método direto, o Ministério da Saúde calcula o
indicador diretamente dos sistemas SIM e SINASC para os estados do Sul, Sudeste (exceto Minas Gerais), e
Centro-Oeste (exceto Goiás e Mato Grosso). Para os demais estados a taxas é estimada a partir de métodos
demográficos indiretos
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Mas a desigualdade nacional ainda é grande: crianças pobres têm mais do que o dobro
de chance de morrer do que as ricas, e as nascidas de mães negras e indígenas têm maior taxa
de mortalidade9.

Para  a  Organização  Mundial  de  Saúde  (OMS)  a  taxa  de  mortalidade  infantil  é
considerada alta quando maior que 40 óbitos a cada mil nascidos vivos, e baixa quando menor
que  20  óbitos  por  mil  nascidos  vivos,  em  função  de  patamares  alcançados  em  países
desenvolvidos. 

Para atender ao quarto Objetivo do Milênio, foi estimada uma taxa de mortalidade
infantil nacional de 17,910.

Entre 2006 e 2013, considerando dados informados ao Ministério da Saúde para este
último exercício11,  o município de Jatobá possuiu uma taxa de mortalidade infantil que se
comportou da seguinte maneira:

Taxa de mortalidade infantil - Jatobá (2006-2013)

—– Meta Nacional (17,90)
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Diante  do  exposto,  verifica-se que o município  em análise  apresenta  uma taxa  de
mortalidade infantil:

a) fora do padrão internacionalmente aceito;

9 Extraído de: <http://www.objetivosdomilenio.org.br/mortalidade/>
10 Idem.
11 Extraído de <www.datasus.gov.br>.

53

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal  - TCE-PE nº 151000372
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ – Exercício 2014

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S M
A

R
C

E
L

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

R
A

U
JO

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 294821aa-4577-4d18-8e3e-ee6af6cd2e14



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

b)  fora  da  expectativa  nacional  para  o  cumprimento  do  objetivo  de  redução  da
mortalidade infantil até 2015 (17,9 óbitos/1000 nascidos vivos).

No  exercício  de  2013,  em  comparação  com  municípios  de  faixa  populacional
semelhante, a situação da taxa de mortalidade infantil é a seguinte:

Taxa de mortalidade infantil 2013 - Jatobá

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes 

—– Média da Faixa
Fonte: Ministério da Saúde (Sistemas de Informações sobre Mortalidade-SIM e Nascidos Vivos-Sinasc)

Pelo gráfico, constata-se que a taxa de mortalidade infantil até o exercício de 2013 no
município de Jatobá está acima da média dos municípios de faixa populacional semelhante.

Em municípios com baixa população, também é recomendável que os óbitos infantis
sejam acompanhados  pelo  seu  valor  absoluto,  visando  a  evitar  distorções  na  análise  do
indicador da taxa de mortalidade infantil causada pela divisão de pequenos números por mil
(número de óbitos infantis /1.000 nascidos vivos).

Nesses municípios, qualquer registro de óbitos de menores de um ano é sinal de alerta
para a existência de falhas na rede de atendimento à saúde, em especial na atenção básica,
área prioritária municipal.

Entre 2006 e 2013, o comportamento do número absoluto de óbitos de menores de um
ano  no  município  de  Jatobá  foi  o  seguinte  (Extraído  de
<http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/dh.exe?pacto/2010/cnv/pactpe.def>):
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Número de óbitos infantis - Jatobá - 2006-2013

Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS

Em comparação com municípios  de  faixa  populacional  semelhante,  a  situação é  a
seguinte:

Número de óbitos infantis - Jatobá (2013)

Comparação com municípios de população entre 10.000 e 20.000 habitantes

Linha azul: Média da Faixa Populacional
Fonte: Ministério da Saúde/DATASUS/Sistemas de Informações sobre Mortalidade (SIM)
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Em comparação com municípios de faixa populacional semelhante, constata-se
que o município de Jatobá tem um número de óbitos infantil acima da média dos respectivos
municípios.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Altas taxas de mortalidade na infância e de mortalidade infantil (item 6.2.4).

6.3 Despesas na Função Saúde

6.3.1 Aplicação nas ações e serviços públicos de saúde

A aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de saúde pelos municípios está
regulamentada no art. 7° da Lei Complementar Federal n° 141/2012, o qual estabelece que os
municípios deverão aplicar pelo menos 15% do produto da arrecadação dos impostos a que se
refere o art. 156 e os recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º da
Constituição Federal, e que esses recursos bem como os transferidos pela União para a mesma
finalidade serão aplicados por meio de Fundo Municipal de Saúde.

Considerando  os  dados  constantes  do  Comparativo  da  Receita  Orçada  com  a
Arrecadada,  foram  determinadas  as  receitas  vinculadas  aos  gastos  em  ações  e  serviços
públicos de saúde: R$ 2.561.111,54 (Apêndice V).

A partir dos demonstrativos elencados no Apêndice X, apurou-se o total das despesas
realizadas nas ações e serviços públicos de saúde por meio do Fundo Municipal de Saúde
(FMS). Conforme valores calculados, o Município de Jatobá aplicou na saúde, por meio do
FMS,  um percentual  de  33,06%  (Apêndice  X),  cumprindo  o  disposto  no  art.  7°  da  Lei
Complementar Federal n° 141/2012.

Conforme informações constantes dos relatórios de auditorias relativos aos processos
abaixo indicados, o município de Jatobá vem aplicando nas ações e serviços públicos de saúde
da seguinte forma:

Exercício Percentual Processo

2009 22,43 TCE-PE nº 1050070-4

2010 20,37 TCE-PE nº 1150039-6

2011 17,97 TCE-PE nº 1250096-3

2012 26,97 TCE-PE nº 1350047-8

2013 30,13 TCE-PE nº 1450054-1

2014 33,06 TCE-PE nº 151000372
Fonte: Relatório de Auditoria

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:
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Apesar de ter atendido ao limite de gastos em saúde, o município apresenta vários parâmetros
negativos quanto à Saúde, como disposto nos itens 6.2.2, 6.2.3 e 6.2.4 (item 6.3.1)

7. GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

O  município  de  Jatobá  não  possui  Regime  Próprio  de  Previdência  Social,  sendo
vinculado ao RGPS.

8. GESTÃO AMBIENTAL

Nos últimos anos a temática ambiental tem sido cada vez mais relacionada aos estudos
dos problemas que afetam as cidades. A seca, as enchentes, as doenças de veiculação hídrica,
a  poluição,  dentre  outros  problemas  ambientais,  atingem  a  população  das  cidades
independentemente de suas fronteiras geográficas.

Segundo o Ministério do Meio Ambiente, em cerca de 50 anos o Brasil passou de um
país rural para um país urbano, concentrando algo em torno de 85% da população nas cidades,
conforme dados do IBGE – Censo 2010. Atrelado a essa inversão da ocupação territorial, não
houve  igual  avanço  da  infraestrutura  e  dos  serviços  urbanos,  entre  eles  os  “serviços  de
saneamento básico, que incluem: o abastecimento de água potável; a coleta e tratamento de
esgoto sanitário;  a estrutura para a drenagem urbana e o sistema de gestão e manejo dos
resíduos  sólidos.”12 Daí  porque  a  busca  por  soluções  que  equilibrem  desenvolvimento
econômico e social, minimizando os impactos ambientais, deve fazer parte do dia a dia dos
principais atores sociais: governos, empresas e coletividade.

A Constituição  Federal  pátria  de  1988  dedicou  um  capítulo  ao  meio  ambiente,
dispondo,  no  artigo  225,  que  “todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo para preservá-lo para as presentes e
futuras gerações”.

A  elevação  da  temática  ambiental  à  categoria  constitucional  foi  seguida  por
normativos  que  traçaram  bases  nacionais  para  o  desenvolvimento  sustentável,  os  quais
incorporaram, também, preceitos firmados na Agenda 21, documento este produzido quando
da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento – ECO-92,
que estabeleceu diretrizes transnacionais para a proteção do meio ambiente, considerando as
dimensões  sociais,  econômicas  e  ambientais  como  sustentáculo  para  o  desenvolvimento
durável.13

12 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE; ICLEI BRASIL. Planos de gestão de resíduos sólidos: manual de
orientação. Brasília: 2012, p. 17.
13 UNITED NATIONS CONFERENCE ON ENVIRONMENT & DEVELOPMENT. Agenda 21. UNCED: 1992
june,  passim.  Disponível em: <http://sustainabledevelopment.un.org/content/documents/Agenda21.pdf> Acesso
em: 11 mar 2012.
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Nesse sentido,  a Política Nacional de Saneamento Básico (PNSB – Lei Federal nº
11.445/07) – e a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei Federal nº 12.305/10)
estabelecem, dentre outras disposições, as diretrizes nacionais para a prestação dos serviços
públicos  relacionados  aos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário,  à
limpeza  urbana  e  gestão  de  resíduos  sólidos  e  ao  manejo  das  águas  pluviais  urbanas,
contribuindo para implementação do mandamento constitucional em nível local.

O enfrentamento  de tão  relevante aspecto da gestão  deve fazer  parte  das  políticas
públicas de todas as esferas governamentais e nessa linha a Política Estadual de Resíduos
Sólidos (PERS – Lei Estadual nº 14.236/10), os Planos Municipais de Saneamento Básico e
os Planos de Gestão de Resíduos Sólidos vêm se somar ao esforço nacional de minimizar os
impactos que a atividade humana e o rápido crescimento econômico têm causado, evitando-se
prejuízos à saúde e à qualidade de vida da população.

Nos subitens que se seguem, verificou-se, do ponto de vista da formulação e gestão
das  políticas  públicas,  em que medida  o chefe do Poder  Executivo Municipal  orientou e
implementou as ações previstas nos dispositivos legais citados.

8.1. Instrumentos de planejamento da gestão do saneamento básico – PMSB

De acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/07, que instituiu a Política
Nacional de Saneamento Básico (PNSB), todos os municípios brasileiros devem elaborar o
seu Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de forma individual ou regionalizada,
conforme o caso em que se enquadre o Município, e de acordo com os critérios estabelecidos
no art. 19, da PNSB, c/c os art. 25 e 26 do Decreto Federal nº 7.217/10 que a regulamenta.

O referido plano municipal, em linhas gerais, deve conter um diagnóstico da situação
do saneamento básico no município e um plano de ação para a gestão dos serviços públicos a
ele relacionados.

O Decreto Federal nº 7.217/2010, em seu art. 26, § 2º, com redação dada pelo Decreto
Federal nº 8.211/14, determinou que, a partir de 2016, o acesso a recursos da União, quando
destinados  a  serviços  de  saneamento  básico,  estará  condicionado  à  existência  de  Plano
Municipal de Saneamento Básico.  Destaque-se que o referido decreto é apenas uma sanção
da União, não dispensando a necessidade da existência do PMSB, pois à luz do art. 10, caput,
c/c art. 11, I, da Lei Federal nº 11.445/07, a existência do PMSB é condição de validade dos
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos dessa natureza.

Diante disso, foi determinado aos municípios que apresentassem o seu PMSB através
do Ofício Circular TC/IRSA nº 08/2015 (documento 53). A Prefeitura de Jatobá não forneceu
tal documento, descumprindo a exigência legal. 

Conforme já visto, a inexistência do PMSB, além de tornar inválido os contratos de
prestação de serviços públicos de saneamento básico, poderá impedir que o Município tenha
acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a serviços relacionados ao
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saneamento  básico,  ou  venha  a  se  beneficiar  por  recursos  de  financiamentos  geridos  ou
administrados por órgão ou entidade da administração pública federal.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico (item 8.1).

8.2. Instrumentos de planejamento da gestão de resíduos sólidos – PGIRS

De acordo com o art. 18 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de Resíduos Sólidos, todos os municípios brasileiros devem elaborar o seu Plano de Gestão
Integrada  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  de  forma  individual,  associada,  simplificada,  ou,
ainda,  inserida  no  Plano  Municipal  de  Saneamento  Básico,  conforme  o  caso  em que  se
enquadre o Município e de acordo com os critérios estabelecidos no art. 19, da Lei Federal nº
12.305/10 c/c os art. 50, 51 e 52 do Decreto Federal nº 7.404/10 que a regulamenta.

O  referido  plano,  em  linhas  gerais,  deve  conter  um  diagnóstico  da  situação  dos
resíduos sólidos no município e um plano de ação para a sua gestão.

Diante disso, foi determinado aos municípios que apresentassem o seu PGIRS, através
do Ofício Circular TC/IRSA nº 08/2015 (documento 53). A Prefeitura de Jatobá não forneceu
tal documento, descumprindo a exigência legal. 

A inexistência do PGIRS impede que o Município tenha acesso a recursos da União,
ou por  ela  controlados,  destinados  a  empreendimentos  e  serviços  relacionados  à  limpeza
urbana  e  ao  manejo  de  resíduos  sólidos,  ou  venha  a  se  beneficiar  por  incentivos  ou
financiamentos  de entidades  federais  de crédito ou fomento para  tal  finalidade,  conforme
determina o art. 18 da Lei Federal nº 12.305/10.

Por outro lado, a fim de atenuar os problemas ambientais decorrentes de tal omissão, o
Município  celebrou  com  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco  TERMO  DE
COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA,  firmando compromisso  de  ajuste  de  conduta  na
forma dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do Código de Processo Civil, e art.
8º, XVIII, da Lei nº 12.305/2010, com cláusulas gerais e específicas, sujeitando-se a multa em
caso de descumprimento, visando a dar início de imediato à aplicação e indução, contínuas e
ininterruptas, das políticas nacional e estadual de resíduos sólidos.

8.3.  Instrumento  econômico  –  ICMS  socioambiental  relativo  à  Política  de  Resíduos
Sólidos

A Política Estadual de Resíduos Sólidos, em consonância com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, prevê, dentre outras medidas indutoras para a sua implementação, incentivo
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de natureza financeira chamado de ICMS socioambiental (Lei Estadual nº 14.236/10, art. 11,
IV).

O referido incentivo, instituído pela Lei Estadual nº 10.489/90, com suas alterações
promovidas pelas Leis Estaduais nº 13.368/07, nº 14.881/12 e nº 15.296/14, estabelece, para o
exercício 2014, no quesito resíduos sólidos, os seguintes critérios de distribuição da parte do
ICMS que cabe aos Municípios:

Art.  1º  Do produto  da  arrecadação  do  Imposto  sobre  Operações  Relativas  à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transportes
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 75% (setenta e cinco
por cento) constituem receita do Estado e 25% (vinte e cinco por cento), dos
Municípios.

[...]

Art. 2º A participação de cada Município na receita do ICMS que lhe é destinada
será determinada mediante a aplicação de um índice percentual correspondente à
soma das seguintes parcelas: (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.206, de
20 de maio de 2002 , a partir de 1º/05/2002.)

I  -  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  da  sua  participação  relativa  no  valor
adicionado  do  Estado,  apurado  nos  termos  de  decreto  do  Poder
Executivo; (Redação  alterada  pelo  art.1º  da Lei  nº  12.206,  de 20 de  maio  de
2002 , a partir de 1º/05/2002.)

II - 25% (vinte e cinco por cento), observando-se o seguinte:   (Redação alterada
pelo art.1º da Lei nº 12.206, de 20 de maio de 2002, a partir de 1º/05/2002.)

[...]

d)  nos  exercícios  de  2010  a  2015: (Redação  alterada  pelo  art.  1º  da Lei  nº
15.296, de 23 de maio de 2014.) 

[...]

2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos nos termos do subitem 2.2. da
alínea "a", relativamente a sistemas de tratamento ou de destinação final de
resíduos sólidos; (Acrescido pelo art. 1º da Lei nº 13.368, de 14 de dezembro de
2007 , a partir de 1º/01/2008.) [grifos acrescentados]

O subitem 2.2 da alínea “a”, da referida lei, por sua vez, dispõe: 

2.2. 2% (dois por cento), a serem distribuídos aos Municípios que tenham,
no  mínimo,  licença  prévia  de  projeto,  junto  à  CPRH,  de  Sistemas  de
Tratamento  ou  de  Destinação  Final  de  Resíduos  Sólidos,  mediante,
respectivamente,  Unidade  de  Compostagem  ou  de  Aterro  Sanitário,
proporcionalmente  à  população  do  Município  e  ao  estágio  de  evolução  do
processo de implantação dos sistemas, de acordo com critérios estabelecidos em
decreto do Poder Executivo; (Redação alterada pelo art.1º da Lei nº 12.432, de 29 de
setembro de 2003, a partir de 1º/01/2004.) [grifos acrescentados]
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A partir  de  informações  obtidas  da  CPRH (Agência  Estadual  de  Meio  Ambiente),
recebidas através do Ofício nº 086/2015 (documento nº 52), verificou-se que o Município de
Jatobá, no exercício 2014, não cumpriu os requisitos legais acima citados, não o habilitando a
receber recursos provenientes do ICMS socioambiental relativo a ações locais relacionadas
aos resíduos sólidos.

 O  não  cumprimento  de  tal  obrigação,  além  de  impedir  que  o  Município  aufira
recursos, expõe a população a uma gestão inadequada de resíduos sólidos, trazendo riscos
potenciais à saúde e à qualidade de vida dos munícipes.

8.4. Disposição final dos resíduos sólidos

De acordo com o art. 54 da Lei Federal nº 12.305/10, que instituiu a Política Nacional
de  Resíduos  Sólidos,  todos  os  municípios  brasileiros  devem  erradicar  a  disposição
ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões, aterros controlados, bota-foras)
até agosto de 2014. Tal medida deve estar explicitada no PGIRS do Município.

A partir  de  informações  obtidas  da  CPRH (Agência  Estadual  de  Meio  Ambiente),
recebidas através do  ofício nº 086/2015  (documento nº  52), acerca do cumprimento desta
exigência da Política Nacional de Resíduos Sólidos, verificou-se que o Município de Jatobá,
no exercício 2014, ainda destinou seus resíduos sólidos a solução ambientalmente inadequada
ou não devidamente licenciada.

Vale  ressaltar  que,  por  esse  motivo,  o  Município  não pode  desfrutar  dos  recursos
oriundos do ICMS socioambiental, conforme comentado no item anterior. As soluções para
destinação final de resíduos, normalmente, requerem tomada antecipada de decisão, dados os
vultosos  recursos  financeiros  envolvidos,  bem  como  os  longos  prazos  de  colocação  em
operação das soluções.

Por outro lado, a fim de atenuar os problemas ambientais decorrentes de tal omissão, o
Município  celebrou  com  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco  TERMO  DE
COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA,  firmando compromisso  de  ajuste  de  conduta  na
forma dos art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985, art. 585, VII, do Código de Processo Civil, e art.
8º, XVIII, da Lei nº 12.305/2010, com cláusulas gerais e específicas, sujeitando-se a multa em
caso de descumprimento, visando a dar início de imediato à aplicação e indução, contínuas e
ininterruptas, das políticas nacional e estadual de resíduos sólidos.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não apresentação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, consequentemente não
estando apto a receber o ICMS socioambiental, e disposição inadequada dos resíduos sólidos
(itens 8.2, 8.3 e 8.4).
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9. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

9.1. Transparência na Gestão Fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 48, elenca alguns demonstrativos e
documentos que devem ser disponibilizados pelos entes, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público, entre os quais o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual.

Para  o  cumprimento  deste  dispositivo  legal,  o  município  deveria  dispor  de  sítio
eletrônico.  Constatado  a  existência  de  sítio  eletrônico,  consultado  no  dia  20/01/2015
(documento nº 55), observou-se a seguinte situação:

INSTRUMENTOS PREVISTOS NO ART. 48 DA LRF
Disponibilização

na internet

Plano Plurianual Não

Lei de Diretrizes Orçamentárias Não

Lei Orçamentária Anual Não

Prestações de Contas Não

Parecer Prévio Não

14Relatório de Gestão Fiscal – RGF Sim

15Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO Sim

Versões simplificadas do RGF e RREO Não

Conforme parágrafo único do art. 48 da LRF a transparência da gestão fiscal também
será assegurada mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante
os  processos  de  elaboração  e  discussão  dos  planos,  lei  de  diretrizes
orçamentárias e orçamentos;

II  –  liberação  ao  pleno  conhecimento  e  acompanhamento  da  sociedade,  em
tempo real,  de  informações  pormenorizadas  sobre a  execução  orçamentária  e
financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle,  que
atenda  a  padrão  mínimo  de  qualidade  estabelecido  pelo  Poder  Executivo  da
União e ao disposto no art. 48-A.

O padrão  mínimo de  qualidade  a  que  se  refere  o  inciso  III,  acima  transcrito,  foi
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.185/2010. Considerando este dispositivo legal, foi

14 Consulta realizada no Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN em 20/01/2015 
15 Idem
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consultado no dia  20/01/2015 (documento nº  55)  o sítio  eletrônico www.jatoba.pe.gov.br/
disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Jatobá, sendo observado o que segue:

Informações sobre o SISTEMA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso 
(Art. 2°, § 2°, III do Decreto 7.185/2010)

Não

2. Se há informações de todos os Poderes e órgãos do ente da Federação de modo 
consolidado (Art. 4°, I do Decreto 7.185/2010)

Não

3. Se o sistema permite a exportação de dados (Art. 4°, II do Decreto 7.185/10). Não

Informações de DESPESA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO
1. Se há informações quanto ao valor do empenho, liquidação e pagamento (Art. 7°, I, “a”
do Decreto 7.185/2010)

Não

2. Se há número do correspondente processo da execução, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“b” do Decreto 7.185/2010)

Não

3. Se há informações quanto à classificação orçamentária, especificando unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos (Art. 7°, I, 
“c” do Decreto 7.185/2010)

Não

4. Se há informações quanto à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária (Art. 
7°, I, “d” do Decreto 7.185/2010)

Não

5. Se consta o procedimento licitatório realizado, ou dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o n° do correspondente processo (Art. 7°, I, “e” do Decreto 7.185/2010)

Não

6. Se há indicação do bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso (Art. 7°, I, 
“f” do Decreto 7.185/2010)

Não

Informações de RECEITA:

REQUISITO DO DECRETO 7.185/2010 SITUAÇÃO

1. Se há a previsão de receita (Art. 7°, II, “a” do Decreto 7.185/2010) Não

2. Se há lançamento, quando for o caso (Art. 7°, II, “b” do Decreto 7.185/2010) Não
3. Se constam informações quanto à arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários (Art. 7°, II, “c” do Decreto 7.185/2010)

Não

O  não  atendimento  da  disponibilização  das  informações  sobre  a  execução
orçamentária e financeira em meios eletrônicos de acesso público, bem como a não adoção de
sistema com padrão mínimo de qualidade estabelecido pela União, conforme incisos II e III
do parágrafo único do art. 48 c/c o art. 73-C da LRF, sujeita o ente à sanção prevista no inciso
I do § 3º do art. 23 da mesma lei, qual seja, a impossibilidade de recebimento de transferência
voluntária.

Com relação às  audiências  públicas,  durante  os  processos  de  elaboração do Plano
Plurianual,  da Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  e  da Lei  Orçamentária  Anual,  constam na
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prestação de contas  (documento  40)  declaração afirmando a realização de tais  audiências
públicas, indicando o cumprimento do previsto no inciso I do parágrafo único do art. 48 da
LRF.

Aliado a isto, a LRF impõe ao Poder Executivo demonstrar e avaliar o cumprimento
das  metas  fiscais  de  cada  quadrimestre  em  audiências  públicas  nas  Casas  Legislativas
municipais, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, conforme § 4º do art. 9º.

Conforme  declaração  do  próprio  gestor  (documento  39)  foi  realizada  apenas  uma
audiência pública em setembro de 2014, não cumprindo portanto o determinado na legislação
supracitada.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não disponibilização na Internet de quase todos os documentos e informações devidas, quanto
à gestão fiscal (item 9.1).

Não realização de todas as audiências públicas devidas quanto a avaliação das metas fiscais
(item 9.1).

9.2. Lei de Acesso à Informação

9.2.1. Informações disponibilizadas na Internet

A Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei Federal nº 12.527/2011, publicada
em 18/11/11, dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações mínimas no sítio
eletrônico oficial da internet, conforme disposto abaixo:

Art.8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas
ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no
mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones
das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV  -  informações  concernentes  a  procedimentos  licitatórios,  inclusive  os
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
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V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras
de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput,  os  órgãos e entidades públicas
deverão  utilizar  todos os  meios  e  instrumentos  legítimos de que  dispuserem,
sendo  obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da  rede  mundial  de
computadores (internet).

Em consulta  ao sítio  eletrônico www.jatoba.pe.gov.br/  no dia  20/01/2015 às  09:30
(documento nº 55), observou-se a seguinte situação em relação à divulgação das informações
elencadas acima, assim como do previsto no inciso VII do § 3º do art. 8º da LAI:

INFORMAÇÕES MÍNIMAS PREVISTAS NO ART. 8º DA LAI 
Disponibilização

na internet

Registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público (Art. 8°, §1º, I da LAI);

Não

Registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros (Art. 8°, §1º, II 
da LAI);

Não

Registros das despesas (Art. 8°, §1º, III da LAI); Não

Informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 
resultados, bem como a todos os contratos celebrados (Art. 8°, §1º, IV da LAI);

Parcialmente

Dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades (Art. 8°, §1º, V da LAI);

Não

Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (Art. 8°, §1º, VI da LAI); Não

Indicação do local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio (Art. 8°, §3º, VII da 
LAI).

Sim

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não disponibilização na Internet de diversas informações devidas, quanto à lei de acesso à
informação (item 9.2.1).

9.2.2. Serviço de informações ao cidadão

Nos  termos  do  artigo  9º  da  Lei  de  Acesso  à  Informação  –  LAI,  Lei  Federal  nº
12.527/2011, os municípios deveriam criar um serviço de informações ao cidadão, conforme
disposto abaixo:

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I  -  criação de serviço de informações ao cidadão,  nos órgãos e entidades do
poder público, em local com condições apropriadas para:
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a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações.

Em resposta ao Ofício Circular TC/IRSA Nº 15/2014 (documento n° 54), solicitando a
indicação do local, pessoal responsável e cópia da norma que trata da criação do serviço de
informações ao cidadão, não houve resposta, presumindo-se que não existe tal serviço.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Não  comprovação  da  existência  de  serviços  de  informações  ao  cidadão  devidamente
estruturado (item 9.2.2).

9.3. Alimentação do SAGRES

Este Tribunal, por meio da Resolução TCE-PE nº 04/2010, e alterações posteriores,
implantou o Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade (SAGRES-
PE),  aplicativo  que  tem como finalidade  a  coleta,  o  registro  e  a  disponibilização  para  a
sociedade de dados informatizados sobre a execução orçamentária financeira, sobre o registro
contábil, sobre as licitações e contratos administrativos e sobre pessoal de todas as unidades
gestoras sob a jurisdição do TCE-PE.

Os itens seguintes registram a tempestividade da alimentação por parte da Prefeitura
Municipal de Jatobá em relação aos módulos de Execução Orçamentária e Financeira e de
Pessoal durante o exercício de 2014.

9.3.1. Módulo de Execução Orçamentária e Financeira

No exercício de 2014, por força do artigo 1º, §§ 2º, 3º e 4º, da Resolução TCE-PE nº
19/2013, os municípios deveriam enviar a remessa das informações relativas ao módulo de
Execução Orçamentária e Financeira em via eletrônica em até trinta dias do último dia do mês
a que o movimento se referir, exceto em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março, cuja
remessa deveria ter sido realizada até 30/04/2014 e remessa final anual cuja data-limite foi
01/05/2015.

Nos termos do art. 11 da Resolução TCE-PE nº 04/2012, transcrito abaixo, cabe ao
Poder Executivo a consolidação e envio dos dados do respectivo Poder:

Art. 11. Os arquivos de dados relativos à execução orçamentária e financeira de
todas  as  unidades  gestoras  municipais  deverão  ser  consolidados  por  Poder e
encaminhados em formato digital ao Tribunal de Contas nos termos definidos no
artigo 4° desta Resolução.
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§1°  Não  integram a  consolidação  aludida  neste  artigo  os  dados  relativos  ao
RPPS, que devem ser encaminhados em separado pelo seu Gerenciador. (grifo
nosso)

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas do módulo de Execução Orçamentária  e  Financeira  do Poder  Executivo (exceto
dados da unidade gestora de Previdência Própria, cuja remessa é enviada à parte):

MÊS SITUAÇÃO

DEZEMBRO DE 2013* Intempestivo

JANEIRO Intempestivo

FEVEREIRO Intempestivo

MARÇO Intempestivo

ABRIL Intempestivo

MAIO Intempestivo

JUNHO Intempestivo

JULHO Intempestivo

AGOSTO Intempestivo

SETEMBRO Intempestivo

OUTUBRO Intempestivo

NOVEMBRO Intempestivo
* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014.

Como depreende-se pela tabela acima, todos os meses foram apresentados fora
do prazo, contrariando a legislação pertinente.

9.3.2. Módulo de Pessoal

Conforme art. 2º da Resolução TCE/PE nº 20/2013, “O módulo de Pessoal contempla
a coleta das informações relativas à folha de pagamentos, aos atos de admissão de pessoal e
ao  cadastro  de  militares,  servidores  ativos,  inativos  e  pensionistas  das  unidades  gestoras
municipais e estaduais”.

O prazo para a alimentação do módulo de pessoal, nos termos do §§ 2º da Resolução
TCE/PE nº 20/2013, foi definido como até 30 (trinta) dias contados do último dia do mês a
que o movimento se referir.

Em consulta ao SAGRES em 24/03/2015, observou-se a seguinte situação quanto às
remessas do módulo de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jatobá, durante o exercício de
2014:

MÊS SITUAÇÃO

DEZEMBRO DE 2013* Entregue no prazo

JANEIRO Entregue no prazo
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MÊS SITUAÇÃO

FEVEREIRO Entregue no prazo

MARÇO Entregue no prazo

ABRIL Entregue no prazo

MAIO Entregue em atraso

JUNHO Entregue em atraso

JULHO Entregue em atraso

AGOSTO Entregue no prazo

SETEMBRO Entregue no prazo

OUTUBRO Entregue no prazo

NOVEMBRO Entregue em atraso
* O envio dos dados de dezembro de 2013 é realizado em 2014.

Como  depreende-se  pela  tabela  acima,  os  meses  de  maio,  junho,  julho  e
novembro de 2014 foram apresentados fora do prazo.

Diante do exposto, cabe registrar como ponto relevante:

Entrega com atraso em diversos meses dos dados devidos ao SAGRES, tanto de execução
orçamentária e financeira, quanto de pessoal (item 9.3).

10. CONCLUSÃO

Concluída  a  análise  da  prestação  de  contas  do  Município  de  Jatobá,  referente  ao
exercício financeiro de 2014, e diante do exposto neste relatório, seguem os seguintes pontos
relevantes:

Considerável déficit de execução orçamentária, na ordem de R$1.790.791,52 (item 2.1.1).

Não foi evidenciado transparentemente, nos demonstrativos apresentados, o atendimento do 
controle da despesa por fonte, como devido (item 2.1.3).

Considerável inscrição de restos a pagar não processados que deve ser uma exceção, sem 
apresentar nota explicativa (item 2.2.3).

Reconhecimento no exercício de 2014 de dívida relevante para com o RGPS, no valor de 
R$7.128.636,23 (item 2.2.4).

Dívidas para com a CELPE não contabilizadas, e portanto, não evidenciadas, como devido. E 
também, valor negativo apresentado no Demonstrativo da Dívida Fundada, demonstrando 
inconsistência contábil indevida (item 2.2.4).

68

Processo de Prestação de Contas do Prefeito Municipal  - TCE-PE nº 151000372
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ – Exercício 2014

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S M
A

R
C

E
L

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

R
A

U
JO

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 294821aa-4577-4d18-8e3e-ee6af6cd2e14



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Diversas divergências entre os valores da PC, SAGRES e SISTN, inclusive quanto ao 
percentual da DCL apurado e o RGF do 3º quadrimestre apresentado e dívidas não registradas
(item 2.3).

Demonstrativos apresentados na PC: com erro sistêmico, valores divergentes entre si, e 
incompleto e repetido, quando deveria ser outro, e dados de exercício anterior, não 
evidenciados em demonstrativos quando devido (item 2.3).

Não apresentação da lei de revisão do PPA/2015 (item 2.4.1).

Envio do Projeto de Lei da LDO/2015 em data posterior ao determinado pela legislação (item 
2.4.2).

A LDO/2015 apresentou parcialmente os requisitos exigidos pela LRF, inclusive não 
apresentando o Anexo de Riscos Fiscais (item 2.4.2).

Apresentação parcial dos demonstrativos devidos referentes à LOA/2015 (item 2.4.3).

Repasse a maior de duodécimo, descumprindo a legislação pertinente (item 3).

Envio intempestivo de alguns RREO e RGF (item 4.1).

Inconsistência nas informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao valor da RCL apurado 
pela auditoria e o respectivo valor do RREO 6º bimestre de 2014 (item 4.2).

Existência de servidores contratados por tempo determinado, por vínculos precários, no 
montante de 159 contratados (item 4.3.1).

Inconsistência das informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao percentual da DTP, entre 
o apurado pela auditoria e o apresentado no RGF 3º quadrimestre de 2014 (item 4.3.2).

Taxa de cobertura da estratégia de saúde da família abaixo da média dos municípios de faixa 
populacional semelhante (item 6.2.2).

Baixíssima Taxa de médicos por habitante, sendo bem abaixo da média dos municípios de 
faixa populacional semelhante (item 6.2.3).

Altas taxas de mortalidade na infância e de mortalidade infantil (item 6.2.4).

Apesar de ter atendido ao limite de gastos em saúde, o município apresenta vários parâmetros 
negativos quanto à Saúde, como disposto nos itens 6.2.2, 6.2.3 e 6.2.4 (item 6.3.1)

Não apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico (item 8.1).

Não apresentação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, consequentemente não 
estando apto a receber o ICMS socioambiental, e disposição inadequada dos resíduos sólidos 
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(itens 8.2, 8.3 e 8.4).

Não disponibilização na Internet de quase todos os documentos e informações devidas, quanto
à gestão fiscal (item 9.1).

Não realização de todas as audiências públicas devidas quanto a avaliação das metas fiscais 
(item 9.1).

Não disponibilização na Internet de diversas informações devidas, quanto à lei de acesso à 
informação (item 9.2.1).

Não comprovação da existência de serviços de informações ao cidadão devidamente 
estruturado (item 9.2.2).

Entrega com atraso em diversos meses dos dados devidos ao SAGRES, tanto de execução 
orçamentária e financeira, quanto de pessoal (item 9.3).

Em relação  ao  cumprimento  dos  valores  e  limites  constitucionais  e  legais,  segue
quadro com a síntese do apurado ao longo do presente relatório.

Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado16

Situação17

Educação

Aplicação na
manutenção e

desenvolvimento do
ensino.

25% da receita
vinculável na
manutenção e

desenvolvimento
do ensino.

CF/88 – art. 212. 34,08% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos
profissionais do

magistério da educação
básica.

60% dos
recursos do
FUNDEB.

Lei Federal nº 
11.494/2007.

64,58% Cumprimento

Saldo da conta do
FUNDEB ao final do

exercício.

Até 5% das
receitas

recebidas pelo
FUNDEB.

Lei Federal nº 
12.494/2007.

2,05% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

ADCT da CF/88, art. 
77, § 3º(redação 
acrescida pela EC 
29/2000).

33,06% Cumprimento

1º Q. 54,82% Descumprimento

Pessoal
Despesa total com

pessoal.
54% da RCL.

Lei Complementar nº 
101/2000, art. 20.

2º Q. 60,14% Descumprimento

3º Q. 51,42% Cumprimento

16 Cumprimento / Descumprimento.
17 Informar o percentual (%) ou valor aplicado, que a equipe de auditoria considerou como o correto, conforme
levantamento realizado.
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Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Duodécimo
Repasse do duodécimo

a Câmara de
Vereadores.

R$ 1.071.350,25
CF/88, caput do art. 
29-A (redação dada 
pela EC n° 25

R$ 1.079.566,48 Descumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.
120% da RCL.

Resolução nº 40/2001 
do Senado Federal.

8,60% Cumprimento

10.1. Recomendações

Em  face  do  exposto  no  corpo  deste  relatório,  apresentam-se  as  seguintes
recomendações à administração municipal:

1) Atentar para o relevante déficit de execução orçamentária do exercício de 2014, visando
que não aconteça nos exercícios seguintes, e para a evidenciação transparente da despesa por
fonte, como devido (itens 2.1.1 e 2.1.3);

2) Disciplinar adequadamente a inscrição de restos a pagar não processados que deve ser uma
exceção, inclusive com a emissão de nota explicativa (item 2.2.3);

3) Atentar para a equalização da relevante dívida previdenciária existente, junto ao RGPS
(item 2.2.4);

4) Atentar para o registro de todas as dívidas existentes, inclusive para que o demonstrativo da
dívida fundada não apresente incompatibilidades e inconsistências indevidas (item 2.2.4);

5) Atentar para que os dados enviados ao SAGRES e SISTN estejam compatíveis com a
Prestação de Contas e demais demonstrativos oficiais apresentados, inclusive RGF e RREO, e
também, para a  evidenciação dos  dados do exercício  anterior  nos  demonstrativos  quando
devido (item 2.3);

6) Apresentar em meio digital a lei de revisão do PPA à respectiva Inspetoria (item 2.4.1);

7) Enviar o projeto de lei da LDO até a data prevista na legislação pertinente (item 2.4.2);

8)  Atentar  para  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  exigidos  pela  LRF,  quanto  à  Lei  de
Diretrizes Orçamentária realizada, inclusive quanto ao Anexo de Riscos Fiscais (item 2.4.2);

9) Apresentar todos os demonstrativos devidos quanto à elaboração da LOA (item 2.4.3);

10) Atentar para o cumprimento da legislação quanto aos limites de repasse de duodécimo
(item 3);

11) Enviar os RREO's e RGF's nos prazos devidos (item 4.1);
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12)  Apresentar  as  informações  devidas  ao  TCE com consistência  e  compatíveis  com os
demais documentos e demonstrativos pertinentes (itens 2.3, 4.2, 4.3.2);

13)  Proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos
temporários em andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir os
vínculos precários por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II,
da Constituição da República e aos princípios gerais balizadores da atividade estatal (item
4.3.1);

14) Atentar para a elevação da cobertura da Estratégia de Saúde da Família (item 6.2.2);

15) Atentar para a elevação da taxa de médicos por mil habitantes que se encontra muito baixa
(item 6.2.3);

16) Atentar para reduzir as altas taxas de mortalidade na infância e mortalidade infantil (item
6.2.4);

17)  Atentar  para  o  cumprimento  da  legislação  de  gestão  ambiental,  em  especial  com  a
implementação do PMSB e do PGIRS (itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4);

18) Atentar para a disponibilização na Internet das informações pertinentes e para a realização
das audiências públicas devidas, quanto à gestão fiscal (item 9.1);

19)  Atentar  para  a  disponibilização  na  Internet  das  informações  pertinentes  e  para  a
implementação do serviço de informações ao cidadão, quanto às exigências da lei de acesso à
informação (itens 9.2.1, 9.2.2);

20) Atentar para a entrega dos dados e informações do SAGRES nos prazos devidos (item
9.3). 

10.2. Dados pessoais do Prefeito

Nome

ROBSON SILVA BARBOSA

É O RELATÓRIO.

Salgueiro, 28 de julho de 2015.
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APÊNDICES
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APÊNDICE I
ANÁLISE DA RECEITA ARRECADADA

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Código Descrição Valor

1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 29.878.859,58     

1.1.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.522.209,21     

1.1.10.00.00 Impostos  1.469.110,57     

1.1.12.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 626.009,30     

1.1.12.02.00 IPTU 25.932,18(1)

1.1.12.04.00 IR  560.321,33     

1.1.12.04.31 IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 78.424,12(1)

1.1.12.04.34 IRRF sobre Outros Rendimentos  481.897,21(1)

1.1.12.08.00 ITBI 39.755,79(1)     

1.1.13.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 843.101,27     

1.1.13.05.00 ISSQN  843.101,27(1)

1.1.20.00.00 Taxas  53.098,64     

1.1.21.00.00 Poder de Polícia 15.998,81(1)

1.1.22.00.00 Prestação de Serviços 37.099,83(1)

1.1.30.00.00 Contribuição de Melhoria 0,00(1)

1.2.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 13.181,04     

1.2.10.00.00 Contribuições Sociais 0,00     

1.2.10.29.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 0,00     

1.2.10.29.01 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.03 Contribuição Patronal - Inativo Civil 0,00(1)

1.2.10.29.04 Contribuição Patronal - Inativo Militar 0,00(1)

1.2.10.29.05 Contribuição Patronal - Pensionista Civil  0,00(1)

1.2.10.29.06 Contribuição Patronal - Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.08 Contribuição de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.09 Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.11 Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio  0,00(1)

1.2.10.29.12 Contribuições de Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.13 Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 0,00(1)

1.2.10.29.15 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00(1)
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Código Descrição Valor

1.2.10.29.16 Compensação Financeira entre Regimes de Previdência 0,00(1)

1.2.10.29.99 Outras Contribuições Sociais para o RPPS 0,00(1)

1.2.10.99.00 Outras Contribuições Sociais 0,00(1)

1.2.20.00.00 Contribuições Econômicas 13.181,04     

1.2.20.29.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 13.181,04(1)

1.2.20.99.00 Outras Contribuições Econômicas 0,00(1)

1.3.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 283.643,41     

1.3.10.00.00 Receitas Imobiliárias 0,00(1)

1.3.20.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 0,00     

1.3.20.01.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos do FUNDEB 0,00(1)

1.3.20.02.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos de Convênios, Acordos e 
Congêneres para Educação

0,00(1)

1.3.20.03.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos Recebidos do SUS (recursos 
Fundo a Fundo, por Serviços

0,00(1)

1.3.20.04.00 Outras Receitas de Aplicações Financeiras de Recursos do FMS 0,00(1)

1.3.20.05.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários  0,00(1)

1.3.30.00.00 Receitas de Concessões e Permissões  0,00(1)

1.3.40.00.00 Compensações Financeiras 0,00(1)

1.3.90.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 283.643,41(1)

1.4.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00(1)

1.5.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 0,00(1)

1.6.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 25.929,39     

1.6.01.00.00 Receitas de Serviços de Saúde  25.929,39(1)

1.6.02.00.00 Outras Receitas 0,00(1)

1.7.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.419.737,70     

1.7.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 27.415.687,70     

1.7.21.00.00 Transferências da União  19.679.496,65     

1.7.21.01.00 Participação na Receita da União  12.068.353,66     

1.7.21.01.02 Cota-Parte - FPM 12.068.312,12(1)

1.7.21.01.05 Cota-Parte - ITR 41,54(1)

1.7.21.01.32 Cota-Parte - IOF 0,00(1)

1.7.21.22.00 Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais  

4.597.626,63     

1.7.21.22.11 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  4.792.591,62(1)

1.7.21.22.20 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 0,00(1)

1.7.21.22.30 Cota-parte Royalties - Petróleo - Lei nº 7.990/89 -375.294,17(1)
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Código Descrição Valor

1.7.21.22.40 Cota-Parte Royalties - Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, 
artigo 49, I e II 

0,00(1)

1.7.21.22.50 Cota-Parte Royalties - Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 0,00(1)

1.7.21.22.70 Cota-Parte - Fundo Especial do Petróleo - FEP 180.329,18(1)

1.7.21.22.90 Outras Transferências - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais  

0,00(1)

1.7.21.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses 
Fundo a Fundo  

1.866.918,10(1)

1.7.21.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 201.373,62(1)

1.7.21.35.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE

691.181,90     

1.7.21.35.01 Salário-Educação 130.986,65(1)

1.7.21.35.02 Outras Transferências 560.195,25(1)

1.7.21.36.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96  10.904,94(1)

1.7.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.21.99.00 Outras Transferências da União 243.137,80     

1.7.21.99.01 Apoio Financeiro - AFM 228.141,67(1)

1.7.21.99.02 Outras Transferências 14.996,13(1)

1.7.22.00.00 Transferências dos Estados  3.534.011,10     

1.7.22.01.00 Participação na Receita dos Estados  3.514.751,90     

1.7.22.01.01 Cota-Parte - ICMS  3.272.851,46(1)

1.7.22.01.02 Cota-Parte - IPVA  226.608,45(1)

1.7.22.01.04 Cota-Parte - IPI sobre Exportação 12.778,63(1)

1.7.22.01.13 Cota-Parte - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  2.513,36(1)

1.7.22.01.99 Outras Participações na Receita dos Estados 0,00(1)

1.7.22.22.00 Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%) 0,00     

1.7.22.22.11 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

1.7.22.22.20 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 0,00(1)

1.7.22.22.30 Cota-Parte Royalties - Comp. Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 
7.990/89, artigo 9º

0,00(1)

1.7.22.22.90 Outras Transferências - Compensações Financeiras 0,00(1)

1.7.22.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse 
Fundo a Fundo 

11.176,55(1)

1.7.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 8.082,65(1)

1.7.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

1.7.23.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)
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1.7.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

1.7.24.00.00 Transferências Multigovernamentais 4.202.179,95     

1.7.24.01.00 Transferências de Recursos - FUNDEB  3.853.675,83(1)

1.7.24.02.00 Complementação da União - FUNDEB  348.504,12(1)

1.7.24.99.00 Outras Transferências Multigovernamentais  0,00(1)

1.7.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

1.7.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

1.7.60.00.00 Transferências de Convênios 4.050,00     

1.7.61.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  4.050,00     

1.7.61.01.00 Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.61.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.61.03.00 Destinadas a Programas de Assistência Social  4.050,00(1)

1.7.61.04.00 Destinadas aos Programas de Combate à Fome 0,00(1)

1.7.61.05.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

1.7.61.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 0,00(1)

1.7.62.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e de Suas Entidades  0,00     

1.7.62.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.62.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.62.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 0,00(1)

1.7.63.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades  0,00     

1.7.63.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.63.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.63.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

1.7.64.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.65.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

1.7.70.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

1.7.71.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

1.7.72.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

1.7.73.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

1.7.74.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

1.9.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 614.158,83     

1.9.10.00.00 Multas e Juros de Mora 386,24     

1.9.11.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 386,24     
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1.9.11.10.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU

386,24(1)

1.9.11.20.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.11.30.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.11.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.11.50.00 Multas e Juros de Mora de outros tributos 0,00(1)

1.9.13.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,00     

1.9.13.01.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00     

1.9.13.01.10 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.13.01.20 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos - ITBI 

0,00(1)

1.9.13.01.30 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS 

0,00(1)

1.9.13.01.40 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte 
- IRRF

0,00(1)

1.9.13.02.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de outros tributos 0,00(1)

1.9.15.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.18.00.00 Multas e Juros de Mora de Receitas Não Tributárias 0,00(1)

1.9.19.00.00 Multas de Outras Origens 0,00(1)

1.9.20.00.00 Indenizações e Restituições 600.489,58(1)

1.9.30.00.00 Receita da Dívida Ativa  13.283,01     

1.9.31.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 13.283,01     

1.9.31.10.00 Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU

13.083,01(1)

1.9.31.20.00 Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.31.30.00 Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.31.40.00 Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.31.50.00 Divida Ativa de outros tributos 200,00(1)

1.9.32.00.00 Receita da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.90.00.00 Receitas Diversas  0,00(1)

2.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 881.803,99     

2.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00     

2.1.10.00.00 Operações de Crédito Internas  0,00(1)

2.1.20.00.00 Operações de Crédito Externas  0,00(1)

2.2.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00     

2.2.10.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Código Descrição Valor

2.2.20.00.00 Alienação de Bens Imóveis 0,00(1)

2.3.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  0,00(1)

2.4.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 881.803,99     

2.4.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 534.502,27     

2.4.21.00.00 Transferências da União  534.502,27     

2.4.21.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.21.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 6.215,67(1)

2.4.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.21.99.00 Outras Transferências da União 528.286,60(1)

2.4.22.00.00 Transferências dos Estados  0,00     

2.4.22.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.22.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

2.4.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

2.4.23.01.00 Transferência de Recursos Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.23.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

2.4.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

2.4.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

2.4.60.00.00 Transferência de Outras Instituições Públicas 0,00(1)

2.4.70.00.00 Transferências de Convênios 347.301,72     

2.4.71.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 347.301,72     

2.4.71.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.71.02.00 Destinadas a Programas de Educação 347.301,72(1)

2.4.71.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.71.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.71.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.71.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 0,00(1)

2.4.72.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e de suas Entidades 0,00     

2.4.72.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.72.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.72.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Código Descrição Valor

2.4.72.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.72.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.72.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 0,00(1)

2.4.73.00.00 Transferência de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 0,00     

2.4.73.01.00 Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.73.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.73.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

2.4.74.00.00 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.75.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

2.4.80.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

2.4.81.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

2.4.82.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

2.4.83.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

2.4.84.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

2.5.00.00.00 Outras Receitas de Capital  0,00(1)

9.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 3.075.039,13     

9.1.7.21.01.00 Dedução das Receitas de Transferências da União  2.496.629,72     

9.1.7.21.01.02 FPM – FUNDEB e Redutor Financeiro 2.494.466,80(1)

9.1.7.21.01.05 ITR 8,30(1)

9.1.7.21.36.00 ICMS Desoneração – Lei Complementar 87/96  2.154,62(1)

9.1.7.22.01.00 Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 578.409,41     

9.1.7.22.01.01 ICMS 552.209,13(1)

9.1.7.22.01.02 IPVA 24.285,09(1)

9.1.7.22.01.04 IPI - Exportação 1.915,19(1)

9.1.X.XX.XX.XX Demais Deduções da Receita  0,00(1)

7.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  0,00     

7.1.00.00.00 Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 0,00(1)

7.2.00.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00(1)

8.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1)

TOTAL DA RECEITA (considerando deduções e intra-orçamentária) 27.685.624,44     
Fontes de Informação:

(1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (Anexo 10 da Lei Federal nº 4320/64)

Observações: Foi acrescentado o valor de 6.006,52 referente ao ITR, na rubrica de IPTU, conforme a respectiva nota explicativa constante 
neste item. E seguindo o mesmo parâmetro, foi acrescentado na rubrica de IPTU Previsto o valor de previsão do ITR - próprio, no valor de 
2.000,00.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE II
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (art. 2o, IV da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS CORRENTES 29.878.859,58     

1.1. Receitas Tributárias  1.522.209,21(1)

1.2. Receitas de Contribuições 13.181,04(1)

1.3. Receitas Patrimoniais 283.643,41(1)

1.4. Receitas Agropecuária 0,00(1)

1.5. Receitas Industriais  0,00(1)

1.6. Receitas de Serviços 25.929,39(1)

1.7. Transferências Correntes  27.419.737,70(1)

1.8. Outras Receitas Correntes 614.158,83(1)

2. (-) DEDUÇÕES  3.075.039,13     

2.1. Contribuição dos segurados para o RPPS  0,00(1)

2.2. Compensação financeira entre regimes previdenciários  0,00(1)

2.3. Dedução da receita para formação do FUNDEB 3.075.039,13(1)

3. TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA = (1 - 2)  26.803.820,45     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE III
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

APURAÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 13.826.540,70     

1.1. Ativo 13.826.540,70     

1.1.1. Contratação por Tempo Determinado 1.956.062,83(1)

1.1.2. Salário-Família 0,00(1)

1.1.3. Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  9.766.180,56(1)

1.1.4. Obrigações Patronais (para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto) 2.058.978,37(1)

1.1.5. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0,00(1)

1.1.6. Indenizações Trabalhistas 0,00(1)

1.1.7. Sentenças Judiciais 0,00(1)

1.1.8 Despesas de exercícios Anteriores  45.318,94(1)

1.1.9. Outros 0,00     

1.2. Inativo e Pensionista  0,00     

1.2.1. Aposentadoria e Reforma 0,00(1)

1.2.2. Pensões 0,00(1)

1.2.3. Outros Benefícios Previdenciários 0,00(1)

1.2.4. Salário-Família 0,00(1)

1.2.5. Sentenças Judiciais  0,00(1)

1.2.6. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)

1.2.7. Outros 0,00     

1.3. Outras despesas de pessoal (§ 1º, art. 18, da LRF)  0,00(1)

2.  DEDUÇÕES (§ 1º do art. 19 da LRF) 45.318,94     

2.1. Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (vide art. 19, § 1º, I e 
II da LRF)  

0,00(1)

2.2. Decorrentes de Decisão Judicial 0,00(1)

2.3. Despesas de exercícios anteriores 45.318,94(1)

2.4. Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  (art. 19, VI, da LRF) 0,00(1)

2.5. Outras deduções  0,00     

3. DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP = (1-2) 13.781.221,76     

4. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 26.803.820,45     

5. COMPROMETIMENTO DA DTP = DTP/RCL (100%) 51,42     

Fontes de Informação:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

(1)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (Anexo 4 da Lei Federal nº 4320/64)

Observações:

APÊNDICE IV
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

APURAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (art. 55, I, “b” da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2014 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2014

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

DÍVIDA CONSOLIDADA

DISCRIMINAÇÃO VALOR EM R$

DÍVIDA CONSOLIDADA ( DC ) - (I) 7.128.636,23     

Dívida Mobiliária 0,00(1)

Dívida Contratual 7.135.078,29     

RPPS 0,00(1)

INSS 7.243.514,62(1)

PASEP -103.924,30(1)

COMPESA -4.512,03(1)

Demais dívidas contratuais 0,00(1)

    Precatórios 0,00(1)

    Demais Dívidas -6.442,06(1)

DÍVIDA CONSOLIDADA NÃO CONTABILIZADA ( DNC ) - (II) 52.234,57    

          CELPE 52.234,57    

DÍVIDA CONSOLIDADA TOTAL ( DDT ) - III = (I + II) 7.180.870,80     

DEDUÇÕES (IV) 4.823.137,73     

Disponibilidade de Caixa Bruta 6.408.993,80(2)

Demais Haveres Financeiros 537.874,65(3)

(-) Restos a Pagar Processados 2.123.730,72(2)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA ( DCL ) - (V) = (III – IV) 2.357.733,07    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ( RCL ) - (VI) 26.803.820,45(4)

% da DC sobre a RCL (VII) = COMPROMETIMENTO DA DC = (III/VI)X100 26,79     

% da DCL sobre a RCL (VIII) = COMPROMETIMENTO DA DCL = (V/VI)X100 8,80     

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO - 120% 32.164.584,54     

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 28.948.126,09     

Fontes de Informação:

(1)Demonstrativo da Dívida Fundada

(2)Balanço Patrimonial (Anexo 14 da Lei Federal nº. 4.320/64)

(3)Balanço Patrimonial do município (Anexo 14 da Lei Federal nº 4320/64)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

(4)Apêndice II deste relatório (Receita Corrente Líquida).

Observações:

APÊNDICE V
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS VINCULADAS AO ENSINO E À SAÚDE

CÁLCULO DA RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL– RMA
(Ensino: art. 212 da CF/88 e art. 69 da Lei Federal n° 9.394/1996 Saúde: Arts. 156, 158 e 159, I, b e § 3o da CF/88)

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DE IMPOSTOS (1.1. + ... + 1.3) 1.482.579,82     

1.1 Principal, multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 1.469.496,81     

1.1.1 Principal do Impostos 1.469.110,57     

1.1.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 25.932,18(1)

1.1.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 39.755,79(1)

1.1.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 843.101,27(1)

1.1.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 560.321,33(1)

1.1.2 Multa, juros e atualização Monetária dos Impostos 386,24     

1.1.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 386,24(1)

1.1.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.1.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.1.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2 Dívida Ativa dos Impostos 13.083,01     

1.2.1 Principal da Dívida Ativa 13.083,01     

1.2.1.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 13.083,01(1)

1.2.1.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.1.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.1.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.2.2 Multa, juros e atualização Monetária da Dívida Ativa 0,00     

1.2.2.1 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 0,00(1)

1.2.2.2 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.2.2.3 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.2.2.4 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

2. RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (2.1+...
+2.7) 

15.591.497,14     

2.1. Cota-Parte FPM 12.068.312,12(1)

2.2. Cota-Parte ICMS 3.272.851,46(1)

2.3. ICMS - Desoneração - LC nº 87/1996 10.904,94(1)

2.4. Cota-Parte IPI-Exportação 12.778,63(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Descrição Valor

2.5. Cota-Parte ITR 41,54(1)

2.6. Cota-Parte IPVA 226.608,45(1)

2.7. Cota-Parte IOF-Ouro 0,00(1)

3. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO (= 1 + 2) 17.074.076,96     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - SAÚDE [= (1 + 2) - 2.7] 17.074.076,96     

5. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - ENSINO = 0,25 X (3) 4.268.519,24     

6. RECEITA MÍNIMA APLICÁVEL - SAÚDE = 0,15 X (4) 2.561.111,54     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

Observações:

APÊNDICE VI
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DA DIFERENÇA POSITIVA / NEGATIVA DO FUNDEB
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB (1.1+ ... + 1.6) 3.075.039,13     

1.1. Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  2.494.466,80(1)

1.2. Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 552.209,13(1)

1.3. ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 2.154,62(1)

1.4. Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 1.915,19(1)

1.5. Cota-Parte ITR Destinada ao FUNDEB – (20,00%)  8,30(1)

1.6. Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20,00%) 24.285,09(1)

2. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (2.1 + 2.2 + 2.3)  4.202.179,95     

2.1. Transferências de Recursos do FUNDEB  3.853.675,83(1)

2.2. Complementação da União ao FUNDEB  348.504,12(1)

2.3. Rendimentos de aplicações financeiras 0,00(1)

3. RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (2.1 - 1) 778.636,70     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE VII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DE 25% COM A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
(art. 212 da CF/88 e arts. 69, 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/1996)

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (1.1+ ... + 1.4)

7.990.486,78     

1.1. Educação Infantil 149.300,43     

1.1.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 33.598,93(1)

1.1.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos  115.701,50(1)

1.1.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.2. Ensino Fundamental 7.343.045,01     

1.2.1 Despesas custeadas com Recursos do FUNDEB 3.596.597,11(1)

1.2.2 Despesas custeadas com Outros Recursos de Impostos 3.746.447,90(1)

1.2.3 Restos a pagar não-processados, pagos no exercício 0,00(2)

1.3. Diferença Negativa do FUNDEB  (se for o caso) 0,00(3)

1.4. Outras 498.141,34     

1.4.1 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(4)

1.4.2 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental)

0,00(4)

1.4.3 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental) 

0,00(4)

1.4.4 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(4)

1.4.5 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

498.141,34     

        Outras despesas com ensino regular (Educ. Infantil e Fundamental) 498.141,34(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + ... + 2.8) 2.171.840,11     

2.1. Despesas indevidas com a MDE 0,00

2.2. Diferença positiva do FUNDEB  (se for o caso) 778.636,70(3)

2.3. Complementação da União ao FUNDEB 348.504,12(5)

2.4. Salário Educação  130.986,65(5)

2.5. Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados  0,00(6)

2.6. Restos a Pagar não-processados 0,00(7)

2.7. Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00(5)

2.8. Despesas realizadas com recursos transferidos através de 
convênios/acordos/congêneres  

913.712,64     

2.8.1 Ensino Fundamental  0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Descrição Valor

2.8.2 Educação Infantil 0,00(8)

2.8.3 Ensino Profissional, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

0,00(8)

2.8.4 Educação de Jovens e Adultos, quando integrado ao ensino regular (Educação 
infantil e fundamental) 

0,00(8)

2.8.5 Educação Especial, quando integrado ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

0,00(8)

2.8.6 Despesas com obras, quando destinada ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)

0,00(8)

2.8.7 Outras despesas, quando destinadas ao ensino regular (Educação infantil e 
fundamental)  

913.712,64     

        Despesas realizadas com Complementação da União ao FUNDEB 0,00(1)

        Despesas realizadas com Salário Educação 0,00(1)

        Outras despesas com ensino regular (Educ. Infantil e Fundamental) 913.712,64(1)

3. TOTAL APLICADO NO SETOR DE ENSINO (= 1 - 2)  5.818.646,67     

4. TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS - ENSINO  17.074.076,96(9)

5. PERCENTUAL APLICADO NA MDE [=(3/4) X 100] 34,08     

Fontes de Informação:

(1)Demonstrativo da despesa realizada por funções e programas, por fonte de recurso, com detalhamento das fontes ordinárias e vinculadas

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores

(3)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

(4)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos

(5)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).

(6)Relação de restos a pagar, processados ou não, cancelados no exercício

(7)Relação totalizada de restos a pagar, identificando os valores processados e os não processados

(8)Demonstrativo da despesa realizada por funções, programas e subprogramas, conforme o vínculo com os respectivos recursos.

(9)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE VIII
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
APLICAÇÃO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

(art. 60 da ADCT, art. 73 da Lei Federal n° 9.394/96, e art. 22 da MP 339/2006, convertida na Lei Federal n°11.494/2007)
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.713.944,52     

1.1 Educação Infantil 107.720,39(1)

1.2 Ensino Fundamental  2.606.224,13(1)

2. DEDUÇÕES (2.1 + 2.2)  0,00     

2.1 Despesas indevidas com recursos do FUNDEB 60% 0,00

2.2 Restos a pagar não-processados  0,00(2)

3. VALOR LÍQUIDO PAGO AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (1-2)  2.713.944,52     

4. RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.202.179,95(3)

5. PERCENTUAL APLICADO NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL = (3/4) X 100 

64,58     

Fontes de Informação:

(1)Demonstrativo de Receitas e Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, Anexo 8 do RREO, relativo ao 6º bimestre do 

exercício de 2014

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014

(3)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE IX
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CÁLCULO DO LIMITE DO SALDO DA CONTA DO FUNDEB
(MP 339/2006, convertida na Lei nº 11.494/07, art. 21, § 2.º)

Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Saldo conciliado da conta do FUNDEB  86.333,80(1)

2. Restos a pagar vinculados ao FUNDEB, cancelados no exercício 0,00(2)

3. Restos a pagar processados vinculados ao FUNDEB  0,00(3)

4. Receitas do FUNDEB  4.202.179,95(4)

5. Saldo disponível para utilização no exercício seguinte (=1 + 2 - 3) 86.333,80     

6. SALDO DISPONÍVEL DO FUNDEB x RECEITA [= (5/4) X 100)] 2,05%     

Fontes de Informação:

(1)Extratos e conciliações bancárias do FUNDEB relativos ao último dia útil dos exercícios de 2013 e 2014

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores

(3)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos no exercício de 2014

(4)Apêndice VI deste relatório (Diferença Fundeb).

Observações:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE X
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde - FMS

 (Arts. 1º, 2º, 3°, 4°, 24 e 33 da LC n° 141/2012, e portaria STN n° 407/2011)
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. DESPESAS COM SAÚDE 7.547.893,01     

1.1 Atenção Básica 6.206.339,92(1)

1.2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 107.475,10(1)

1.3 Suporte Profilático 0,00(1)

1.4 Vigilância Sanitária 69.785,84(1)

1.5 Vigilância Epidemiológica 13.073,13(1)

1.6 Alimentação e Nutrição 0,00(1)

1.7 Outras subfunções 1.151.219,02(1)

2. (-) DEDUÇÕES 1.904.024,04     

2.1. Despesas com inativos e pensionistas 0,00

2.2. Despesa com ASPS sem caráter universal 0,00

2.3. Despesas custeadas com outros recursos da saúde 1.904.024,04     

2.3.1 Despesas pagas com Recursos de Transferências para Saúde (inclusive receita 
de aplicações financeiras desses recursos)

1.904.024,04(1)

2.3.2 Despesas pagas com Receita de Serviços de Saúde 0,00(1)

2.3.3 Despesas pagas com Outros Recursos 0,00(1)

2.4. Despesas indevidas em ações e serviços públicos de saúde 0,00

2.5. Cancelamento de restos a pagar processados, no exercício 0,00(2)

2.6. Restos a Pagar não processados sem disponibilidade de caixa 0,00(2)

3. DESPESAS PRÓPRIAS – recursos oriundos do FMS (1-2) 5.643.868,97     

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

4. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS (3)

5.643.868,97     

5. Diferença não aplicada no exercício anterior 18 0,00

6. Total das despesas próprias com ações e serviços públicos de saúde – Recursos do 
FMS após vinculação de transferências (5-4)

5.643.868,97     

7. Receita de imposto líquida de transferências constitucionais e legais 17.074.076,96(4)

PERCENTUAL APLICADO = (6 / 7) x 100% 33,06     

18 Diferença entre o percentual mínimo obrigatório (15%) e o aplicado no exercício anterior, multiplicado pela
receita mínima aplicável em saúde, do mesmo exercício ([15% – % aplicado no exercício anterior] x RMA do
exercício anterior).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

Fontes de Informação:

(1)Demonstração da despesa realizada, em projetos e atividades, nas respectivas funções e programas (Anexo 7 da Lei Federal nº 4320/64)

(2)Relação consolidada de restos a pagar processados e não processados inscritos em exercícios anteriores

(3)Relatório de Auditoria (Processo N° 1450054-1)

(4)Apêndice V deste relatório (Receita Mínima Aplicável).

Observações:

APÊNDICE XI
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

LIMITE DEFINIDO NO CAPUT DO ART. 29 – A DA CF/88
Prefeitura Municipal de Jatobá

Descrição Valor

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 666.662,02     

1.1 IPTU 7.053,31(1)

1.2 ISS 304.355,07(1)

1.3 ITBI 20.391,22(1)

1.4 IRRF (retido pelo Município) 327.486,04(1)

1.5 Taxas 7.376,38(1)

1.6 Contribuições de Melhoria 0,00(1)

1.7 COSIP 0,00(1)

1.8 Multa e Juros de natureza tributária 0,00(1)

2. TRANSFERÊNCIAS 14.867.909,90     

2.1 Cota IOF - Ouro 0,00(1)

2.2 Cota ITR 79,34(1)

2.3 Cota IPVA 56.570,29(1)

2.4 Cota ICMS 3.358.464,68(1)

2.5 Cota IPI 9.346,73(1)

2.6 Cota FPM 11.201.769,57(1)

2.7 Cota ICMS - Desoneração 9.756,96(1)

2.8 CIDE 1.240,10(1)

2.9 AFM 0,00 (1)

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.113,89     

3.1 Dívida Ativa Tributária (acrescida das multas, juros e atualizações monetárias) 1.113,89(1)

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2013 = (1+2+3) 15.305.003,58     

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a população 7,00     

6. Valor do 1º LIMITE = (4 x 5) 1.071.350,25     

Fontes de Informação:

(1) Relatório de Auditoria - Processo nº 1450054-1 (1) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL

INSPETORIA REGIONAL DE SALGUEIRO

APÊNDICE XII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

VALOR AUTORIZADO NO ORÇAMENTO OU PROPORÇÃO FIXADA NA LOA
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Despesa Autorizada para a Câmara no Exercício de 2014 1.668.000,00(1)

Fontes de Informação:

(1)Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada do município (Anexo 11 da Lei Federal nº 4320/64

Observações:

APÊNDICE XIII
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

CONFRONTO DO VALOR EFETIVAMENTE REPASSADO À CÂMARA COM O VALOR PERMITIDO
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Descrição Valor

1. Limite – Art. 29-A 1.071.350,25 (1)

2. Valor – Orçamento 1.668.000,00 (2)

3. Valor repassado ao Legislativo (incluindo os inativos) 1.079.566,48 (3)

4. Gastos com inativos 0,00 (3)

5. Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (3-4) 1.079.566,48     

6. Valor permitido (menor dos valores = 1 ou 2) 1.071.350,25     

7. Diferença entre o valor permitido e o valor repassado = (6-5) -8.216,23     

Fontes de Informação:

(1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).

(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).

(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os valores e datas dos repasses mês a mês

Observações:
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ofício TCE-PE 
Processo TC n.º 15100037-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
 

Salgueiro, Quarta-feira, 25 de Novembro de 2015
 

Assunto: Notificação para Defesa Prévia

Senhor Prefeito,

Notifico Vossa Excelência dos fatos que lhe foram atribuídos no Relatório de 
Auditoria, constante nos autos do Processo TC nº 15100037-2, relativo à Unidade 
Jurisdicionada Prefeitura Municipal de Jatobá, a fim de que tome ciência do seu teor e 
apresente Defesa Prévia, no prazo de até 30 (trinta) dias, nos termos do art. 49 da Lei 
Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c o art. 131 do Regimento Interno (Resolução 
TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.

O Relatório de Auditoria, assim como todas as demais peças processuais, encontra-
se disponível no Sistema de Processo Eletrônico (e-TCEPE) na aba Documentos (pasta 
Demais Peças Processuais). O e-TCEPE poderá ser acessado através do endereço eletrônico
 http://etce.tce.pe.gov.br/.

A Defesa Prévia deverá ser inserida no e-TCEPE, conforme orientações constantes 
do Manual do Gestor e do Advogado disponíveis na página do Processo Eletrônico do 
TCE-PE www.tce.pe.gov.br/processo.

Caso encontre dificuldade no acesso ao sistema ou na visualização das peças 
processuais, ligar para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para 
atendimento@tce.pe.gov.br.

O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à 
disposição das partes, advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos 
digitais e envio de documentos em meio eletrônico.

 
Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
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Ivan Camelo Rocha
Inspetor Regional de Salgueiro

 

A Sua Excelência o Senhor
ROBSON SILVA BARBOSA
Prefeito Municipal

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: IV

A
N

 C
A

M
E

L
O

 R
O

C
H

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9347ead2-9c90-4fe5-8cc9-76e8f98b6513



 
 
 
 
 

 
 
 

Processo TC n.º 15100037-2
Comunicação n.º 3261
 
 

Certidão de Notificação para Defesa Prévia Eletrônica Válida

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010, que, em
03/12/2015, foi notificado(a) ROBSON SILVA BARBOSA.
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Petição em anexo
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

Processo TC n.º 15100037-2
 

Certidão de Publicação de Prorrogação de Prazo de Defesa Prévia

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 52 da Lei nº 12.600/2004, que, em 29/01
ROBSON/2016, foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PE a notificação de 

SILVA BARBOS 747.474.954-87  , e seu advogado EDUARDO, inscrito  no CPF sob o n° 
HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB/PE nº 30.630) quanto ao deferimento  do pedido de, 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia.

Do que para constar lavrei a presente certidão que lida e achada conforme vai assinada por
quem de direito.

Salgueiro, Sexta-feira, 29 de Janeiro de 2016.

 

Rogério Nogueira Fernandes

Assistente Técnico de Informática e Administação
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Portaria nº 136/2016 – formalizar o exercício da Bibliotecária REJANE OLIVEIRA TRAJANO, matrícula 1250, na Divisão de Informação e
Pesquisa – DIIP, do Departamento de Informação e Documentação – DID, a partir de 1º de fevereiro de 2016.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 28 de janeiro de 2016.

CARLOS PORTO DE BARROS
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, considerando a
deliberação tomada pelo Pleno, à unanimidade, na Sessão Ordinária realizada em 27 de janeiro de 2016, resolve:
Portaria nº 137/2016 - determinar que o Auditor das Contas Públicas, MILTON COELHO DASILVANETO , matrícula 0399, continue à disposição
do Governo do Estado de Pernambuco, com ônus para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2016,
observando-se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação Técnica, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2016.
Portaria nº 138/2016 - determinar que o Auditor das Contas Públicas ADAILTON FEITOSA FILHO, matrícula 0310, continue à disposição do
Governo do Estado de Pernambuco, com ônus para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro de 2016,
observando-se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação Técnica, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2016.
Portaria nº 139/2016 - determinar que a Inspetora de Obras Públicas ANALÚCIA MOTA VIANNA CABRAL, matrícula 0268, continue à
disposição do Governo do Estado de Pernambuco, com ônus para o TCE/PE, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, até 31 de dezembro
de 2016, observando-se o disposto no artigo n° 3° da Resolução TC n° 0001/2010, e os termos do Convênio de Cooperação Técnica, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2016.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em 28 de janeiro de 2016.

CARLOS PORTO DE BARROS
Presidente

PORTARIA TC/CPAD Nº 01/2016, de 27 de janeiro de 2016

O Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, no uso da
competência que lhe confere o artigo 106, inciso I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (nº 12.600/04 de
14 de julho de 2004), c/c o art. 3º, inc. IV da Portaria TC nº 477/2015 que disciplina a apuração de infrações disciplinares no âmbito deste
Tribunal.
RESOLVE: 
Determinar, de acordo com o art. 214 do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/68, de 20 de julho de 1968),
c/c o art. 25 da Portaria TC nº 477/2015, a instauração de Inquérito Administrativo para apurar as condutas descritas no documento protocolizado
sob o n.º PETCE 41.832/15, assim como eventuais condutas conexas que emergirem no curso na instrução processual, imputadas ao servidor
indicado na citada documentação, cuja condução ficará a cargo da Comissão Permanente de Processo Administrativo – CPAD, designada pela
Portaria TC/CORG nº 01/2015 de de 02 de março de 2015 e alterações posteriores. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior 
CORREGEDOR GERAL

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,
resolve:
PORTARIA Nº 04/2016 – Autorizar os seguintes servidores a receber Suprimento Individual até 31/12/2016: Paulo de Abreu Falcão, matrícula
1189; Ana Alaíde Mendes Pinheiro, matrícula 0693; Dácio Rijo Rossiter Filho, matrícula 0781; Greyce Hellen Alves Braga, matrícula 0360; José
Maurício Figueiroa Filho, matrícula 1042 e Kátia Gercina Alves da Silva, matrícula 0416.

Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães, 
em 27 de janeiro de 2016.

JOÃO HENRIQUE CARNEIRO CAMPOS
Diretor

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Ficam notificados a Sra DEBORA LUZINETE DE ALMEIDA SEVERO CPF/MF Nº 027.101.274-90, e seu advogado FELIPE AUGUSTO DE
VASCONCELOS CARACIOLO, OAB/PE nº 29.702 OAB/PE sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 14/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 15100147-9 (Prestação de
Contas – Prefeitura Municipal de São Bento do Una, exercício de 2014 - Relator Conselheiro VALDECIR PASCOAL), passando o prazo para
apresentação de defesa prévia a ser dia 17/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Fica notificado o Sr. José Renato Sarmento de Melo (CPF/MF Nº 180.281.598-85 sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 15/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 15100178-
9 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Palmeirina, exercício de 2014 - Relatora Conselheira TERESA DUERE), passando o prazo para
apresentação de defesa prévia a ser dia 07/03/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

TERESA DUERE
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Fica notificado o Sr. Rossine Blemany dos Santos Cordeiro CPF/MF Nº 535.716.144-53 sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo
para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 21/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº

15100053-0 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Lajedo, exercício de 2014 - Relator Conselheiro  VALDECIR PASCOAL), passando
o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 22/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Ficam notificados o Sr. Danilo Jorge de Barros Cabral (CPF/MF Nº 509.036.914-34 e seus advogados Marcus H. Batista Mello (OAB/PE nº
14.647), Fabiana Pereira de Belli (OAB/PE nº 18.909) sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa
prévia, requerido através de documento apresentado em 21/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 15100220-4 (Prestação de Contas
– Secretaria das Cidades de Pernambuco, exercício de 2014 - Relatora Conselheira TERESA DUERE,  passando o prazo para apresentação de
defesa prévia a ser dia 22/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

TERESA DUERE
Conselheira Relatora

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Fica notificada a Sra Soraya Defensora Rodrigues de Medeiros (CPF/MF Nº 154.447.368-02), sobre o deferimento do pedido de prorrogação
de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 28/12/2015, constante dos autos do Processo
TC nº 15100116-9 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Flores, exercício de 2014 - Relator Conselheiro RANILSON RAMOS),
passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 12/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

RANILSON RAMOS
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Ficam notificados o Sr. ROBSON SILVA BARBOSA (CPF/MF Nº 747.474.954-87), e seu advogado EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES
(OAB/PE nº 30.630), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de
documento apresentado em 20/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 15100037-2 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de
Jatobá, exercício de 2014 - Relator Conselheiro  JOÃO CARNEIRO CAMPOS), passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia
19/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

JOÃO CARNEIRO CAMPOS
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Ficam notificados o Sr.  JOSÉ PEREIRA NUNES (CPF/MF Nº 310.563.184-49), e seu advogado RAPHAEL PARENTE OLIVEIRA (OAB/PE nº
26.433), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento
apresentado em 20/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 15100175-3 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Quixaba,
exercício de 2014 - Relator Conselheiro VALDECIR PASCOAL),  passando o prazo para apresentação de defesa prévia a ser dia 19/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: 
Ficam notificados o Sr. ANTONIO CÉZAR ARAÚJO RODRIGUES (CPF/MF Nº 845.152.604-72), e seus advogados JOÃO BATISTA
RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PE nº 30.746), PÂMELA REGINA RAMOS DE CARVALHO (OAB/PE nº 28.427) e MAYRA GABRIELLA
REMÍGIO DA COSTA (OAB/PE nº 36.778) sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia,
requerido através de documento apresentado em 23/12/2015, constante dos autos do Processo TC nº 15100124-8 (Prestação de Contas –
Prefeitura Municipal de Ouricuri, exercício de 2014 - Relator Conselheiro VALDECIR PASCOAL), passando o prazo para apresentação de defesa
prévia a ser dia 12/02/2016.

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016

VALDECIR PASCOAL
Conselheiro Relator

ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO ECPBG Nº 01/2013 referente ao PL Nº 90/2012, Pregão Nº 48/2012 (COLI),
(Prestação de Serviços Continuados de Limpeza, Conservação e Higienização, de Manutenção Predial, de Recepção e de Apoio Administrativo
da ECPBG), celebrado com a empresa TERCEIRO SETOR LTDA, CNPJ 05.516.170/0001-47, destinado à RENOVAÇÃO por um ano mantendo-
se as demais condições. ECPBG, em 27/01/2016. Andréa Magalhães de Almeida - Coordenadora da ECPBG.

PROCESSO TCE-PE Nº 1507289-7
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20/01/2016
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS
INTERESSADA: Sra. ELIZABETE MARIA SILVA DE LIMA,
ADVOGADOS: Drs. RODRIGO DA SILVA ALBUQUERQUE – OAB/PE Nº 35.044, E FELIPE FERNANDES CAMPOS – OAB/PE Nº 31.509
RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃO T.C. Nº 0053/16

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1507289-7, REFERENTE AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
INTERPOSTOS PELA Sra. ELIZABETE MARIA SILVA DE LIMA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS NO EXERCÍCIO DE 2012,
CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1542/15, (PROCESSO TC Nº 1401314-9), ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO e, por maioria, pela não aplicação de
multa, nos termos do voto do Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, que integra o presente Acórdão.
Recife, 28 de janeiro de 2016.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente
Conselheira Substituta Alda Magalhães – Relatora – Vencida por ter votado pela aplicação de multa
Conselheira Teresa Duere - Vencida por ter votado pela aplicação de multa
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior – designado para lavrar o Acórdão
Conselheiro Ranilson Ramos
Conselheiro Substituto Ricardo Rios
Conselheiro Substituto Marcos Flávio Tenório de Almeida
Presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel – Procurador - Geral

PROCESSO TCE-PE Nº 1506757-9
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20/01/2016
PEDIDO DE RESCISÃO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA
INTERESSADA: Sra. ALESSANDRA ALBUQUERQUE TORRES
ADVOGADOS: Drs. LEONARDO AZEVEDO SARAIVA - OAB/PE Nº 24.034, E WILLIAMS RODRIGUES FERREIRA - OAB/PE Nº 38.498
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ACÓRDÃO T.C. Nº 0054/16

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1506757-9, referente ao PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELA Sra.
ALESSANDRA ALBUQUERQUE TORRES, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE
GUABIRABA NO EXERCÍCIO DE 2009, AO ACÓRDÃO T.C. Nº 1568/14 (PROCESSO TCE-PE Nº 1302257-0), ACORDAM, à unanimidade, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de Voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a tempestividade do pedido e a legitimidade da parte para propor o Pedido de Rescisão, nos termos do artigo 83 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Estadual nº 12.600/2004);
CONSIDERANDO os termos do Parecer MPCO n° 00596/15,
Em CONHECER, preliminarmente, do presente Pedido de Rescisão e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para modificar o Acórdão
T.C. nº 1568/14, apenas para retirar a multa aplicada à interessada.
Recife, 28 de janeiro de 2016.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator

Acórdãos

Licitações, Contratos e ConvêniosNotificações
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: Ficam notificados o NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA
Sr.  ROBSON SILVA BARBOSA (CPF/MF Nº 747.474.954-87), e seu advogado 
EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB/PE nº 30.630), sobre o deferimento
 do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através 
de documento apresentado em 20/01/2016, constante dos autos do Processo TC nº 
15100037-2 (Prestação de Contas – Prefeitura Municipal de Jatobá, exercício de 2014 - 

Relator Conselheiro  JOÃO CARNEIRO CAMPOS), passando o prazo para apresentação 

de defesa prévia a ser dia 19/02/2016.

JOÃO CARNEIRO CAMPOS

Conselheiro Relator

Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2016
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EXCELENTISSÍMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO TC Nº 15100037-2 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 

 

 

ROBSON SILVA BARBOSA,devidamente qualificado nos autos do processo 

com número em epígrafe, vem, perante V. Exa., através do seu advogado in fine assinado, 

expor e requerer o que se segue: 

 

Em virtude da necessidade de serem levantadas diversas informações e 

documentose, também, certo de que o controle externo exercido deve prestigiar a aferição 

correta dos fatos em detrimento de aspectos formais, o Peticionantevem requerer a dilação 

do prazo para apresentação desua defesa prévia, conforme possibilita o artigo 146 do 

Regimento Interno (Resolução nº 15/2010),por 30 (trinta) dias,tempo razoável para que 

possaelaborar a respectiva defesa instruída com os documentos pertinentes, protestando pela 

juntada posterior do instrumento procuratório, em virtude da urgência, a fim de que não 

pereça o direito do Interessado. 

  

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Recife,07 de janeiro de 2016. 

 

 

 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES 

OAB/PE nº 30.630 
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NE Exerc. Credor Saldo
Saldo

Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1

01614878/0001-80

CONSOLIDADO
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8120006 2014 FOPAG GABINETE COMISSIONADO 0,00 3.750,00 0,00 3.750,000,00 0,00

10100006 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

29090001 2014 JACKSON BARBOSA BEZERRA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

1100008 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

25080001 2014 ROBSON SILVA BARBOSA 0,00 755,00 0,00 755,000,00 0,00

25070007 2014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 91,47 0,00 91,470,00 0,00

25080002 2014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 266,40 0,00 266,400,00 0,00

26050004 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

14050012 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

24040008 2014 ROBSON SILVA BARBOSA 0,00 377,15 0,00 377,150,00 0,00

24040006 2014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 91,47 0,00 91,470,00 0,00

24040005 2014 RONALDO FERREIRA DE LIMA 0,00 133,20 0,00 133,200,00 0,00

10120003 2014 GIVONALDO SANDES DA COSTA 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

10040003 2014 FERNANDO ALEXANDRE BEZERRA ME 0,00 7.900,00 0,00 7.900,000,00 0,00

19120001 2014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 368,00 0,00 368,000,00 0,00

11120003 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

29080013 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

20060018 2014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

29050003 2014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

20060017 2014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 665,00 0,00 665,000,00 0,00

29050002 2014 AGNALDO GOMES ARAÚJO 0,00 665,00 0,00 665,000,00 0,00

2060013 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 240,00 0,00 240,000,00 0,00

2060011 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 320,00 0,00 320,000,00 0,00

2060012 2014 WANDERSON MAGNO SOUZA LIMA 0,00 320,00 0,00 320,000,00 0,00

22120004 2014 MARINETE TEREZINHA DA SILVA 0,00 1.450,00 0,00 1.450,000,00 0,00

1120016 2014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

14110002 2014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 1.828,03 0,00 1.828,030,00 0,00

1120015 2014 VIVO-TELEFÔNICA BRASIL S.A. 0,00 1.913,52 0,00 1.913,520,00 0,00

8100002 2014 CLEBSON DA SILVA 0,00 2.000,00 0,00 2.000,000,00 0,00
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26090012 2014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

24090001 2014 MONICA CARVALHO CORDEIRO 0,00 2.000,00 0,00 2.000,000,00 0,00

20050005 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 7.350,00 0,00 7.350,000,00 0,00

16050003 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 2.414,00 0,00 2.414,000,00 0,00

19120005 2014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

1090028 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 7.350,00 7.350,000,00 0,00

1100034 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 7.350,00 7.350,000,00 0,00

27050002 2014 LEOPOLDO CAVALCANTE LEAL - ME 0,00 0,00 7.999,00 7.999,000,00 0,00

23120001 2014 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

28110004 2014 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 3.010,18 0,00 3.010,180,00 0,00

31120016 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 308.085,98 0,00 308.085,980,00 0,00

3120002 2014 TACITO LEITE RODRIGUES 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

1080017 2014 TACITO LEITE RODRIGUES 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

15120002 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 195,18 0,00 195,180,00 0,00

15120001 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 1.816,69 0,00 1.816,690,00 0,00

3110039 2014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 0,00 16.495,80 16.495,800,00 0,00

1120012 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 460,00 0,00 460,000,00 0,00

15090004 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 14.866,64 0,00 14.866,640,00 0,00

14080002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 81,00 0,00 81,000,00 0,00

1080002 2014 JOSE SOUZA JUNIOR ME 0,00 7.480,00 0,00 7.480,000,00 0,00

4070008 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 2.939,11 0,00 2.939,110,00 0,00

19120004 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 258,29 0,00 258,290,00 0,00

19120003 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.954,09 0,00 7.954,090,00 0,00

29120002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 4.493,66 0,00 4.493,660,00 0,00

24120005 2014 LEOPOLDO CAVALCANTE LEAL - ME 0,00 1.490,00 0,00 1.490,000,00 0,00

10110026 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

3110023 2014 MARIA DAS DORES SILVA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

14110001 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

21080003 2014 NAGGIO MARCEL DE LIMA E SILVA 0,00 1.215,00 0,00 1.215,000,00 0,00
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6080008 2014 MACILENE MARIA DA SILVA 0,00 648,00 0,00 648,000,00 0,00

2010109 2014 MARIA JOSE DOS SANTOS 0,00 579,26 0,00 579,260,00 0,00

2010111 2014 FRANCISCO DE ASSIS ARAGÃO DELGADO 0,00 310,00 0,00 310,000,00 0,00

10120007 2014 JACKSON BARBOSA BEZERRA 0,00 2.217,60 0,00 2.217,600,00 0,00

22120002 2014 JANAÍNA MARIANNE DE CARVALHO LIMA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

8120013 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 451,80 0,00 451,800,00 0,00

1120011 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 2.020,00 0,00 2.020,000,00 0,00

1100029 2014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 0,00 600,00 600,000,00 0,00

31100001 2014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 0,00 600,00 600,000,00 0,00

4110001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 830,00 0,00 830,000,00 0,00

6100003 2014 LIDER CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA. 0,00 7.300,00 0,00 7.300,000,00 0,00

7100001 2014 MIGUELITO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR - ME0,00 4.750,00 0,00 4.750,000,00 0,00

6080003 2014 ZS AUTO PECAS EIRELI ME 0,00 1.451,92 0,00 1.451,920,00 0,00

28070001 2014 LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA 0,00 0,00 51,15 51,150,00 0,00

8050004 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 0,00 8.200,00 8.200,000,00 0,00

9060003 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 424,00 0,00 424,000,00 0,00

20050008 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 6.600,00 0,00 6.600,000,00 0,00

13060008 2014 NAE NORDESTE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP0,00 12.751,73 0,00 12.751,730,00 0,00

27050001 2014 COMPESA 0,00 0,00 51.988,13 51.988,130,00 0,00

10060017 2014 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO -0,00 72,06 0,00 72,060,00 0,00

2010089 2014 CELPE 0,00 8,39 0,00 8,390,00 0,00

2010120 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 370,19 0,00 370,190,00 0,00

29120001 2014 LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA 0,00 51,05 0,00 51,050,00 0,00

1120039 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 6.600,00 0,00 6.600,000,00 0,00

15100013 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 6.600,00 6.600,000,00 0,00

1120043 2014 COMPESA 0,00 85,32 0,00 85,320,00 0,00

31120007 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 273,79 0,00 273,790,00 0,00

30120028 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 3.116,60 0,00 3.116,600,00 0,00

3110046 2014 PIMENTELCOFRES E MÓVEIS LTDA-ME 0,00 29.648,00 0,00 29.648,000,00 0,00
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21080001 2014 RANNA SUÉLEN DA SILVA XAVIER 0,00 724,00 0,00 724,000,00 0,00

2010040 2014 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

2010075 2014 FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

1120021 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

3110015 2014 CELPE 0,00 442,48 0,00 442,480,00 0,00

3110022 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

1120008 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

3110004 2014 SERGIO RICARDO BATISTA CARDOSO ME 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

9090003 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 2.300,00 23.000,00 25.300,000,00 0,00

9090004 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 0,00 55.000,00 55.000,000,00 0,00

1080001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

1050005 2014 COMPESA 0,00 524,53 0,00 524,530,00 0,00

2020001 2014 BANCO DO BRASIL S/A 0,00 6,00 0,00 6,000,00 0,00

1120040 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

31100010 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 2.200,00 2.200,000,00 0,00

31120009 2014 CELPE 0,00 0,00 90,29 90,290,00 0,00

31120008 2014 CELPE 0,00 0,00 257,73 257,730,00 0,00

30120026 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.158,33 0,00 1.158,330,00 0,00

30120027 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.290,00 0,00 1.290,000,00 0,00

2010128 2014 FOPAG SEC EDUCAÇÃO - CONTRATADO 0,00 0,00 0,08 0,080,00 0,00

1120020 2014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 269,60 0,00 269,600,00 0,00

12120002 2014 EDJANE GOMES DE SOUZA SOARES 0,00 268,98 0,00 268,980,00 0,00

12120004 2014 MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS 0,00 151,82 0,00 151,820,00 0,00

10120001 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 67,40 0,00 67,400,00 0,00

12120003 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 151,82 0,00 151,820,00 0,00

1120019 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 398,00 0,00 398,000,00 0,00

29100001 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 274,41 0,00 274,410,00 0,00

24100007 2014 SOLANGE PEREIRA DE FRANCA MORAIS 0,00 351,45 0,00 351,450,00 0,00

14070004 2014 ELISA URBANO RAMOS 0,00 251,00 0,00 251,000,00 0,00
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20060012 2014 JOSE IRAN DA CRUZ 0,00 125,16 0,00 125,160,00 0,00

6060003 2014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 398,00 0,00 398,000,00 0,00

14050006 2014 ELISA URBANO RAMOS 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

29040002 2014 CICERA DE SOUZA DANTAS 0,00 0,00 398,00 398,000,00 0,00

3110040 2014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 40.366,40 6.633,30 46.999,700,00 0,00

12120001 2014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 710,00 0,00 710,000,00 0,00

29080040 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

2010113 2014 JANICLEIDE SILVA TORRES 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

2010116 2014 REGINALDO RAMIRO ANTUNES 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00

2010115 2014 IZANETE DA SILVA DAMASCENO 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

2010117 2014 LUCIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DUARTE 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

1120013 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 3.045,80 0,00 3.045,800,00 0,00

13060003 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00

13060002 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 560,00 0,00 560,000,00 0,00

4070004 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 670,00 0,00 670,000,00 0,00

14050001 2014 MARIA FRANCISCA DA SILVA 0,00 334,00 0,00 334,000,00 0,00

27110003 2014 MARIA CLEIDE PEREIRA 0,00 255,00 0,00 255,000,00 0,00

27110002 2014 MARIA APARECIDA ANDRADE SILVA 0,00 100,00 0,00 100,000,00 0,00

15100008 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 49.263,81 736,19 50.000,000,00 0,00

24100001 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 750,00 750,000,00 0,00

24100002 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 1.504,00 1.504,000,00 0,00

24100004 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 1.533,38 1.533,380,00 0,00

24100003 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 13.730,75 13.730,750,00 0,00

24100005 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 0,00 20.772,45 20.772,450,00 0,00

28110001 2014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 1.748,00 0,00 1.748,000,00 0,00

21100009 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 13.520,76 0,00 13.520,760,00 0,00

15090006 2014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 874,00 0,00 874,000,00 0,00

1090018 2014 EKIPSUL COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA0,00 0,00 3.201,52 3.201,520,00 0,00

1090017 2014 EDULAB-COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME0,00 0,00 8.034,39 8.034,390,00 0,00
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27050012 2014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 4.443,50 0,00 4.443,500,00 0,00

19120002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 10.002,31 0,00 10.002,310,00 0,00

10120005 2014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 6.315,00 0,00 6.315,000,00 0,00

10120006 2014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 7.780,00 0,00 7.780,000,00 0,00

10120004 2014 Z. L. COMERCIO LTDA-ME 0,00 8.909,50 0,00 8.909,500,00 0,00

29120003 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.190,80 0,00 7.190,800,00 0,00

23070001 2014 MANOEL JUSTINO DE SOUZA 0,00 864,00 0,00 864,000,00 0,00

18080006 2014 JACKELINE MARIA DOS SANTOS 0,00 262,00 0,00 262,000,00 0,00

25030005 2014 JURACI ANDRE 0,00 560,00 0,00 560,000,00 0,00

14110003 2014 ROSIMERE DE LIMA ISÍDIO 0,00 585,36 0,00 585,360,00 0,00

14050014 2014 LOCASERV LOCACOES E SERVICOS LTDA 0,00 5.700,00 0,00 5.700,000,00 0,00

1050006 2014 COMPESA 0,00 1.965,71 0,00 1.965,710,00 0,00

9050005 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 210,00 0,00 210,000,00 0,00

7050006 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 540,00 0,00 540,000,00 0,00

1050008 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 102,40 0,00 102,400,00 0,00

2010090 2014 CELPE 0,00 4.014,87 0,00 4.014,870,00 0,00

31100011 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 11.880,00 11.880,000,00 0,00

3110041 2014 IVECO LATIN AMERICA LTDA 0,00 0,00 157.740,00 157.740,000,00 0,00

3110042 2014 MAN LATIN AMERICA IND. E COMERCIO DE VEICULOS0,00 0,00 499.500,00 499.500,000,00 0,00

20050004 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 143.392,92 0,00 143.392,920,00 0,00

1120042 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 114.762,66 0,00 114.762,660,00 0,00

31100012 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 120.802,80 120.802,800,00 0,00

30090028 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 126.842,94 126.842,940,00 0,00

27060002 2014 CORNELIO CECILIO DA SILVA NETO 0,00 954,00 0,00 954,000,00 0,00

1120022 2014 CORNELIO CECILIO DA SILVA NETO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120024 2014 CLEITON DE SOUZA ARAÚJO 0,00 2.200,00 0,00 2.200,000,00 0,00

10110013 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 0,00 350,91 350,910,00 0,00

10110028 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 5.689,11 0,00 5.689,110,00 0,00

2010114 2014 LUIZ FERNANDO BATISTA DOS SANTOS 0,00 350,00 0,00 350,000,00 0,00
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16100003 2014 ANTÔNIO FERRAZ DA SILVA 0,00 4.965,00 0,00 4.965,000,00 0,00

7100006 2014 MILTON JACKSON SANDES 0,00 6.000,00 0,00 6.000,000,00 0,00

7100002 2014 FÁBIO DOS SANTOS SILVA 0,00 4.965,00 0,00 4.965,000,00 0,00

7100004 2014 ANDERSON DE SOUSA SANTOS 0,00 8.000,00 0,00 8.000,000,00 0,00

7100005 2014 CÉLIA ALVES FEITOSA DOS SANTOS 0,00 3.600,00 0,00 3.600,000,00 0,00

11060002 2014 JOSÉ DO SANTO DE LIMA 0,00 5.953,00 0,00 5.953,000,00 0,00

11080009 2014 NOVA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-ME 0,00 25.000,00 0,00 25.000,000,00 0,00

19110001 2014 TARCIANO DE ASSIS TEIXEIRA - ME 0,00 10.491,10 0,00 10.491,100,00 0,00

17090003 2014 NEILTON PEREIRA DE LIMA 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000,00 0,00

29080041 2014 MANOEL JUSTINO DE SOUZA 0,00 230,00 0,00 230,000,00 0,00

8080008 2014 MOVIE COMUNICAÇÃO LTDA 0,00 1.600,00 0,00 1.600,000,00 0,00

27080005 2014 MONICA CARVALHO CORDEIRO 0,00 0,00 7.900,00 7.900,000,00 0,00

5080002 2014 MOVIE COMUNICAÇÃO LTDA 0,00 1.600,00 0,00 1.600,000,00 0,00

5080001 2014 REDE NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 0,00 6.400,00 0,00 6.400,000,00 0,00

23060001 2014 VIACON CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA. 0,00 14.707,35 0,00 14.707,350,00 0,00

10110027 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 18.275,87 0,00 18.275,870,00 0,00

2010136 2014 FOPAG FUNDEB 40% EFETIVO 0,00 4.037,01 0,00 4.037,010,00 0,00

10110015 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 13.879,34 0,00 13.879,340,00 0,00

10110014 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 0,00 0,14 0,140,00 0,00

9060001 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 160,80 0,00 160,800,00 0,00

8120001 2014 DOUGLAS GOMES DE MOURA 0,00 115,54 0,00 115,540,00 0,00

11110001 2014 MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS 0,00 182,94 0,00 182,940,00 0,00

3060001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 1.034,35 0,00 1.034,350,00 0,00

2050001 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 19.405,63 0,00 19.405,630,00 0,00

1120002 2014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 1.792,00 0,00 1.792,000,00 0,00

1040004 2014 CRISTIANE SOARES DO NASCIMENTO 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1120006 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 1.200,00 0,00 1.200,000,00 0,00

1100005 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 1.800,00 0,00 1.800,000,00 0,00

28040001 2014 CELPE 0,00 868,35 0,00 868,350,00 0,00

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7de6166c-7e35-445e-8b2b-cbf7f9dbc007



NE Exerc. Credor Saldo
Saldo

Anterior

Inscrição

Processados Não Processados Processados Não Processados

Baixa
Anulação

Exercício:

Restos a Pagar Inscritos e Pagos no Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1

01614878/0001-80

CONSOLIDADO

2014

Página 8

1040007 2014 COMPESA 0,00 195,01 0,00 195,010,00 0,00

6010004 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 0,00 50,00 50,000,00 0,00

19120002 2014 JOSENILTON LEANDRO ME 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

19120001 2014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 250,00 0,00 250,000,00 0,00

1120030 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 8.800,00 0,00 8.800,000,00 0,00

30120003 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 1.885,00 0,00 1.885,000,00 0,00

1120029 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 1.200,00 0,00 1.200,000,00 0,00

1040001 2014 ROMUALDO ALVES MONTEIRO 0,00 380,00 0,00 380,000,00 0,00

1120004 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

11110005 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

14100003 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

12110001 2014 CHAMA AZUL COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0,00 608,00 0,00 608,000,00 0,00

9120001 2014 MARCILIO MARQUES LIMA-ME 0,00 7.020,00 0,00 7.020,000,00 0,00

1040003 2014 JERONIMO ABÍLIO DE BARROS 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

1120013 2014 MARIA DE LOURDES DE SOUZA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120014 2014 MARIA CICERA DOS SANTOS SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120015 2014 CLERISVANIA MARIA DO NASCIMENTO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120026 2014 ANDRESSA CORDEIRO VIEIRA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120034 2014 MARIA FRANCISCA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120033 2014 ERIMAR BEZERRA DOS SANTOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120032 2014 HELENILDA SOUZA DOS SANTOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120035 2014 MARIA EULALIA ALVES ARAUJO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120009 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

1120010 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 900,00 0,00 900,000,00 0,00

1120011 2014 ERIVANIA OLIVEIRA DA SILVA 0,00 1.800,00 0,00 1.800,000,00 0,00

1040002 2014 MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

11110006 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 244,39 0,00 244,390,00 0,00

1120024 2014 ELIZABETE MARIA RAMOS DE VASCONCELOS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120008 2014 FABRÍCIO BEZERRA DO AMARAL 0,00 707,00 0,00 707,000,00 0,00
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8120003 2014 PIMENTELCOFRES E MÓVEIS LTDA-ME 0,00 14.111,00 0,00 14.111,000,00 0,00

2060016 2014 FOPAG MANUTENÇÃO FUNDO M. SAÚDE CONTRATADO0,00 0,00 26.876,00 26.876,000,00 0,00

2010022 2014 FOPAG FUNDO MUNICIPAL DE AS. SOCIAL COMISSIONADO0,00 0,00 130.259,80 130.259,800,00 0,00

8120005 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 580,96 0,00 580,960,00 0,00

1120012 2014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 455,00 0,00 455,000,00 0,00

1120005 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

3110009 2014 GERALDO MANOEL DE LIMA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

31100001 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

1100010 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 500,00 0,00 500,000,00 0,00

1090002 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

21110001 2014 LUCIANA MARTINS VIANA 0,00 895,68 0,00 895,680,00 0,00

1120031 2014 MARIA DA SAÚDE SILVA COSTA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120039 2014 ODAIR DA SILVA ARAÚJO 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120038 2014 SOLANGE GOMES DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120036 2014 MARIA MÔNICA DOS SANTOS 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1120037 2014 ANA LÚCIA SANTOS DE JESUS 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

27060002 2014 J A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 0,00 10.364,00 0,00 10.364,000,00 0,00

1050001 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 1.251,51 0,00 1.251,510,00 0,00

8120002 2014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.013,53 0,00 1.013,530,00 0,00

1040005 2014 JOSÉ DOS SANTOS 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

2060010 2014 MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 0,00 0,00 1.500,00 1.500,000,00 0,00

1120016 2014 EDLEIA MARIA BARBOSA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

1120017 2014 ROBERTA CRISTINA DA SILVA 0,00 800,00 0,00 800,000,00 0,00

8120004 2014 ELETROLEO MOVEIS E ELETRO LTDA 0,00 2.118,00 0,00 2.118,000,00 0,00

1080009 2014 FUNERÁRIA JUBILEU DE OURO 0,00 5.416,00 0,00 5.416,000,00 0,00

24100001 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 3.936,00 0,00 3.936,000,00 0,00

1040015 2014 WJR COMERCIAL LTDA- ME 0,00 2.648,00 0,00 2.648,000,00 0,00

3120001 2014 IVAN TOLENTINO VARJAO 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00

1120052 2014 IVAN TOLENTINO VARJAO 0,00 503,92 0,00 503,920,00 0,00
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3110044 2014 JOAO BATISTA MACHADO JUNIOR-ME. 0,00 19.857,00 57.931,00 77.788,000,00 0,00

27050013 2014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 13.516,90 0,00 13.516,900,00 0,00

22050009 2014 GERALDO SEVERO DOS SANTOS - ME 0,00 0,00 11.574,00 11.574,000,00 0,00

19050003 2014 EDSON CONSTRUCOES & CIA. LTDA. ME. 0,00 38.207,48 10.000,00 48.207,480,00 0,00

15120005 2014 JOSE ROBERTO DA SILVA 0,00 2.522,88 0,00 2.522,880,00 0,00

3110037 2014 EVANDRO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

5060005 2014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 510,00 0,00 510,000,00 0,00

2010032 2014 PEDRO GUIPSON FERREIRA DE LIMA JUNIOR 0,00 1.500,00 0,00 1.500,000,00 0,00

1120046 2014 PEDRITO DANTAS 0,00 808,60 0,00 808,600,00 0,00

1120049 2014 EVANDRO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1120051 2014 MANOEL M. DA SILVA 0,00 868,80 0,00 868,800,00 0,00

1120050 2014 MANOEL MESSIAS DA SILVA 0,00 868,80 0,00 868,800,00 0,00

1120047 2014 JURANDIR DA SILVA ARAUJO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

1120045 2014 GEAN WELLTON JOSE BEZERRA 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120044 2014 AGENOR BARBOSA DOS SANTOS 0,00 276,00 0,00 276,000,00 0,00

1120048 2014 EGILLIARDES MACHADO DE SOUZA 0,00 1.300,00 0,00 1.300,000,00 0,00

1120007 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

3110014 2014 CELPE 0,00 8.292,57 0,00 8.292,570,00 0,00

1050007 2014 COMPESA 0,00 1.656,33 0,00 1.656,330,00 0,00

9050006 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 672,00 0,00 672,000,00 0,00

2010088 2014 CELPE 0,00 159,65 0,00 159,650,00 0,00

1120023 2014 CELPE 0,00 33.897,74 0,00 33.897,740,00 0,00

26120001 2014 COMPESA 0,00 0,00 15.422,23 15.422,230,00 0,00

31120001 2014 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PER0,00 63,64 0,00 63,640,00 0,00

1120038 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 25.630,00 0,00 25.630,000,00 0,00

31100013 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 25.630,00 25.630,000,00 0,00

1120053 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 150,00 0,00 150,000,00 0,00

30100002 2014 CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA0,00 0,00 70.000,00 70.000,000,00 0,00

10110023 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 0,00 5.275,21 5.275,210,00 0,00
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2050035 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 3.000,00 0,00 3.000,000,00 0,00

8010001 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 0,00 377.505,49 377.505,490,00 0,00

3120003 2014 VIALIM ENGENHARIA AMBIENTAL 0,00 50.994,80 0,00 50.994,800,00 0,00

2010107 2014 WS LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP 0,00 25.288,72 0,00 25.288,720,00 0,00

12110003 2014 GL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 0,00 14.948,30 0,00 14.948,300,00 0,00

1120041 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 31.372,00 0,00 31.372,000,00 0,00

1100031 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 0,00 31.372,00 31.372,000,00 0,00

2010112 2014 LUZIA GONCALVES ANDRE 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

10110008 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 1.553,91 0,00 1.553,910,00 0,00

10110010 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 6.888,86 0,00 6.888,860,00 0,00

10110007 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 13.666,35 0,00 13.666,350,00 0,00

10110011 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 16.290,79 0,00 16.290,790,00 0,00

10110012 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 18.423,15 0,00 18.423,150,00 0,00

10110009 2014 INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL0,00 28.502,68 0,00 28.502,680,00 0,00

2120002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 2.085,54 0,00 2.085,540,00 0,00

7110002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 162,16 0,00 162,160,00 0,00

2120001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 2.085,54 0,00 2.085,540,00 0,00

28110001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 6.505,40 0,00 6.505,400,00 0,00

7110003 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 10.751,52 0,00 10.751,520,00 0,00

11110002 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 0,00 4.596,48 4.596,480,00 0,00

7110001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 50,00 0,00 50,000,00 0,00

15090003 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 537,60 0,00 537,600,00 0,00

15090004 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 14.329,04 0,00 14.329,040,00 0,00

1100011 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 6.465,40 0,00 6.465,400,00 0,00

24090001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 18.259,89 0,00 18.259,890,00 0,00

15080001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 7.745,67 0,00 7.745,670,00 0,00

2060007 2014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 718,00 0,00 718,000,00 0,00

8050004 2014 POSTO PROGRESSO LTDA. 0,00 6.726,19 0,00 6.726,190,00 0,00

19120001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 319,05 0,00 319,050,00 0,00
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29120002 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 1.011,20 0,00 1.011,200,00 0,00

29120001 2014 POSTO RICAL LTDA 0,00 4.654,58 0,00 4.654,580,00 0,00

24120002 2014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.381,32 0,00 1.381,320,00 0,00

24120001 2014 SUPERMERCADO LOUANA- LTDA 0,00 1.860,00 0,00 1.860,000,00 0,00

4120001 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 110,00 0,00 110,000,00 0,00

4120002 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 180,00 0,00 180,000,00 0,00

5110001 2014 CONASEMS CONTRIBUIÇÃO 0,00 210,00 0,00 210,000,00 0,00

26090002 2014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

1100003 2014 KM SERVIÇOS CONTÁBEIS E SISTEMAS LTDA 0,00 1.790,00 0,00 1.790,000,00 0,00

2060015 2014 SKYNET NETWORKS LTDA-ME 0,00 10.875,00 0,00 10.875,000,00 0,00

9060004 2014 AGNALDO GOMES ARAUJO- ME 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

27060004 2014 ARB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 0,00 45.486,20 0,00 45.486,200,00 0,00

29040002 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

29040003 2014 JERSON UBIRATAN DA SILVA BARROS - ME 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

29050001 2014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

29050002 2014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

29050003 2014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 74,69 0,00 74,690,00 0,00

10060006 2014 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO S/A0,00 109,96 0,00 109,960,00 0,00

2010042 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 2.226,09 0,00 2.226,090,00 0,00

10110005 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 2.720,00 0,00 2.720,000,00 0,00

10110002 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 3.467,00 0,00 3.467,000,00 0,00

10110004 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 3.813,00 0,00 3.813,000,00 0,00

10110003 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 6.418,00 0,00 6.418,000,00 0,00

1120033 2014 FS E SILVA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA EPP0,00 26.400,00 0,00 26.400,000,00 0,00

19120002 2014 TENOSOFT SOFTWARE LTDA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

25080001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 2.600,00 0,00 2.600,000,00 0,00

4090001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 3.500,00 0,00 3.500,000,00 0,00

24110006 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 10.520,00 0,00 10.520,000,00 0,00

1050010 2014 J. S. LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA- LTDA0,00 7.500,00 0,00 7.500,000,00 0,00
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2050001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 37.808,80 0,00 37.808,800,00 0,00

1120005 2014 JOSEMAR GERALDO GOMES DE MENEZES 0,00 591,80 0,00 591,800,00 0,00

1120008 2014 MIRELE COSTA SILVA 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120021 2014 ELIANE DIAS DE ALENCAR 0,00 1.577,00 0,00 1.577,000,00 0,00

1120010 2014 JOICIARA FERREIRA CRUZ 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120030 2014 LEONICE MARIA DA SILVA 0,00 977,26 0,00 977,260,00 0,00

1120007 2014 ARNALDO ADERINO CONCEIÇAO 0,00 900,00 0,00 900,000,00 0,00

1120029 2014 ARNALDO ADERINO CONCEIÇAO 0,00 10.644,00 0,00 10.644,000,00 0,00

1120032 2014 PAULO NOÉ PIRIS DE CARVALHO 0,00 10.644,00 0,00 10.644,000,00 0,00

1120016 2014 LÍDIA RAYANNA GOMES DA SILVA 0,00 3.144,00 0,00 3.144,000,00 0,00

1120017 2014 CAMILA NAIRELI GUIMARÃES FREIRE 0,00 3.144,00 0,00 3.144,000,00 0,00

1120011 2014 ALINE KELLY DE ASSIS CAVALCANTI 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

1120009 2014 INGRID CAROLINE SILVA NASCIMENTO 0,00 2.644,00 0,00 2.644,000,00 0,00

10110001 2014 UNIMAGEM- UNIDADE DE IMAGEM MÉDICA S/C LTDA0,00 975,00 0,00 975,000,00 0,00

22090004 2014 INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALID0,00 334,00 0,00 334,000,00 0,00

14080001 2014 INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALID0,00 1.052,50 0,00 1.052,500,00 0,00

28100003 2014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 22.234,80 0,00 22.234,800,00 0,00

12090001 2014 NIVANE ML CALADO 0,00 11.147,00 0,00 11.147,000,00 0,00

22050005 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 3.180,00 0,00 3.180,000,00 0,00

22050006 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 5.906,00 0,00 5.906,000,00 0,00

24070001 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 19.971,10 0,00 19.971,100,00 0,00

3060002 2014 LABORATÓRIO FAR PE GOV MIGUELARRAES SA0,00 303,30 0,00 303,300,00 0,00

25040002 2014 FURP 0,00 748,00 0,00 748,000,00 0,00

22050004 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 1.870,00 0,00 1.870,000,00 0,00

1120025 2014 MARISA SILVA 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120027 2014 RITA DE CÁSSIA ARAÚJO 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120026 2014 ELIENE VIEIRA DE SOUZA 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

1120024 2014 ROSOILTON PAES DE LIMA 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120031 2014 CÍCERO DE ASSIS DA SILVA SÁ 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00
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1120023 2014 SHIRLEY CARLA DE LIMA LEITE 0,00 1.216,80 0,00 1.216,800,00 0,00

1120028 2014 FRANCISCA ELIZETE DINIZ FERREIRA 0,00 2.229,00 0,00 2.229,000,00 0,00

2050004 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 15.045,00 0,00 15.045,000,00 0,00

24090002 2014 PHARMED LAB. DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 0,00 14.244,60 0,00 14.244,600,00 0,00

26060001 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 5.592,00 0,00 5.592,000,00 0,00

13050003 2014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 2.296,00 0,00 2.296,000,00 0,00

20050003 2014 EMPRESA AUTO VIAÇÃO E PROGRESSO 0,00 9.328,00 0,00 9.328,000,00 0,00

15100003 2014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 668,25 0,00 668,250,00 0,00

11110001 2014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 891,00 0,00 891,000,00 0,00

30070001 2014 RELAÇÃO DE PAGAMENTOS DO TFD 0,00 963,25 0,00 963,250,00 0,00

2050002 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 8.350,00 0,00 8.350,000,00 0,00

24110004 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 25.530,90 0,00 25.530,900,00 0,00

1120019 2014 FELIPE GOMES DO PRADO 0,00 2.144,00 0,00 2.144,000,00 0,00

4080003 2014 POUSADA SOLAR DO LAZER 0,00 4.633,00 0,00 4.633,000,00 0,00

9060002 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 6.548,00 0,00 6.548,000,00 0,00

1120036 2014 MARCIA VIRGINIA DE CASTRO GALINDO 0,00 750,00 0,00 750,000,00 0,00

2050007 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 11.624,50 0,00 11.624,500,00 0,00

24110005 2014 MF COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 0,00 10.007,00 0,00 10.007,000,00 0,00

1120037 2014 MARIA EUNICE DOS SANTOS 0,00 300,00 0,00 300,000,00 0,00

7050001 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 140,00 0,00 140,000,00 0,00

7050002 2014 C. DA S. SANTOS SILK-SCREEN 0,00 420,00 0,00 420,000,00 0,00

11070001 2014 OI FIXO/TELEMAR NORTE LESTE 0,00 2.573,12 0,00 2.573,120,00 0,00

10120002 2014 SANDRA GOMES DE SÁ 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

5120005 2014 GENECY ALVES DE LIMA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

5120002 2014 RONALDO LEAL DE SOUZA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

10120004 2014 LIZZIANE GOIS ARCANJO 0,00 133,20 0,00 133,200,00 0,00

5120003 2014 MARIA CÍCERA DOS SANTOS 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

10120001 2014 JAYNA KELLI ARAÚJO ANDRÉ 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

5120004 2014 DORILANDIA ALVES DE ARAÚJO PEREIRA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00
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5120001 2014 MARIA DE LOURDES DE S. NOGUEIRA ARAÚJO0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

8120001 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

14110001 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 117,15 0,00 117,150,00 0,00

24100005 2014 RONALDO LEAL DE SOUZA 0,00 57,77 0,00 57,770,00 0,00

24100002 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

24100004 2014 ARNALDO ADERINO JÚNIOR 0,00 251,96 0,00 251,960,00 0,00

20100009 2014 ERIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS 0,00 208,60 0,00 208,600,00 0,00

8080009 2014 ANA PAULA BARBOSA BEZERRA 0,00 67,40 0,00 67,400,00 0,00

23120002 2014 MARIA IRANEIDE GOMES 0,00 99,50 0,00 99,500,00 0,00

27110001 2014 COMERCIAL MOURA E FERRAGENS LT 0,00 335,00 0,00 335,000,00 0,00

10120003 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

17110001 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 600,00 0,00 600,000,00 0,00

1100016 2014 DANIEL JOSEPH ROSENBERG 0,00 31.559,11 0,00 31.559,110,00 0,00

30100004 2014 DENILSON MANOEL CARDOSO 0,00 1.020,00 0,00 1.020,000,00 0,00

22100005 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 400,00 0,00 400,000,00 0,00

1090012 2014 LUCEMAR DA SILVA FEITOSA 0,00 200,00 0,00 200,000,00 0,00

1050007 2014 ALEXSANDRA TEIXEIRA LEMOS DE SOUZA 0,00 450,00 0,00 450,000,00 0,00

1120015 2014 ANGELA ALVES DE SOUZA 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120018 2014 MAYARA SANTANA CARVALHO 0,00 2.064,00 0,00 2.064,000,00 0,00

1120022 2014 ANA PAULA BARBOSA BEZERRA 0,00 808,60 0,00 808,600,00 0,00

1120012 2014 SHEILA ALVES DA NATIVIDADE 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120014 2014 ANA MARIA DOS SANTOS CAMPOS 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

1120020 2014 FÁBIO CESAR DE SOUZA LEANDRO 0,00 1.094,00 0,00 1.094,000,00 0,00

1120013 2014 EDIMIR DE LIMA OLIVEIRA JUNIOR 0,00 746,40 0,00 746,400,00 0,00

31120008 2014 LIZZIANE GOIS ARCANJO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

31120005 2014 JACKELINE BARROS SILVA 0,00 3.694,00 0,00 3.694,000,00 0,00

1120035 2014 GILVAN DE SOUZA CAVALCANTE 0,00 1.000,00 0,00 1.000,000,00 0,00

31120006 2014 ANA PAULA JERONIMO DE SOUZA 0,00 1.509,00 0,00 1.509,000,00 0,00

31120004 2014 FABRICIO MACARIO XAVIER DO CRMO 0,00 4.569,00 0,00 4.569,000,00 0,00
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31120003 2014 DIANA MARIA ALEXANDRINO PINHEIRO 0,00 4.144,00 0,00 4.144,000,00 0,00

31120002 2014 MARCIA VIRGINIA DE CASTRO GALINDO 0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

31120007 2014 MARIA LETICIA GOMES DA NATIVIDADE SANTOS0,00 1.150,97 0,00 1.150,970,00 0,00

31120009 2014 ONDINA MARIA DE SOUZA SILVA 0,00 864,00 0,00 864,000,00 0,00

31120010 2014 SAMUEL RODRIGUES DA SILVA ARAUJO 0,00 1.509,00 0,00 1.509,000,00 0,00

2010041 2014 CELPE 0,00 1.258,15 0,00 1.258,150,00 0,00

2010043 2014 COMPESA 0,00 695,16 0,00 695,160,00 0,00

30120009 2014 P & C Serviços em Saúde LTDA -ME 0,00 4.200,00 0,00 4.200,000,00 0,00

1080007 2014 FOPAG FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS SOCIAL CONTRATADO0,00 337,88 0,20 338,080,00 0,00

Total 0,00 2.123.730,72 1.938.085,36 0,00 0,00 4.061.816,080,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ - PE

CALCULO DE DUODECIMO

EXERCÍCIO DE 2014

Receita Arrecadada Duodécimo 7% Total Repassado Cal.Duodécimo Diferença 

1. RECEITA IMPOSTOS: 666.662,02 46.666,34 Janeiro 85.434,62 90.624,83 -5.190,21

Fevereiro 94.495,06 90.624,83 3.870,23

IRRF 327.486,04 22.924,02 Março 89.963,68 90.624,83 -661,15

IPTU 0,00 0,00 Abril 89.963,68 90.624,83 -661,15

I.T.B.I. 20.391,22 1.427,39 Maio 89.963,68 90.624,83 -661,15

ISS 304.355,07 21.304,85 Junho 89.963,68 90.624,83 -661,15

TAXAS 7.376,38 516,35 Julho 89.963,68 90.624,83 -661,15

ILUMINAÇÃO PUBLICA 0,00 0,00 Agosto 89.963,68 90.624,83 -661,15

IPTR 7.053,31 493,73 Setembro 89.963,68 90.624,83 -661,15

Outubro 89.963,68 90.624,83 -661,15

2. TRANSFERENCIA CORRENTES: 14.867.909,90 1.040.753,69 Novembro 89.963,68 90.624,83 -661,15

Dezembro 89.963,68 90.624,88 -661,20

F.P.M. 11.201.769,57 784.123,87 Total 1.079.566,48 1.087.498,01 -7.931,53

A.F.M 230.682,23 16.147,76

I.P.T.R. 79,34 5,55

ICMS 3.358.464,68 235.092,53

I.P.V.ª 56.570,29 3.959,92

IPI 9.346,73 654,27

CIDE 1.240,10 86,81

L.C. Nº 87/96 9.756,96 682,99

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.113,89 77,97

DIVIDA ATIVA IPTU 1.113,89 77,97

0,00

Base de Calculo Receita 2014 15.535.685,81

Valor do Repasse Duodécimo (Emenda Constitucional 58 23/09/2009 ) 1.087.498,01

Valor a repassar Mensal 90.624,83

Calculo Duodécimo 

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 666.662,02

2. TRANSFERÊNCIAS 14.867.909,90

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.113,89

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2013 = (1+2+3) 15.535.685,81

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a populçação 7,00

6. Valor do LIMITE = (4 x 5) 1.087.498,01

No calculo do TCE na pagina 91 do processo de prestação de contas do Prefeito Municipal 

TCE - PE nº 151000372 Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercicio de 2014, onde o mesmo 

fez os seguintes calculos 

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 666.662,02

2. TRANSFERÊNCIAS 14.867.909,90

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.113,89

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 2013 = (1+2+3) 15.305.003,58

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a populçação 7,00

6. Valor do LIMITE = (4 x 5) 1.071.350,25

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ca09ccc2-6f1b-485e-b754-afba199ae21f



 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a19a3495-14a3-4845-8dfc-0d8ccd2874b8



CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

22/01/2015 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 12:41:25

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 1614878000180

Nome: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL
Usuario: 3 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
Todos os Tipos.. x 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo
0001-80 352955562 PRO 0542 15.200.802 SUSP.EXI.S/DEP      1.289.787,30  1
0001-80 352955597 PRO 0542 15.200.802 SUSP.EXI.S/DEP        416.525,24  1
0001-80 352955600 PRO 0542 15.200.802 SUSP.EXI.S/DEP        121.620,79  1
0001-80 352955635 PRO 0512 15.200.802 INCL.PARCM.ADM         14.660,05  1
0001-80 352955643 PRO 0542 15.200.802 SUSP.EXI.S/DEP         27.088,96  1
0001-80 352955651 PRO 0542 15.200.802 SUSP.EXI.S/DEP        122.370,90  1
0001-80 352553154 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR LI ***.***.***,**  1

352553162 Proximo Credito
XMIT

Existem mais processos

Versão 0.268.01D10

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

Página 1 de 1TDIVONLCON105

22/01/2015http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Fl. 9PE  CARUARU  DRF

Impresso em 29/01/2015 por DANIELA CAILANE DA SILVA LIMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/01/2015 por CAROLINA DE SOUZA CARVALHO MORAES
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

22/01/2015 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 12:41:48

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 1614878000180

Nome: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL
Usuario: 3 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
Todos os Tipos.. x 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo
0001-80 352553162 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR LI ***.***.***,**  1
0001-80 352553170 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 352553189 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 352553197 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 352553200 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 352553219 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 352553227 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1

352955554 Proximo Credito
XMIT

Existem mais processos

Versão 0.268.01D10

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

Página 1 de 1TDIVONLCON105

22/01/2015http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Fl. 10PE  CARUARU  DRF

Impresso em 29/01/2015 por DANIELA CAILANE DA SILVA LIMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/01/2015 por CAROLINA DE SOUZA CARVALHO MORAES
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CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

22/01/2015 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 12:41:57

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 1614878000180

Nome: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL
Usuario: 3 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
Todos os Tipos.. x 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo
0001-80 352955554 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR AC ***.***.***,**  1
0001-80 352955570 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR AC ***.***.***,**  1
0001-80 352955589 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR AC ***.***.***,**  1
0001-80 352955619 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR AC ***.***.***,**  1
0001-80 352955627 ADM **** 15.021.020 BAIXADO POR AC ***.***.***,**  1
0001-80 396524354 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 396524362 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1

396660908 Proximo Credito
XMIT

Existem mais processos

Versão 0.268.01D10

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/01/2015 por CAROLINA DE SOUZA CARVALHO MORAES

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ba941caf-fb97-4e9c-a7bc-691cb8818990



CCREDEXT PGF - PGFN - DATAPREV CCREDEXT
DIVIDA ATIVA

22/01/2015 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 12:42:08

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS)
1 1614878000180

Nome: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL
Usuario: 3 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos)
Todos os Tipos.. x 1-Outros Tipos..... 2-Nat. Nao Previdenciaria..
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia...... 5-Contrib. Nao Repassada...
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade............

Filial Credito Usu Fase RFB/PRC Situacao Valor Total Tipo
0001-80 396660908 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 396660916 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 420312749 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1
0001-80 420312757 ADM **** 15.021.020 SUSPENSO PARA ***.***.***,**  1

Proximo Credito Total (em Reais)       1.992.053,24
XMIT

Fim da pesquisa atual

Versão 0.268.01D10

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA
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Fl. 12PE  CARUARU  DRF

Impresso em 29/01/2015 por DANIELA CAILANE DA SILVA LIMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 26/01/2015 por CAROLINA DE SOUZA CARVALHO MORAES
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:45:39

PROCESSO: 352553170 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 02/1998 A: 12/1998

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             5.106,82 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             9.105,46 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......            14.212,28 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:46:01

PROCESSO: 352553189 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 01/1999 A: 07/1999

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             5.617,08 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             9.074,20 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......            14.691,28 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:46:20

PROCESSO: 352553197 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 02/1998 A: 12/1998

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             3.916,64 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             7.141,83 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......            11.058,47 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:47:01

PROCESSO: 352553200 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 01/1999 A: 06/2000

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             6.628,98 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......            10.149,13 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......            16.778,11 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:47:16

PROCESSO: 352553219 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 02/1998 A: 12/1998

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             1.275,32 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             2.320,66 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......             3.595,98 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:47:33

PROCESSO: 352553227 ORIGEM: LDC 14/11/2000 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 01/1999 A: 06/2000

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 13/08/2009
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 13/08/2009

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.             2.464,18 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA:
T.R........                 0,00 05/09/2009 EXPIR. :
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             3.764,63 CIENCIA:
MULTA......                 0,00 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......             6.228,81 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:48:01

PROCESSO: 396524354 ORIGEM: DCGB 16/04/2011 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 09/2005 A: 10/2008

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 12/05/2011
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 12/05/2011

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.           521.916,04 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 16/04/2011
T.R........                 0,00 01/05/2011 EXPIR. : 31/05/2011
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......           210.194,02 CIENCIA:
MULTA......            36.582,49 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......           768.692,55 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior

Página 1 de 1br.gov.dataprev.migracao.online.sicob - TCOBPRO005
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:48:21

PROCESSO: 396524362 ORIGEM: DCGB 16/04/2011 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 09/2005 A: 10/2008

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 12/05/2011
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 12/05/2011

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.         2.550.304,67 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 16/04/2011
T.R........                 0,00 01/05/2011 EXPIR. : 31/05/2011
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......         1.043.814,52 CIENCIA:
MULTA......           168.195,44 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......         3.762.314,63 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:48:38

PROCESSO: 396660908 ORIGEM: DCGO 29/04/2011 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 11/2008 A: 13/2008

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 12/05/2011
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 12/05/2011

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.            81.406,08 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 29/04/2011
T.R........                 0,00 01/05/2011 EXPIR. : 30/05/2011
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......            18.935,04 CIENCIA:
MULTA......            14.074,03 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......           114.415,15 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:48:56

PROCESSO: 396660916 ORIGEM: DCGO 29/04/2011 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 11/2008 A: 13/2008

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 12/05/2011
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 12/05/2011

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.           262.382,11 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 29/04/2011
T.R........                 0,00 01/05/2011 EXPIR. : 30/05/2011
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......            61.069,52 CIENCIA:
MULTA......            43.777,85 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......           367.229,48 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:49:13

PROCESSO: 420312749 ORIGEM: DCGO 24/04/2013 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 10/2012 A: 10/2012

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 24/04/2013
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 24/04/2013

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.            24.597,14 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 24/04/2013
T.R........                 0,00 01/04/2013 EXPIR. : 24/05/2013
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......               784,64 CIENCIA:
MULTA......             4.919,43 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......            30.301,21 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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SICOB

CCADPRO DATAPREV-INSS CCADPRO
SISTEMA DE COBRANCA

DATA: 22/01/15 CONSULTA DADOS IDENTIFICADORES DE PROCESSO HORA: 12:49:35

PROCESSO: 420312757 ORIGEM: DCGO 24/04/2013 GEX-APS: 15-021-020
PERIODO: 10/2012 A: 10/2012

ULTIMO EVENTO: SUSPENSAO P/ INC PARC ESPECIAL 24/04/2013
SITUACAO: SUSPENSO P/ INCL PARC ESPECIAL 24/04/2013

DEVEDOR: CGC 01.614.878/0001-80 SOLIDARIO:
NOME: MUNICIPIO DE JATOBA - PREFEITURA MUNICIPAL DATAS DEFESA
PRINC.ATLZ.           141.122,79 VALORES ATUALIZADOS EM CIENCIA: 24/04/2013
T.R........                 0,00 01/04/2013 EXPIR. : 24/05/2013
J U R O S..                 0,00 DATAS RECURSO
SELIC......             4.501,80 CIENCIA:
MULTA......            28.224,56 EXPIR. :
MULTA OFICIO                 0,00 DATAS ACORDAO
MULTA ISOL.                 0,00 CIENCIA:
TOTAL......           173.849,15 EXPIR. :

Proxima tela
F inalizar P rincipal M odulo A nterior
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MINISTERIO DA FAZENDA                EMISSAO  26/01 /2015    15:26

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO      PAGINA :      1

CNPJ : 01.614.878

MUNICIPIO DE JATOBA

--------------- DADOS CADASTRAIS DA MATRIZ -------- ---------------------------

CNPJ : 01.614.878/0001-80  -  ENTE FEDERATIVO PRINC IPAL

UA JURISDICAO: ARF ARCOVERDE-PE                      CODIGO DA UA: 04.102.01

ENDERECO   : R BOM JARDIM                                       NUMERO: 01

BAIRRO     : VILA JATOBA         CEP: 56470-000      UF: PE

MUNICIPIO  : JATOBA

SITUACAO   : ATIVA

RESPONSAVEL       : 747.474.954-87 - ROBSON SILVA B ARBOSA

DATA DE ABERTURA :            02/01/1997

PJ OBRIGADA A DCTF MENSAL (ATE 2009) : NAO

NATUREZA JURIDICA : 103-1 - ORGAO PUBL. DO PODER EX ECUTIVO MUNICIPAL

CNAE PRINCIPAL    : 8411-6/00 - Administração públi ca em geral

REFIS  : NAO E OPTANTE

PAES   : NAO E OPTANTE

--------------- SOCIOS E ADMINISTRADORES ---------- ---------------------------

QUADRO SOCIETARIO NAO OBRIGATORIO POR SUA NATUREZA JURIDICA

--------------- AUSENCIA DE DECLARACAO ------------ ---------------------------

DCTF  (PA 2010 A 2013)                 - 2013 JAN F EV MAR ABR MAI JUN

                                              JUL A GO SET OUT NOV DEZ

--------------- EXIGIBILIDADE SUSPENSA - PARCELAMEN TO (SIPADE) ---------------

13408-720.092/2014-11 ORIGEM DEB - AUTO DE INFRACAO   CNPJ - 01.614.878/0001-80

RECEITA        SITUACAO                         PRE ST. EM ATRASO VALID.ANALISE

2398 - MULTA/L ATIVO                                      000    **********

                                                                    (CONTINUA)
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MINISTERIO DA FAZENDA                EMISSAO  26/01 /2015    15:26

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO      PAGINA :      2

CNPJ : 01.614.878

MUNICIPIO DE JATOBA

--------------- DEBITO EM COBRANCA (SIEF) --------- ---------------------------

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA ANUAL       - 2009       DT. VCTO. 18/12/2009

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             90.360,57  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           90.360,57

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 12/2009    DT. VCTO. 20/01/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             96.619,40  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           96.619,40

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 01/2010    DT. VCTO. 19/02/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             77.134,64  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           77.134,64

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 02/2010    DT. VCTO. 19/03/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             88.672,53  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           88.672,53

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 03/2010    DT. VCTO. 20/04/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             89.214,29  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           89.214,29

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 04/2010    DT. VCTO. 20/05/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             93.090,47  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           93.090,47

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516
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                                                                    (CONTINUA)

MINISTERIO DA FAZENDA                EMISSAO  26/01 /2015    15:26

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO      PAGINA :      3

CNPJ : 01.614.878

MUNICIPIO DE JATOBA

--------------- DEBITO EM COBRANCA (SIEF) --------- ---------------------------

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 05/2010    DT. VCTO. 18/06/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             95.621,27  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           95.621,27

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 06/2010    DT. VCTO. 20/07/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             95.999,90  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           95.999,90

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 07/2010    DT. VCTO. 20/08/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             60.872,19  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           60.872,19

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 10/2010    DT. VCTO. 19/11/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 11/2010    DT. VCTO. 20/12/2010

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516
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RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 12/2010    DT. VCTO. 20/01/2011

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

                                                                    (CONTINUA)

MINISTERIO DA FAZENDA                EMISSAO  26/01 /2015    15:26

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO      PAGINA :      4

CNPJ : 01.614.878

MUNICIPIO DE JATOBA

--------------- DEBITO EM COBRANCA (SIEF) --------- ---------------------------

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 01/2011    DT. VCTO. 18/02/2011

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 02/2011    DT. VCTO. 18/03/2011

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 03/2011    DT. VCTO. 20/04/2011

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

RECEITA        - 2414 (CP-PATRONAL)                 CNPJ - 01.614.878/0001-80

PA MENSAL      - 04/2011    DT. VCTO. 20/05/2011

SITUACAO - DEVEDOR

VL.ORIG-             57.713,80  SALDO DEV ORIG: PRI NCIPAL-           57.713,80

UNID. MONETARIA- REAL                  PROCESSO-104 35-722.838/2012-43

LOCALIZACAO - AG REC FED ARCOVERDE-DRF-CARUARU-PE     AUTO INFRACAO - 2392516

--------------- DEBITO/PENDENCIA (SICOB/AGUIA) ---- ---------------------------
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VERIFICAR DEBITOS/PENDENCIAS NOS SISTEMAS SICOB/AGU IA POR MEIO DA EMISSAO

DO RELATORIO COMPLEMENTAR DE SITUACAO FISCAL.

--------------- PENDENCIA NA PGFN (DIVIDA) -------- ---------------------------

VERIFICAR INSCRICAO NO SISTEMA DIVIDA POR MEIO DA E MISSAO DO RELATORIO

COMPLEMENTAR DE SITUACAO FISCAL.

                                                                    (CONTINUA)

MINISTERIO DA FAZENDA                EMISSAO  26/01 /2015    15:26

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INFORMACOES DE APOIO PARA EMISSAO DE CERTIDAO      PAGINA :      5

CNPJ : 01.614.878

MUNICIPIO DE JATOBA

--------------- INSCRICAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENS A NA PGFN (DIVIDA) --------

VERIFICAR INSCRICAO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA NO S ISTEMA DIVIDA POR MEIO DA

EMISSAO DO RELATORIO COMPLEMENTAR DE SITUACAO FISCAL.

--------------- FINAL DO EXTRATO ------------------ ---------------------------
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Descrição Valor em R$ Descrição Valor em R$

Aumento do Salário Mínimo gerando impacto

na despesa com pessoal e encargos sociais
800.000,00

Abertura de crédito adicional a partir da

reserva de contingência
800.000,00

Demandas Judiciais 3.000,00
Limitação de empenhos e movimentação

financeira
3.000,00

Despesas oriundas de Situações

emergencias e/ou calamidades públicas

decorrentes de fenômenos naturais

imprevisiveis, epidemias enchentes,

estiagem e outras calamidades que

necessitem de ações de emergênciais

150.000,00

Abertura de crédito adicional a partir da

reserva de contingência e/ou redução de

dotação de despesas discricionárias

150.000,00

TOTAL          953.000,00 TOTAL             953.000,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

FONTE :  Dados de 2015 e Projeção de reajuste do Governo Federal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
ESTADO DE PERNAMBUCO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

2015

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ
RUA BOM JARDIM, 1     -     CNPJ:01614878/0001-80

Orçamento Programa     -     Exercício de  2015

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
Page 1

Anexo 01

(Inc.II, §1º, Art.2º)

Lei: 371, Data: 27/11/2014

D E S P E S A R$ R$

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.825.500,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 21.500,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.888.000,00

SUB TOTAL 30.735.000,00

2.631.000,00

33.366.000,00TOTAL

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 4.390.000,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 40.000,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 347.000,00

SUB TOTAL 4.777.000,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 300.000,00

TOTAL 5.077.000,00

R E S U M O

DESPESAS CORRENTES 30.735.000,00
DESPESAS DE CAPITAL 4.777.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00

35.812.000,00TOTAL DE DESPESA

35.812.000,00TOTAL

R E C E I T A R$ R$

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTáRIA 1.362.200,00

RECEITAS DE CONTRIBUIçõES 30.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 181.000,00

RECEITA DE SERVIçOS 42.000,00

TRANSFERêNCIAS CORRENTES 35.002.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 62.000,00

DEDUçãO DO FUNDEB -3.313.200,00

SUB TOTAL 33.366.000,00

33.366.000,00
TOTAL

2.631.000,00SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAçõES DE CRéDITO 10.000,00

ALIENAçãO DE BENS 35.000,00

TRANSFERêNCIAS DE CAPITAL 2.400.000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 1.000,00

SUB TOTAL 2.446.000,00

TOTAL 5.077.000,00

R E S U M O

RECEITAS CORRENTES 36.679.200,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.446.000,00

DEDUçõES DA RECEITA -3.313.200,00

TOTAL DE RECEITAS 35.812.000,00

35.812.000,00TOTAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO TC Nº 15100037-2 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. 

 

 

ROBSON SILVA BARBOSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

747.474.054-87, residente e domiciliado na Rua Três Marias, nº 11, Itaparica, Jatobá-PE, 

através de seus advogados in fine subscritos, constituídos pelo instrumento procuratório em 

anexo, com endereço profissional constante no rodapé, onde deverão ser encaminhadas as 

intimações do presente feito, vem, com fulcro no artigo 49 da Lei Orgânica c/c com o artigo 

131 do Regimento Interno, ambos desta Corte de Contas, apresentar 

 

DEFESA PRÉVIA  

 

 Aos termos do Relatório de Auditoria, o qual analisou as contas da Prefeitura 

Municipal de Jatobá, relativas ao exercício financeiro de 2014, pelos motivos de fato e direito 

a seguir articulados. 

 

1. DOS ASPECTOS FÁTICOS  

 

A hipótese trata-se da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Jatobá, 

atinente ao exercício financeiro de 2014, instaurada com a finalidade de subsidiar a emissão 

do Parecer Prévio pelo TCE/PE, nos moldes do inciso III, § 1º do artigo 86 da Constituição 

Estadual e inciso II, artigo 2º da Lei Estadual nº 12.600/2004.  

 

Concluída a fase de análise das informações por parte da equipe técnica do 

TCE/PE, foram apontadas as irregularidades constantes às fls. 68/70 do RA. No que se 

refere aos valores e limites constitucionais, constatou-se o descumprimento da LRF em 

relação ao 1º quadrimestre de 2014, além de haver sido repassado à Câmara de Vereadores, a 

título de duodécimo, quantia acima do limite estabelecido para tal fim.  
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Contudo, consoante restará cabalmente demonstrado adiante, a maioria das 

irregularidades listadas pela equipe técnica desta Corte de Contas trata-se, em verdade, de 

vícios formais, os quais, por si só, não possuem gravidade suficiente a ensejar o opinativo 

pela rejeição das presentes contas. Dizem respeito, por exemplo, a divergências de 

informações entre os sistemas, ao descumprimento parcial de requisitos para elaboração de 

documentos, de envio intempestivo de informações, etc.  

 

As demais irregularidades, de igual modo, restam saneadas pela documentação 

colacionada aos presentes autos nesta hipótese, especialmente no que diz respeito ao repasse 

do duodécimo à Câmara Municipal, cujo cálculo utilizado pelo TCE/PE encontra-se 

equivocado, e aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, razão pela qual, de 

igual modo, não subsistem impropriedades graves que pudessem respaldar a emissão de 

Parecer Prévio prejudicial ao Defendente.  

 

2. DO MÉRITO 

 

Inicialmente, antes de adentrar ao cerne das irregularidades apontadas, faz-se 

importante mencionar que nenhuma delas causou dano ao Erário. No caso concreto, deve-se 

ter em mente a aplicação dos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, quando 

do julgamento final das contas, principalmente quando os vícios apontados no Relatório 

Preliminar forem passíveis de correções, consoante hipótese em apreço.  

 

2.1. Das Irregularidades Formais 

 

A hipótese em análise trata-se da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Jatobá, relativas ao exercício financeiro de 2014, conforme já evidenciado acima. Após a 

análise da documentação apresentada pela Edilidade, a equipe técnica do TCE/PE 

apresentou as irregularidades listadas às fls. 68/70. No entanto, grande parte das 

impropriedades citadas trata-se de vícios de forma, os quais não ensejam o opinativo pela 

rejeição das presentes contas.  

 

Neste sentido, no que se refere àquelas listadas nos itens “2.3”, “4.2” e “4.3.2” (fl. 

69 do RA), as quais retratam a ocorrência de divergência de informações, é importante 

mencionar que tratam-se de impropriedades que não ensejam a rejeição das presentes contas, 

devendo apenas constarem como recomendações ao Gestor Público. Tais circunstâncias 

podem ocorrer da própria importação de informações de um sistema para o outro ou, até 

mesmo, por equívoco no somatório dos montantes envolvidos neste cálculo, mas que não 

traduzem ação dolosa por parte do Gestor Municipal.  

 

Ademais, especificamente em relação aos valores divergentes da Prestação de 

Contas para os sistemas SAGRES e o SISTN, tal circunstância se deu em razão do prazo de 

publicação dos mesmos, observado no dia 30.01.2015, e da data de fechamento da Prestação 

de Contas, em 31.03.2015, quando foi necessário o reajuste de alguns balancetes (receita e 
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despesa), como também a consolidação dos entes: FMAS, FMS e Prefeitura. 

No que se refere às divergências nos valores da Receita Corrente Líquida, 

importa mencionar que, de fato, há uma diferença apenas nos Demonstrativos da Receita por 

categoria econômica, no valor R$ 3.425,25, nas deduções para o FUNDEB, nas rubricas do 

ICMS, do IPVA, do IPI e da LC Complementar 86/96. No entanto, a referida divergência 

decorreu do próprio sistema, no momento de sua parametrização, porém, como dito 

anteriormente, não detém gravidade suficiente para ensejar o opinativo negativo, haja vista 

não afetar os valores da receita nos outros relatórios, conforme Balancete em anexo (DOC. 

01). 

 

O mesmo se afirme em relação aos pontos “2.4.2”, “4.1” e “9.3” (fls. 69/71 do 

RA), que dizem respeito ao envio intempestivo de documentações. Neste ponto, deve-se ter 

em mente que, a despeito do prazo, o Projeto de Lei da LDO/2015, o RREO, o RGF e os 

dados do Sistema SAGRES foram, de fato, entregues ao órgão Fiscalizador, tratando-se a 

inobservância do prazo de irregularidade de cunho formal, a qual não acarretou danos ou 

prejuízos para o Município de Jatobá. Observa-se que a finalidade mediata e precípua do ato 

foi efetivada, impondo-se a alocação destes fatos como recomendações ao Defendente.  

 

Idêntica conclusão deve ser atribuída quando da análise dos itens “2.1.3”, “2.4.2” 

e “2.4.3”, (fls. 68/69 do RA), os quais relatam que alguns documentos foram elaborados em 

desacordo com os requisitos aplicáveis a cada um deles. Ora, Doutos Conselheiros, a 

Despesa Por Fonte, a LDO/2015 e a LOA/2015 foram, de fato, produzidos, muito embora 

com deficiências de cunho formal que não trouxeram mácula às disposições neles contidas. 

Mais uma vez, as impropriedades aqui listadas jamais poderiam ser invocadas para 

fundamentar o opinativo pela rejeição destas contas.  

 

Sobre estes itens, é importante mencionar que o Município de Jatobá, assim como 

outros do Estado de Pernambuco, ainda se encontra em fase de adequação à execução da 

despesa por fonte de recursos, especialmente no que diz respeito às formalidades que devem 

constar nos referidos demonstrativos a título de transparência das informações. No entanto, 

o Defendente, enquanto Prefeito Municipal, vem aprimorando a elaboração da referida 

documentação em estrito cumprimento às disposições legais aplicáveis.  

 

Por outro lado, no que diz respeito à Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

Município de Jatobá, relativa ao exercício de 2015, a qual, segundo o RA, não teria sido 

apresentada com o anexo dos riscos fiscais, destaque-se que a referida legislação apresentou 

todas as exigências da LRF, no seu artigo 14 e seus incisos I, II e III, assegurados ainda pelo 

art. 116 Lei 8.666/1993 e art. 26 da LRF, bem como constava o anexo dos riscos fiscais, 

colacionado aos autos nesta hipótese – DOC. 02.  

 

O mesmo se afirme quanto aos supostos requisitos não observados quando do 

envio da Lei Orçamentária Anual, atinente ao exercício financeiro de 2015. De igual modo, a 

mencionada legislação também apresentou todas as exigências a ela aplicáveis, 
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especialmente no que diz respeito ao resumo da receita e da despesa por categoria 

econômica, nos termos da documentação em anexo – DOC, o que demonstra a ocorrência de 

mero equívoco no momento do envio da referida documentação ao Órgão Fiscalizador.  

Em suma, em relação às irregularidades acima citadas, esta Corte de Contas deve 

aplicar os Princípios Constitucionais da Proporcionalidade e da Razoabilidade, 

especialmente por não haverem ocasionado qualquer dano ao erário. Ora, tratavam-se de 

erros formais, que diziam respeito à inobservância de requisitos, ao envio intempestivo de 

documentações ao TCE, motivo pelo qual não poderão ensejar o opinativo pela rejeição das 

presentes contas de Prefeito Municipal do ora Defendente.  

 

Portanto, os achados acima citados jamais podem servir de fundamento à rejeição 

das presentes contas, visto que se tratam de meras formalidades, devendo ser alocadas como 

recomendações ao Gestor do Município de Jatobá, para que este adote conduta diversa nas 

prestações de contas futuras, devendo ser aplicado, in casu, os Princípios Constitucionais da 

Proporcionalidade e da Razoabilidade.  

 

2.2. Do Déficit de Execução Orçamentária (Item 2.1.1) 

 

O déficit na execução orçamentária ocorreu, nesta hipótese, sobretudo pelo não 

cancelamento dos restos a pagar não processados, porque os mesmos, em sua grande 

maioria, eram pertencentes a convênios com o FNDE, como aquisição de ônibus escolar, e se 

exige o envio dos empenhos à época da licitação do Governo Federal, mesmo sem a devida 

liberação do recurso, como é o caso das empresas Iveco Latin América Ltda, no valor de R$ 

157.740,00, e da Man Latin América Ltda, no valor de R$ 499.500,00, e com o Estado através 

do FEM. Conforme relação de restos (DOC. 08).  

 

No que diz respeito a este ponto, tal falha não possuiu gravidade suficiente para 

ensejar o opinativo pela rejeição das presentes contas de Prefeito Municipal de Jatobá. O 

Defendente, ao longo de todo o exercício financeiro de 2014, esforçou-se para reduzir o 

déficit de execução orçamentária, não havendo que se falar em sua desídia no que tange a tal 

impropriedade, devendo tal apontamento ser alocado nas recomendações ao gestor, de 

forma a evitar que tais vícios não sejam observados nas prestações de contas futuras.  

 

Ademais, esta Corte de Contas possui precedentes que, não obstante fosse 

constatado a ocorrência de déficit orçamentário-financeiro, as contas foram aprovadas, 

ainda que com ressalvas. Foram os casos do Município de Casinhas (Proc. 1260025-8), 

julgado em 15/072014, da relatoria de Alda Magalhães, abaixo colacionado, e do Município 

de Venturosa (Proc. 1490101-8), julgado em 24/11/2015, da relatoria de Ricardo Rios, 

devendo estes entendimentos serem aplicados in casu.  

 

“Já na área contábil, após criteriosa análise, o opinativo igualmente é no sentido 

do cabimento de recomendações, mas aponta para a rejeição das contas em 

virtude de divergência de informações contábeis. Aqui, com todas as vênias de 
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praxe, ouso divergir da proficiente parecerista, acompanhando jurisprudência da 

Casa no sentido de não considerar dita irregularidade como falta grave, a ensejar 

a rejeição das contas. 

Assim, não enxergando maior potencial ofensivo nas irregularidades apontadas, 

entendo mais equânime, justo e razoável ter como não maculadas as contas em 

exame. 

Isso posto, 

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas 

contas de governo; CONSIDERANDO em parte o Parecer MPCO nº 317/2014; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o 

artigo 75, da Constituição Federal, Voto pela emissão de Parecer Prévio 

recomendando à Câmara Municipal de Casinhas a APROVAÇÃO, COM 

RESSALVAS, das contas do Prefeito, Sr. João Barbosa Camêlo Neto, relativas ao 

exercício financeiro de 2011 (...).” 

 

Diante do exposto, o Defendente pugna pelo afastamento de tal irregularidade 

do RA, visto que, de acordo com os precedentes acima mencionados, não há que se falar na 

emissão de parecer prévio negativo às presentes contas, tudo nos moldes do que preleciona 

os Princípios Constitucionais da Isonomia, Segurança Jurídica e Coerência Interna do próprio 

Tribunal. 

 

2.3. Das Dívidas Previdenciárias ao RGPS (Item 2.2.4) 

 

Neste ponto, o RA aponta, às fls. 20, que o passivo não circulante do Município 

de Jatobá, no ano de 2014, seria constituído em sua totalidade por dívidas junto ao Regime 

Geral de Previdência Social, o que representaria um valor bem relevante de dívidas 

parceladas, que somaria cerca de R$ 7.145.648,26, gerando um ônus para o erário público em 

decorrência dos acréscimos pecuniários e o comprometimento das gestões administrativas 

futuras.  

 

Ocorre que, Douto Conselheiro Relator, tal inscrição observou-se no ano exercício 

financeiro de 2014 justamente como forma de solucionar um impasse que já vinha se 

avolumando desde as gestões administrativas antepassadas àquela do Defendente. Isto 

porque, os débitos junto ao RGPS, relativos a parcelamentos de gestões anteriores, não foram 

contabilizados na PC de 2013, fazendo-se imprescindível a respectiva inscrição em dívida 

fundada, em sua integralidade, para que fosse evidenciada a realidade patrimonial do 

Município de Jatobá em relação a tais contribuições, conforme documentação em anexo – 

DOC. 03.  

 

Face ao exposto, o Defendente não poderá ser responsabilizado por desídia 

observada das gestões administrativas pregressas a sua. Ao contrário, com a inscrição dos 

débitos em dívida fundada, o Defendente priorizou a transparência na administração dos 

recursos financeiros da Edilidade. Não há razão para que tal fator seja utilizado como 
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fundamento ao opinativo pela rejeição das presentes contas, visto que o Defendente agiu em 

estrito cumprimento às suas obrigações legais enquanto Prefeito do Município de Jatobá.  

 

2.4. Das Dívidas junto à CELPE Não Contabilizadas (Item 2.2.4) 

 

No que se refere a tal ponto, quando a equipe técnica do TCE/PE consignou a 

existência de dívidas junto a CELPE que não teria sido contabilizadas e, por consequência, 

não evidenciadas como devido, o que se verificou, na hipótese, foi mero erro formal do setor 

de contabilidade, o qual não detinha a referida informação para que a dívida fosse lançada 

até o fechamento da presente Prestação de Contas, relativa ao exercício financeiro de 2014. 

Desta forma, não restou evidenciado dolo ou má-fé, por parte do Defendente em relação a 

esta irregularidade, já que meramente de cunho formal, além de não ter causado nenhum 

prejuízo à Edilidade.  

 

Inclusive, deve-se destacar que ROBSON SILVA BARBOSA fez o envio do Ofício 

de nº 005/2015 à CELPE – DOC. 07, solicitando informações acerca dos débitos que o 

Município de Jatobá possuía junto à referida Instituição, como forma de subsidiar o setor 

contábil da Prefeitura e, assim, possibilitar a devida contabilização dos débitos, conforme 

comprova a documentação em anexo. Diante de tal circunstância, tal impropriedade 

apontada pelo RA não merece procedência, devendo ser afastada do Relatório de Auditoria.  

 

2.5. Da Não Apresentação da Lei de Revisão do Plano Plurianual de 2015 (Item 2.4.1) 

 

Em relação à irregularidade listada no item 2.4.1, qual seja, a não apresentação da 

Lei de Revisão do Plano Plurianual do Município de Jatobá, atinente ao exercício financeiro 

de 2015, a referida impropriedade encontra-se devidamente regularizada ante a 

apresentação, nesta Defesa Prévia, da documentação faltante, qual seja, a Lei Municipal nº 

370/2014 – DOC. 04, a qual dispõe sobre as alterações do PPA/2015.  

 

Diante da regularização acima referida, e em não havendo a constatação de 

qualquer dano ao erário, ou prejuízo à boa administração do Município de Jatobá, em 

decorrência da não apresentação da referida legislação, aquela deve ser afastadas dos 

apontamentos do Relatório de Auditoria, devendo apenas constar como recomendações ao 

Prefeito para que tal fato não venha a ocorrer nas prestações de contas vindouras.  

 

2.6. Do Repasse do Duodécimo à Câmara de Vereadores (Item 3) 

 

O limite de repasses do Duodécimo, calculado conforme Anexo XII do Relatório 

de Auditoria, refere-se ao caput do artigo 29-A, ou seja, de 3,5 a 7% da Receita efetivamente 

arrecadada no exercício anterior, variando conforme a população do Município. 

 

Segundo dados apurados pela equipe técnica desta Corte de Contas, o limite para 

o repasse do Duodécimo ao Poder Legislativo Municipal, o valor autorizado na Lei 
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Orçamentária Anual, bem como o valor efetivamente repassado, chegou-se ao seguinte: 

              

Valor do duodécimo repassado à Câmara de Vereadores 

Especificação Valor (R$) 

Limite Constitucional R$ 1.087.498,01 

Valor autorizado na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) 

R$ 1.668.000,00 

Valor permitido R$ 1.087.498,01 

Valor efetivamente repassado à Câmara de Vereadores 

R$ 1.079.566,48 

Valor repassado a menor R$ - 7.931,53 

 

Como é de entendimento do TCE-PE, manifestado no Acórdão TC nº 154/2012, 

de que o comando constitucional expresso no Art. 29-A trata-se apenas de um limite e não 

gera direito de o Poder Legislativo receber, a título de duodécimo, o valor nele mencionado, 

conclui-se que a Prefeitura de Jatobá-PE, cumpriu com o repasse do Duodécimo. 

 

Tais apontamentos podem ser devidamente comprovados através da 

documentação em anexo – DOC. 05, relativa à elaboração dos cálculos de repasses do 

Duodécimo à Câmara Legislativa do Município de Jatobá. Desse modo, o Defendente 

cumpriu com as exigências estabelecidas pela CF/88, motivo pelo qual não há que se falar de 

repasses a maior para o Órgão Legislativo, devendo tal irregularidade ser afastada do 

Relatório de Auditoria em análise.  

 

2.7. Do Plano Municipal de Saneamento Básico e Resíduos Sólidos (Itens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4) 

 

Por outro lado, no que se refere ao Plano Municipal de Saneamento Básico e de 

Resíduos Sólidos é importante esclarecer que, ao término do exercício financeiro de 2014, não 

havia se findado o prazo para que Defendente enquanto Gestor de Jatobá elaborasse os 

Planos de Saneamento Básico e de Resíduos Sólidos. Isto porque, nos termos do Decreto nº 

8.211/2014, do Governo Federal, os municípios possuem até o dia 31/12/2015 para 

elaboração dos Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSBs). 

 

É de bom alvitre destacar que, nos termos do artigo 19, §1º, da Lei 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, “o plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos pode estar inserido no plano de saneamento básico previsto no artigo 19 

da Lei nº 11.445, de 2007”, desde que os municípios detenham menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, hipótese em que se enquadra o Município de Jatobá. 

 

Ora, como o Defendente, enquanto atual Gestor do Município de Jatobá, 

poderia ser responsabilizado na presente prestação de contas, do tipo Prefeito 
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Municipal, quando ainda existente largo período para o fim do prazo para a 

conclusão/elaboração dos referidos documentos, estabelecido pela legislação de 

regência acima citada? Acaso fosse aplicada penalidade, esta poderia ser traduzida 

como verdadeiro dano hipotético, instituto rechaçado pelo ordenamento jurídico 

pátrio.   

 

Ademais, por cautela, é importante destacar que, quando do julgamento do 

processo TC 1460095-0, relativo à Prefeitura Municipal de Ferreiros, a Segunda Câmara desta 

Corte de Contas opinou favoravelmente à aprovação das contas de gestão, relativas ao 

exercício de 2013, daquele município, mesmo quando observada irregularidades no plano de 

adequação ambiental: 

 

PROCESSO TCE-PE Nº 1460095-0 SESSAO ORDINARIA REALIZADA EM 

07/07/2015 PRESTACAO DE CONTAS DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

FERREIROS (EXERCICIO DE 2013) UNIDADE GESTORA: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FERREIROS INTERESSADO: Sr. GILENO CAMPOS GOUVEIA 

FILHO ADVOGADO: Dr. EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES - OAB/PE 

Nº 30.630 RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE ORGAO JULGADOR: 

SEGUNDA CAMARA PARECER PREVIO  

(...) 

CONSIDERANDO que os apontamentos relativos a politica ambiental são 

objeto de Termo de Compromisso Ambiental firmado entre a Prefeitura e o 

Ministério Publico do Estado;  

(...) 

CONSIDERANDO a inexistência de informações sobre a elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento Básico (PMSB); 

(...) 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o 

artigo 75, da Constituição Federal, Decidiu a Segunda Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado, a unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 07 de 

julho de 2015, EMITIR Parecer Prévio recomendando a Câmara Municipal de 

Ferreiros a APROVACAO, COM RESSALVAS, das contas do Prefeito, Sr. 

Gileno Campos Gouveia Filho, relativas ao exercício financeiro de 2013, de 

acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 86, 

§ 1º, inciso III, da Constituição Estadual e no artigo 2º, inciso II, da Lei 

Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco).  

(...) 

 

O mesmo se afirme quanto ao Município de Santa Maria do Cambucá: 

 

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 

CÂMARA REALIZADA EM 13/03/2014 PROCESSO TC Nº 1360035-7 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DO CAMBUCÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 

INTERESSADO: ELIZEU JOÃO DE SOUZA ADVOGADO: DR. EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA NEVES – OAB/PE Nº 30.630 RELATOR: CONSELHEIRO 

EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS PRESIDENTE: CONSELHEIRA 

TERESA DUERE 

CONSIDERANDO que no presente processo foi realizada auditoria nas contas de 

governo, compreendendo apenas a verificação de limites legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO o cumprimento aos limites legais; CONSIDERANDO a 

baixa arrecadação dos valores inscritos na Dívida Ativa do município; 

CONSIDERANDO as inconsistências das informações prestadas pelo 

município a este Tribunal com aquelas constantes das bases do Sistema de 

Gerenciamento de Recursos da Sociedade – SAGRES; CONSIDERANDO a 

não elaboração do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

(PGIRS); CONSIDERANDO o não cumprimento de destinação de Resíduos 

Sólidos à solução ambientalmente adequada ou devidamente licenciada, não 

podendo, por esse motivo, desfrutar dos recursos oriundos do ICMS 

socioambiental; CONSIDERANDO as remessas do Módulo de Execução 

Orçamentária e Financeira do Poder Executivo entregue com atraso, nos meses 

de janeiro a junho; CONSIDERANDO as remessas do Módulo de Pessoal da 

Prefeitura Municipal entregues com atraso, nos meses de janeiro a abril; 

CONSIDERANDO as demais falhas de natureza formal; e CONSIDERANDO o 

disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição 

Federal, Voto pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal 

de Santa Maria do Cambucá a APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das contas 

do Prefeito, Sr. Elizeu João de Souza, relativas ao exercício financeiro de 2012, 

de acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 

86, § 1º, da Constituição de Pernambuco.  

 

 Por consequência, existente prazo para elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico até 31/12/2015, nos termos do Decreto Federal nº 8.211/2014, do qual o 

Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos faz parte, conforme §§1º e 2º do 

artigo 19 da Lei nº 12.305/2010, não há que se falar que o Defendente incorreu em 

irregularidades neste mister, especialmente quando analisada, in casu, a prestação de contas 

de prefeito municipal, exercício financeiro de 2014.  

 

2.8. Da Disponibilização na Internet de Documentos e Informações (Itens 9.1, 9.2.1 e 9.2.2) 

 

No que se refere a este ponto, o Município de Jatobá vem empreendendo esforços 

para cumprir todas as exigências quanto à transparência na gestão fiscal e quanto às 

informações disponibilizadas na internet. No entanto, deve-se advertir que a Prefeitura 

Municipal cumpriu, ainda que parcialmente, as condições estabelecidas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal e pela Lei de Acesso à Informação, pelo que estas irregularidades 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f1ebd036-4617-425d-b90d-882b666279c9



 

EEendereçoEE Av. República do Líbano, nº 251 – Salas 1911/1912/1913 – Empresarial Rio Mar Trade Center III | 

CEP: 51.110-160 | Recife – PE | Fone: (81) 9205-2939 | eduardohtneves@gmail.com 

81 

não podem vir a ensejar a rejeição das presentes contas, já que não se revestem de gravidade 

suficiente a macula-las.  

 

Neste caso, deve-se ter em mente a aplicação dos Princípios Constitucionais da 

Proporcionalidade e da Razoabilidade, visto que as contas de Prefeito Municipal do 

Defendente não podem vir a ser rejeitadas em decorrência da referida irregularidade, posto 

que para a implantação de todas as exigências estabelecidas em lei, no âmbito municipal, se 

faz necessário certo lapso temporal, muito embora jamais o Defendente tenha se furtado das 

obrigações que lhe pertenciam, motivo pelo qual tais impropriedades apenas devem constar 

como recomendações.  

 

2.9. Das Audiências Públicas (Item 9.1) 

 

O Relatório de Auditoria apontou que o Município de Jatobá, no exercício 

financeiro de 2014, não teria realizado todas as audiências públicas devidas para a avaliação 

das metas fiscais. Todavia, de acordo com a documentação ora colacionada aos autos – DOC. 

06, verifica-se que todas as audiências públicas foram processadas, razão pela qual não 

merece qualquer procedência os apontamentos indicados no Relatório de Auditoria em 

relação, devendo estes serem afastados, de imediato, da presente Prestação de Contas da 

Prefeitura Municipal de Jatobá, exercício financeiro de 2014.  

 

2.10.  Dos Gastos com Pessoal 

 

Em relação a este ponto, é importante mencionar que, conforme fls. 70 do RA, O 

Município de Jatobá apenas desenquadrou-se dos limites impostos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal no 1º e 2º quadrimestres de 2014, readequando os gastos com 

pessoal já no 3º quadrimestre, quando alcançou 51,42%. Não obstante, o aumento verificado 

nos 1º e 2º quadrimestres do exercício em análise deveu-se, sobretudo, a diversos fatores 

alheios ao Defendente, muito embora tal irregularidade, por si só, não acarrete a rejeição das 

presentes contas.  

 

Isto porque, em atenção ao Princípio da Eventualidade, a inobservância dos 

limites de gastos com pessoal do Executivo é passível de correção nos dois quadrimestres 

seguintes, conforme estabelecido na própria LRF. Inclusive, de fato, dentro do prazo legal 

citado, o Defendente reduziu os gastos com pessoal ao limite estabelecido pela LRF, nos 

termos das fls. 70 do RA. Por este motivo, não há razão para a procedência da mencionada 

impropriedade, devendo ser este afastada do presente Relatório de Auditoria.  

 

Inclusive, este Tribunal de Contas, utilizando-se dos Princípios da Autotutela, 

da Proporcionalidade e da Razoabilidade, já se posicionou no sentido de que a não 

observação ao limite estabelecido para gastos de pessoal do Poder Executivo é incapaz de 

gerar a rejeição das contas. Tais falhas, por conseguinte, não detém a gravidade suficiente 

a macular todo o exercício financeiro ora em análise, consoante julgados abaixo 
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transcritos: 

   

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 

CÂMARA REALIZADA EM 13/03/2014 PROCESSO TC Nº 1360035-7 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

DO CAMBUCÁ, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 

INTERESSADO: ELIZEU JOÃO DE SOUZA ADVOGADO: DR. EDUARDO 

HENRIQUE TEIXEIRA NEVES – OAB/PE Nº 30.630 RELATOR: CONSELHEIRO 

EM EXERCÍCIO ADRIANO CISNEIROS PRESIDENTE: CONSELHEIRA 

TERESA DUERE 

CONSIDERANDO que no presente processo foi realizada auditoria nas contas de 

governo, compreendendo apenas a verificação de limites legais e constitucionais; 

CONSIDERANDO o cumprimento aos limites legais; CONSIDERANDO a 

baixa arrecadação dos valores inscritos na Dívida Ativa do município; 

CONSIDERANDO as inconsistências das informações prestadas pelo 

município a este Tribunal com aquelas constantes das bases do Sistema de 

Gerenciamento de Recursos da Sociedade – SAGRES; CONSIDERANDO a 

não elaboração do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

(PGIRS); CONSIDERANDO o não cumprimento de destinação de Resíduos 

Sólidos à solução ambientalmente adequada ou devidamente licenciada, não 

podendo, por esse motivo, desfrutar dos recursos oriundos do ICMS 

socioambiental; CONSIDERANDO as remessas do Módulo de Execução 

Orçamentária e Financeira do Poder Executivo entregue com atraso, nos meses 

de janeiro a junho; CONSIDERANDO as remessas do Módulo de Pessoal da 

Prefeitura Municipal entregues com atraso, nos meses de janeiro a abril; 

CONSIDERANDO as demais falhas de natureza formal; e CONSIDERANDO o 

disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75 da Constituição 

Federal, Voto pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal 

de Santa Maria do Cambucá a APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das contas 

do Prefeito, Sr. Elizeu João de Souza, relativas ao exercício financeiro de 2012, 

de acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição do Brasil, e 

86, § 1º, da Constituição de Pernambuco.  

 

PROCESSO T.C. Nº 0660025-6 PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OROBÓ (EXERCÍCIO DE 2005) INTERESSADO: SR. MANOEL 

JOÃO DOS SANTOS FILHO ADVOGADO: DR. ÂNGELO DIMITRI ALMEIDA 

DA SILVA - OAB/PE Nº 16.554 RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO 

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA DECISÃO T.C. Nº 0301/07.  

CONSIDERANDO o repasse de duodécimo ao Poder Legislativo em 3% (três por 

cento) além daquele permitido no artigo 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a falta de controle interno no Município, que permita 

evidenciar a eficiência, eficácia e efetividade de gestão, em conformidade com o 

que estabelece a Constituição Federal, artigo 37 combinado com o artigo 74; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
U

A
R

D
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 T

E
IX

E
IR

A
 N

E
V

E
S

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: f1ebd036-4617-425d-b90d-882b666279c9



 

EEendereçoEE Av. República do Líbano, nº 251 – Salas 1911/1912/1913 – Empresarial Rio Mar Trade Center III | 

CEP: 51.110-160 | Recife – PE | Fone: (81) 9205-2939 | eduardohtneves@gmail.com 

81 

CONSIDERANDO que não restou consubstanciado dano material aos cofres 

públicos municipais e que as irregularidades remanescentes, transcritas nos 

Considerandos anteriores, não caracterizam vício insanável, por serem 

passíveis de correções; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso 

II, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, 

da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco), DECIDIU a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado, à 

unanimidade, em sessão ordinária realizada no dia 19 de março de 2007 Julgar 

REGULARES, COM RESSALVAS, as contas do Ordenador de Despesas, Sr. 

MANOEL JOÃO DOS SANTOS FILHO, relativas ao exercício financeiro de 2005, 

aplicando-lhe multa no valor de R$ 2.000,00, nos termos do artigo 73, inciso I, da 

Lei Estadual nº 12.600/04, que deverá ser recolhida ao Fundo de 

Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, através da 

conta corrente n 9.500.322, Banco nº 356 REAL S/A, Agência n 1016, no prazo de 

15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta Decisão, encaminhando a este 

Tribunal cópia da guia de recolhimento para baixa do débito. Por fim, determinar 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com base no disposto no artigo 69 da Lei 

Estadual nº 12.600/2004, a adoção das medidas a seguir relacionadas, a partir da 

data de publicação desta Decisão, sob pena de aplicação da multa prevista no 

inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal: 1. Efetivar a devida compensação 

do duodécimo pago a maior no exercício de 2005; 2. Estruturar o Controle 

Interno da Prefeitura; 3. Estruturar o Fundo Municipal de Saúde para que o 

mesmo tenha seu próprio Ordenador de Despesas, atendendo ao estabelecido no 

ADCT, artigo 77, § 3º; 4. Observar o limite de gastos com pessoal estabelecido 

na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF para fins de limite prudencial. 

 

Consoante se observa, as irregularidades suscitadas são passíveis de correção, 

especialmente aquela atinente às despesas com pessoal, motivo pelo qual não podem 

justificar a rejeição das presentes contas. Ademais, o Tribunal, ao julgar os presentes autos, 

deve guardar consonância com seus próprios posicionamentos, outrora observados, sob 

pena de violar princípios constitucionalmente estabelecidos, a exemplo da isonomia e da 

segurança jurídica.  

 

Em consonância com os argumentos esposados nas linhas anteriores, por tratar-

se de vício sanável nos dois quadrimestres seguintes, nos moldes do disposto no artigo 23 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, tal fato não pode subsidiar a rejeição das contas em análise. 

Por este motivo, o Defendente, desde já, pleiteia o provimento dos termos aqui elencados, no 

sentido de que as contas da Prefeitura Municipal de Jatobá sejam aprovadas, ainda que com 

ressalvas.  

 

3. REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ex positis, requer-se que V. Exas. se dignem em acolher todos os termos da 
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presente Defesa Prévia, o que os levará a um juízo de plena ausência de requisitos à rejeição 

das presentes contas de Prefeito Municipal de Jatobá, relativa ao exercício financeiro de 2014. 

Dessa feita, requer-se que esse Tribunal emita Parecer Prévio recomendando à Câmara 

Municipal de Jatobá a aprovação das Contas do Prefeito, ainda que com ressalvas. 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Recife, 19 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES 

OAB/PE 30.630 

 

 

 

VANESSA CHAVES SAAD 

OAB/PE 36.858 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao Auditor das Contas Carlos Marcel Rodrigues Araújo para elaboração de Nota Técnica
ou Relatório Complementar, conforme resultado da análise da defesa.

 

 

IRGA, Quarta-feira, 16 de Março de 2016

 

Sebastiao Porto Filho

Secretário do Inspetor
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1. INTRODUÇÃO

Esta Nota Técnica visa atender a determinação do Inspetor Regional da IRGA, a qual
determina  a análise  dos  documentos  e  respectivos  argumentos  apresentados pela  Defesa,  em
observância ao Provimento TC/CORG n° 05/2011 da Corregedoria Geral deste Tribunal.

2. ANÁLISE TÉCNICA

As contrarrazões aos pontos relevantes, apontados no respectivo Relatório de Auditoria
(documento  57),  foram  apresentadas  através  do documento  82, e  foram  encaminhados
documentos digitalizados (documentos 66 a 81) que seguem anexados à Prestação de Contas
eletrônica.

Analisando os documentos e respectivos argumentos tratados pela Defesa, na ordem dos
pontos relevantes apresentados, no respectivo Relatório de Auditoria, verificou-se o que se segue.

2.1. PONTOS RELEVANTES DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

2.1.1. Considerável déficit de execução orçamentária, na ordem de R$1.790.791,52 (item
2.1.1). 

Argumentos da defesa:

O defendente alega que o deficit na execução orçamentária ocorreu, sobretudo, pelo não
cancelamento dos restos a pagar não processados, pois os mesmos, em sua grande maioria, eram
pertencentes a convênios com o FNDE, como aquisição de ônibus escolar, e se exige o envio dos
empenhos à época da licitação do Governo Federal, mesmo sem a devida liberação do recurso.
Apresentando apenas a relação de restos a pagar consolidado do exercício de 2014 (doc 66).

Alega também, que tal fato não possui gravidade suficiente para ensejar a rejeição das
contas, dando exemplos de processos de prestação de contas em situação semelhante, que foram
aprovados com ressalva.

Análise da auditoria:

Considerando que foi  apresentada apenas  a  relação de restos  a pagar  consolidado do
exercício de 2014, sem apresentação de outras evidências pertinentes, entendemos que somente
tal documento não é suficiente para dirimir as alegações do defendente.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.
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2.1.2.  Não  foi  evidenciado  transparentemente,  nos  demonstrativos  apresentados,  o
atendimento do controle da despesa por fonte, como devido (item 2.1.3).

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.3. Considerável inscrição de restos a pagar não processados que deve ser uma exceção,
sem apresentar nota explicativa (item 2.2.3).

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.4. Reconhecimento no exercício de 2014 de dívida relevante para com o RGPS, no valor
de R$7.128.636,23 (item 2.2.4). 

Argumentos da defesa:

Quanto às dívidas previdenciárias ao RGPS, o defendente justifica que tais dívidas têm
origem  em  parcelamentos  de  gestões  anteriores,  que  não  foram  contabilizados,  fazendo-se
imprescindível  tal  reconhecimento,  e  apresentando  documentos  da  Procuradoria-Geral  da
Fazenda Nacional (doc 79).

Análise da auditoria:

Por conseguinte,  quanto às dívidas  para com o RGPS, considera-se dirimido tal  fato,
sanando-se este ponto relevante. 
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Considerações finais:

Assim sendo, considera-se sanado o item sob análise, conforme explicitado e relatado
acima.

2.1.5. Dívidas para com a CELPE não contabilizadas, e portanto, não evidenciadas, como
devido.  E  também,  valor  negativo  apresentado  no  Demonstrativo  da  Dívida  Fundada,
demonstrando inconsistência contábil indevida (item 2.2.4). 

Argumentos da defesa:

Quanto às dívidas junto à CELPE não contabilizadas, o defendente alega que solicitou
tais informações à respectiva empresa, conforme ofício nº 005/2015, de 13/01/2015 (doc 67),
pois o setor de contabilidade da prefeitura não detinha tal informação, não sendo apresentado em
tempo hábil. Entretanto, não apresentou o devido procedimento de contabilização, mesmo que
tenha sido realizado no exercício seguinte.

Análise da auditoria:

Quanto às dívidas para com a CELPE não contabilizadas, o defendente não apresentou
documentos necessários e suficientes para sanar o ponto relevante em epígrafe, permanecendo tal
item.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o item sob análise, conforme explicitado e relatado
acima.

2.1.6. Diversas divergências entre os valores da PC, SAGRES e SISTN, inclusive quanto ao
percentual  da  DCL apurado  e  o  RGF do  3º  quadrimestre  apresentado  e  dívidas  não
registradas (item 2.3). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.
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Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.7. Demonstrativos apresentados na PC: com erro sistêmico, valores divergentes entre si,
e  incompleto  e  repetido,  quando  deveria  ser  outro,  e  dados  de  exercício  anterior,  não
evidenciados em demonstrativos quando devido (item 2.3). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considerou tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular
as suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.8. Não apresentação da lei de revisão do PPA/2015 (item 2.4.1). 

Argumentos da defesa:

O defendente apresentou nesta defesa a Lei Municipal nº 370/2014, a qual dispõe sobre as
alterações do PPA/2015 (doc 78).

Análise da auditoria:
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Por conseguinte, apesar da extemporaneidade, considera-se dirimido os fatos referentes
ao ponto relevante em epígrafe.

Considerações finais:

Assim sendo,  considera-se  sanado  tal  ponto  relevante,  modificando-se  neste  item os
termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.9.  Envio  do  Projeto  de  Lei  da  LDO/2015  em  data  posterior  ao  determinado  pela
legislação (item 2.4.2). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.10. A LDO/2015 apresentou parcialmente os requisitos exigidos pela LRF, inclusive não
apresentando o Anexo de Riscos Fiscais (item 2.4.2). 

Argumentos da defesa:

A defesa apresentou o seguinte documento: Anexo de Riscos Fiscais – 2015 (doc 80).

Análise da auditoria:

Por  conseguinte,  apesar  da  extemporaneidade,  foi  sanado  parcialmente  o  item 2.4.2,
quanto à apresentação do Anexo de Riscos Fiscais (doc 80), permanecendo as demais omissões
quanto à LDO (item 2.4.2).

Considerações finais:
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Assim  sendo,  considera-se  sanado  parcialmente  o  ponto  relevante  em  epígrafe,
permanecendo o ponto relevante quanto à apresentação parcial dos requisitos exigidos pela LRF,
conforme relatado supra.

2.1.11.  Apresentação  parcial  dos  demonstrativos  devidos  referentes  à  LOA/2015  (item
2.4.3). 

Argumentos da defesa:

A defesa apresentou o seguinte documento: Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo
as Categorias Econômicas – 2015 (doc 81).

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Ainda assim, a defesa não apresentou quadros resumo da despesa, segundo a classificação
econômica,  definida  na  Portaria  Interministerial  nº  163/2001  e  alterações,  permanecendo  tal
irregularidade.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.12. Repasse a maior de duodécimo, descumprindo a legislação pertinente (item 3). 

Argumentos da defesa:

Visando sanar o ponto relevante em análise, o defendente apresentou o documento 77,
onde evidencia o cálculo da receita  para limite  do duodécimo,  constando a mais  o valor de
230.682,23,  referente  ao  Auxílio  Financeiro  aos  Municípios  (AFM),  e,  consequentemente,
alterando o cálculo demonstrado no Apêndice XI do respectivo relatório de auditoria.

Análise da auditoria:
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Acontece  que  tal  verba,  o  AFM,  não  deve  entrar  neste  cálculo/limite,  conforme  se
depreende da  leitura  dos  acórdãos  TC nº  617/14,  1792/13  e  1828/13  e  da  Nota  Técnica  n°
2/2013/CCONF/SUCON/STN/MF-DF, não se confundindo com a ajuda financeira prevista na
Lei Federal n° 12.058/09.

Por conseguinte, mantêm-se o mesmo cálculo e valores evidenciados no Apêndice XI do
respectivo relatório de auditoria.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.13. Envio intempestivo de alguns RREO e RGF (item 4.1). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vício formal que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.14. Inconsistência nas informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao valor da RCL
apurado pela auditoria e o respectivo valor do RREO 6º bimestre de 2014 (item 4.2). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.
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Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.15.  Existência  de  servidores  contratados  por  tempo  determinado,  por  vínculos
precários, no montante de 159 contratados (item 4.3.1). 

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.16. Inconsistência das informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao percentual da
DTP, entre o apurado pela auditoria e o apresentado no RGF 3º quadrimestre de 2014 (item
4.3.2). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 
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Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.17. Taxa de cobertura da estratégia de saúde da família abaixo da média dos municípios
de faixa populacional semelhante (item 6.2.2). 

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.18.  Baixíssima  Taxa  de  médicos  por  habitante,  sendo  bem  abaixo  da  média  dos
municípios de faixa populacional semelhante (item 6.2.3). 

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.19. Altas taxas de mortalidade na infância e de mortalidade infantil (item 6.2.4). 

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.20.  Apesar de ter atendido ao limite de gastos em saúde, o município apresenta vários
parâmetros negativos quanto à Saúde, como disposto nos itens 6.2.2,  6.2.3 e 6.2.4 (item
6.3.1) 

O interessado não apresentou defesa e documentos com relação a este subitem.

2.1.21. Não apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico (item 8.1). 

Argumentos da defesa:

O  defendente  alega  que  o  prazo  final  para  apresentação  do  Plano  Municipal  de
Saneamento Básico - PMSB é até 31/12/2015, nos termos do Decreto Federal nº 8.211/14. 

Análise da auditoria:

Acontece que a interpretação do defendente está equivocada,  haja vista  que,  o que o
Decreto Federal nº 8.211/14 determinou foi que, a partir de 2016, o acesso a recursos da União,
quando destinados a serviços de saneamento básico, está condicionado à existência de Plano
Municipal de Saneamento Básico.  Destacando que o referido decreto é apenas uma sanção da
União, não dispensando a necessidade da existência do PMSB, pois à luz do art. 10, caput, c/c
art.  11,  I,  da  Lei  Federal  nº  11.445/07,  a  existência  do  PMSB é  condição  de  validade  dos
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos dessa natureza.
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Por conseguinte, fica evidente que o entendimento da Defesa é equivocado e não sana tal
ponto relevante.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.22.  Não  apresentação  do  Plano  de  Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos,
consequentemente  não  estando  apto  a  receber  o  ICMS  socioambiental,  e  disposição
inadequada dos resíduos sólidos (itens 8.2, 8.3 e 8.4). 

Argumentos da defesa:

O defendente alega que, nos termos da legislação pertinente, o Plano de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos - PGIRS, pode estar inserido no respectivo Plano Municipal de Saneamento
Básico -PMSB, sendo que o prazo final para apresentação do PMSB seria até 31/12/2015, nos
termos do Decreto Federal nº 8.211/14.

Análise da auditoria:

Acontece que a interpretação do defendente está equivocada,  haja vista  que,  o que o
Decreto Federal nº 8.211/14, determinou, foi que, a partir de 2016, o acesso a recursos da União,
quando destinados a serviços de saneamento básico, está condicionado à existência de Plano
Municipal de Saneamento Básico.  Destacando que o referido decreto é apenas uma sanção da
União, não dispensando a necessidade da existência do PMSB, pois à luz do art. 10, caput, c/c
art.  11,  I,  da  Lei  Federal  nº  11.445/07,  a  existência  do  PMSB é  condição  de  validade  dos
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos dessa natureza.

Por conseguinte, fica evidente que o entendimento da Defesa é equivocado e não sana tal
ponto relevante.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.23.  Não  disponibilização  na  Internet  de  quase  todos  os  documentos  e  informações
devidas, quanto à gestão fiscal (item 9.1). 

Argumentos da defesa:

O defendente faz alegações circunstanciais, sem apresentar documentos, e declara que
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vem empreendendo esforços para cumprir todas as exigências quanto à transparência na gestão
fiscal  e  quanto  às  informações  disponibilizadas  na  internet,  e  já  declara  que  cumpriu
parcialmente tais determinações.

Alega  também os  princípios  da  Proporcionalidade  e  Razoabilidade  para  não ter  suas
contas rejeitadas por tal  ponto relevante, informando que “tais impropriedades apenas devem
constar como recomendações.” 

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado,  vê-se que a defesa concorda que não foi
cumprida a disponibilização dos documentos e informações na internet, sendo que esta apenas
levanta o princípio da razoabilidade para não ter suas contas rejeitadas por tal descumprimento.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.24. Não realização de todas as audiências públicas devidas quanto a avaliação das metas
fiscais (item 9.1). 

Argumentos da defesa:

Quanto à realização das audiências públicas para avaliação das metas fiscais do exercício
de 2014, que deveriam ocorrer nos meses de maio, setembro e fevereiro, o defendente apresentou
os seguintes documentos: 

- Lista de frequência da audiência pública referente ao RGF do 1ºQ de 2014, mas sem
apresentação de Ata, realizada em 27/08/2014 (doc 76);

- Lista de frequência, com Ata de audiência pública referente ao RGF do 2ºQ de 2014,
realizada em 05/11/2014 (doc 70). 

Análise da auditoria:

Considerando  o  ponto  relevante  epigrafado,  e  a  documentação  supracitada,  vê-se
claramente  a  extemporaneidade  das  audiências  realizadas  e  que  mesmo  assim  não  foram
realizadas todas as audiências devidas. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.
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2.1.25.  Não disponibilização na Internet de diversas informações devidas, quanto à lei de
acesso à informação (item 9.2.1). 

Argumentos da defesa:

O defendente faz alegações circunstanciais, sem apresentar documentos, e declara que
vem empreendendo esforços para cumprir todas as exigências quanto à transparência na gestão
fiscal  e  quanto  às  informações  disponibilizadas  na  internet,  e  já  declara  que  cumpriu
parcialmente tais determinações.

Alega  também os  princípios  da  Proporcionalidade  e  Razoabilidade  para  não ter  suas
contas rejeitadas por tal  ponto relevante, informando que “tais impropriedades apenas devem
constar como recomendações.” 

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado,  vê-se que a defesa concorda que não foi
cumprida a disponibilização dos documentos e informações na internet, sendo que esta apenas
levanta o princípio da razoabilidade para não ter suas contas rejeitadas por tal descumprimento.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.26. Não comprovação da existência de serviços de informações ao cidadão devidamente
estruturado (item 9.2.2). 

Argumentos da defesa:

O defendente faz alegações circunstanciais, sem apresentar documentos, e declara que
vem empreendendo esforços para cumprir todas as exigências quanto à transparência na gestão
fiscal  e  quanto  às  informações  disponibilizadas  na  internet,  e  já  declara  que  cumpriu
parcialmente tais determinações.

Alega  também os  princípios  da  Proporcionalidade  e  Razoabilidade  para  não ter  suas
contas rejeitadas por tal  ponto relevante, informando que “tais impropriedades apenas devem
constar como recomendações.” 

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado,  vê-se que a defesa concorda que não foi
cumprida a disponibilização dos documentos e informações na internet, sendo que esta apenas
levanta o princípio da razoabilidade para não ter suas contas rejeitadas por tal descumprimento.
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Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

2.1.27.  Entrega com atraso em diversos meses dos dados devidos ao SAGRES, tanto de
execução orçamentária e financeira, quanto de pessoal (item 9.3). 

Argumentos da defesa:

Quanto ao ponto relevante supracitado, o defendente alega tratar-se de vícios formais que,
segundo ele, não tem o condão de rejeitar a prestação de contas.

Não foi apresentado documentos referente a este item.

Análise da auditoria:

Considerando o ponto relevante epigrafado, vê-se que a própria defesa concorda com o
relatado pela auditoria, apenas considera tratar-se de vícios formais, que não deveriam macular as
suas contas.

Tais vícios formais prejudicam a fiscalização do Tribunal de Contas, bem como feri o
princípio da Transparência na Administração Pública, prejudicando a fiscalização concomitante
desta Corte e, inclusive, a participação da sociedade no acompanhamento da coisa pública. 

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe,  permanecendo,
quanto a este item, os mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

3. CONCLUSÃO

Concluída a análise da documentação e das contrarrazões apresentadas pelo Prefeito de
Jatobá, referente à Prestação de Contas de Governo, exercício financeiro de 2014, e diante do
exposto no respectivo Relatório de Auditoria e nesta Nota Técnica, seguem os seguintes pontos
relevantes, remanescentes: 

- Considerável déficit de execução orçamentária, na ordem de R$1.790.791,52 (item 2.1.1);

- Não foi evidenciado transparentemente, nos demonstrativos apresentados, o atendimento do
controle da despesa por fonte, como devido (item 2.1.3);

-  Considerável  inscrição de restos  a  pagar  não processados que deve ser  uma exceção,  sem
apresentar nota explicativa (item 2.2.3);
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- Dívidas para com a CELPE não contabilizadas, e portanto, não evidenciadas, como devido. E
também,  valor  negativo  apresentado  no  Demonstrativo  da  Dívida  Fundada,  demonstrando
inconsistência contábil indevida (item 2.2.4);

-  Diversas  divergências  entre  os  valores  da  PC,  SAGRES  e  SISTN,  inclusive  quanto  ao
percentual da DCL apurado e o RGF do 3º quadrimestre apresentado e dívidas não registradas
(item 2.3);

-  Demonstrativos  apresentados  na  PC:  com  erro  sistêmico,  valores  divergentes  entre  si,  e
incompleto e repetido, quando deveria ser outro, e dados de exercício anterior, não evidenciados
em demonstrativos quando devido (item 2.3);

- Envio do Projeto de Lei da LDO/2015 em data posterior ao determinado pela legislação (item
2.4.2);

- A LDO/2015 apresentou parcialmente os requisitos exigidos pela LRF (item 2.4.2);

- Apresentação parcial dos demonstrativos devidos referentes à LOA/2015 (item 2.4.3);

- Repasse a maior de duodécimo, descumprindo a legislação pertinente (item 3);

- Envio intempestivo de alguns RREO e RGF (item 4.1);

- Inconsistência nas informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao valor da RCL apurado pela
auditoria e o respectivo valor do RREO 6º bimestre de 2014 (item 4.2);

-  Existência  de  servidores  contratados  por  tempo  determinado,  por  vínculos  precários,  no
montante de 159 contratados (item 4.3.1);

- Inconsistência das informações apresentadas ao Tribunal, quanto ao percentual da DTP, entre o
apurado pela auditoria e o apresentado no RGF 3º quadrimestre de 2014 (item 4.3.2);

- Taxa de cobertura da estratégia de saúde da família abaixo da média dos municípios de faixa
populacional semelhante (item 6.2.2);

- Baixíssima Taxa de médicos por habitante, sendo bem abaixo da média dos municípios de faixa
populacional semelhante (item 6.2.3);

- Altas taxas de mortalidade na infância e de mortalidade infantil (item 6.2.4);

- Apesar de ter atendido ao limite de gastos em saúde, o município apresenta vários parâmetros
negativos quanto à Saúde, como disposto nos itens 6.2.2, 6.2.3 e 6.2.4 (item 6.3.1);

- Não apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico (item 8.1);
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- Não apresentação do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, consequentemente não
estando apto a receber o ICMS socioambiental,  e disposição inadequada dos resíduos sólidos
(itens 8.2, 8.3 e 8.4);

- Não disponibilização na Internet de quase todos os documentos e informações devidas, quanto
à gestão fiscal (item 9.1);

- Não realização de todas as audiências públicas devidas quanto a avaliação das metas fiscais
(item 9.1);

- Não disponibilização na Internet de diversas informações devidas, quanto à lei de acesso à
informação (item 9.2.1);

-  Não  comprovação  da  existência  de  serviços  de  informações  ao  cidadão  devidamente
estruturado (item 9.2.2);

- Entrega com atraso em diversos meses dos dados devidos ao SAGRES, tanto de execução
orçamentária e financeira, quanto de pessoal (item 9.3).

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, segue quadro
com a síntese do apurado ao longo do presente relatório.

Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Educação

Aplicação na
manutenção e

desenvolvimento do
ensino.

25% da receita
vinculável na
manutenção e

desenvolviment
o do ensino.

CF/88 – art. 212. 34,08% Cumprimento

Aplicação na
remuneração dos
profissionais do
magistério da

educação básica.

60% dos
recursos do
FUNDEB.

Lei Federal nº 
11.494/2007.

64,58% Cumprimento

Saldo da conta do
FUNDEB ao final do

exercício.

Até 5% das
receitas

recebidas pelo
FUNDEB.

Lei Federal nº 
12.494/2007.

2,05% Cumprimento

Saúde
Aplicação nas ações e
serviços públicos de

saúde.

15% da receita
vinculável em

saúde.

ADCT da CF/88, art. 
77, § 3º(redação 
acrescida pela EC 
29/2000).

33,06% Cumprimento

1º Q. 54,82% Descumprimento

Pessoal
Despesa total com

pessoal.
54% da RCL.

Lei Complementar nº
101/2000, art. 20.

2º Q. 60,14% Descumprimento

3º Q. 51,42% Cumprimento
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Área Especificação Valor / Limite
Legal

Fundamentação
Legal

Percentual / Valor
Aplicado

Situação

Duodécimo
Repasse do

duodécimo a Câmara
de Vereadores.

R$
1.071.350,25

CF/88, caput do art. 
29-A (redação dada 
pela EC n° 25

R$ 1.079.566,48 Descumprimento

Dívida
Dívida consolidada

líquida – DCL.
120% da RCL.

Resolução nº 
40/2001 do Senado 
Federal.

8,60% Cumprimento

3.1 RECOMENDAÇÕES

Em face do exposto no corpo do respectivo Relatório de Auditoria, ajustado pela análise
desta  Defesa,  apresentam-se  as  seguintes  recomendações,  remanescentes,  à  Administração
Municipal:

1) Atentar para o relevante déficit de execução orçamentária do exercício de 2014, visando  que
não aconteça nos exercícios seguintes, e para a evidenciação transparente da despesa por fonte,
como devido (itens 2.1.1 e 2.1.3);

2) Disciplinar adequadamente a inscrição de restos a pagar não processados que deve ser uma
exceção, inclusive com a emissão de nota explicativa (item 2.2.3);

3) Atentar para o registro de todas as dívidas existentes, inclusive para que o demonstrativo da
dívida fundada não apresente incompatibilidades e inconsistências indevidas (item 2.2.4);

4)  Atentar  para  que  os  dados  enviados  ao  SAGRES  e  SISTN  estejam  compatíveis  com  a
Prestação de Contas e demais demonstrativos oficiais apresentados, inclusive RGF e RREO,  e
também, para a evidenciação dos dados do exercício anterior nos demonstrativos quando devido
(item 2.3);

5) Enviar o projeto de lei da LDO até a data prevista na legislação pertinente (item 2.4.2);

6) Atentar para o atendimento pleno dos requisitos exigidos pela LRF, quanto à Lei de Diretrizes
Orçamentária realizada (item 2.4.2);

7) Apresentar todos os demonstrativos devidos quanto à elaboração da LOA (item 2.4.3);

8) Atentar para o cumprimento da legislação quanto aos limites de repasse de duodécimo (item
3);

9) Enviar os RREO's e RGF's nos prazos devidos (item 4.1);

10) Apresentar as informações devidas ao TCE com consistência e compatíveis com os demais
documentos e demonstrativos pertinentes (itens 2.3, 4.2, 4.3.2);

11)  Proceder  ao  levantamento  da necessidade de pessoal  nas  áreas  que estão  com contratos
temporários  em andamento,  objetivando  a  realização de  concurso  público  para  substituir  os
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vínculos precários por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II, da
Constituição da República e aos princípios gerais balizadores da atividade estatal (item 4.3.1);

12) Atentar para a elevação da cobertura da Estratégia de Saúde da Família (item 6.2.2);

13) Atentar para a elevação da taxa de médicos por mil habitantes que se encontra muito baixa
(item 6.2.3);

14) Atentar para reduzir as altas taxas de mortalidade na infância e mortalidade infantil (item
6.2.4);

15)  Atentar  para  o  cumprimento  da  legislação  de  gestão  ambiental,  em  especial  com  a
implementação do PMSB e do PGIRS (itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4);

16) Atentar para a disponibilização na Internet das informações pertinentes e para a realização
das audiências públicas devidas, quanto à gestão fiscal (item 9.1);

17)  Atentar  para  a  disponibilização  na  Internet  das  informações  pertinentes  e  para  a
implementação do serviço de informações ao cidadão, quanto às exigências da lei de acesso à
informação (itens 9.2.1, 9.2.2);

18) Atentar para a entrega dos dados e informações do SAGRES nos prazos devidos (item 9.3). 

3.2. RESPONSABILIZAÇÃO

R1. Nome/Razão Social do Responsável: Robson Silva Barbosa
Cargo/Vínculo: Prefeito
Período: 01 a 31/12/2014

É A NOTA TÉCNICA.

Garanhuns, 30 de maio de 2016.

Carlos Marcel R Araújo - ACP

Mat. 0855

Nota Técnica de Esclarecimento - Processo nº 15100037-2 - Prestação de Contas de Prefeito
Prefeitura Municipal de Jatobá - Exercício 2014

Matr.: _________

Fls.

Matr.: _________

Fls.

202020

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: C

A
R

L
O

S M
A

R
C

E
L

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

R
A

U
JO

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a3b4453a-624a-4686-82e4-b07bc24f5207



ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

Ao DCM,

 

egue processo com a Defesa e a respectiva NotaPara providências, informando que s
Técnica de Esclarecimento, nos termos do Provimento TC/CORG Nº 05/2011, para
conclusão da fase de instrução.

 

IRGA, Segunda-feira, 30 de Maio de 2016

 

Hermógenes de Melo Neto

Inspetor Regional de Garanhuns
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Ao Gabinete do Relator,

 

Com a instrução concluída, informando que o notificado apresentou sua defesa.

 

DCM, Segunda-feira, 6 de Junho de 2016

 

Rostand de Souza Lira

Auditor das Contas Públicas
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INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

 
42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/07/2016
 

 PROCESSO TCE-PE N° 15100037-2
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁUNIDADE JURISDICIONADA:

 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS, LUDJA SUELY BRAGA SILVA, INTERESSADOS:
ROBSON SILVA BARBOSA
ADVOGADOS: EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVEZ - OAB: 30630PE

 

RELATÓRIO

 

Trata-se da análise das , relativas ao contas de governo da Prefeitura Municipal de Jatobá
exercício financeiro de 2014, para a emissão do parecer prévio por parte do TCE-PE, na forma 

prevista pelo artigo 86, §1 , inciso III, da Constituição Estadual e do artigo 2 , inciso II, da Lei o o

Estadual n  12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE-PE). Atuou como Prefeito do Município nesse o

período o .Sr. Robson Silva Barbosa

Cumpre destacar, inicialmente, que as contas de governo são o instrumento através do qual o Chefe 
do Poder Executivo de qualquer dos entes da federação expressa os resultados da atuação 
governamental no exercício financeiro respectivo. Trata-se de contas globais que refletem a situação 
das finanças da unidade federativa, revelando o planejamento governamental, a gestão fiscal e 
previdenciária; demonstram os níveis de endividamento, o atendimento ou não aos limites de gasto 
mínimo e máximo previstos para a saúde, educação e com pessoal.

Da análise dos autos, foi emitido  (doc. 57). O referido Relatório aponta o Relatório de Auditoria
descumprimento do limite de repasse do duodécimo à Câmara Municipal de Vereadores e os 
seguintes pontos relevantes:

 Área Especificação
Valor/Limite 

Legal
Fundamentação 

Legal

Percentual/

Valor Aplicado
Situação

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo à 

R$ 1.071.350,25 R$ 1.079.566,48 Descumprimento
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

j.  

k.  

l.  

m.  

n.  

o.  

p.  

Câmara 
Municipal de 

Vereadores

CF/88,  do caput
artigo 29-A (EC n

 25/00).o

Considerável déficit de execução orçamentária, na ordem de R$ 1.790.791,52 (item 
).2.1.1 do Relatório de Auditoria

Não foi evidenciado transparentemente, nos demonstrativos apresentados, o 
atendimento do controle da despesa por fonte, como devido (item 2.1.3 do Relatório 

).de Auditoria
Considerável inscrição de Restos a Pagar não processados que deve ser uma exceção, 
sem apresentar nota explicativa (  ).item 2.2.3 Relatório de Auditoria
Reconhecimento no exercício de 2014 de dívida relevante para com o RGPS, no valor 
de R$ 7.128.636,23 (  ).item 2.2.4 Relatório de Auditoria
Dívidas para com a CELPE não contabilizadas e, portanto, não evidenciadas como 
devido, assim como valor negativo apresentado no Demonstrativo da Dívida Fundada, 
demonstrando inconsistência contábil indevida (  ).item 2.2.4 Relatório de Auditoria
Diversas divergências entre os valores da Prestação de Contas, SAGRES e SISTN, 
inclusive quanto ao percentual da Dívida Consolidada Líquida (DCL) apurado, e o 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 3  quadrimestre apresentado e dívidas não o

registradas (  ).item 2.3 Relatório de Auditoria
Demonstrativos apresentados na Prestação de Contas: com erro sistêmico, valores 
divergentes entre si, incompletos e repetidos, quando deveriam ser outros, e dados de 
exercício anterior não evidenciados em demonstrativos quando devido (  item 2.3

).Relatório de Auditoria
Não apresentação da lei de revisão do Plano Plurianual - PPA/2015 (  item 2.4.1

).Relatório de Auditoria
Envio do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2015 em data posterior ao 
determinado pela legislação (  ).item 2.4.2 Relatório de Auditoria
A LDO/2015 apresentou parcialmente os requisitos exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, inclusive não apresentando o Anexo de Riscos Fiscais (

 ).item 2.4.2 Relatório de Auditoria
Apresentação parcial dos demonstrativos devidos referentes à Lei Orçamentária Anual 
- LOA/2015 (  ).item 2.4.3 Relatório de Auditoria
Envio intempestivo de alguns Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária 
(RREO) e Relatórios de Gestão Fiscal - RGF (  ).item 4.1 Relatório de Auditoria
Inconsistência nas informações apresentadas ao Tribunal de Contas, quanto ao valor 
da Receita Corrente Líquida (RCL) apurado pela auditoria e o respectivo valor do 

RREO do 6  bimestre de 2014 (  ).o item 4.2 Relatório de Auditoria
Existência de servidores contratados por tempo determinado, através de vínculos 
precários, no total de 159 contratados (  ).item 4.3.1 Relatório de Auditoria
Inconsistência das informações apresentadas ao Tribunal de Contas, quanto ao 
percentual da Despesa Total com Pessoal (DTP), entre o apurado pela auditoria e o 

apresentado no RGF do 3  quadrimestre de 2014 (o item 4.3.2 do Relatório de 
).Auditoria

Apesar de ter atendido ao limite de gastos em saúde, o Município apresenta vários 
parâmetros negativos quanto à Saúde, tais como: taxa de cobertura da estratégia de 
saúde da família abaixo da média dos municípios de faixa populacional semelhante (
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p.  

q.  

r.  

s.  

t.  

); baixíssima taxa de médicos por habitante, sendo bem abaixo da média dos item 6.2.2
municípios de faixa populacional semelhante ( ); e altas taxas de mortalidade item 6.2.3
na infância e de mortalidade infantil (  ).item 6.2.4 Relatório de Auditoria
Não apresentação do Plano Municipal de Saneamento Básico (  item 8.1 Relatório de 

) e do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, consequentemente, Auditoria
não estando apto a receber o ICMS socioambiental, e disposição inadequada dos 
resíduos sólidos ( ).itens 8.2, 8.3 e 8.4 Relatório de Auditoria
Não disponibilização na internet de quase todos os documentos e informações devidas, 
quanto à gestão fiscal (  ), assim como não realização item 9.1 Relatório de Auditoria
de todas as audiências públicas quanto à avaliação das metas fiscais (  item 9.1

).Relatório de Auditoria
Não disponibilização na internet de diversas informações devidas, quanto à Lei de 
Acesso à Informação (  ) e não comprovação da item 9.2.1 Relatório de Auditoria
existência de serviços de informações ao cidadão devidamente estruturado (  item 9.2.2

).Relatório de Auditoria
Entrega com atraso em diversos meses dos dados relativos ao SAGRES, tanto de 
execução orçamentária e financeira, quanto de pessoal (  item 9.3 Relatório de 

).Auditoria

Devidamente notificado (docs. 58-59) a respeito do , nos termos do art. 49 da Relatório de Auditoria
Lei Estadual n  12.600/2004 (Lei Orgânica do TCE-PE), o interessado, , o Sr. Robson Silva Barbosa

, eletronicamente, no e-TCEPE (docs. 66 a 82), por meio de seu advogado apresentou Defesa escrita
legalmente habilitado nos autos para tanto (doc. 60).

Consta também nos autos do processo eletrônico Nota Técnica de Esclarecimento (NTE), 
opinando por restarem sanados:

o item 2.2.4 do Relatório (reconhecimento no exercício de 2014 de dívida relevante para com 
o RGPS, no valor de R$ 7.128.636,23);
o item   (não apresentação da lei de revisão do PPA/2015);2.4.1 do Relatório
parcialmente o , quanto à apresentação do Anexo de Riscos Fiscais item 2.4.2 do Relatório
(doc.  80);
e manutenção dos  registrados no Relatório Preliminar (doc. demais apontamentos técnicos
57).

É o relatório.

 

VOTO DO(A) RELATOR(A)

 

Registre-se inicialmente que o presente processo não abrange todos os atos do gestor, mas 
primordialmente a verificação dos limites legais e constitucionais necessários para emissão do 

parecer prévio pelo TCE-PE, com fins de dar cumprimento à Constituição Estadual, art. 86, § 1 , o

inciso III, e à Lei Estadual n  12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE), art. 2 , inciso II.o o
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Total de duodécimos repassados à Câmara de Vereadores

Especificação Valor (R$)

Limite Constitucional 1.071.350,25 (1)

Valor autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 1.668.000,00 (2)

Valor permitido 1.071.350,25

Valor efetivamente repassado à Câmara (sem considerar os 

inativos)
1.079.566,48 (3)

Passo, então, à análise dos pontos elencados no Relatório de Auditoria que não restaram sanados por 
ocasião da .Nota Técnica de Esclarecimento

 

1. Descumprimento do Limite de Repasse do Duodécimo

 

O  (doc. 57, pp. 27-29) assim destaca:item 3 do Relatório de Auditoria

(...).

Segundo dados do Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, exercício anterior ao fiscalizado e o 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, exercício 2014 foi apurado o limite para o repasse de 

duodécimos ao Poder Legislativo chegando-se ao seguinte:

 

Fonte: (1)Apêndice XI deste relatório (Duodécimo - Limite Art. 29-A).

(2)Apêndice XII deste relatório (Duodécimo - Autorizado no Orçamento).

(3)Demonstrativo que evidencie os repasses e duodécimos feitos à Câmara Municipal, com os 

valores e datas dos repasses mês a mês

 

Confrontando o valor efetivamente repassado ao Poder Legislativo com o valor permitido, constata-se um 

, valor repassado a maior R$ 8.216,23 concluindo-se que a Prefeitura de Jatobá descumpriu com o 

disposto no caput do artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal. O descumprimento do disposto 
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, de neste artigo constitucional é passível de enquadramento como crime de responsabilidade do prefeito

acordo com o § 2°, I, do mesmo artigo 29-A, da Carta Magna.

Verificando as datas de repasse dos duodécimos ao Legislativo em 2014, a partir do demonstrativo que 

evidenciou os repasses de duodécimo à Câmara (documento 45 da PC), constatou-se que os repasses foram 

, com efetuados até o dia 20 de cada mês, conforme preceitua o inciso II do parágrafo 2º do artigo 29-A

redação dada pela Emenda Constitucional n° 25/2000. (Grifou-se).

Em sede de defesa, o interessado aduz que (doc. 82):

Como é de entendimento do TCE-PE, manifestado no Acórdão TC nº 154/2012, de que o comando 

constitucional expresso no Art. 29-A trata-se apenas de um limite e não gera direito de o Poder Legislativo 

receber, a título de duodécimo, o valor nele mencionado, conclui-se que a Prefeitura de Jatobá-PE, cumpriu 

com o repasse do Duodécimo.

Tais apontamentos podem ser devidamente comprovados através da documentação em anexo – DOC. 05, 

relativa à elaboração dos cálculos de repasses do Duodécimo à Câmara Legislativa do Município de Jatobá. 

Desse modo, o Defendente cumpriu com as exigências estabelecidas pela CF/88, motivo pelo qual não há que 

se falar de repasses a maior para o Órgão Legislativo, devendo tal irregularidade ser afastada do Relatório de 

Auditoria em análise.

A auditoria, após análise da defesa , opinou por manter o apontamento técnico nos seguintes (NTE)
termos (doc. 85):

Argumentos da defesa:

Visando sanar o ponto relevante em análise, o defendente apresentou o documento 77, onde evidencia o 

cálculo da receita para limite do duodécimo, constando a mais o valor de 230.682,23, referente ao Auxílio 

Financeiro aos Municípios (AFM), e, consequentemente, alterando o cálculo demonstrado no Apêndice XI 

do respectivo relatório de auditoria.

Análise da auditoria:

Acontece que tal verba, o AFM, não deve entrar neste cálculo/limite, conforme se depreende da leitura dos 

acórdãos TC nº 617/14, 1792/13 e 1828/13 e da Nota Técnica n° 2/2013/CCONF/SUCON/STN/MF-DF, 

não se confundindo com a ajuda financeira prevista na Lei Federal n° 12.058/09. Por conseguinte, mantêm-

se o mesmo cálculo e valores evidenciados no Apêndice XI do respectivo relatório de auditoria.

Considerações finais:

Assim sendo, considera-se não sanado o ponto relevante em epígrafe, permanecendo, quanto a este item, os 

mesmos termos do respectivo Relatório de Auditoria.

Analisando a questão, vê-se que, embora o defendente não tenha trazido ao processo eletrônico 
argumentos e documentação comprobatória capaz de sanar a falha apontada pela auditoria, o valor 
repassado a maior pela Prefeitura de Jatobá ao Poder Legislativo Municipal -  -, a título R$ 8.216,23
de duodécimo, é de fato inexpressivo (0,49%), em comparação com o valor autorizado na LOA (R$ 
1.668.000,00). 
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Sendo assim, o fato relatado não possui força, isoladamente, de macular as contas sob exame, 
pela sua inexpressividade, ainda que seja necessária a determinação para que não volte a se 

.    repetir em futuros exercícios

 

2. Demais Aspectos Observados

 

De acordo com o Relatório de Auditoria, outros aspectos foram observados na presente prestação de 
contas, resumidamente apresentados no  (doc. 57).item 10 do Relatório

Contudo, o interessado não apresentou alegações e documentos comprobatórios suficientemente 
capazes de elidir a totalidade dessas falhas, conforme expresso na  Nota Técnica de Esclarecimento
(doc. 85), especialmente quanto à contratação temporária de 159 servidores, devendo-se atentar para 
a recomendação da auditoria:

(...) cabe ao Município de Jatobá proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão 

com contratos temporários em andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir os 

vínculos precários por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição 

da República e aos princípios gerais balizadores da atividade estatal.

Quanto às  divergências e inconsistências das informações apontadas na Prestação de Contas, 
, estas comprometem a SAGRES e SISTN, assim como em diversos demonstrativos contábeis

fidedignidade das demonstrações contábeis e contrariam os artigos 85 e 89 da Lei Federal n  4.320o

/64, ensejando determinação no sentido de que medidas sejam tomadas para sanar os vícios 
apontados.   

Dessa forma, entendo que os apontamentos técnicos devem ser mantidos e ensejam 
.determinações, de forma que não voltem a se repetir em futuros exercícios

Diante do exposto:

Abaixo descrevemos a apuração dos limites legais e seu cumprimento:

Área Descrição
Fundamentação 

Legal
Base de 
Cálculo Limite Legal

Percentual 
/ Valor 

Aplicado
Cumprimento

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo à 

CF/88, caput 
doa art. 29-A 
(redação dada 

Somatório da 
receita 

tributária e 
das 

transferências 
previstas no § 
5o do art. 153 

Depende do número de 
habitantes I - 7% para 

Municípios com 
população de até cem 
mil habitantes; II - 6% 
para Municípios com 
população entre cem 
mil e trezentos mil 
habitantes; III - 5% 

para Municípios com 
população entre 

trezentos mil e um e 
quinhentos mil 

habitantes; IV - 4,5% 
para Municípios com R$ 

Não
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Câmara de 
Vereadores

pela EC 25) ou 
valor fixado na 

LOA

e nos arts. 
158 e 159 da 

CF, 
efetivamente 
realizado no 

exercício 
anterior.

população entre 
quinhentos mil e um e 

três milhões de 
habitantes; V - 4% para 

Municípios com 
população entre três 
milhões e um e oito 

milhões de habitantes; 
VI - 3,5% para 

Municípios com 
população acima de 
oito milhões e um 

habitantes. Ou o valor 
fixado na LOA.

1.079.566,50

Dívida
Dívida 

consolidada 
líquida - DCL

Resolução nº 
40/2001 do 

Senado Federal

RCL - 
Receita 
Corrente 
Líquida

Máximo 120,00% 8,60% Sim

Educação

Aplicação na 
manutenção e 

desenvolvimento 
do ensino

Constituição 
Federal/88, 
Artigo 212.

Arrecadação 
com impostos 

e 
transferências 
constitucionais 

na área de 
educação

Mínimo 25,00% 34,08% Sim

Educação

Aplicação na 
remuneração 

dos 
profissionais do 
magistério da 

educação básica

Lei Federal 
11.494/2007, 

Art.22

Recursos do 
FUNDEB

Mínimo 60,00% 64,58% Sim

Pessoal

Despesa total 
com pessoal - 3º 
quadrimestre/ 2º 

semestre

Lei 
Complementar 
nº 101/2000, 

art. 20.

RCL - 
Receita 
Corrente 
Líquida.

Máximo 54,00% 51,42% Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 

contribuição - 
patronal

Lei Federal n.º 
9.717/1998, art. 

2.º

Percentual de 
contribuição 
do servidor.

No mínimo, a 
contribuição do 

servidor e no máximo 
duas vezes a 

contribuição do 
servidor. (De 100% a 
200% da alíquota de 

contriuição do servidor)

0,00% Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 

contribuição - 
servidor

Constituição 
Federal, art. 

149, § 1.º

Salário de 
contribuição 
do servidor.

Mínimo 11,00% 0,00% Sim

Saúde

Aplicação nas 
ações e serviços 

públicos de 
saúde

Art. 6º da Lei 
Complementar 

nº 141/2012

Receita de 
impostos nas 

ações e 
serviços 

públicos de 
saúde, 

incluindo as 
transferências.

Mínimo 15,00% 33,06% Sim

Voto pelo seguinte:

Parte:
ROBSON SILVA BARBOSA
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1.  

2.  

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Jatobá

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 57), da Defesa apresentada 
(doc. 82) e da Nota Técnica de Esclarecimento (doc. 85);    

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas Contas de 
Governo, compreendendo primordialmente a verificação do cumprimento de limites constitucionais e 
legais;

CONSIDERANDO as divergências e inconsistências contábeis identificadas pela auditoria 
em alguns demonstrativos da presente prestação de contas, comprometendo a fidedignidade de suas 
informações e contrariando os artigos 85 e 89 da Lei Federal n  4.320/64;o

CONSIDERANDO a não disponibilização em sítio eletrônico de documentos exigidos 
pela Lei de Acesso à Informação (LAI) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não havendo 
evidências nos autos da realização sistemática de audiências públicas, ferindo o Princípio da 
Transparência;

CONSIDERANDO a ausência de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – 
PMSB, contrariando o art. 9 , inciso I, da Lei Federal n  11.445/07, assim como do Plano de Gestão o o

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS (art. 18 da Lei Federal n  12.305/10), não tendo havido o

cumprimento dos requisitos legais para o recebimento do ICMS socioambiental, contrariando a Lei 
Federal n  14.236/10, art. 11, inciso IV;o

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria também ensejam 
determinações para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, 
bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição 
de Pernambuco

VOTO pela emissão de Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Jatobá a 
Aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a) ROBSON SILVA BARBOSA relativas ao exercício 
financeiro de 2014.

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Jatobá

DETERMINO, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o
(s) atual(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada citada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) 
às medidas ou recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob 
pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Cumprir os limites constitucionais e legais vigentes, em especial quanto ao repasse de 
duodécimo à Câmara Municipal.
Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS, de modo que haja 
segurança jurídica do conjunto dos segurados que se encontram filiados ao referido 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c4a7dc05-dc27-42ab-8e27-46ff46d425e5



2.  

3.  

4.  
5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

16.  

17.  

1.  

sistema e no pleno gozo dos seus direitos, bem como a garantia ao Município de que 
não haverá formação de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas 
e o cumprimento de suas metas fiscais.
Exigir dos servidores responsáveis a correta e tempestiva contabilização e 
recolhimento das obrigações previdenciárias junto ao RGPS, evitando o pagamento de 
multas e juros (decorrentes dos repasses intempestivos), assim como o aumento do 
passivo do Município.
Enviar o Projeto de Lei da LDO até a data prevista na legislação pertinente.
Atentar para o atendimento pleno dos requisitos exigidos pela LRF, quando da 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias e apresentar todos os demonstrativos 
devidos quanto à elaboração da LOA.
Promover ações para que não haja déficit de execução orçamentária no exercício, haja 
vista o registrado em 2014, visando o equilíbrio orçamentário e financeiro do 
Município, assim como para devida evidenciação transparente da despesa por fonte de 
recurso.
Disciplinar adequadamente a inscrição de Restos a Pagar não processados que deve ser 
uma exceção, inclusive com a emissão de nota explicativa.
Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva cobrança e 
arrecadação (vide item 2.2.2 do Relatório de Auditoria).
Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real 
situação financeira e patrimonial do município, promovendo, se for o caso, 
treinamento do pessoal responsável pela elaboração dos registros contábeis.
Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos fatos administrativos que 
têm repercussão no patrimônio do Município, de modo que atendam às Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade.
Elaborar os demonstrativos contábeis, em consonância com as normas contábeis 
vigentes, observando o disposto nos artigos 85 e 89 da Lei Federal no 4.320/64, 
evitando inconsistências e divergências entre os valores neles contidos.
Proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos 
temporários em andamento, objetivando a realização de concurso público para 
substituir tais vínculos por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, 
inciso II, da Constituição da República e aos princípios gerais balizadores da atividade.
Envidar esforços no sentido de melhorar os índices de Gestão da Saúde (cobertura da 
estratégia da Saúde da Família, quantidade de médicos por habitante, taxas de 
mortalidade na infância e de mortalidade infantil) verificados no Município.
Elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos, conforme exigências das normas em vigor, que tratam da gestão 
ambiental.
Erradicar a disposição ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões, 
aterros controlados, bota foras), para que o Município possa desfrutar dos recursos 
oriundos do ICMS socioambiental.
Implantar as ações necessárias ao cumprimento das normas sobre transparência 
pública, inclusive quanto à Lei de Acesso à Informação, à divulgação dos dados 
contábeis e financeiros dos órgãos municipais, à realização de audiências públicas e à 
implementação do serviço de informações ao cidadão.
Encaminhar tempestiva e consistentemente as informações exigidas pelo TCE-PE para 
composição do SAGRES.

E, finalmente,  os seguintes encaminhamentos:DETERMINO

Que a Coordenadoria de Controle Externo, por meio de seus órgãos fiscalizadores, 
verifique, nas auditorias/inspeções que se seguirem, o cumprimento das presentes 
determinações, destarte zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.
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É como voto.

 

OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

Não houve discussão no processo.

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo na sessão: 
CONSELHEIRO, relator do processo: JOÃO CARNEIRO CAMPOS 
CONSELHEIRA, Presidente da Sessão: TERESA DUERE 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: CARLOS PIMENTEL 
Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA 

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto do relator 
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42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/07/2016

 PROCESSO TCE-PE N° 15100037-2
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GOVERNO

 2014EXERCÍCIO:
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁUNIDADE JURISDICIONADA:

 FAGNER ALEXANDRE SILVA SANTOS, LUDJA SUELY BRAGA SILVA, INTERESSADOS:
ROBSON SILVA BARBOSA
ADVOGADOS: EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVEZ - OAB: 30630PE

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRA TERESA DUERE

PARECER PRÉVIO

Decidiu a Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco , à unanimidade, em 
sessão ordinária realizada no dia 07/07/2016

Parte:
ROBSON SILVA BARBOSA

Unidade(s) Jurisdicionada(s):
Prefeitura Municipal de Jatobá

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 57), da Defesa apresentada (doc. 82) e 
da Nota Técnica de Esclarecimento (doc. 85);    

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas Contas de Governo, 
compreendendo primordialmente a verificação do cumprimento de limites constitucionais e legais;

CONSIDERANDO as divergências e inconsistências contábeis identificadas pela auditoria em 
alguns demonstrativos da presente prestação de contas, comprometendo a fidedignidade de suas 
informações e contrariando os artigos 85 e 89 da Lei Federal n  4.320/64;o

CONSIDERANDO a não disponibilização em sítio eletrônico de documentos exigidos pela Lei de 
Acesso à Informação (LAI) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não havendo evidências nos autos 
da realização sistemática de audiências públicas, ferindo o Princípio da Transparência;

CONSIDERANDO a ausência de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, 
contrariando o art. 9 , inciso I, da Lei Federal n  11.445/07, assim como do Plano de Gestão o o

Integrada de Resíduos Sólidos – PGIRS (art. 18 da Lei Federal n  12.305/10), não tendo havido o

cumprimento dos requisitos legais para o recebimento do ICMS socioambiental, contrariando a Lei 
Federal n  14.236/10, art. 11, inciso IV;o

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria também ensejam determinações 
para que não voltem a se repetir em futuros exercícios;
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1.  

2.  

3.  

4.  
5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

15.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como 
com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de 
Pernambuco

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Jatobá a  Aprovação com ressalvas
das contas do(a) Sr(a) ROBSON SILVA BARBOSA, relativas ao exercício financeiro de 2014

Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Jatobá

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que o(s) atual
(is) gestor(es) da unidade jurisdicionada acima, ou quem vier a sucedê-lo(s), atenda(m) às medidas ou 
recomendações a seguir relacionadas, a partir da data de publicação desta decisão, sob pena de 
aplicação da multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma legal:

Cumprir os limites constitucionais e legais vigentes, em especial quanto ao repasse de 
duodécimo à Câmara Municipal.
Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS, de modo que haja segurança 
jurídica do conjunto dos segurados que se encontram filiados ao referido sistema e no pleno 
gozo dos seus direitos, bem como a garantia ao Município de que não haverá formação de 
passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o cumprimento de suas metas 
fiscais.
Exigir dos servidores responsáveis a correta e tempestiva contabilização e recolhimento das 
obrigações previdenciárias junto ao RGPS, evitando o pagamento de multas e juros 
(decorrentes dos repasses intempestivos), assim como o aumento do passivo do Município.
Enviar o Projeto de Lei da LDO até a data prevista na legislação pertinente.
Atentar para o atendimento pleno dos requisitos exigidos pela LRF, quando da elaboração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e apresentar todos os demonstrativos devidos quanto à 
elaboração da LOA.
Promover ações para que não haja déficit de execução orçamentária no exercício, haja vista o 
registrado em 2014, visando o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, assim como 
para devida evidenciação transparente da despesa por fonte de recurso.
Disciplinar adequadamente a inscrição de Restos a Pagar não processados que deve ser uma 
exceção, inclusive com a emissão de nota explicativa.
Regularizar a Dívida Ativa do Município, promovendo a sua efetiva cobrança e arrecadação 
(vide item 2.2.2 do Relatório de Auditoria).
Zelar pela confiabilidade das informações contábeis de modo que evidenciem a real situação 
financeira e patrimonial do município, promovendo, se for o caso, treinamento do pessoal 
responsável pela elaboração dos registros contábeis.
Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos fatos administrativos que têm 
repercussão no patrimônio do Município, de modo que atendam às Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade.
Elaborar os demonstrativos contábeis, em consonância com as normas contábeis vigentes, 
observando o disposto nos artigos 85 e 89 da Lei Federal no 4.320/64, evitando inconsistências 
e divergências entre os valores neles contidos.
Proceder ao levantamento da necessidade de pessoal nas áreas que estão com contratos 
temporários em andamento, objetivando a realização de concurso público para substituir tais 
vínculos por servidores efetivos, em obediência ao disposto no artigo 37, inciso II, da 
Constituição da República e aos princípios gerais balizadores da atividade.
Envidar esforços no sentido de melhorar os índices de Gestão da Saúde (cobertura da estratégia 
da Saúde da Família, quantidade de médicos por habitante, taxas de mortalidade na infância e 
de mortalidade infantil) verificados no Município.
Elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico e o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos, conforme exigências das normas em vigor, que tratam da gestão ambiental.
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15.  

16.  

17.  

1.  

Erradicar a disposição ambientalmente inadequada de resíduos sólidos (e.g. lixões, aterros 
controlados, bota foras), para que o Município possa desfrutar dos recursos oriundos do ICMS 
socioambiental.
Implantar as ações necessárias ao cumprimento das normas sobre transparência pública, 
inclusive quanto à Lei de Acesso à Informação, à divulgação dos dados contábeis e financeiros 
dos órgãos municipais, à realização de audiências públicas e à implementação do serviço de 
informações ao cidadão.
Encaminhar tempestiva e consistentemente as informações exigidas pelo TCE-PE para 
composição do SAGRES.

E, finalmente,  os seguintes encaminhamentos:DETERMINAR

Que a Coordenadoria de Controle Externo, por meio de seus órgãos fiscalizadores, verifique, 
nas auditorias/inspeções que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, destarte 
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Recife, 12 de Julho de 2016

CONSELHEIRO, relator do processo: JOÃO CARNEIRO CAMPOS
CONSELHEIRA, Presidente da Sessão: TERESA DUERE
CONSELHEIRO SUBSTITUTO: CARLOS PIMENTEL
Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

               Certificamos que o Parecer Prévio do processo TC Nº 15100037-2 julgado na 42ª
Sessão Ordinária - 1ª Câmara realizada em 07/07/16 foi publicado no Diário Eletrônico do
TCE/PE em 14/07/16 na página 3.
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Matr. 1034 

 
ESTADO  DE  PERNAMBUCO 

 TRIBUNAL   DE   CONTAS 
 
OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0331/2017                     PETCE Nº 27818/17            
 
  
                                                                                     Recife, 19 de junho de 2017. 
 
 
 Sr. Presidente, 
 
 

Informamos que o Parecer Prévio sobre as contas do Prefeito de Jatobá, 
exercício 2014 foi emitido por esta Corte de Contas. 

        Para os processos eletrônicos de prestação de contas, ficou estabelecido que 
a forma de envio dos pareceres para fins de julgamento das contas do Chefe do 
Executivo se dará no formato virtual, conforme normatizado na Resolução TC Nº 
22/2015, no artigo 29, § 5º, combinado com o artigo 47.  

         No entanto, percebemos que V.Sa. não está ainda credenciado ao sistema 
e-TCEPE, o sistema de processo eletrônico do TCE, o que deverá ser realizado, 
no prazo máximo de 15 dias a contar do recebimento deste ofício. 

        O credenciamento ao sistema e-TCEPE deverá ser solicitado diretamente ao 
Tribunal de Contas, através do e-mail atendimento@tce.pe.gov.br. Será gerada 
uma senha provisória para acesso ao sistema e-TCEPE e, no primeiro acesso, 
assinado digitalmente o Termo de Adesão ao sistema, concluindo o 
credenciamento necessário para a comunicação e a prática de atos processuais 
diretamente no sistema. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS 
Diretor de Plenário 

 
 
Ilmo. Sr. 
CLEOMAR DIOMÉDIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Jatobá – PE 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0173A/2018

Recife, Terça-feira, 3 de Abril de 2018.

 

                          

          Sr. Prefeito do Município de Jatobá - PE,   

 

        Cumpre-nos informar a V.Exa. que o Parecer Prévio, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 14/07/2016, referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 

 Jatobá, exercício de 2014, objeto do  Processo  T.C. Nº 15100037-2, Municipal de
foi encaminhado à Câmara de Vereadores desse Município, em cumprimento ao disposto 
no artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, c/c artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, para a 
devida apreciação do opinativo emitido.

                 Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do eTCE-
PE, além de estar no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta 
pública. A seguir, link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?
cprc=15100037&digito=2

 

Respeitosamente,

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0173A/2018

Recife, Terça-feira, 3 de Abril de 2018.

 

                          

          Sr. Prefeito do Município de Jatobá - PE,   

 

        Cumpre-nos informar a V.Exa. que o Parecer Prévio, publicado no Diário Oficial do 
Estado em 14/07/2016, referente à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura 

 Jatobá, exercício de 2014, objeto do  Processo  T.C. Nº 15100037-2, Municipal de
foi encaminhado à Câmara de Vereadores desse Município, em cumprimento ao disposto 
no artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, c/c artigo 31, § 2º, da Constituição Federal, para a 
devida apreciação do opinativo emitido.

                 Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do eTCE-
PE, além de estar no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta 
pública. A seguir, link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?
cprc=15100037&digito=2

 

Respeitosamente,

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0173/2018

Recife, Terça-feira, 3 de Abril de 2018.

 

           Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jatobá - PE, 

 

            Cumpre-nos enviar a V.Sa. o Parecer Prévio emitido por esta Corte de Contas, de 
acordo com o artigo 71, inciso I, c/c o artigo 75, caput, ambos da Constituição Federal e
  publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal em 14/07/2016, referente   ao Processo T.C. 
Nº 15100037-2, Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de 
Jatobá, exercício de 2014, para apreciação dessa Casa Legislativa, observado o quorum 
estabelecido no § 2º, do artigo 31, da Constituição Federal e o prazo de 60 (sessenta) dias 
para o devido pronunciamento previsto no § 2º, do artigo 86 da Constituição do Estado de 
Pernambuco.

          Conforme dispõe o artigo 2º da Resolução TCE-PE nº 08/2013, finalizado o 
julgamento das contas do Chefe do Executivo, os presidentes de Câmaras Municipais 
enviarão ofício ao Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, informando sobre o 
julgamento.

           Para os processos eletrônicos do TCE-PE, disponíveis apenas eletronicamente no 
sistema e-TCEPE, o resultado do julgamento deverá ser enviado em resposta à presente 
comunicação,  contados do recebimento do parecer prévio, juntamente com em até 75 dias
os documentos comprobatórios previstos  na citada Resolução, como segue:

a comprovação da notificação dos interessados pela defesa;
as atas das deliberações das comissões e plenário;
o quórum, o número de votos proferidos em cada sentido e os encaminhamentos 
feitos;
a motivação, em caso de divergência, do parecer prévio;
o atendimento à norma do parecer prévio prevalecer, salvo dois terços dos votos em 
contrário;
a comprovação de publicação da deliberação.

           Será considerada como data de recebimento do parecer prévio pela Câmara, e,
portanto, o marco inicial para a contagem dos prazos para apreciação e envio do resultado
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do julgamento, a data de ciência no sistema e-TCEPE desta comunicação, pelo Presidente
da Câmara, ou dez dias após sua expedição, conforme estabelecido na Resolução TC 21
/2013, artigo 18, §§ 1º e 2º, quanto à ciência das comunicações eletrônicas.

               Observação: o prazo disponível para resposta no sistema pode estar maior que o
prazo estipulado de 75 dias, dentro do qual deve ser providenciado o julgamento e o envio
do resultado a este Tribunal de Contas, sob pena de aplicação das devidas sanções.

            Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do e-
TCEPE, desde a publicação do Parecer Prévio ou Acórdão, além de estarem no sítio do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta pública.

A seguir, exibimos link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos 
para fins de julgamento por este Poder Legislativo:

http://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExternaTCE/listView.seam?
cprc=15100037&digito=2

 

Atenciosamente,

JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor  de Plenário
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

À CCE,

P/REALIZAR OS ENCAMINHAMENTOS DEFINIDOS NO PARECER PRÉVIO 
DESTE PROCESSO.

GEEC, Terça-feira, 3 de Abril de 2018

 

MARIA DO ROSÁRIO M. CAVALCANTI

                                                                     MATR. 1034                
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 
 

AO MPCO,

INFORMAMOS O ENVIO, NESTA DATA, DO OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0173
/2018 À CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ PARA JULGAMENTO DO PARECER 
PRÉVIO, EXERCÍCIO 2014.

 

GEEC, Terça-feira, 3 de Abril de 2018

 

MARIA DO ROSÁRIO M. CAVALCANTI

                                                                     MATR. 1034                
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Processo TC n.º 15100037-2
Comunicação n.º 18159

 

Certidão de Ciência

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em
13/04/2018, Cleomar Diomédio dos Santos foi cientificado(a) de diligência expedida por
essa Corte de Contas.

A
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

 

Ofício TCMPCO-VOP/e-TCEPE nº 34027/2019 (Favor Mencionar na Resposta)

Processo TC n.º 15100037-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Prefeitura Municipal de Jatobá, Câmara Municipal de Jatobá

Recife, 28 de Agosto de 2019

       Senhor(a) Presidente da Câmara de Vereadores,

    O , órgão previsto no artigo 130 daMinistério Público de Contas de Pernambuco
Constituição da República, com atuação no Tribunal de Contas do Estado (TCE-PE),
no uso das prerrogativas conferidas pelo artigo 117, da Lei Estadual nº 12.600/2004
(LOTCE), e na alínea “b” do inciso I do artigo 6º da Lei Complementar Estadual nº 12
/1994, vem , no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimentoREQUISITAR
deste Ofício, informações sobre o julgamento da Prestação de Contas de Governo da
Prefeitura Municipal de Jatobá, Câmara Municipal de Jatobá, exercício de ,2014
Processo TC nº  .15100037-2

    Tal requisição decorre da constatação de que o Parecer Prévio emitido pela Corte
de Contas nos autos do processo supramencionado foi recebido nessa Casa em 13/04
/2018 (Ofício TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0173/2018, conforme certidão de ciência em
anexo, sem que tenha sido submetida a este órgão de controle qualquer notícia acerca
do julgamento das referidas contas, a despeito de já extrapolado o prazo assinalado no
art. 86, §2º da Carta Estadual.

        Há de se ver que, no caso em apreço, por se tratar de Processo Eletrônico, as
comunicações são expedidas pelo Tribunal de Contas no Sistema e-TCEPE, cujo
acompanhamento é de responsabilidade do usuário, conforme previsto nas Resoluções
TC nºs 21/2013 e 22/2015, além de ter sido recentemente recordado no bojo do Ofício
Circular nº 002/2019 – TCE-PE/PRES, enviado pela Presidência da Corte de Contas a
todos os Presidentes das Câmaras de Vereadores dos Municípios do Estado.

    De efeito, dispõe a Resolução TC nº 21/2013:

“Art 8º
 (...)
 § 2º É de responsabilidade do usuário:
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 (...)
 II - o acompanhamento do regular recebimento das petições e
documentos transmitidos eletronicamente.”

    E em seu artigo 18, predica-se:

“Considerar-se-á realizada a comuniçação processual por meio
eletrônico no momento em que o destinatário efetivar a consulta
eletrônica ao teor do ato ao qual esta se refere ou quando houver
condições de se aferir o efetivo recebimento do expediente pelo
destinatário, certificando- se em ambos os casos o fato nos autos.
(...) 8 2º A consulta a qual se refere este artigo deverá ser efetuada
em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da
comunicação por meio eletrônico, sob pena de ser esta
considerada automaticamente realizada ao término deste prazo.”

    Na mesma linha, o preceito contido no art. 27 da Resolução TC nº 22/2015: “Art.
27. O Gestor/Titular da Unidade Jurisdicionada e demais responsáveis/usuários
credenciados no e-TCEPE deverão monitorar, as comunicações expedidas pelo
Tribunal no Sistema e-TCEPE, sob pena de preclusão e/ou de responsabilização pela
omissão.”

Art. 27. O Gestor/Titular da Unidade Jurisdicionada e demais
responsáveis/usuários credenciados no e-TCEPE deverão
monitorar, as comunicações expedidas pelo Tribunal no Sistema e-
TCEPE, sob pena de preclusão e/ou de responsabilização pela
omissão.”

    Por fim, considerando a parceria entre o TCE/PE e o Ministério Público do Estado
(MPPE), lembramos que a omissão injustificada no término do processo
constitucional de apreciação das contas poderá acarretar punições aos vereadores,
inclusive com eventual representação por improbidade administrativa.

      Atenciosamente,

 

GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO
 Procurador-Geral do Ministério Público de Contas de Pernambuco
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Processo TC n.º 15100037-2
Comunicação n.º 34027

 

Certidão de Ciência de Comunicação Eletrônica

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em art. 2º 
09/09/2019, Sandro Rogério Gomes Barbosa foi cientificado(a) de comunicação expedida
por essa Corte de Contas.
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